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03312023PROCESSO AOMINISTRATIVO NO PROCESSO OE COMPRA N"

Modelidede: Pregâo Eletrônico. Serviços. ADESÃO

Lêgislação: Leis Federais n" 8.ô66/93 e 10.SZO\2OO2: Decretos Federais 10.O24l2O1g. Z.Bg2lZO13 e 9.4g8/18: Lei
Complementar no 12312006: Decreto lvlunicipal no 027120.15 e dêmais Iegislações aplicáveis.

lntêrêssados: SecÍetâria Municipal de Administração.

Objêto: Adesáo de Ata Registro de PÍeço no O8t2O22, otig.l.:,ada do Pregão Presencial n 1212022, reãlizado pelo
Municipio de Porto Esperidião-MT, tendo por objêto o regislro de preços para Contrataçáo futura e evenlual de
empresa especializada na prestaçáo de serviços de consultoria e assessoria adminislrativa, voltada à
implemenlação da OuvidoÍia Municipal, a reestÍuturaÉo de aÉes da Controladoria lnterna, conceÍnentes à
eslrutura fisica, de pessoal e fornecimento da padronização dos Íluxos dos processos e procedimentos pertinentes,
a revisão das lnstruções Normativas, e a regulamentaÉo normativa referente aos ditamês da Lei Federal
'l4.13312'l, incluindo o tÍeinamenlo e capacitação dos servidores dâs áreas afetas âos lemas, para atender as
nêcessidades da Secretaria Municipal de AdministÍação de Campos de Júlio/MT.

Data do Processoi 2010312023
Data da Homologa ção.23t03t2]23
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00002CNPJ: 01.614.5í6/0001-99 Tol€fon./Fâx:653387.2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E.P; 783í9-000 - Câmpoi de Júlio, MT

[ ] Execuçáo dê Serviço

I I Exêcuçáo d€ Obra

[ ]CompÍa SOLIC DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OB RAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cênlro da Custo:
Órgáo:

Unidrd.:
Nom. do Solicitahts
Locâl ds Entrêg.:
Dêstin.Çáo:

31OO . SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

3 ' SecretaÍiâ Municipâl dê Admínistrâção

1- Oepârtamênlo de Administraçáo

DELOIR JOSE DE MORÂES

PREFEITURA MUNICIPÂL OE CAMPOS DE JÚLIO

Secrelariâ Municipal d6 AdminisÍâção

Códlgo d. Oot'ção :

03 01.2.009.3 3.90.39.05.00.00.00 (4712023)

Àv vALorR MÂsUTTt, 779-W

ldentlic.çao: SERVIÇO

Ot.-'wâçô.r. Âdêsáo de Ate Regislro dê PÍêço no 08/2022 , Pr€gáo Presenciel nô 122022, da Cidadê pono de EspêÍidiào -MT, têndo
lutura ê eventuâldê emprêsâ êapeciatizâdâ nâ preslâÇáo de serv ços de consu toriâ e assêssoriâ âdm nistrâl va. vottâda à implêmenlaçáo
da OuvidoÍia Municipal. a reestíutuÍaÉo dê açoes da Conlroladodã lnterna, cohcemonles à estÍutlÍâ Ílsica, dê Pessoal e fomecimenlo dapadíoni2aÇáo dos fluxos dos processos e procedr
reÍerenle aos dilames da Ler Foderat 14 133/21, I

msntos periinenlês, a revisáo das lnstruçôes Norrnâtivas, e a
ncluindo o lrêinamenlo e câpacilâÇáo dos servidorês das árêâ

rêgulamenlaÇão normativâ

ITENS SO tctTAoos

Solicitação NÍ.:

Datâ:

1040t2023

1410312023

Nr. por Centro de Custo: í5

Folhar 1/1

Quântdâde Unid Especificação

4OO HR SERVIÇOS DE CONSULTORIÀ E ÀSSESSORIA ÀDMINISTRÀTIVÀ,
VOLTÀDÀ À REGUIÂMENTÀÇÂO OÀ NOVÀ LEI DE LICIAÀÇÁO

E CONTÊÀ1oS ÀD!,INISaRÀTIVOS - 14.133/21 EM fulrBrTO

MUNICIPÀ!, COM À DEVIDÀ CÀPÀCITÀçÁO ÀOS §ERV1DORES

DÀS ÁREÀS MEIO E PINÀLÍSTICÀ, À.FETOS ÀO TEI,!À. (04-

08-502 6 )

152 .000. 00

152 000,00

x 0
MaL

Campos de Júlio, 14 de Ma.ço de 2023

D s
de Administuaçao

021

1410312023

Solicitante DELOIR JOSE DE MORAE S

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

t tr". lPreço Unr Prêvlslo lP.ç" T.t"P.r"t"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚT
ESTADO DE MATO GROSSO U
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lfloo:,

TERMo oe nerenÊrucn
Coleta de Preço: 87/2023

I. DO OBJETO

í.í Adesáo de Ata Registro de Preço no 08/2022, Prêgâo Presencial no't2t2o22, da Cidade porlo de Esperidiáo -MT,
tendo por objeto para futura e eventual de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada à implementaçáo da OuvidoÍia Municipal, a reestruturaçáo de ações da Controladoria Interna,
concernentes â estÍulura fisica, de pessoal e Íornecamento da padronizaçâo dos fluxos dos proc€ssos e procedimentos
periinenles, a rêvisão das lnstruçóes Normativa§, e a regulãmentaçáo normâtiva referente aos ditames da Lei Fedeat 14.133t21 ,

incluindo o treinamento e capacitaÉo dos servidores das áreas afetas aos temas, conÍorme especiÍicaçóes e quantidades
descritas neste Termo de Referência

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í Atendsndo aos principios que rêgem a Administraçâo Pública, bêm como ao da adequação necessária para o âlcânce
da lransparência e moralidade administrativa, os órgáos de contÍole e tem se pautado em ferramentas e mecanismos capazes
de nortear a gestão municipal de modo que seus atos estejam em consonância com os dispositivos de regência.

Assim, visando o atingimênto de uma gestão transpâÍente, participativa e democrálica, e, principalmente, cumpradora dos
regulamêntos a elâ imposta, tem-se a latent6 necessidade de Íegulamentação da novâ tea federal atinente às aquisições e
contratos administrativos, respeitando as particularidades deste município, abstêndo-se de conflitos com àquêla.

a. oe leetsllçÃo ApLtcÁvEL

3.1 ConÍorme DECRETO No 7.892, Art. 22. 6 seguinlês.

4. DAS ESpECtFtCAçôES E OUANTTTATIVOS OOS MATERIAtS

4.í, Na tabela a seguir constam as especiÍicaÉês e os quantitativos dos materiais
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04-0E-5026
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SERV|ÇOS DE CONSULTORIÀ E ASSESSORIA

AD INISTRÂTIVA - Serviços dê Consuttoria e Assessona

Adminislrativa. votladâ â regutementâÉo da Nova Lei de
Licitaçáo e Contíatos Administrâtivos - 14 133/21 em âmbito

Municipal, com a devida c€pacjtação aos servicto.es das
áíeâs meio e linalistica, afetos ao teme

400 R§ 380,00 R$ 152.000,00

1
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5. ESPECTFTDADES DO SERVTçO:

5.í. Serviços dê consultoria e assessoria administrativa voltada a regulamentação da nova Lei de Licitação e Contratos

Admanistrativos em âmbito municipal, com a devida capacitaÇão aos servidores das áreas meio e finalística, afetos ao tema.

Dentre os eixos norteadores para a execuçáo deste objeto estão elencados:

- Análise da atual estrutura do píocesso licitatório;

- Definiçâo e reorganizaçáo da estrutura do proc€sso licitatório com base na nova leide licitaÇáo,

- Deíinição da Plataforma de Pregão Eletrônico que será utilizado pelo município, dentre as quais, deverá estar integrada
ao portal nacional de contralações públicas;

- Realizar a regulamentaçáo legislativa em âmbito municipal, propriamente dita, contendo:

- Atuação do agente de Contratação e demais agentes públicos;

- Dispensa eletrônica

- Pesquisa de Preços

- Fiscalizaçâo de contratos

- O planejamento anualde compras

- O ETP - Estudo Técnico PreliminaÍ

- Dos Critérios para as contratações centradas no Oesenvolvimento Sustentável

- Do catálogo das obras e serviços de engenharia

- Do TR - Termo de Referência

- Da classificaÇão e aquisiÇão de bens e serviços

- Da legalidade orçamentária

- Das regras de pagamento

- Da antecipaÇão de pagamento

- Da participaçáo da Sociedade

- Da consulta pública

- Oos procedimentos e modalidades licitatórios

- Dos contratos e termos aditivos na forma eletrônica

- Da gestão de riscos

5.2 Para execuÇáo deste objeto, a empresa contratada deverá montar equipe de trabalho, considerando a partacipação
de servidores efetivos no reÍerido grupo de lrabalho;

5.3 A execução do item em comento, deverá observar, além das açôes previstas no presente Termo de Referência, todos
os preceitos contidos na nova Lei de LicilaçÀo j4.133121e demais normas a ela aplicáveis;

5'4 A CONTRATADA deverá ministraí treinamento inaugural a gestores ou fiscais indicados pela CONTRÂTANTE que
estaráo diretamente envolvidos nas áÍeas afetas aos obietos deste termo de referência, sem qualquer custo adicional a ser
Íaturado, nos moldes que se segueml

5.4.í O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se for presencial, deverá ser realizado na Sede a
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CONTRATANTE, em Campos de Júlio-MT.

5,4.2 Deverão ser Íornecidos todos os materiais didáticos e os manuais de operaÉo para os fiscais de contrato.

5.4.3 A data de realização e conteúdo programático do curso deveráo ser previamente alinhados com o Íiscal do contrato,

o qual deverá ser indicado pela CONTRATANTE.

5.ií.4 A contratada deverá expedir certificâdo aos participantes, evidênciando a sua pârticipaçáo conformê registÍos

comprobatórios.

6. Do LocaL, pRAzo E FoRMA DE ExEcuçÃo Dos sERvlÇos

6.í. ExêcuÉo dos servjços serão de acordo com as especiÍicaçóes dêste Termo de Referência, nas seguintes
condiçóes:

4 Carga horária à sêr cumprida pÍ€sencialmente, no município de Campos de Julio: 40% (quaÍenta por cento);

q Carga horária à sêr cumprida remotamente e em sede da contÍaleda: 600/0 (sessenta por cento).

C As pÍopostas para o desenvolvimento das açóes de execuÉo do objeto deverão conter o Çronograma
detalhado de trabalho.

62 As despesas de locomoção, alimentação, pessoal e permanência na sede do Município, correrão por conta
da contrâtada, bem como despesas com pessoâI.

63' o trabalho deverá ser êxeclrtado pela conlratade com acompanhamênto e panicipaÉo de servidores
pertencentes às respectivas unidedes.

6r. Deverá ser elaborado cronogÍema êspeciÍico detalhsndo o plano de aÉo que será adotado paÍa execuçáo
do item, devendo seÍ apresentado a administraçâo no pÍimeiro relalóÍio rnensat.

ô5, Caso atrase na exêcuçáo, o contratante estará sujoito a sançóes administrativas.

6.6. A Prefeitura do Município de Cempos d€ Júlio reserva-se o direito de impugnar o serviço prestado, se esses
náo estiverem de acordo com as êspecifcaçóês técnicas desse Termo de Referência.

72 A fiscalização acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidadê do fornecedor, inclusive perante
terceiros, porqualquer irregularidade, ou ainda, rêsultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorréncia desta,
náo implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MÍ, de conformidade com o aÍt. 70 da
Lei no 8.666/'1993.

73 O(s) profissional(is) designado(s) rec€berá(áo) os materiais, cabêndo-the(s):

731 A confeÍência quâliletiva e quantitativa dos materiais, recusando-os caso náo esteja dentro dos limites das
especificâçóes técnicas desse Termo de Referência;

73i2 Pro@der de forma cÍiteÍiosa ao seu recebimento e guarda;

7§ Prestar ao Íornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identiílcação, quantidade ou qualidade dos

CNPl:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT j
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7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

71. A fiscalizaÉo do objeto da presente contrataÇáo pela Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT será
exercida por proÍissional(is) designado(s) para telfinalidade, nos termos do aÍt. 67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinândo o que for necêssáÍio à regularizaçáo de falhas ou
defeitos observados.
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materiais.

7Á O fornecedor Íicará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar lodos os

esclarecimentos porventura Íôqueridos pela AdminiskaÉo.

75 A fiscalizaçáo não aceilaÍá, sob nenhum pretexto, a transferência dê qualqueÍ responsabilidede do fornecedor
para oulres entidades, sejam fabricantes, técnicos, dêntre outros.

8. oAs oBRtGAçõEs Do FoRr{EcEDoR

E'í. Acatar as decisôes e observaçóes feitas pela Íiscalizaçáo da PÍeÍeitura Municipal, por escrito, em duas vias e
entÍegues mediante recibo.

8.í.í. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTÊ /

8.1,2. .,' Executar os servigos conforme as especiÍlcaçôes constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo
estabelecido. L.,'

8'í.3. ExecutaÍ os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva
Nota FiscauFatura, nâ oualconstaráo as ia e prazo de_gêIêlbou

,validade.

8.í.4, Responsabilizâr-ss pela qualidade, dos serviços realizados. /
8.í.5. Providenciar imediâta correÉo de deficiências, falhas ou iÍregulaÍidades constitadas pêla preÍeitura do

Município de campos de Júlio - MT, rêferent€s às condiçóes firmadas nêstê Te tmo da ReleÉnciay'

8.1.6. Responsabilizar-se p€los vicios ê dânos dêcorentês do objêto, de acordo com os ertigos 12, 13 ê 17 a 27 , do
Código dê Defese do Consumidor (Lei no 8.079, de 1990).

8.11. Fornecer, sempre qu€ solicitado, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e
qualiÍicaçáo cujas validades encontÍem-se vencidas 2/

E.í -8' Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura Ao uunicÍpio de Cempos dê Júlio - MT e/ou a terceiros,
provocâdos por inêficiência ou irregulaÍidades comelidas na execuÉo das obrigagóes assumidas.

8.1.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, iaxas de frete ou
seguro, tributos, encargos trabalhistas, prêvidenciários e demais despesas envolvidas na entrega, náo sendo âdmitida quatquer
cobrança posterior em nome da prefeitura do Município de Campos de Júlio _ MT. L

8.1.10. Comunicar à Preíêitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega dos relatórios, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação. --

8'í.íí. Abste.-se de veicular publicidade ou qualquer outra intormação acerca das aiividades objêto deste Termo de
Referência, sem prévia autorizaçáo da prefeitura do Município de Campos de Júlio _ MT. ,

8,1.12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais alos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solacitaçáo. r'

8,1.í3. Emitir Nota Fiscâl/Fatura discriminada, legívele sem rasuras./

8'í.í4. Emitií certidâo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federat, Receita Estadual
(SefazJPGE do eslado O_o_ fotney'do'r), Receita Municipal (emitida nõ munrcipio do fomecedor), TÍabalhista e CertiÍicado de
Regulardade perante o FGTS.T/

8.í.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclareqimentos que forem
solicitados pela PÍefeituÍa do Município de campos de Júlio - MT, cujas recramaçôes se obriga a atender;

8.'1.16. Qualquer dano causado ao patrimônio da prefeitura do Municipio de campos dê Júrio - MT na entrega dos
materi serão ressarcidos pero fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônu s resultante

isquer eções, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua o

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 1
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de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes judiciais
movidas por terceiros, gue lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ag cumprimento do Termo de Referência e da
Nota de Empenho.?,

8.1.'17. Náo realizar subcontrataçôes totalou parcial, sem anuência da Prefeitura lúunicipal. No caso subcontratação
autoÍizada pelo contratante, a Conlratada continrJará a responder drreta e exclusivamenle pelo fornecimento e pelas
Íesponsabilidades legais e contratuâis assumidas:/

9. oAs oBRTGAçôES DÂ coNTRATANTE

9.í. Sáo obrigaçóes da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT:

9.1.í. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviÇos.

9.1.2, lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a execuÉo dos
serviços e as eventuais alteraçóes efetuadas em tais preceitos;

9.1.3. Prestar âs informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo Íornecedor, relacionados com o serviço
pactuado;

9'í.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execuçáo dos servaços,
solicitando que náo esteja de acordo com as especilicaçóes deste Termo de Referência:

9.í'5. Estando a êxecuçáo de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamentê atestada. a
contratante efetuará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência.

9. 1.6. A Prefeitura do Municipio dê Campos dê J úlio - MT dêverá acompanha r os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do fornecimento, sob pena das sanÇóes administrativas
pÍevistas na Lei 8.666/93 e demais comineçó€s legais.

9.1.7. Comunicâr, por escrito, ao ÍomecedoÍ o náo-recebimênto dos matêriais, apontando as razôes, quando for o
caso, das suas nâo-adequaçôes aos termos contÍaluais;

9,í.8. PÍopoÍcionar as condiçóes pera que o fornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

ro. DAs sANçÕEs ADM|NtsrRATtvas

'10.í Na hipótese de o fornecedor inadimplir âs obrigeçô€s assumides, no todo ou em paÍte, ficará sujeita às sançõês
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.6ô6/1993 ê eo pagamento de multa, nos seguintes termos:

í 0. í .í Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor êm assina r o contrato,
acêitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,

devidamente informados e aceilos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) cancelamenlo do pÍeÇo registrado;

c) suspensâo temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a administreção no prazo de até
cinco anos.

í0.í.2 Por atraso injustiÍicado no cumprimento de contrato de fornecimentot

a) multa dê 0,5olo (meio por cento), poÍ dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçâo em etraso até o décimo dia;

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
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í0'1.3 Por inexêcução parcialou execuÉo irregular do conlrato de fornecimento ou de pÍestaçáo dê serviÇo:

a) advêrtência, por escrito, nas faltas lêves;

bl multa de 10% (dez poÍ cênto) sobre o valor @Írespondente à parte náo cumprida ou da totalidede do Íornecimenlo
ou serviço náo executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária dê participar de licitaçáo e impedimento de contrataÍ com a adminislraçáo pública munlcipal
por prazo não supeflor a 2 (dois) anos.

d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraÇáo pública municipal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçâo ou alé que seja promovida a reabilitaÇáo perante a própria autoridade que apticou a
penalidade.

í0.í-4 As sançóes previstâs neste subitem poderáo seÍ aplicadas cumulativamenle.

'10'2 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicadâ de Íorma isolada ou cumulativamente
com as sânçóes previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem pÍejuizo da rescisáo unilateral do inslrumênlo de ajusie por qualqueÍ
das hipóteses prescÍitas nos arligos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

í0.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade dê suspensáo temporária de participaçáo em licitaÉo ou
impedimento de contratar com a adminiskaçáo de até ciôco anos e descredênciamento do Registro Cadastral da Administraçáo,
o licitante que apresenlaÍ documôntaçáo falsa, náo mantiver a prgposta e cometer Írâudê fiscal, sem prejuízo das demais
cominaçóes legais, nos termos da Lei n' í0.520, de 2002.

10.'0 O fornecedoÍ que nâo recolheÍ as multas previstas neste arlEo, no prazo eslâbelecido, ensejará lambém a âplicaçáo
da pena de suspensáo temporária de paÉicipâçáo em licitãçáo ou imp€dimento de contratar com a adminislraÉo, enquanto não
adimplida a obrigaçáo.

10.5 A aplicaÉo das penalidades prêvistas nas alineas "c" e "d" do subilem 'lO.'1.3, será de competência exclusiva do
Preleito Municipal, facultada a ampla dêfêsa, na Íorma 6 no brazo estipulado no p8Égrafo seguinte, podendo a reabiliteÇão ser
concedida mediante ressercimento dos prejuízos causados ê após dêconido o pÍazo de sanção mínima de dois ânos.

í0.6 Fica gârantido ao fornecedor o direito pévio da citaçáo e de ampla defesa, no respeclivo processo, no pÍazo de
cinco dias úteis, contado da notificâção.

í0'7 As penalidadês aplicadas serâo obrigatoriernente anoladas no regislro cadastÍal dos fornecedores mantido pela
Administraçào.

í0.8 As importâncias rêlalivas às multrs deveráo sêÍ rêcolhidas à conta do Tesouro do Munlcípio.

1í. DO PAGAITIENTO

lí.í O pagamenlo será efetuado pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, serão efetuados mensalmente,

conforme a execuçáo dos trabalhos, conforme disposto no Termo de Referência, que originou a ARp a ser aderida, mediante a
apresentaÇâo da Nota Fiscal/Fatura e relatório de atividades, após o aleste pelo profissional designedo, sendo efetuada a
retenÇáo de tributos sobÍe o pagamento â ser realizado, conforme determina a legislaçáo vigente.

íí.2 O pagamento seÍá credilado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instiluiçáo bancáÍia
indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicato o nome do banco, agência, locâlidade e número da conta correnle em
que deverá ser efetivado o crédito.

í1.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribujçóes das
Microempresas e Empresãs de Pequeno Porle - SIMPLES, deverá apresentar, junlamente com a Nola Fiscal, a devida

rovagáo, a fim de evitar a retençáo na Íonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezem ro

2006
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'lí'4 Havêndo erro na Nota Fiscal ou ciÍcunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo pa.a

pagamento iniciar-se-á após a rêgulaÍizaÉo da situaçáo ou reapresentaÉo do documento Íisc€l náo acarrêtando qualquer ônus

para a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

íí.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidóes de regularidade fiscal e
trabalhista, para verificar a manutençâo das condiçóes de habititaÇáo do ÍornecedoÍ.

íl.6Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quâisqueÍ outras dsspesas necessárias à entrega dos

bens/materiais sáo de responsabilidade do fornecêdor, podendo a Contratante exigiÍ, a qualquer lempo, a comprovaÉo de sua

regularidade.

í'1.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçõês a Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT procederá à
atualizaÉo Íinanceira diária de seus débilos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da

regulamêntação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o '1.544, de 30.06.95) "pró íata", tendo como base o dia timite para
pagamento e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

íí.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será rêstituida à empresa.

í í-9 Qualquer irÍegularidade que impêça a liquidâÉo da despesa será comunicada à contratada, ficando o pagamento
suspenso até que se providenciem as mêdidas saneadoras. Nessa hipótese, o p?zo paÍa o pagamento iniciar-se-á após
regularização da situagáo e/ou a reapresentaçáo do documento Íiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de
Campos de Júlio - lúT.

12. DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRlA

í2.í As despesas decorrenles desta aquisiÇãoestâo programadas em dotação orçamentária própria, abaixo especificada:

Órgão: 03 - Sêcretaria Municipel de Administração

Unidadê Orçamentária: 0'1 Dopartâmênto de Administraçáo

Elemento de Despesa; 3.3.90.39.05.00.00.00

Ootaçâo:4712023

CentÍo de Custo: 3100/2023

í3. DAs DrspostçÕEs FtNAts

14.í O fornecedor deverá arcar com lodos os custos € despesas, diretas ou indirêlas, decorÍentes do Íornecimento dos
matêriajs, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

í4.2 A Nota de Empen da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, lnc. ll, s 4., da Lei n.8.6ô6i93

Campos de Júlio - lrT, 14 de março de 2023

s ca nn Froehlich

Secretá Administração Agente Administrativo
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JusflFtcATtva paRA ADEsÃo À ATA DE REGtsrRo DE pREços

o Município de Campos de Júlio-MT necessita contatar a empresa parâ execução de "apoio administrativo",
para a execução de consultoria e assessoria para ãtender a demanda da Secretaria Municipal de Administração.

Conforme Acórdão ne L.2O2/2O14 do Tribunal de Contas da União a aquisição por meio do procedimento
denominado carona é aceitável desde que demonstrada a vantajosidade conforme se evidencia a seguir:

"Licitação. RêgistÍo de P.êços. Adesão. A adesão a ata de reglstro de pÍeços (caronâ) estd
condicionodo à comprovoção do odequoçõo do objeto regístrsdo às reois necessidodes do
órgão ou dq entidode aderente e à vantagem do preço rêgistíado em relação aos preços
pratlcedos no mercado onde serão adquiddos os bens ou seÍviços. (TCU, Acórdão n9
1.2O2 I 2014, Plenátlo.) (Grif a mos.),,

Nesse condão foram realizadas pesquisas de preço, conforme se verifica dos orçamentos em anexos que 05
valorês propostos se encontram acima do valor registrado na ata de registro de preço do MunicÍpio de porto de
Esperidião - MT, restando demonstÍado que a adesão a referida ata se torna mais vantaiosa economicamente para â
administração municipal.

Ademais ressalta-se ainda que a adesão a rêferida ata atende o constante no artigo 15 da lei g.666/93
colacionada a seguir:

'?rt. 15. As compras, sempre que possÍvel, dêverão:
l-atender ao princÍpio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações
técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção,
assistência técnica e garantia oferecidas;

ll - ser processadas através de sistema de registro de preços;

lll - submeter-sê às condiçôes de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;

lV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;

V - balkar-se pelos prêços pÍeticados no âmbito dos órgãos ê entidades da
Administração Pública." G riÍe i

Assim, resta demonstrado que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vãntajosidade,
economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, o municÍpio de Campos de]úlio estará
adquirindo um produto já aceito por outra entidade pública, fator que propicia segurança de que o referido objeto
atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo
mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme
orçamentos apresentados.

i Diante disso, com pesquisa de preço, o modo escolhido para a aquisição da solução em questão foi a adesão
à Ata de Regi§tro de Preços do município de Porto de Esperidiâo - MT, uma vez que este procedimento gerará
econoínicidade e celeridade processual parâ Campos de Júlio.

Campo deJ úlio, 14 de março de 2023.

Del rais
I\,,I nicipal Dê Administração

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.Júlio _ MT
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PÍeliÍninârmente cumpre deslacar que a mêtodologia utilizada paía a realizaçáo desse processo licilatório foi baseada no estudo do
Audito.da Controlâdoria Geral da Uniào o Senhor FRANKLIN BRASIL, Meske em Controladoria e Contabitidade peta FEA,/USp que disseminou
sua obra na_oflcrna píomovidâ pelo Tribunal de Contas do Estado- TCE/i,ilT com o tema "OFtCtNA DE pROFESSORES iilULTipLtCADORES' FoRMAÇÃo DE PREÇoS oE REFERÊNCIA EM CoMPRAS PúBL|CAS', onde o controtador tnterno dessa municipatidade o Senhor
Geraldo Fêrreira Soarês Junioí foi convidado a participar e de mesmo modo em consonánÇia com o tema proposto no evento diÍundiu aos
servadores desse municlpio a inovação da nova metodotogia pa.a as âquisiçôes púbticas

O llustre Auditor dâ Controladoria Gerêl da Uniáo teve o ,feeling'de percebet e inlerpretaí o disposto no artigo .15 da Lêi no 8666/93
determinando que âs compras sempre quê possÍvel, deveráo bdlizdr-se pelos pteços píaticados no âmbtto dos óeãos e entidades da
Administ6ção Públicê" e que nesse caso o "sempre possÍvel", significa "quando estiv;r disponlvel", sendo essa a fontã de aníormação mais
relevante para as compras públicas, pois quanto o setor público vem pagando pelo mesmo produto em condições similaÍes e quantas
homologaçÕes, atas de registro de preços estão disponlveis na internet quê podem ser utilizadas para formaçáo do preço público.

O nobre AuditoÍ em sua obÍa ainda desmistificã ê "exorciza" a cullura criada em lorno da culluía simplisla dos "três orçamentos',,
aíirmando ainda que quem contribuiu para fortemente para esse costume foi o próprio Tribunal de Contas da Unlão, tendo delerminado esse
número como mlnimo aceitável na realização dê pesquisa dê mercado

Salutar ainda transcrêveÍ a ob§ervaçáo disposla em sua lileratura, para maior reflexão com o Íito de erradicar a culturâ dosu lrês orçamenlos. pols senâo veramos
''afrnal, qual se/||a a motivaçáo do fomecedor em expor seu preço antecipadá,menlíe? se a sua coÍaçáo
é iuntada ao processo, toma-se documanto púbtico, disponlvet aos cõncorrentes. lsso pode até-ser
considerado pquizo ao pdnclpio da isodomta (Ac6rdáo fCU 1.191/20O7-P). Desse moda, pa,a o
fomecedor, a cotaçáo seria uma espécie de ,,maldiçáo":
Se acaso aguerê brt acedor que oiçou vem a participar da ticitaçáo, vàse subitamente em uma sinuca
dê hico: sê rePote o pÍeço que adiantou é pouco inteligenca, pois que já abi? e dnunciara seu preço;
se prcPõa mais alto 6,3tá preíF,ndendo superíaturat, a se coaa mais baixo então menaiu à Admini;/,:acão
entêriormante, quando cotou mais alto... (Rigolin, 2012)

Assim, os lomecBdoras acostumados a paraicipat de ticitdçóes náo fomecem cotações reais. O próprio
ÍcU rêconhece lsso no Acôrdáo 2.119/2014, do afimar que os tomecedores ,táo desejam rcvelar'aos
seüs concorrêrú9s os prêÇgs glre esÍáo dispostos a pralicar no futuro cedame ticitaa'io.
E quem náo parlcipa de cltações também náo tom interesse em infomar seus preços. Elaborat o
otçamenlo, geralmentê para uma quantidade exprossiva de produtos, representa gdsto signifrcativo de
recursos, sobretudo o t€,,npo de fuÍcionádos. Além disso, íornecer ou não um orçamento náo inteiere
nos negócios, já que o setot público náo é seu clienae Mena, ZO12).
No decorrer do lêmpo, o mercado ptôptio de olada para o consumo do podetpublico se toma'vicíado",
oferecêndo ptêçgs inadsquados paÍa a fomaçáo dos preços da administação pública. (Víana, 2012)

_ Aplicando o conceilo de Íegistro de preço conforme a Lei no 8.666, de 1993, o rêgisiro de preços é um sisl;ma utitizado pelo poáer
PÚblico para aquisiçáo de bens e sêÍviços em que os interessados concordam em manter os preços iegistrados peto "órgão gerenciador,.
Esles preços sáo lançados visando as conlralaçôes futuras, obedecendo-se as condições estipulada; no ato convocaiórjo da licitaçáo,
conÍorme esle conceito identiflcamos que os itens abaixo relacionados no processo licitalório de 202,1, que é representado:

MEÍoooLoGlA PARA FoRMULAçÃo Do PREÇo REFERÊNctA E pRroRrzaÇÃo Dos trENs oo pRocEsso LtctrATóRto

ITEM
cÓDtco
BETHA

Valor de
rêferência /

mediana / R§

Valor de
reÍeíência
máximo /

R$

HORA -

TECNICA

sERV|çOS DE CONSULTORTA E ASSESSORTA

AOMINISTRÂTIVA - SeÍviços de Consultoria e Assessoria

Adminiskativa, voltada a regulamentação dâ Nova Leide

Licitaçâo e Contratos Administrativos - 14.133/21 em âmbito

Munacipal, com a devida capacitaçâo âos seívidores das

áreas meio e finallstica, aÍelos ao tema.

RS 120.000.00 RS
175.000,00
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UNIDADE

DE MEDIDA
DESCRTÇÃO

04-08-5026

00068124

Depois de identificados os ilens com maior relevâncie econômica, foi Íealizado a pesquisa para formaçáo do preço no
http§lísdaideplqçs§ lqe mt oov.§Íl onde encontramos as referências de preços para o devido órocesso, conforme fonies de peiquisa em
anexo ao processo.
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Após a pesquisa das referidas alas. Íoram extraÍdos os valores unitários dos itens com as mesmas especificações e utilizado a
mediana que consi§te no valor que a divide ao meio, isto ê, 50o/o dos êlementos da amoslre são menores ou iguais à mediana e os outros 50%
sào maiores ou iguais à mediana, para formação do preço referêncaâ.

Ainda conseguimos estabelecer o valor unitáÍio superior e inferior como teto para a aquisiçáo dos itens do pregáo minimizando
po§slveis sobre preços e preços inexequlveis. A metodologia utilizada seguiu as normativas estabetecidas no Decreto 065/2ó19 do [ilunicipio
de Campos de Júlio - MT.

Comoiá hâvlamos mencionado anteriormênlê o tempo médio para aquisiçóes de píodutos era de 60 dias com a solicilaçáo
usual e cullural dos ditos três orçamentos, já utilizando os preços praticados no âmbito dos órgâos e enlidades da Adminisiraçâo públic; a
expeclativa o tempo médio para 15 dias.

MUNICIPIO MODALIDAOE FORNECEDOR CNPJ

PM DE ALTA GARÇAS - MT CONVITE IUARCELO MIRANDA SANTOS 24.569.913/0001-91

PM DE GUARANTA DO NORTE _ MT CONVITE I\íARCELO MIRANDA SANTOS 24.569 913/000í-91

PM DE CUIABA CONVITE ASSossrAÇÃo oos PRoDUToRES 04 .793 .249IOOO1-52

Campos de Júlio - MT, 14 de março de 2023

Tácnlco AdministÍativo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

{I

\çkw?k,"êr,**



nelàror o q!ndo ên r4r'03]]0.t3 10 3a 3!
Qu.nrd.d.lôlà|nÊ r!0,§rro!'l

tce
çamt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

000013

\tn1n072

ldtdo: rà/83540Ító7E30ó

ú€lc€lo {^io d. tom!Íâ) : ,022, 2o?t

4oMltl§Íe^Ílva! pÁeÂ Á (^loR cao taGrstÂlvÀ t 
^ÊREstrTÁcao 

ot pto.lcto o€ Rtrol^ Âru §Inlllva ErRtauTAgl\. sEffEos oE iEEsTftuÍt1iacÀo IoRM^TtvÁ

Valor Máximo Unit do Material

R$175000,00

Nom noddid.&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejul io. mt.gov.br

OÍício no 111l2O23lGP

Ao Senhor, PreÍeito

Martins Dias de Oliveira

PreÍeitura Municipal de Porto Esperidião

cNPJ 03.238.904/000148

Assunto: Adesão à Ata de Registro dê Preço no 08|ZZZ referente ao pregão presencial: No

1212022

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, solicitar autorizaçáo para que a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULTO/MT, venhâ â ADERIR a Ata de Registro de

Preços n" 08/2022, correspondente ao Pregâo Presencial: No ,l'212022, realizado pelo órgão

Prefeitura i/unicipal de Porto Esperidião - MT, cujo objeto oÍertâdo em seu lrEM e quantitativo

abaixo discriminado.

Item Descrição do Serviço UNID Qtd Valor hora Valor Total

03

Serviços de consultoria e assessoria

administrativa, voltada a regulamentação

da nova Lei de LicitaÇão e Contratos

Administrativos - 14.133/2'1 em âmbito

municipal, com a devida capacitação aos

servidores das áreas meio e íinalística.

afetos ao tema.

HORA .

TÉCNICA
400 RS 380,00 RS 152.000.00

No aguardo da valiosa colaboração de V.S. nesta liberação, antecipamos os nossos sinceros agradecimentos
firmando o pÍesente com elevada estima e consideraçáo.

IRINEU ffi*j"ã!f"."..S,..:., -"
IVARCOS Bi'Slili[1t"'".i.";",..* 

",
PAR M E G G tnNmjixr:fiilli:I:rx I
I : 4 6 2 05 5 7 80 34 fffi;3;;3,,;1; p;

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Gampos de Júlio/MT

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. ValdiÍ Masutti, N'779 W - Loteamento Bom Jardim -Campos de Júlio-MT- CEP:78307-OOO -Fone

(65) 3387-2800

t

Campos de Júlio 10 de maço de 2023.

b
tL

Ix
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Prefeitura Municipal de Forto Esperidiáo
Estedo do Meto Grosso

Atenciosamente,

Ofício n. 60/2023/cPPE

Porto Esperidião-MT 10 de Março de 202í
Ao Exmo. Sr.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
PreÍeito de Campos de Júlio/MT

Assunto: Resposta ao OFtCtO N". 111/2023/cp
Ref. Aceite Adesão a Ata no 00812022.

Prezado Senhor Preíeito;

cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste AUToRIZAR â Adesão a Ata no
00812022, Oriundo do Pregão Presencial Registro de Preço n' OOgl2022, conforme oficio de
solicitação supra referenciado. Do objeto: contratação de pessoa jurídica para, em apoio a
contratação futura e eventual de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria e assessoria administrativa, voltada à implementação da Ouvidoria Municipal, a
reestruturação de ações da Controladoria lnterna, concernêntes à estrutura física, de
pessoal e fornecimento da padronização dos fluxos dos processos e procêdimêntos
pertinentes, a revisão das lnstruções Normativas, e a regulamentação normativa referente
aos ditames da Lei Federal14.133121, incluindo o treinamento e capacitação dos servidores
das áreas afetas aos temas.

. Com fulcro nos artigos do Decreto Federal no 7.892/2013 e B.25Ol2O14,que teve como
detentora da Ata de Registro de Preços a empresa: ADVANCED coNsuLToRrA E AssEssoRrA LTDA,
CNPf :04.947.0 5 | / 000L-A6.

Segue anexo toda documentação necessária ao processo.

t s or irüvM,/a IN
,'.-efeit<.}

t': I lt.^



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cãmposdeiulio.mt. gov. br

Ofício no 110120231cP

Campos de Júlio 10 de março de 2023

ADVANCEO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ :04.947.05 1/000í -8ô
RESPONSÁVEL: WALTER KLAUS RIEGER

Assunto: Adesão à Ata de RegistÍo de Preço no OEl222 reÍeÍente ao pregão presencial: No
12t2022

Senhor Fornecedor,

Aproveitamos o ênsejo para renovar nossos votos de estima e consideração

Atenciosamente,

IRINEU ffiq;i:.1";,"fl#!i:!*
MARCOS X,'giHri"r?,3'i;..^",,,,

pARM EGc tANtm*i,l§§ui"#j#u
:4620 557 9O34 *.#, u"*;:,,;.;;. r n

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Gampos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de ,úlio-MT - CEP: 78307-00O -

Fone (65) 3387-2800

Qtd Valor hora Vâlor Totãl

03

Serviços de consulloria e assessoria

administrativa, voltada a regulamenlaÇâo

da nova Lei de Licitaçâo e Contratos

Administrativos - 14.133121 em âmbiio

municipal, com a devida capacitação âos

servidores dâs áreas meio e íinalÍstica,

âÍetos ao têma.

HORA -

TÉCNICA
400 R$ 380,00 R$ 152.000,00

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, solicitâr autorização para que a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULTO/MT, Venha ADERIR a Ata de Registro de

Preços n' 0812022, coÍespondente ao Pregão Presencial No 1212022, Íealizado pela pÍeÍeitura

Municipal de Porto Esperidião- MT, cujo objelo oÍertado em seu ITEM e quantitativo abaixo

discriminado.

I

Item
I

Desçriçáo do Serviço UNID



Advonced
consultorio e ossessorio

TERMO DE ACEITE

Cuiabá/MT, 12 de março AeZOZS/

Para:
pREFETTURA MUNtctpAL DE cAMpos oe túuo I nar
A,/C: Departamento de Compras

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço no 0812022, Pregão Presencial SRP no
1212022, Processo Administrativo 3512022 - Prefeitura Municipal de Porto
Esperidião - MT.

A Empresa Advanced Consultoria e Assessoria Ltda, inscrita no
CNPJ sob o no 04.947.05í /0001-86, nos termos da legislação vigente, manifesta
concordância e aceitação em fornecer à Prefeitura Municipal de Campos de
Julio/MT, através de Adesão a Ata de Registro de Preços supramencionada,
gerenciada pela Prefeitura [t/lunicipal de Porto Esperidião/MT, nos termos e
condições pre estabelecidos, o item conforme descrito abaixo:

Sendo o que se apresentava para o momento, renovo meus
votos de respeito, colocando-me à disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos que porventura se tornarem necessários.

Atenciosamente,

WALTER

KLAUS

RIEGER:51 3

29212134
ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Walter Klaus Rieger

Assinado de forma
digital por WALTER

KLAUS

RIEGER:51 329212134
Dados: 2023.O3.12
1 1:08:06 -04'00'

§ rosl3023'0405

odvoncedossessoíiornt.corn.br

Ruo Belo Visto, 350 - Solo 0l - Poçoo - Cuiobó-MT, 78015-620

@

o

Itêm Descrição do Sêrviço UNID Qtd. Valor hora Valor Total

03

Serviços de consultoria e assessoria
adminislrativa, voltada a íegulam€nlação da
nova Lei de Licilação e Contratos
Administrativos - 14.133121 em âmbito
municrpal. com a dêvida capacitaÇão aos
servidores das áreas mêio e Íinalislica, afetos ao
tema.

HORA -
TÉcNrcA

400 R$ 380,00 R$ 152.000,00

00001?



,,Aplis 000018

Autorização para adesão à Ata de Registro de preços - APLIC

Inibrma-se que foi registrada a autorização via Portal da Unidade Cestora (PUG) do Tribunal de Contas de
Mato Grosso, pelo usuário ELIZA IGNEZ FAZoLo FERNANDES, em 16103/2023 às l0:39:28,
pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIAO a adesão a seguinte Ata de Registro
de Preços:

Ata Número: 00000000008/2022

')roccsso Licitat(rrio: 0000000001 2/2022

Modalidade: Pregão presencial (Bens e serviços comuns)

CNPJ: 01.6 I 4.51 6/0001-99

Código do Grupo: 14291

A Adesão foi registrada para os seguintes itens:

LOTE N": I

Cód. C.tÁlogo cód,
t'nid.

SFRVICOS T'E ÂSSESSORIA NAS AREAS FÍNANCEIITA. TRIBUTARIA F,
(.()N,I ABIL . ASSESSORIÀ NAS AR}.]AS ORCAMENTARIA.
IINÂNCEIRÂ. CONTABIL E CESTAO DE PROCESSOS LICITATORIOS.
(.ONTRATOS ADMINISTRATIVOS ECONTROLE INTERNO

RtfrÍincir Drtr 
^desÃo 

Qu"ntidrdt

:lllTlJ-9 I Àran) l6/ill/totl I

., . 
'r'i 

r ii,r.;,r rnl : r. r.. .r



Estado de MatoGrosso 000ir19
Prefeitura Municipal de Porto trsperidiáo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2022

Pelo presente instrumento o Município de Porto Esperidião Estado de Mato Grosso, pessoa.jurídica
de direito público interno, com sede administrativa na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, No 444, Centro,
Porto Esperidião-MT, inscrito no CNP| 03.238.904/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Senhor Martins Dias de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG sob ns 377.970
SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob np 299.631 .7 61,-00, residente e domiciliado à Rua Ramâo Lara
Franco, n468, bairro Centro, no MunicÍpio de Porto Esperidião-MT, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresar ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDÂ,
CNPJ:04.947.051/0001-86, endereço: Rua Bela Visra- 350, sala 01 Bairro Poção Cep:78015620 -
cutABÁ-MT. Neste ato representado pelo senhor WALTER KLAUS RIEGER. portador do RC:
1107.731-0 e CPF: 5t3.292.1,21-34. RESOLVE registrar os preços para a contratação de empresa

conforme
registro no Termo de Homologação do dia 12 de Maio de 2022, tendo sido os referidos preços
oferecidos pela empresa declarada vencedora, conforme segue:

1.1 - Contratação de pessoa jurÍdica para, em apoio a Contrâtação futura e eventual de empresa
especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria adminisrativa, voltada à
implementação da Ouvidoria Municipal, a reestruturação de ações da Controladoria Interna,
concernentes à estrutura física, de pessoal e fornecimento da padronização dos fluxos dos
processo§ e procedimentos pertinentes, a revisão das lnstruçÕes Normativas, e a regulamentaçâo
normativa referente aos ditames da Lei Federal 14.733/2L, incluindo o treinamento e capacitação
dos servidores das áreas afetas aos temas, conforme especificações e quantidades descritas neste
Termo de Referência.

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial 12 /2022
realizado com fundamento na Lei na 10.520, de 17 de iulho de 2002 e na Leí no 8.666/93.

3.1 O valor strado na resente ata fica da se nte forma:

Fones: 65 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 3225-1350 1

ITDM DESCRTÇÃO DO §ERVtçO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

01

rviços de colsultoria e assessoria administradva, voltada
implementação da ouvidoria Municipal, lncluindo o
namento e capaciração dos servidores da respectiva

deo izacional.
Hora-Técnica 150:00 380,00

57.000,00

o2

serviços de consultoria e assessoria administrativa, voltada
r reestruturâção de âçôes da Controlâdoria lnterna,
concementes à estrutura físlca, de pessoal e forn€cimento
Ca padronizaçâo dos fluxos dos processos e procedimentos
pertinentcs.

Hora.Técnica
300:00 380,00

114.000,00

03

Servlços de consultoria ê assessoriâ âdminlsra va, voltâda
a regulamentâção da nova Lei de Licitâção ê Contratos
Administrativos - 14.133/21em âmbito municipal, com a
devida capacitaçào aos servidores das áreâs meio e
finalística, afetos ao tema.

Hora-Técnica
480:00

380,00

1B 2.400,00

Avcnida l3 de Maio, n" -55-5 - CEP 78.240-000 - Porto Espcn dião Mato Grosso
E-mail: m e e terra.com.br Site: m rtoes ridiao.com.br

IIY

PRIMEIRÁ - DO

crÁusutA SEGUNDA - DO AMPARO TEGAL

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DO YALOR DOS E DA FORMA DE PAGAMENTO.

I

I

I

I

Total: 3 53.400,00 e tres mil e



Estadode*atocrosso U00['2it
Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

estando nele incluídos todos os impostos, fretes e demais encargos incidentes.

3.2. - Os pagamentos serâo efetuados mensalmente, conforme a execuçào dos serviços mediante
apresentação de relatório de atividades e de nota fiscal de prestação de serviços contra a Prefeitura.

3.3.- Os pagamentos serão efetuados, mediante Ordem Ba ncária/transferência bancária e ou PIX,
em favor da empresa Vencedora, não havendo adiantamento por conta da prestaçào dos serviços,
sendo obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal

4.L - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade apartir do dia 12 de de Maio de 2022 com
validade até 12 de Maio de 2023. Mediante sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata
de RegÍstro de Preços a prefeitura do Município Porto Esperidião, Gestor do Registro, e
Pârticipantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se
aos órgãos a realização de licitação específica para a aquisiçâo pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condiçôes.

5.1 'As despesas decorrentes da contrataçâo, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos
especÍficos consignados no orçamento vigente.

SECRERTARIA DOTAÇÃ0
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRÂçÃO
Projeto Atividade: 2062 - manutenção e
encargos da secretaria

133 - 33.90.39 - outros Serviços de Terceiros
Pessoa ]urídica
Fonte: 1.1,.500

DACONTRATÂNTEI
6.1. Permitir acesso dos funcionárÍos da CONTRATADA às suas dependências para execução dos
serviços referentes ao objeto;

6.2, Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários
da CONTRATADA;

6.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

6.4. Controlar e documentar as ocorrências havidas;

6.5. Fiscalizar, fica por intermédio de indicado no contrato de prestação de serviços, o cumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

6.6. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços,
quando for o caso;

DO CONTRATADO:
6.7 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução
dos serviços, tais como:

a)salários; ,' , \à
b) seguros de acidente; !l 

=ü.
Fones.' 65 3225-1181 - 3225-1139 - Teleíax: (65) 3225-1350 2

Avenida l3 de Maio, n" 555 - CEP 78.240-000 - Porto Espcridião - Mato Crosso
E-mail: m c terra.com.br Site: m rtoes ridiao.com.br

I

-DA

I

- DA VIGÊNCIA

SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES



Estado de MatoGrosso 0 0 0 ir;l t
Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

c) taxas, impostos e contribuÍÇôes; e
d) indenizações;

6.7.1 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçâo, seia qual for, desde que praticada por
seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;

6.8 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura
venham a ocorrer serem sanadas;

6.9 - Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operaçâo correta e eficaz;

6.10 - Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

6.11 - Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem
técnica pertinente à execução do serviço, que venham poryentura a serem solicitados pela
Contratante;

6.1.2 - Exercer, dÍretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, gerenciamento e
execução dos serviços contratados;

7.1 - 0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à
contratada a multas, consoante no caput e §§ do art, 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor do
saldo do contrato, na forma seguinte:

7.1.1 - Advertência;

7.L.2 - Multa de 0,5% fzero vírgula cinco por cento], até o máximo de 570 (cinco por centoJ
sobre o valor total contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada ofi cialmente;

7.1.3 - Multa de 50lo (cinco por cento] sobre o valor total contratado, no caso de inexecução
total do obieto contratado, recolhida no prazo de 15 fquinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

7.3 - Se a Contratada se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, suieitar-
se-á as seguintes penalidades:

7.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e Ímpedimento de contratar com a
Contrâtante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

7.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.4 - A licitante ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, enseiar o retardamento da execução de seu obieto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal,
garantida prévia e ampla defesa, Íicará impedida de licitare contratar com o Contratante pelo prazo
de até dois anos e, se for o caso, o Contratante solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de
Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na'forma da
le i;

Fones; 65 3225-1181 - 3225-1139 -Telefax: (65) 3225-1350 3

E-mail: m e erra.com.br Site: m ortoes ridiao.com.br
Avenida l3 de Maio, n" 5,55 - CEP 78.240-000 - Porto Esperidião - Mato Grosso

I

- DAS



EsÍado de Mato Grosso
000022
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7.5 - A multa eventualmente ímposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a
que fizer ius, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dÍas uteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, nâo sendo efetuado o pagamento,
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que se.ja inscritâ na divida ativa do
Município, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança.judicial da multa;

7 .7 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

8.1.. A presente ATA poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o prestador /consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta
ATA;

bJ Quando o prestador /consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll, XVII
e XVIII do art. 78 da Lei8.666/93;

c) - Judicial - nos termos da legislação processual.

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente
desta ATA;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

f) por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o prestador será ínformado por correspondência,
a qual será iuntada ao processo administrativo da presente ATA.

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou Ínacessível o endereço do prestador, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial e AMM, considerando-se cancelado o preço regisrado a partir
da última publicaçâo.

8.4. A solicitação do prestador para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela
Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

8.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do prestâdor,
relativas ao fornecimento do ltem.

8.6. Caso a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião não se utilize dâ prerrogativa de cancelar esta
ATA, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o prestador cumpra integralmente a condição contratual infringida.

9.1 - 0 presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão presencial
n.e 72/2022 autuado no Processo Administrativo 35 /2022 e respectivos anexos, bem como à
proposta de preços vencedora.

Fones: 65 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 3225-1350
?B

)ã
Avenida l3 de Maio, n" 555 - CEP 78.240-000 - Porto Espcridião - Mato Cirosso

eridiao.com.brE-mail: m r terra.com. br Site: m ortoes
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Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

10.1 - Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.q 8.666/93 e o
Código Civil Brasileiro.

11.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata e de seus
eventuais aditivos no "Diário 0ficial e AMM", que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciado pela Administração até o quínto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinteJ dias daquela data.

72.L - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seia.

12.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado
para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaíxo identíficadas e
idôneas e civilmente capazes.

PORTO ESPERIDIÃO. MT, 12 DE MAIO DE2022

MAR E OLIVEIRÁ
Munlcipal

GEREN DA ATA DE REG. DE PRE

ADVANCED CON E ASSESSORIA I,TDA
CNP|:04.947.051/000 1-86

DETENTORA DA ATA DE REG. DE PREÇO
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EDITAL

pRrcÃo eRESENcTAL REGrsrRo DE pREÇo tzl2ozz
PROCESSO ADM r NTSTRATIVO 35 / 2022

A PREFEITURA MUNICIPAT DE PORTO ESpeRIOÉO realizará procedimenro de licitação na
modalidade Pregão Presencial Registro de Preço 12 /2022, do objeto definido como: REGISTRO
DE PREÇo FUTURA E EVENTUAL CoNTRATAçÃo DE CoNSULToRIA E AssEssoRIA PARA EM
'eporo À eorulrursrneçÂo", ExEcurAR os sERvrÇos coNsrANTEs Do oBf Ero DEscRrro No
ITEM 2 DESTE EDITAL. DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Conforme descrição neste termo que
são Pa rtes integrante deste Edital. Nos termos da Lei Complementar Na. L23 /2006, da Lei
complementar Ne.I47 120L4, e Lei 10.520/02, subsid iariamente a Lei Federal Na. 8.666/93, com
suas alterações posteriores e legislação correlata e ainda de acordo com as condições estabelecidas
no presente instrumento convocatório e anexos. Os envelopes contendo a proposta comercial e

- documentação de habilitação serão recebidos em sessão pública na sede da Prefeitura Municipal
situada na Avenida Treze de Maio, 555 - centro - cEP:78.240-000; na data de 2l/04/2022, às
08:00:00, horário local.

0s interessados deverão apresentar no inÍcio da sessão os seguintes documentos, os quais
deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem
parte integrante:

a) Credenciamento;
b) Declaração de que a proponente cumpre os requisÍtos de habilitação;
c) Envelope proposta de preços;
d) Envelope com os documentos de habilitação.

Registro de preços para futura e eventual contrâtação de assessoria e consultoria para em'Apoio à
Administração': executâr os serviços conforme itens abaixo:

Serviços de consultoria e assessoria administrativa, voltada à implementação da 0uvidoria
Municipal. Incluindo o treinamento e capacitação dos servidores da respectiva unidade
or nizacional.

il

Serviços de consultoria e assessoria administrativa, voltada a reestruturação de ações da
Controladoria Interna, concernentes à estrutura física, de pessoal e fornecimento da padronização
dos fluxos dos processos e procedimentos pertinentes.

I
Serviços de consultoria e assessoria administrativa, voltada a regulamentação da nova Lei de
Licitações e Contratos Administrâtivos - 14.133/2L em âmbito municipal, com a devida câpacitação
aos servidores das áreas meio e finalística, afetos ao tema.

2.2 - O obieto contratado destina-se ao atendimento do municÍpio e/ou a quem manifestar interesse
na adesão pâra contratação dos serviços nos termos da proposta vencedora.

2.2.I - Poderá firmar contrato com a empresa vencedora todos os entes municipais a seguir: aJ
Prefeitura; b) Empresas Públicas; c) Entes da administração indireta.

1

1. PREAMBULO

- DO OBJETO e DoS ITENS:

ITEM 1:

ITEM 2:

ITEM 3:
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2.2.2 - Os valores apresentados constantes ao ANEXO ll - PROPOSTA DE PREÇO, serão contrâtâdos
de acordo com a necessidade do município.

2.3 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 [doze) meses, a partir da data
de publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial.

2.4 - 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, ANEXO V -
ATA DE REGISTRO DE PREçOS, e nas condições previstas neste Edital.

3 - DAS CONDIçÔES PARA PARTTCT PAçÃO

3.1 - Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas .jurÍdicas que comprovem com
documentos de registros ou autorizações legais, que detenham ramo de atividade pertinente e
compâtível com o obieto desta licitação.

3.2 - Poderão participar desta Iicitação, as sociedades que atenderem a todas as exigências
constantes deste edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na
elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenÍzação às licitantes
pela realização de tais atos.

3.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no capítulo B "DA
DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAçÃO".

3.4 - Não será admitida nesta licitação a pârticipação de empresas enquadradas em quaisquer das
hipóteses a seguir elencadas:

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja
controladora, coligada ou subsidiária entre si.
c) que declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas de contratar com o
órgão ou a entidade responsável por esta licÍtação, conforme ârt.87, inciso III, da Lei ns
8.666, d,e 1993.
d) estrangeiras que não funcionem no País;

2
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3.5 - DO TERMO DE VISTORIA
A) A LICITANTE deverá realizar vistoria às instalações da Secretaria Municipal de
Administração, objetivando esclarecer dúvidas sobre a execução dos serviços, bem como
assegurar o conhecimento do ambiente técnico e estruturas computacionais e
operacionais da prefeitura, estando ciente de todas as atividades a serem executadas
referentes à contratação, para a elaboração adequada das propostas (ANEXO Vlt -
TERMo DE VTSToRIA).

4.1) A vistoria deverá ser solicitada e agendada iunto a Prefeitura, com antecedência à data prevista
para a abertura dos envelopes da licitação, de segunda a sexta das 07:00 as 13:00 horas,

B) A empresa licÍtante, a seu critério, poderá declinar da vistoria técnica, neste caso, será necessário
apresentar, em substituição ao Atestado de Vistoria Técnica, declaração formal assinada pelo
responsável técnico ou proprietário, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço,
assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, de pleiteaç por
força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou
financeira.

8.1) A declaração de que trata o item anterior deverá ser enviada para a prefeitura municipal, em
até dois anteriores à data prevista para abertura do presente certame.
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4.1 - O credenciamento das empresas interessadas ocorrerá as 08:00 horas do diazl/Oa/ /2022,
na mesma sessão de recebimento e abertura dos envelopes proposta de preços e documentos de
habilitação, instruído dos seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigol devidamente registrado no
órgão competente, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furÍdica (CNPJ);
c) Documentos pessoais dos sócios, consistindo em: RG, CPF;
d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.
(Vide Modelos de Declaração - ANEXO IV);

4.1.L - Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto o (a) pregoeÍro (a), no prazo mencionado no item anterior, exibindo a respectiva
Cédula de ldentidade ou documento equivalente e comprovado, por meio de instrumento próprio,
dando plenos poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para

_ prática dos demais atos inerentes ao certame.

4.1.2 - Fazendo-se representar a licitante pelo sócio gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legal, devendo comprovar que o mesmo possui poderes de
representâção comercial da empresa e que, assim, pode assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.2 - Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particula4 neste último caso, com firma reconhecida por
verdadeira em cartório competente para tal, com menção expressa que lhe confere amplos poderes,
inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações,
desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes a este certame.

4.3 - Os documentos mencionados nos itens anteriores deverão ser apresentados em fotocopias
autenticados em cartórios competentes.

4.4 - Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos
envelopes de números 01, e 02;

4.5 - Cada credenciado poderá representar âpenas uma empresa licitante.

4.6 - A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.7 e 4.2, não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a
falta ou sanada a incorreção.

5.1. - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), em conformidade com
este Edital e seus anexos, no local e horário determinados no capítulo 1.

5.2 - Declarada aberta a sessão pelo (a) pregoeiro (a), o(s) representante(s) da(s) empresas
licitantes(s) entregará os envelopes contendo a (s) proposta (s) de preços e os documentos de
habilitação, não sendo aceita, a partir deste momento a admissão de novos licitantes.

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
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4. DO CREDENCIAMENTO

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
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5.3 - O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior
as seguintes informações.

ENVELOPE N9. 1- PROPOSTAS DE PREÇOS
PREFETTURA OO rrlUrulCÍptO DE PORTO nSperuUÃO-tUr
cowrrssÂo pERMANENTE on r,rcrrRçÃo
PREGÃo PRESENCIAL REGISTRo DE PREco 1212022
RAzÂo soctAt Do PRoPoNENTE
CNPJ

5.4 - O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu
exterior as seguintes informações:

ENVELopE Ns.2 - DocuMENTos DE HABIUTAçÃo
PREFEITURA OO UUI\IICÍPIO DE PORTO NSPTNIOIÃO.II,IT
corrllssÃo pERMANENTE DE UCITAÇÃO
pRncÃo pnssnxctRL nnclsrRo ne pRrÇo tzlzozz
RAzÃo socrAl Do pRopoNENTE cNpf:

5.5 - Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO, e, após, o ENVELOPE 2 -
DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO.

6.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa,
preferencialmente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas
de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasurâs ou entrelinhas, devidamente datada e
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante.

6.2 - A Proposta de Preços deverá ser APRESENTADA no formulário padrão - "ANEXO lt -
PROPOSTA DE PREçO" -, contendo o que segue:

6.2.1, Razão social da licitante, na do CNPI/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se
possível, endereço eletrônico (e-mail), na da conta corrente, agência e respectivo Banco;

6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a'v contar da data de sua apresentação;

6.2.3. Prazo para execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses, na forma do disposto neste
edital e nos contratos, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos período nos termos do art.
57 da Lei 8.666/93.

6.3 - A proposta de preço, deverá ser elaborada e os preços ofertados pelos licitantes interessados
em moeda corrente.

IT[ [,I DESCRIÇAO DO SERVrÇO UN QTD VALOR UNIT VÁLOR TOTAL

0
1

Serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada à implementação da
Ouvidoria Municipal. Incluindo o treinamento
e capacitação dos servidores da respectiva
unidade organizacional.

150 458,33
68.750,00

0

2

Serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada a reestruturação de
ações da Controladoria Interna, concernentes à
estrutura fÍsica, de pessoal e fornecimento da
padronização dos fluxos dos processos e

H o ra rTécn ica

300 458,33
137.500,00

4
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6 - DA PROPOSTA DE PREçOS
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0

3

Serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada a regulamentação da
nova Lei de Licitação e Contratos
Administrativos - 14.133/21 em âmbito
municipal, com a devida capacitação aos
servidores das áreas meio e finalÍstica, afetos
ao tema.

Ho ra lTéc n ica

480
458,33 220.000,00

VALOR TOTALT 426.250,0O (quatrocentos e vinte seis mil e duzentos e cinquenta reais).

6.4. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme a execução dos trabalhos mediante
apresentação de nota fiscal de prestação de serviços e relatório de atividades, e conforme
estabelecido no contrato firmado.

6.4.1. O futuro e eventual valor a ser contratado poderá ser reajustado caso suâ vigência seja
superior a 12 (doze) meses, em aferição da depreciação do valor contratual, e no caso de ser
corrigido ou reajustado o seu valor; esta medida será com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses, na sua falta, de acordo com

..-. o índice que legalmente vier a lhe substitui[ que reflita a variação dos custos de execução ou dos
insumos utilizados, tomando-se por base a data da proposta; não se admitirá nenhum encargo
financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.

6,5, Para os valores estimados para estas despesas levou-se em consideração a base dos preços
praticados no mercado por empresas especializadas no ramo, sendo os mesmos considerados como
preços máximos.

6.6 - 0(s) preço(s) apresentado(s) na[s) proposta(s) devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto do edital e seus anexos;

6.7 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços que serão
fornecidos sem ônus adicionais.

-- 6.8, A apresentação da(s) proposta(sJ implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste EdÍtal e seus anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas:

6.8.1. Inadimplência com a execução de(s) serviço(s) junto a PREFEITUITA DO MUNICÍPIO DE
PORTO ESPERIDIÃO-MT, não configurado como tal, as licitantes que solicitaram formalmente
prorrogações de prazo e este foi devidamente acatado;

6.8.2. Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art.32, § 2e, da Lei
ne.8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado;

6.8.3. Inexistência em seu quadro de pessoal, de empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos, em
trabalho noturno, perigoso oi insalubre e menores de 1.6 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorzeJ anos, nos termos do Inciso XXXIII, do artigo
7q da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 daLei8.666/93.

6.8.4. Inexistência em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de
gerência, administração ou tomada de decisão;

000028
procedimentos pertinentes.
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6.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do
presente Edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

6.10 - Não serão aceitos preços cujo valor unitário sela igual a 0 (zero) inexequÍveis ou excessivos,
sendo entendidos como excessivos aqueles superiores ao praticado no mercado;

6.11 - O [A) pregoeiro (a) considerará como formais os erros de somatórios e outros aspectos que
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTA§

7.1 - O iulgamento desta licitação será pelo menor preço por item, sendo considerada vencedora a
empresa que atender às exigências do edital e ofertar o menor preço;

7.2 - Apôs a abertura dos envelopes de proposta, análise e decisão sobre a conformidade das
propostas/serviços, o autor da proposta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0o/o
(dez por cento) superiores serão classificados pelo (a) pregoeiro (a) e convidados a oferecerem os
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

7.3 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo (a) pregoeiro (a).

7.4 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterioi o (aJ
pregoeiro (a) classificara as melhores propostas, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.

7.5 - O (A) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial,
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,
em ordem decrescente de valor;

7.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (aJ pregoeiro (a) implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
lÍcitante, para efeito de ordenação das propostas;

7.7 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suieitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no Edital;

7.8 - Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação;

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; decidindo
motivadamente a respeito;

7.9.1. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação
final dar-se-á pela ordem crescente dos preços.

7.9.1.L. Em caso de haver participação de microempresa e/ou empresas de pequeno porte
devidamente comprovadas na forma da Lei, aplicar-se-á no que couber os art.43 a 45 da Lei
Complementar L23 / 2006;

7.9.t.2 - Caso a licitante seja ME ou EPP, faça jus aos benefícios daLC 123 /06 e não apresente a
devida Declaração, a mesma poderá ser providenciada pelo (a) pregoeiro (a) no ato da abertura do
envelope de Proposta de Preços, sendo de pronto assinada pelo representante legal da pessoa
.jurídica.

6
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7.10 - Sendo aceitável a proposta de menor preço "por item", será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação do licÍtante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições habilitatórias;

7.11 - Constatado o atendimento dâs exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor desta fase, passando assim a fase seguinte:

8.1 - Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos a
seguir elencados, que deverão ser apresentados na sessão pública;

a) Habilitação f urÍdica;
b) regularidade fiscal;
c) qualificação técnica;

8.1.1 - A habilitação jurídica e regularidade fiscal serão comprovadas mediante consulta on-line no
cadastro do órgão expedidor do respectivo documento, em plena validade, não eximindo a licitante
de apresentar tais documentos no Envelope de habilitação.

8.2 - As sociedades licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em plena
validade;

8.2.1 - Relativos à habilitação iurídica:
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigo4 devidamente registrado no órgão
competente;

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

d) Documentos pessoais (RG e CPF) de todos os sócios;

8.2.1.1 Os documentos relacionados nas alíneas de "a" a "d" do subitem 8.2,1 náo precisarâo
constar do envelope dos Documentos de Habilitação se tiverem sido apresentados para o
credenciamento neste Pregão, conforme prevê o item 4.1.

I

-

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídica (CNPJ);

b) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicÍlio ou
sede da licitante, ou outrâ equivalente, na forma da lei;

b.1.) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conlunta
de Tributos Federais e quanto à DÍvida Ativa da União, onde a mesma poderá ser retirada no
site : www.receita.fazenda.gov.br;

b.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão Negativa
de Débito Fiscal (CND), especifica para participar de licitações, respectivo domicÍlio tributário;

b.2.1) para empresa de domicílio tributário do Estado de Mato Grosso a certidão
negativa de débitos relativos a créditos tributários e não tributários estaduais geridos pela
procuradoria-geral do estado e pela Secretaria de Estado de Fazenda, conforme
parâmetros constantes no Anexo I da Portaria Conjunta nq 008/2018-PGE/SEFAZ;

7
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b.3) faz parte da prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Certidão Negativa de
Débitos e Certidão negativa de Dívida Ativa do Município sede da licitante (no caso de certidão
conjunta apresentar a legislação municipal pertinenteJ;

c) CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de apresentação da
proposta, onde mesma poderá ser retirada no site: www.caixa.gov.br;

d) Prova de regularÍdade relativa a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT
regularizada pela Resolução Administrativa ne 1470, de 24 de agosto de 2071, do Tribunal
Superior do Trabalho, podendo a mesma ser retirada no site: \'vn,w.tst.ius.bl

e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo
domicílio tributário;

8.2,3 - Relativos à qualificação técnica

a) Capacitação técnico-profissional: - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, descrevendo â prestação de serviços semelhantes aos
objetos e nas condições de execução do presente certame, devendo obrigatoria mente
demonstrar resultados obtidos- quando da execução dos trabalhos.

a.1) Para atestados fornecidos por jurÍdica de direito privado os mesmos deverão ter firma
reconhecida por verdadeiro em cartório competente para tal.

a.2) Os atestados deverão conter as informações necessárias para a averiguação, não sendo
aceitos atestados incompletos ou que não atendam claramente todas âs exigências.

b) A Declaração de vistoria é documento obrigatório para atestâr que a licitante conheceu o
ambiente e estrutura onde serão realizados os serviços descritos neste Termo de Referência. Esta
declaração deverá, obrigatoriamente, ser juntada aos documentos de habilitação técnica.

b.1) A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da vistoria técnica, neste caso,
será necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Vistoria Técnica, declaração
formal assinada pelo responsável técnico ou proprietário, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta
declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitea4, por força do conhecimento
declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira, e nesse
caso, deverá obrigatoriamente enviá-la ao município em até dois anteriores à abertura
do presente certame.

a) Certidão Negativa de falência e concordata, recuperação judicial e recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurÍdica ou de Execução Patrimonial, expedida
no domicÍlio da pessoa fÍsica, constando ações movidas por e em desfavor da licitante;

b) Certidão Negativa de Protestos, emitida pelo serviço notarial do domicÍlio ou sede da
licitante.

c) Apresentar Declaração de Idoneidade Financeira emitida por Instituição Bancária;

8.3 - Os proponentes deverão anexar no envelope de Habilitação [Documentação Complementar),
declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penalidades
cabÍveis, de que:

a) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art.32
§ 2o, da Lei 8.666/93.
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b) declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de L8 anos,
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Art. 74, )0ülll, da
Constituição Federal e Art. 27 ,Y, daLei 8.666/93.

c) declaração da própria empresa de que não existe em seu quadro de empregados,
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

8.4 - Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope ne. 02, os documentos específicos
para participação neste pregão, devendo ser entregues numerados e de preferência
sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondente.

8.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

8.5.1 - Em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPf e com o endereço
respectivo;

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou,
b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que, pela proporia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;

c) todas as cópias dos documentos solicitados nesta fase de habilitação somente serão
aceitas devidamente autenticadas em cartório competente.

8.5.2 - Datados dos últimos 60 (sessental dias até a data de abertura da sessão pública quando não
tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor:

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja
validade é indeterminada.

8.6 - Serão aceitas somente cópias legÍveis;

8.7 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.8 - 0 (A) pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário;

8.9 - 0s documentos necessários à habilitação deverão cópia autenticada por cartório competente.

8.10 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

8.11 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste edital e seus anexos e, observado ainda o disposto neste edital, o pregoeiro (a)
considerará o proponente inabilitado.

8.12 - Poderá o (aJ pregoeiro (a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para Administração, devendo também, se
necessário, promover diligencia para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo
máximo de 48:00h (quarenta e oito horas) para a solução.

8.13 - Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o (a) pregoeiro (a)
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.

8.14 - Somente serão retidos os documentos do lÍcitante vencedo4 havendo a possibilidade de
retenção para casos de recursos administrativos, desde que implicados na questão.

8.15 - Aquele que enseiar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do Artigo
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particula4 independente da
penalidade estabelecida no artigo 70 da Lei Federal na. 70.52O /2002 e legislação vigente.
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9.1 - Em prazo não inferior a 03 (três) dias anterÍor à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o presente Edital;

9.2 - Caberá o (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 24:00h [vinte e quatro horas),
Ievando-se em consideração as definições da área técnica no parecer final;

9.3 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame;

9.4 - A ocorrência de impugnação de caráter merâmente protelatório, ensejando assim o
retardamento da execução do certame, a autoridade competente, poderá assegurado o contraditório
e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7s da Lei na. 10.520/2002, bem como demais
disposições na legislação vigente; e,

9.5 - Quem impedir perturbar ou fraudarl assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02
[dois) anos, e multa, nos termos do Artigo 93 da lei 8.666/93.

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediâtâ e motivadamente a
intenção de recorre4 quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

10.2 - A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de
preços de outra licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do
recurso interposto;

10.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do obieto da licitação pelo (a) pregoeiro (aJ ao vencedor.

1.0.4 - 0 recurso contra a decisão do (a) pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

10.5 - O acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
..- aproveitamento.

10.6 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adiudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10.7 - 0s autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na PORTO
ESPERIDIÃO-MT, situado na Avenida treze de maio 555 - Centro CEP: 78240.000.

11.1 - As despesas decorrentes da contrâtação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do exercÍcio
do corrente ano.

12.1 - Após homologado o resultado deste Pregão, o Órgão Gerenciador solicitará ao primeiro
prestador classificado e, se for o caso, aos demais classificados que âceitarem a prestar pelo preço
do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos, a formalização da
correspondente Ata de Registro de Preços.
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t2.L.L - O Órgão Gerenciador comunicará o prestador da correspondente Ata de Registro de Preços,
por meio de ofÍcio.
12.1.2 - O ATA DE REGISTRO DE PREÇO, deste Edital apresenta o modelo da Ata de Registro de
Preços que será encaminhada ao prestador.
L2.L.3 - O prestador após comunicado deverá comparecer na sede da prefeitura municipal, no prazo
de 5 (cinco) dias uteis para assinatura respectiva Ata de Registro de Preços.
12.1.4 - No caso de o primeiro prestador classificado não assinar a Ata de Registro de Preços, sem
prejuÍzo das punições previstas neste Edital e em seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá,
mantida a ordem de classificação, negociar com a licitante seguinte, antes de efetuar o Registro de
Preços.

12.1.2 - Publicada na imprensa oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de
execução.

12.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especÍfica para a aquisição pretendida.
Não obstante, é assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
de condições.

14.1 - Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as
mesmas condições de habilitação e retirar a nota de empenho para o fornecimento do (s) serviço
[s);

14.2 - 0 perÍodo será de 12 (doze) meses para a vigência inicial dos contratos, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos com vistas à obtenção de preços e condições
mais vantajosas para a administração, até o limite previsto nos termos do art. 57, II da Lei n.
8.666/93, mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o contrato;

14.3 - Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato iniustificadamente será aplicada à
regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regula4 no ato da
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabÍveis;
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13.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração,
mediante prévia consulta ao Município, desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber; as condições e as regras estabelecidas na Lei No 8.666/93.

13.1.2 - Caberá ao Município autorizar ou não a adesão de terceiros, de que trata o subitem 13.1, a
Atâ de Registro de Preços decorrente deste Edital.

13.2 - Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

13.3 - Em conformidade com os § 3e e 4e, do art.22 d.o Decreto Federal ns 7 .892/2073, as
contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e não poderá excede[ na

.- totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

14. DO CONTRATO

13 - DAADESÃO AO REGISTRO DE



Estado de Mato Grosso 0 1í

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

t4.4 - O contrato será firmado enffe a licitante vencedora e os entes da administração pública
direta ou indireta que interessarem pela aquisição dos serviços.

15.1. - A Prefeitura do Município de Porto Esoeridião-MT. será o órgão responsável pelos atos de
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação (Unidade
Gerenciadora).

15.2 - Tanto os Órgãos Participantes quanto os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro
de Preços decorrente deste Edital deverão indicar o "Gestor da Ata", ao qual, além das atribuições
previstas no afi. 67 , da Lei No 8.666, de 1993, compete:

I - Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador; quando da necessidade de conüatação, a
fim de obter a indicação do prestado4 os respectivos quantitativos e os valores a serem prâticados,
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão
Gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

lll - zela4, após receber a indicação do prestador; pelos demais atos relativos ao cumprimento, por
este, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão
Gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e

IV - Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do prestador em atender às
condições estabelecidas em edital e às firmadas na Atâ de Registro de Preços; as divergências
relativas à entrega, às características e à origem dos serviços licitados; e a recusa do prestador em
assinar contrato para prestação de serviços.

15.3 - O prazo para execução dos serviços deverá atender àquele estabelecido ATA DE REGISTRO DE
PREÇO e nos contratos firmados.

!, 16.1 - O Proponente terá sua Ata de Registro de Preços, parcial ou totalmente, cancelada por
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

16.l.l - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) o seu preço registrado se tornal comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições ou contratações, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

'16.1.2 - Por inÍciativa do Órgão Gerenciador; quando:
a) o prestador não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

cJ por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) não responder a convocação ou se recusâr entregar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços; e
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f) não atender a condições estabelecidas nâ Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela
decorrentes.

t6.2 - A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada automaticamente:
a) por decurso do prazo de vigência; e

b) quando não restarem prestadores registrados.

17.1 - As obrigações decorrentes da solicitação dos serviços da Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de contrato de prestação de serviços, no valor especificado na Ata,
decorrente da proposta de preço da licitante vencedora para o item.

17.2 - A contratação se dará por meio do contrato de prestação de serviços entre os Órgãos
Participantes e Gerenciador do presente instrumento e o Proponente. Além disso, o contrato será
utilizado na formalização de contratação entre outros órgãos ou entidades que venham a aderir à
Ata e o Proponente. Tanto os Órgãos Participantes e gerenciador, quanto os outros órgãos ou
entidades que venham a aderir à Ata doravante serão denominados contratantes.

17.3 - Se o Proponente, dorâvante denominado Contratada, não assinar o contrato de prestação de
serviços em 03 (três) dias úteis, é facultado à Contratante convocar os demais proponentes
registrados, na ordem de classificação, para celebrar o Contrato.

17.3.1 - O procedimento estabelecido no subitem 17.3 será efetuado após negociação, a fim de que
sejâ obtido o menor preço para a contratação.

17 .3.2 - Para o caso estabelecido no subitem 17.3, o procedimento adotado não gera prejuÍzo à
aplicação das penalidades previstas no item 20 deste Edital à Contratada que não assinou o contrato
no prazo de 03 (três) dias úteis.

1.7.4 - 0 contrato de prestação de serviços somente será assinado após a aferição da regularidade
fiscal da proponente, a fim de se verificar possÍvel proibição de contratar com o Poder Público. Será

assegurado ao Proponente registrado o direito de apresentar a documentação atualizada via fax,
com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo de 05 (cÍnco) dias úteis.

18.1 - Incumbe ao Contratante:

18.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de prestação de serviços, atestar na Nota
Fiscal/Fatura a efetiva prestação de serviços;

18.L.2 - Receber relatórios mensais das atividades da Contratada, descriminando o volume de
atividades desempenhadas em razão da Ata de Registro de Preços e do contrato de prestação de
serviços;

18.1.3 - Recusa4 com a devida justificativa, qualquer serviço fora das especificações constantes no
Termo de Referência;

1B.L.4 - Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais; e

18.1..5 - Efetuar pagamentos à Contratadâ, até o quinto dia do mês subsequente da prestação de
serviços sob pena de multa conforme definido no contrato de prestação de serviços.

18.2 - lncumbe à Contratada:

l-8.2.1 - Efetuar os serviços em conformÍdade com o presente Edital e com a proposta, dentro do
prazo estabelecido;
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18.2.2 - Encaminhar mensalmente relatório das atividades desempenhadas no âmbito dos órgãos
que firmarem contrato com a Contratante;

18.2.3 - Disponibilizar local adequado para armazenamento da base de dados colhida em razão dos
serviços prestados;

18.2.4 - Discriminar na nota fiscal as especificações dos serviços prestados idêntico àquele
apresentado na proposta;

18.2.5 - Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontrata4
qualquer das prestações a que está obrigada por força do presente Edital e seus Anexos, sem prévio
assentimento por escrito da Unidade Gerenciadora deste Registro de Preços;

18.2.6 - Executar os serviços de acordo com os requisitos de qualidade, especificações e demais
condições consignadas na proposta, de acordo com o edital e o Termo de Referência.

18.2.7 - Garantir a veracidade das informações prestadas aos órgãos que firmarem contrato de
prestação de serviços;

18.2.9 - Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidir sobre a prestação de serviços e
seus elementos suplementares;

18.2.10 - manter durante toda a execução do Contrato as mesmas condições exigidas para
habilitação no presente Edital.

19.1 - Prazo

19.1.1 - O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contando-se a partir da
ordem de prestação dos serviços, expedida pela prefeitura.

1,9.t.t.7 - 0 Contrato assinado poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos até o
máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos que preceitua o artigo 57, da Lei Federal ne 8.666/93.

19.L.7.2 - Havendo demanda judicial acerca de ações promovidas pela contratada em nome do
Município, o prazo citado acima não poderá ser interrompido, sob pena de causar preiuízos ao
MunÍcÍpio. Neste caso, os honorários de sucumbência pertencerão aos advogados subscritores da
ação, nos termos da Lei Federal da Advocacia.

" 19.2 - 0s serviços, objeto da presente licitação, serão prestados conforme consta no ANEXO t -
TERMO DE REFERÊNCIA e nos demais anexos que são pertinentes às áreas técnÍcas.

19.3 - Dos pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, conforme a execução dos
serviços descritos no termo de referência e contrato firmado, demonstrados mediante a
apresentação de relatório de atividades.

19.4 - 0s pagamentos serão efetuados, mediante 0rdem Bancária/transferência bancária e ou PIX,
em favor da Vencedora, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços, sendo
obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal.

19.5 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPI apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e
constante no Contrato de Prestação de Serviços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas
com outros CNPf's, mesmo de filiais ou da matriz (caso filiat contratada).

L9.6 - Caso tome conhecimento de irregularidade fiscal, a Contratante notificará a Contratada para
que sejam sanadas as pendências no prazo de 30 ftrinta) dias, prorrogável por igual período. Nesta
hipótese, o prâzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
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20.L - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à
contrâtadâ a multas, consoante no caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor do
saldo do contrato, na forma seguinte:
20.1.L - Advertência;
20.1.2 - Multa de 0,570 (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente;
20.1.3 - Multa de 5%o (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do
obieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

20.3 - Se a Contratada se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-
se-á as seguintes penalidades:
20.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

20.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.4 - A licitante ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantida prévia e ampla defesa, fÍcará impedida de licitar e contratar com o Contratante pelo prazo
de até dois anos e, se for o caso, o Contratante solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de
Fornecedores do Estado por igual perÍodo, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da
lei;

20.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida de iuros morâtórios de 17o (um por cento) ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento,
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do
MunicÍpio, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança iudicial da multa;

20.6 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar dâ
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superioç dentro do mesmo
pfazo.

21 . DAS INFO ES COMPLEMENTARES

21.1 - Esclarecimentos relativos âo presente EDITAL serão prestados pelo (a) Pregoeiro (a) e/ou sua
equipe de apoio, em dias úteis, até 24 horas antes da abertura da licitação, no horário de 07:00 às
13:00 horas, e na sede da PORTO ESPERIDIÃO-MT, situado na avenida treze de aio 55S-Centro -

CEP: 78240.000.
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não acarretando qualquer ônus para a contratante. Mas, se findo este prazo sem que haja a
regularização por parte da Contratada, ou apresentação de defesa aceita pela Contratante, fatos
estes que, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento da cláusula contratual,
estará o Contrato formalizado passível de rescisão e a Contratada sujeita às sanções administrativas
previstas neste Edital e na Lei.

19.7 - O descumprimento de quaisquer das obrigações acarretará a suspensão do pagamento e
sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas neste Edital e na Lei.

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
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22 - DAs DrsPosrçÕrs cERArs

22.1 - É facultado o (a) pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

22.2 - Fica assegurado a autorÍdade superior da prefeitura do Município, o direito de, no interesse
da Administração, anular ou revoga[ a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Licitâção,
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

22.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.4'Os proponentes são responsáveis pela fidelidade, lealdade, autenticidade e legitimidade das
informações prestadas, bem como pela veracidade e autentÍcidade dos documentos apresentados,
sujeitando-se, em caso de falsa declaração, fraude ou inidoneidade as sanções e demais penalidades
cominadas na legislação vigente.

22.5 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência desta, salvo por motivo.iusto e
fundamentado, bem como em razão da ocorrência de caso fortuito ou de força maio4 segundo a
avaliação do (a) pregoeiro (a).

22.6 - 0 proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar unilateralmente, nas
mesmâs condições pactuadas, os acréscimos ou supressões impostas pela Administração e que se
fizerem necessários, até o lÍmite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor do ajuste.

22.7 - Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da prefeitura.

22.8 - Eventuais inobservâncias de exigências meramente formais, tidas como sanáveis na proposta
e/ou nos documentos apresentados, praticadas inadvertidamente pela Iicitante, não importará no
seu afastamento do certame, desde que garantidos os requisitos de classificação e habilitação
necessários.

22.9'As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados e da supremacia do interesse público.

22.10 - A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à contratação.

22.11. - Fica assegurada a prefeitura do Município, por meio do (a) pregoeiro (a) ou de autoridade
superio4 o direito de tomar as providências de alterar as condições deste EDITAL, divulgando novo
prazo para a abertura da Licitação e adiar a data de abertura desta Licitação, divulgando a nova data
marcada, no interesse da Administração, sem que caiba aos Licitantes qualquer tipo de reclamação
por via judicial ou extraiudicial.

22.12 - C6pia do EDITAL e de seus anexos poderão ser obtidas na sede do na sede da PORTO
ESPERIDIÃo-MT, P0RTO ESPERIDIÃO-Mt situado na avenida treze de Maio 55S-Centro - CEp:
7A24O.OOO. ou site: I i(:i t:r(:ir() orto@srnail.co tn

22.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superio4 ou por quem este designar;
observados os princÍpios gerais de direito público e a legislação aplicável.

22.14 - Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente Licitação, a sessão
pública ficará transferida para o 1a dia útil subsequente de funcionamento normal da prefeitura do
MunicÍpio, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

It)
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22.15 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na fustiça Estadual, no Foro da cidade de Porto
Esperidião-Ml com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

22.16 - Vinculam-se e fazem parte integrantes deste Edital os seguintes anexos, independentemente
de subscrição:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Proposta de Preços;
ANEXO III - Minuta da Carta de Credenciamento.
ANEXO IV - Modelos de Declarações;
ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO U - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços
ANEXO VII - Termo de Vistoria;

Porto Esperidião-MT 12 de abril de 2022.

RONEY BATISTA CARDOSO
Pregoeiro Oficial
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ANEXO I

TERMo nr RnrrRÊucn

1- SEcRETARIA DE ADMrNrsrmçÃo.
pREFEITURA MUNICIpAL DE poRTo espeRlolÃo
SECRETARIA MUNICIpAL oe a0urursrRaçÂo

z. rrvrnoouçÃo

2'1' Atendendo aos princÍpios que regem a Administração Pública, bem como ao da adequação
necessária para o alcance da transparência e moralidade administrativa, os órgãos de controle e tem
se pautado em ferramentâs e mecanismos capazes de nortear a gestão municipal de modo que seus
atos estejam em consonância com os dispositivos de regência.

_ Assim, visando o atingimento de uma gestão transparente, participativa e democrática, e,
principalmente, cumpridora dos regulamentos a ela imposta, tem-se de importância de primeira
ordem a implantação da Ouvidoria Municipal, a reestruturação da Controladoria Interna e a latente
necessÍdade de regulamentação da nova lei federal atinente às aquisições e contratos
administrativos, respeitando as particularidades deste municÍpio, abstendo-se de conflitos com
àquela.

3 - OBIETO:

3'1 Registro de preços para futura e eventual contratação de'Apoio Administrativo", para a
execução de assessoria e consultoria, conforme segue:

4 - IUSTIFICATIVA pA AQUrsrCÃOl

4.1 - DA MOTTVAçÃO

4.1.1. o MunicÍpio promove o presente proieto, alicerçado no objetivo da Entidade, visando
implantaçâo de uma polÍtica de modernização, atualização e cumprimento dos ditames que
consubstanciam os atos administrativos pertinentes ao objeto descrito no item 3.1., bem
como o interesse público do Município em valorizar e promover tais atos com a devida
observância aos preceitos legais e recomendações dos órgãos de controle, visando uma
gestão pautada nos princípios administrativo, apresenta, a seguir; as justificativas para a
contratação de empresa de consultoria e assessoria capaz d,e prover a secretaria
Municioal de ministracão de uma infraestrutura mÍnima para detectar, corrigir e suprir

Contratação futura e eventual de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e
assessoria administrativa, voltada à implementação da Ouvidoria Municipal, a reestruturação de
ações da Controladoria Interna, concernentes à estrutura física, de pessoal e fornecimento da
padronização dos fluxos dos processos e procedimentos pertinentes, a revisão das Instruções
Normativas, e a regulamentação normativa referente aos ditames da Lei Federal 74.133/zl,
incluindo o treinamento e capacitação dos servidores das áreas afetas aos temas, conforme
especificações e quantidades descrÍtas neste Termo de Referência.

padrões procedimentais necessários a implementação exitosa do objeto em comento
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- A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum (várias empresas no mercado
atendem a essa demanda, leia-se: consultoria), nos termos do parágrafo únÍco, do artigo 10, da Lei
10.520, de 2002, e as especificações estão definidas de forma clara, concisa e obietiva e que as
unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado;

- A caracterização de um bem ou serviço como comum ou incomum não se confunde com a

complexidade do obleto. 0 que deve ser verificada é a possibilidade de os seus padrões de
desempenho e qualidade serem definidos objetivamente em especificações usualmente adotadas no
mercado, requisito que no caso em tela se faz plenamente atendido.

- Tipo: Menor Preço

- Empreitada por valor Unitário

- Pregão Presencial Para adoção do sistema de Registro de preços nos preceitos da lei
federal LO.52O/02.

Considerando que a contratação em tela não é uma demanda comum (no sentido de se saber
o que se quer contrataL mas não se sabe detidamente, quantâs horas técnicas serão necessárias
para a execução), e frequente da administração municipal, e embora efetuado planejamento e
estudada a demanda, não é possÍvel prever o quantitativo exato de horas a serem utilizadas para
desenvolvimento das ações, verificam-se presentes as hipóteses permissivas da utilização do
Registro de Preços, conforme disposto artigo 53 do Decreto Estadual ne 940/2017;

Nesse sentido, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente
eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura contratação,v conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários, atendendo assim a
necessidade de controle e racionalização do gasto público;

Dessa forma, a adoção dessa prática tem como um de seus objetivos o princípio da
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros.

- Da contratação da Consultoria:

Não há um consenso quando se trata de uma definição para consultoria, contudo, de uma
forma mais ampla, uma consultoria é um serviço prestado por profissionais especializados com
o objetivo de diagnosticar as necessidades do contratante em diferentes âmbitos e propor
soluções;

Quando um gestor busca implementar ações que tragam crescimento ao seu município,
regem â

í9

tendo suas estratégias bem alinhadas, com os princÍpios e legislações que

4.1.2. MODALTDADE E TIPO DE UCITAçÃO:

- Modalidade: Pregão Presencial através do sistema de Registro de Preços;
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Administração Pública, a contratação de um serviço de consultoria, a fim de trabalhar
procedimentos e processos em consonância com as normas balizadoras das atividades da
Administração Pública, organizando assim a base da gestão municipal, tende a alavancar a

implementação de ações, com retorno positivo a população;

A Administração precisa contar com as melhores estratégias e conhecimentos para, não
só alcançar excelentes resultados, mas também ultrapassar suas metas, proporcionando assim
melhores serviços e estruturas a população;

A consultoria em comento apresenta uma vantagem em relação aos demais servidores do
órgão, que é conhecimento especializado a respeito dessa área. Isso pode ser uma virada de
chave para qualquer Administração, pois garante que se tenha um olhar mais assertivo para as
demandas explícitas e implícitas do municÍpio, percebendo e corrigindo falhas nos
procedimentos, possibilitando uma atuação mais efetiva, "um olhar não viciado" acerca das
práticas, estratégiag normas e processos, com a consequente melhora no desenvolvimento dos
trabalhos diários e na geração de informações;

Importante salientar que a transparência é um dos princípios chaves da Administração
Pública, e também uma das bases para que se estabeleça confiança entre â gestão e os
servidores, o que irá implicar; também, em um maior grau de comprometimento e engajamento
da equipe;

Ao contratar um serviço de consultoria, os consultores "mergulham" na realidade do
município para melhor conhecê-lo e entender suas demandas, o que implica em um contato
direto e constante com os servidores, ouvindo-os e despertando o interesse destes para que
participem mais ativamente da gestão. com um olhar externo e imparcÍal da empresa
contratada, garante-se que haja transparência nos processos e uma maior confiabilidade no que
diz respeito aos resultados;

Assim, resta claro que a contratação de serviços especializados para o objeto descrito
neste termo de referência, é necessidade imperiosa para gestão municipal;

Por derradeiro, mas não menos importante, a contratação se justifica em razão do
contexto de busca por modernização institucional da gestão administrativa deste município,
ampliando a eficácia e eficiência em setor sensível e de grande relevância estratégica.

- Da Ouvidoria Municipal:

A Ouvidoria Municipal é o elo que busca estabelecer, através de seus procedimentos, a
comunicação transparente e eficiente entre a instituição, seu públÍco interno e o cidadão. Desse
modo, atua com intuito de fortalecer a relação entre o cidadão e a Administração, com foco na
melhoria dos seruiços oferecidos à sociedade, através do aprimoramento de rotinas e

Estedo de Mato Gross(,
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procedimentos, restando assim, patente a transparência dos atos da administração bem como
viabilizando o pleno exercÍcio da cidadania;

A eficiência do serviço prestado pela Ouvidoria é resultado do recebimento das
manifestações de informações, sugestões, criticas, reclamações, denúncias, elogios, conjugado
com o devido encaminhamento aos órgãos competentes, o monitoramento das respostas final,
até o retorno ao autor da mensagem inicial.

Assim, a implementação da 0uvidoria Municipal encontra fundamentação legal dispostas
no artigo 11, §§ la e 2e da Lei 12.527 /Ll - Lei de Acesso a Informação. Na Lei 13.460/17
publicada em 27 /06/20t7, que dispõe sobre a participâção, proteção e defesa dos direÍtos do
usuário dos serviços públicos da administração pública direta e indireta da União, dos Estados
do Distrito Federal e dos Municípios; nos termos do inciso I, do § lo do artigo 37 da Constituição
Federal.

E, também, considerando que o termo Ínicial para a vigência da Lei 1,3.460/L7
estabelecida para municípios com menos de 100 mil (cem mil) habitantes, é de 720 (setecentos
e vinte) dias a contar de sua publicação, tratando assim, de tema afeto ao municÍpio de porto
Esperidião/MT.

Insta salientar a devida observância aos ditames da Lei da Ouvidoria - Lei 13.460 /Z0lZ
com o devido sopesamento aos ditames da Lei Geral de proteção de Dados - Lei l3.To9/201g.
Cada 0uvidoria deve estabelecer o modo mais adequado para a tramitação das demandas, tendo
em vista a sua organização e necessidades.

Com base no exposto, é que se justifica a necessidade imperiosa da contratação para
execução dos serviços, com vistas à adequada implementação do objeto em tela.

A Constituição Federal de 19BB traz com cristalina disposição a relevância quanto a
implementação, o monitoramento e avaliação dos Controles Internos Administrativos, insertos no
Artigo 3t, caput;

De igual modo, a Lei Federal 4.320/64 Estatui normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e Balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

Dando maior fundamentação ao tema, a Lei Complementar 70L/2000 estabelece regramento
para a fiscalização da gestão fiscal, Nesse contexto, as ações inerentes aos sistemas de controle
interno.

21
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Em observância às atribuições inerentes a Unidade de Controle lnterno listadas na Seção V -
DOS SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO; artigos 161, L62 e t63 da Resolução Ne 14, de
02/10/2007, que institui o Regimento lnterno do Tribunal de Contas, nos termos da Lei
complementar 269 /2007 - Lei orgânica do Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso;

Nesse diapasão, o Tribunal de Contas de M! desenvolveu a metodologia de avaliação dos
Sistemas de Controles Internos Administrativos, a sabeL o programa Aprimora;

Com base na exposição de motivos feita, é que torna imprescindível da reestruturação da
Unidade de Controle Interno desta municipalidade.

- Da Regulamentação da Nova Lei de Licitação - 1^4.Í.zz /zl em âmbito municipal:
Com advento da nova Lei de Licitação, e o seu período de transição de 02 (dois) anos, ambos

diplomas regerão os atos de aquisições e contratos administrativos pelo mencionado perÍodo.
- Contudo, e em observância ao necessário planejamento, e com vistas ao adequado manejo do novo

diploma legal, a contratação de serviços técnicos especializado para a regulamentação do
dispositivo legal federal, em âmbito municipal é necessidade de primeira ordem.

Mencionada regulamentação também tem o objetivo de viabilizar um ambiente Íntegro e
confiável para as novâs contratações públicas do Poder Executivo Municipal, assegurando o
alinhamento necessário abarcando às contratações, ao planejamento estratégico e às leis
orçamentárias, buscando o atingimento de maior transparência, efetividade e eficiência;

como dito, a nova lei substituirá as normas estabelecidas nas Leis no g.666/93,
10520/2002 e 12.462/20t1 (vide artigo 193 da Lei ne 74.733/2021), assim, a ação tecida,
demanda o início imediato dos procedimentos necessários à sua eficácia plena, uma vez que o
final do chamado período de transição encerrar-se-á em abril de 2023;

Estado de Mato Grosso

Para a completa adequação da Lei Federal, além de sua regulamentação em âmbito
municipal, necessário se faz o estabelecimento de fluxos, rotinas e padronização dos processos
e procedimentos inerentes ao tema;

Cediço é que, não haverá guarida jurídica à utilização de regime híbrido, ou seja, a utilização
combinada dispostas nos diplomas legais, quais sejam: Lei ne 8.666/93,da Lei no 10.520, de 2002,
da Lei ne 12.462, d.e 2011, com a Lei n ns 14.L33, de 2021;

Visando a completude do serviço, o presente objeto deverá contempla[ com igual zelo, a
capacitação, treinamento aos servÍdores das áreas meio e finalísticas afetos ao tema;

,

A regulamentação é indispensável para que se possa aplicar; com as devidas adequações, em
âmbito municipal a estrutura da nova lei de licitações. A lei t4.133/21 foi pensada em uma
estrutura federal, levando em conta, entre outros, as disposições contidas na IN 05 do MinistérÍo do
Planejamento, bem como aspectos de decisões do Tribunal de Contas da União.
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Assim, na prática, para aplicação harmoniosa da nova lei de licitação e contratos
administrativos em âmbito municipal, necessário se faz a adaptação ante as realidades Iocal;

5 - ESPECIFIDADES DO SERVICO

5.1. Serviços de consultoria e assessoria administrativâ, voltada à implementação da
0uvidoria MunÍcipal:

A contratação será voltada à estrutura interna da Ouvidoria Pública Municipal, revisando
seus mecanismos de criação, funcionamento e resultado social, os quais deverão contemplar:

A criação de fluxogramas dos processos e procedimentos, estabelecendo prazos a serem
cumpridos pelas áreas envolvidas, bem como a padronização de relatórios periódicos das
atividades;

Elaboração de cartilha elucidativa sobre o tema;

Organização Interna da
competências;

OuvÍdoria quanto a distribuição de atribuições e definição de

Orientações descritÍvas acerca da formação da equipe, instalações fÍsicas, formas e meios de
divulgação, meios de atendimento, classificação dos registros;

Padronização e classificação das informações: sigilosas, restritas e irrestritas;

5.2. Serviços de consultoria e assessoria administrativa, voltada a reestruturação,
Capacitação e Treinamento em Sistema de Controle Interno Municipal.

A contratada deverá diagnosticar e avaliar a eficácia das ações dos controles realizados,
- precipuamente quanto à sua capacidade para evitar e/ou reduzir o impacto da ocorrência de riscos

na execução dos atos, processos e procedimentos administrativos. Elencando como objetivos
especÍficos o auxflio e orientação quanto à:

- Implementação e cumprimento das normas e regulamentos internos e externos, visando a
legalidade dos atos das despesas;

- Proteção dos ativos e a veracidade dos componentes patrimoniais;

- 0bservância da validade, legalidade e regularidade das transações;

- Comprovação de atos e fatos que afetem ou possam afetar o patrimônio;

- Prevenção de práticas ineficientes e ântieconômicas, erros, fraudes, malversação, abusos, e
outras inadequações;

- Eficácia da gestão e a qualidade da informação;
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- Execução dos planos e políticas definidas pela administração.

- Para a execução do presente objeto, deverá ser:

- Elaborado levantamento prévio;

- Definição ou revisão da Estrutura de Controle atual;

De acordo com as áreas de atuação específica, a execução do item 2 (dois), deverá observar a
metodologia de avaliação dos Sistemas de Controles lnternos Administrativos utilizada pelo
Programa Aprimora do Tribunal de Contas do Estado de MT

A empresa contratada deverá adequar o sistema de controle interno do MunicÍpio de Porto
Esperidião/MT à realidade administrativa vigente, e, sendo o caso, com a criação e implantação de
novos sistemas e/ou extinção de algum dos existentes,

A empresa contratada deverá realizar a capacitação e treinamento dos servidores da
Unidade de Controle Interno, bem como aos servidores das áreas afetas a cada sistema específico.

5.3. Serviços de consultoria e assessoria administrativa, voltada a regulamentação da nova
Lei de Licitação e Contratos Administrativos em âmbito municipal, com a devida capacitação aos
servidores das áreas meio e finalística, afetos ao tema.

Dentre os eixos norteadores para a execução deste objeto estão elencados:

- Análise da atual estrutura do processo licitatório;

- Definição e reorganização da estrutura do processo licitatório com base na nova lei de
licitação;

- Definição da Plataforma de Pregão Eletrônico que será utilizado pelo municÍpio, dentre as
quais, deverá estar integrada ao portal nacional de contrataçôes públicas;

- Realizar a regulamentação legÍslativa em âmbito municipal, propriamente dita, contendo:

- Atuação do agente de Contratação e demais agentes públicos;

- Dispensa eletrônica

- Pesquisa de Preços

- Fiscalização de contratos

- O planejamento anual de compras

- O ETP - Estudo Técnico Preliminar

- Dos Critérios para as contratações centradas no Desenvolvimento Sustentável
24
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- Do catálogo das obras e serviços de engenharia

- Do TR - Termo de Referência

- Da classificação e aquisição de bens e serviços

- Da legalidade orçamentária

- Das regras de pagamento

- Da antecipação de pagamento

- Da participação da Sociedade

- Da consulta pública

- Dos procedimentos e modalidades licitatórios

- Dos contratos e termos aditivos na forma eletrônica

- Da gestão de riscos

Para execução deste objeto, a empresa contratada deverá montar equipe de trabalho,
considerando a participação de servidores efetivos no referido grupo de trabalho;

A execução do item em comento, deverá observa4 além das ações previstas no presente
Termo de Referência, todos os preceitos contidos na nova Lei de Licitaçã o 14.733 /27 e demais
normas a ela aplicáveis;

5.4, Do quadro das EspeciÍicações do obieto:

VATOR

TOTAT

68.750,00

137.500,00

ITEM DESCRTçÃO DO SERVTçO UND qTD VATOR

UNIT

01

Serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada à implementação
da Ouvidoria Municipal. lncluindo o
treinamento e capacitação dos servidores
da respectiva unidade organizacional.

H ora-
Técnica

75:00 458.33,00

02

Serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada a reestruturação
de ações da Controladoria lnterna,
concernentes à estrutura tísica, de
pessoal e fornecimento da padronização

dos fluxos dos processos e procedimentos
pertinentes.

Hora-

Técnica 150:00 458.33,00

03

Serviços de consultoria e âssessoria
administrativa, voltada a regulamentação
da nova Lei de Licitação e Contratos
Administrativos - 14.133/21 em âmbito

H ora-
Técnica 240:00

4s8.33

)q

220.000,00
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VALOR TOTAL: 426.25O,00 (quatrocêntos e vinG seis mil e duzentos e cinquenta reais).
Pala os itens 01 [um) e 02 (dois), deverá ser executado o levantamento da atual situação

das unidades, sendo apontado as inconform Ída des, bem como as medidas saneadoras;

Para a execução do objeto, a contratada deverá cumprir as atividades em cada item
considerando:

As propostas para o desenvolvimento das ações de execução do objeto deverão conter o
cronograma detalhado de trabalho;

As despesas de locomoção, alimentação, pessoal e permanência na sede do Município,
correrão por conta da contratada, bem como despesas com pessoal.

6. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS.

6,1, Do levantamento de dados e diagnóstico da situação atual:
Como ponto de partida aos trabalhos que serão executados, a contratada deverá apresenta

em relatório circunstanciado, o status quo das unidades envolvidas nos itens 1 (um) e 02 (dois) do
quadro de especificações objeto contidos no item 5.4 deste termo de referência.

6.2, Da formação de grupo de trabalho:

O trabalho deverá ser executado pela contratada com acompanhamento e participação de
servidores pertencentes às respectivas unidades.

26
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Carga horária à ser cumprida presencialmente, no municÍpio de Porto Esperidião:4070
(quarenta por cento);

Carga horária à ser cumprida remotamente e em sede da contratada: 600/o (sessenta por
cento).

6,3. Do cronograma detalhado das atividades:

Para cada item do ohieto deste termo de referência, deverá ser elaborado cronograma
especifico detalhando o plano de ação que será adotado para execução de cada item, devendo ser
apresentado a administração no primeiro relatório mensal.

6.3. Dos Relatórios Circunstanciados:

A contratada deverá apresentai mensalmente, relatório circunstanciado, das tarefas
executadas.

municipal, com a devida capaciteção aos
servidores das áreas meio e finâlística,
afetos ao tema.
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6.4, Dos Padrões de Comunicaçâo entre as partes:

A empresa deverá executâr o objeto pautada nas Iegislações e normativas inerentes ao
obieto, bem como em documentos e informações viabilizadas pela administração, as quais deverão
ser previamente solicitadas e protocolizadas (em meio físico ou digital), quando de sua solicitação.

6.5. Do treinamento e capacitação

A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural a gestores ou fiscais
indicados pela CONTRATANTE que estarão diretamente envolvidos nas áreas afetas aos
obietos deste termo de referência, sem qualquer custo adicional a ser faturado, nos moldes
que se seguem:

0 treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se for presencial, deverá ser
realizado na Sede da C0NTRATANTE, em porto Esperidião/MT.

Deverão ser fornecidos todos os materiais didáticos e os manuais de operação para os fiscais
de contrato.

A data de realização e conteúdo programático do curso deverão ser previamente alinhados
com o fiscal do contrato, o qual deverá ser indicado pela C0NTRATANTE.

A contratada deverá expedir certificado aos pârticipantes, evidenciando a sua participação
conforme registros comprobatórios.

6.3. ASSESSORIA E CONSULTORIA.

A) Do Perfil dos Profissionais:

Para condução do contrato, a G0NTRATADA deverá prestar os serviços através de
profissionais técnicos especializados, experientes na área de atuação, com nÍvel superioç
qualificados dentro dos perfis profissionais com formação acadêmica com especialidade na
área de atuação, experiência e qualificação profissional no mÍnimo de 03 (três) anos para
assessorar as atividades relacionadas aos processos objetos da consultoria;

É imprescindível que a equipe a ser disponibilizada conte com, pelo menos, os seguintes
perfis profissionais:

Proprietiário ou Preposto: Profissional que responderá pelo andamento do contrato e atuará como
interlocutor principal iunto a CONTRATANTE, cuidando de todas as demandas gerenciais e
administrativas, com poder para resolver problemas e falar em nome da CONTRATADA sempre que
necessário.0 preposto deverá comparecer à sede da GONTRATANTE sempre que for; com aquela,
previamente agendado,

Considerando as condições do objeto, a empresa a ser contratada, deverá demonstrar
em seu quadro técnico, na data da assinatura do contrato, o seguinte quadro técnico:
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01 (um) Administrador devidamente registrado no CRA/MT;

01 (um) Advogado devidamente registrado na OAB/MT;

z - nn LrclsLRcÃo epuceoe
7.1. A contratação para execução do obleto deste Termo de Referência encontra amparo legal na Lei
ns 10.520 /02 e na Lei ne.8.666/93 e suas alterações posteriores.

8 - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRh

8.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, obieto deste Termo de
Referência, correrão por conta de recursos orçamentários consignados no orçamento na
conta da Natureza de Despesa conforme orçamento 2022:

,- 9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

9.1'Áta de registro de preço terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas em
conformidade com a Lei Federal 8.666/93.

10. DA PROPOSTA. DA REMUNERACÃO E PAGAMENTO:

10.1. A proposta de preço, deverá ser elaborada e os preços ofertados pelos licitantes
interessados em moeda corrente, conforme especificações do item s.4 deste termo de
referência.

10.2. 0s pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme a execução dos trabalhos
mediante apresentação de nota fiscal de prestação de serviços e relatório de atividades, e
conforme estabelecido no contrato firmado.

10.3. O valor estimado da despesa foi obtido através da média de preços praticados no
mercado pelas empresas especialÍzadas no ramo.

10.4. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, demonstrados
..-, mensalmente mediante a apresentação de relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas devidamente atestados pela pessoa competente para tal.

10'5. A remuneração será devida a partir do mês seguinte da assinatura do contrato. Uma
vez iniciada â prestação do serviço, independentemente, do custo de implantação.

11- DA FISCAUZAçÃO3

11'1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 1q, da Lei ne 8.666/93, a pREFEITURA designará um
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

11'2. A PREFEITURA se reserva o direito de rejeitar; no todo ou em parte, os serviços prestados, se
em desacordo com as especificações.

11.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a pREFEITURA.

11.4' As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábÍl para adoção das medidas cónvenientes.
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11.5, A existência da fiscalização da PREFEITURA de nenhum modo diminui ou alerta a
responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.

11.6. A PREFEITURA poderá exigir o afastamento de quâlquer funcionário ou preposto da
C0NTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização ou que adote procedimentos incompatÍveis
com o exercÍcio das funções que lhe forem atribuídas.

Porto Esperidião- ML 12 de abril de 2O22,

Secretaria municipal de Administração
MARIA REGINA DE CASTRO MARTINS

000052
Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
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Licitação; Nn _/_. Modalidade: Pregão Presencial - Registro de preço
Tipo: MEN0R PREÇO
Interessada: Prefeitura do Município de _
Licitante:
c.N.Pl

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

MoDELO DA PR0PoSTA DE PREÇo

Endereço:_
Conta Corrente:

Valor total do lote: _
Data:

Agência: _ Banco:_

LOTE ÚNICO:

Item Descrição Unidade Qtde
Valor

Unitário
Valor Total

R$

01

Serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada à implementação
da 0uvidoria Municipal. Incluindo o
treinamento e capacitação dos
servidores das áreas meio e finalística.

Horas

I ecnlcas xx.xxx,xx

Serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada a reestruturação
de ações da Controladoria Interna,
concernentes à estrutura física, de
pessoal e fornecimento da padronização
dos fluxos dos processos e
procedimentos pertinentes.

Horas
Técnicas 150:00:00 xx.xxx,xx xx.xxx,xx

03

Serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada a regulamentação
da nova Lei de Licitação e Contratos
Administrativos - 74.733 /21 em âmbito
municipal, com a devida capacitação aos
servidores das áreas meio e fÍnalística,
afetos ao tema.

Horas

Técnicas 240:00:00 xx.xxx,xx xx.xxx,xx

Eficácia da propostâ: las

30
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Tel/Fax: (_)_E-mail _

75:00:00
xxxÀx
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Prazo de execução:

Todos os custos estão incluídos no preço acima proposto, tais como: impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, transporte e
despesas de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto deste
Pregão.

Nome do Representante _
CPF:

ASSINATURA:
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ANEXO III
IPAPEL TIMBRADO DA SOCIEDADEJ

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Prefeitura do Município de
Ref.: Edital de licitação pública modalidade de pREGÃo pRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Na.
_/_- TrPo MENOR PREÇO.

Nós, abaixo assinados, nomeamos e credenciamos o Sr. portador(a) do R.G no,

SSP- CPF ne 

- 

a nos representar junto à prefeitura do

MunicÍpio de a fim de participar dos trabalhos de abertura das propostas e

Documentos de HabilÍtação para o pregão presencial ru</2022, marcado para o dia -/-/2022 às

- 08:00 horas, o [a) qual tem amplos poderes para representar a sociedade outorgante, formular
ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao

direito de interposição de recursos e praticâr todos os demais atos pertinentes âo certame.

Local. I I

Assinatura do representante legal sob carimbo
RG CPF
CNPJ/MF da sociedade

- 0BS. Deverá ser reconhecida a firma em cartório.
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cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial - Registro Preço ne. _/2022, DECLARA,v sob as penas da Lei, que:

Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação;

Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseisJ anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inCiso xxxlll do art. 7s da
constituição Federal e Inciso v, Art. 27 da Lei 8666/93, com relação determinada pela Lei no.
9.854/L999.

Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9o
d,a Lei 8666/93 e inciso X, da Lei complementar ne. 04 /go), inexistência de fato iuperveniente
impeditivo de habilitação, na forma do § 2", art. 32, daLeí ne. g666/93;

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

ANEXO IV
(PAPEL TIMBRADO DA SOCIEDADE)

(MODELO) DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

A Prefeitura do Município de _
Ref.: Edital de liciração pública modalidade de pREGÃ0 PRESENCIAL REctSTRO DE pREÇo Ns.

-/-_TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM.

A Ínscrita no CNPf no.
sediada na .ne . Bairro . CEp_

M u nicípio/Estado por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)
portador da Carteira de Identidade ns.

SSP _ e do CPF nq. _ abaixo assinado, em

.,- Local e data

Nome Assinatura do Representante Legal sob carimbo
RG CPF/MF
CNPf/MF da sociedade

.).)
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MODELO

0ncmneçÃo DANDo clENCrA DE QUE cuMpRE pLENAMENTE os REQUrsrros DE HABILITAÇÃo

A Prefeitura do MunicÍpio de _
Ref.: Edital de licitação pública modalidade de pREGÃo pRESENCIAL REGISTRO DE pREÇO Ne.

-/_-ttPo 
MENoR PREÇO PoR rrEM.

A 

- 

inscrita no CNpf no.

- 

sediada na 

- 

ne _ Bairro _ CEp _
Município/Estado por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da Carteira de [dentidade nq.

SP _ e do CPF ne. _ abaixo assinado, em

cumprimento ao solicitado no Edital de pregão presencial - Registro preço DECLARA que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente

certame.

Local e data

Nome Assinatura do Representante Legal sob carimbo
RG CPF/MF
CNPf/MF da sociedade



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

Pregdo Presenciol de Registro de Preços ne _/_ Ata de julgamento de preços,
Oficial dos Municípios e homologada pelo Prefeito, RESOLVE registor os preços p

AN EXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N,9 

-/-
VALTDADE: ATÉ xx DE xxxxxxx DE xxxxx

Aos 

- 
dios do mês de 

- 

do ano 
- 

na sede da prefeitura do Município- pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua/Av._ ne _ Bairro _ CEp: _

-/, 

inscrito no C.N.P.I. /MF sob o n.o nos termos das Leis ns.o 8.666, de 1993, 10.520,
de 2002, dos demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no

publicada no DiárÍo
ara a contra cão de

r m ar e n
conforme regis
oferecidos pela

tro no Termo de Homologação do dia _ de _ de _ tendo sido os referidos preços
sociedade cuja proposto foro classificoda nos primeiros lugares conforme segue:

,- Empresa classificada em Xe lugar: Xfi{XXXXX)(XXXXXXX
C N PJ n o xx.wx.x xx / xxxx-xx

L.1 - Contratação de pessoa jurídÍca para, em apoio a Contratação futura e eventual de empresa
especializada na prestaÇão de serviços de consultoria e assessoria administrativa, voltada à
implementação da Ouvidoria Municipal, a reestruturação de ações da Controladoria Interna,
concernentes à estrutura física, de pessoal e fornecimento da padronização dos fluxos dos
processos e procedimentos pertinentes, a revisão das Instruções Normativas, e a regulamentação
normativa referente aos ditames da Lei Federal 14.133/27, incluindo o treinamento e capacÍtação
dos servidores das áreas afetas aos temas, conforme especificaçôes e quantidades descritas neste
Termo de Referência.

2.1. - A Iavratura do presente contrato decorre da realização do pregão presencial oz /2022
realizado com fundamento na Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei na 8.666/93.

I

3.1 O valor mensal registra

, estando nele incluídos todos os impostos, fretes e demais encargos incidentes.R$_

3.2. - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme a execução dos serviços mediante
apresentação de relatório de atividades e de nota fiscal de prestação de serviços contra a prefeitura.

3.3.- Os pagamentos serão efetuados, mediante Ordem Bancária/transferência bancária e ou plX,
em favor da Vencedora, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços, sendo
obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal

4.1 - A presente Ata de Registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua
assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a prefeitura do MunicÍpio
Porto Esperidião, Gestor do Registro, e Participantes não serão obrigados a firmar as contratações
que dela poderão advi4 facultando-se aos órgãos a realização de licitação especÍfica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade
de condições.

- DO AMPÂRO LEGAL

em

PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO.

-DA
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5.1 - As despesas decorentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente.

Órgão:
Unidade:
Proj/ativ:
Elemento de Despesa:

DA CONTRATANTE:
6.1. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução dos
serviços referentes ao objeto;

6'2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da
CONTRATADA;

- 6.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

6.4. Controlar e documentar as ocorrências havidas;

6.5. Fiscalizaç fica por intermédio de indicado no contrato de prestação de serviços, o cumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

6.6. Tornar disponÍveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços,
quando for o caso;

DO CONTRATADO:
6.7 - Responder; em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução
dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições; e
d) indenizações;

- 6.7.7 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual fo4 desde que praticada por
- seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da contratante;

6.8 'Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura
venham a ocorrer serem sanadas;

6.9 - lmplantar; de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eficaz;

6.10 - comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

6'11 - Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem
técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela
Contratante;

6.12 - Exercer; diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, gerenciamento e
execução dos serviços contratados;

Jb

. DOS DIR,EITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

- DAS

-DA
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7.1 - 0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à
contratada a multas, consoante no caput e §§ do art.86 daLei 8.666/93, incidentes sobre o valor do
saldo do contrato, na forma seguinte:

7.1.1 - Advertência;

7.1.2 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5olo (cinco por cento)
sobre o valor total contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente;

7.1.3 - Multa de 570 (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 1s (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

7.3 - Se a Contratada se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-
se-á as seguintes penalidades:

7.3.1' Suspensão temporária de particÍpar de licitações e impedimento de contratâr com a
Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

7.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

7.4 - A licitante ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratâr com o Contratante pelo prazo
de até dois anos e, se for o caso, o Contratante solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de
Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da
lei;

7.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 170 (um por cento) ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento,
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seia inscrita na divida ativa do
MunicÍpio, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial da multa;

'- 
7:7. - Do_ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua deiisão ãu n".s" p.uro
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superio4 dentro do mesmo
prazo,

8.1. A presente ATA poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o prestador /consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta
ATA;

bJ Quando o prestador /consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII
e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) - fudicial - nos termos da legislação processual.

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente
desta ATA;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
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de..........,.

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

B.2.0correndo cancelamento do preço registrado, o prestador será informado por correspondência,
a qual será juntada ao processo administrativo da presente ATA.

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do prestadoi a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial e AMM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir
da última publicação.

8.4. A solicitação do prestador para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela
Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

8.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do prestador,
relativas ao fornecimento do ltem.

8.6. Caso a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
ATA, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o prestador cumpra integralmente a condição contratual infringida.

9.1 - 0 presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão presencial n.o
Xn</2022 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora.

10.1 - Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.o 8.666/93 e o
Código Civil BrasÍleiro.

11.1. Incumbirá a GONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata e de seus
eventuais aditivos no "Diário Oficial e AMM", que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciado pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

12.1- Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera
- administrativa, será competente o foro da Comarca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

com exclusão de qualquer outro por maÍs privilegiado que seja.

L2.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado
para que produza todos os efeitos de direito, na presença dâs testemunhas abaixo identificadas e
idôneas e civÍlmente capazes.

xxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito --

CONTRATANTE

xxxxxxx
Sócio Administrador
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TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

Nome:
RG n.a

CPF n.a

Assinatura
Nome:
RC n.e

CPF n.a
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO
C0NTRATO N"_/_
PREGÃ0 PRESENCIAL N9 _/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-/-
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM IT'IUNICÍPIO DO PORTO
ESPERIDIÃo E A EMPRE PARA A ExECUÇÂo DE
sERVrÇo,0BlETo D0 pREGÃo pRESENCTAL _ REGrsrRo DE pREÇo _/_.

O Município de.........., Estado de Mato Grosso, Pessoa furídica de Direito Público Interno, com sede
administrativa à Avenida .-.---.., tr.4 ..., Bairro ......, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o

, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr.
brasileiro residente e domiciliado à Avenida s/na, nestâ cidade de ................ _ MT,
portador da Cédula de Identidade n.s ..................- SSp/ e CPF n.a doravante
denominado de CONTRATANTE, e a firma inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.a

- e Inscrição Estadual sob n.a . estabelecida a Rua _ _ Bairro

n.a ..............-.-..-.----

representada neste ato por seu Diretor brasileiro, _ _ portador do RG n.o
e do CPF tt.o _._._-.- residente à Rua _ p.o

- 
em . doravante

denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos do Edital de
Pregão Presencial - Registro de Preço n.e 

-/- 
mediante as Cláusulas e condições a seguir

estabelecidas.

1.1. - Contratação de pessoa jurídica para, em apoio a Administração, Contratação futura e eventual
de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria administrativa,
voltada à implementação da Ouvidoria Municipal, a reestruturação de ações da Controladoria
lnterna, concernentes à estrutura fÍsica, de pessoal e fornecimento da padronização dos fluxos dos
processos e procedimentos pertinentes, a revisão das Instruções Normativas, e a regulamentação
normativa referente aos ditames da Lei Federal 14.133/2L, incluindo o treinamento e capacitação

. dos servidores das áreas afetas aos temas, conforme especificações e quantidades descritas nestes- Termo de Referência.

2.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial - Registro de preço
07 /2022 e a Ata de Registro de Preço ne / . realizado com fundamento na Lei no 10.520, de
17 de 

.f 
ulho de 2002, e na Lei ne 8.666/93.

3'1 - O regime de execução dos serviços, na forma da Lei é o de execução indireta na modalidade de
prestação de serviços por preço global, nos termos estatuídos pelo Art.6a, Inciso VIII, alínea "a", da
Lei Federal n.a 8.666/93.

4.1 O valor mensal do presente contrato é de R$ <<>>>>, (...rrrrrrrr>>), perfazendo um total de R$
, estando nele incluídos todos os impostos, fretes e demais encargos incidentes.
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4.2.'Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme a execução dos serviços mediante
âpresentação de relatório de atividades e de nota fiscal de prestação de serviços contra a Prefeitura.

4.3. - Os pagamentos serão efetuados, mediante Ordem Bancária/transferência bancária e ou PIX,
em favor da contratada, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços, sendo
obrigatória a veríficação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal

4.4' O valor contratual poderá ser reajustado caso sua vigência seja superior a 12 (doze) meses, em
aferição da depreciação do valor contratual, e no caso de ser corrigido ou reajustado o seu valor;
esta medida será com base na variação do Índice Nacional de preços ao consumidor - INpc
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a
lhe substituit que reflita a variação dos custos de execução ou dos insumos utiiizadõs, tomando-se
por base a data da proposta; não se admitirá nenhum encârgo financeiro, como juros, despesas
bancárias e ônus semelhantes,

5.L - 0 prazo para a execução dos serviços é de 1.2 (dozeJ meses, contando-se a partir da ordem de
prestação dos serviços, expedida pela prefeitura.

5.2 - A Contratação poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos se houver interesse
público e conveniência econômico-financeira para o municÍpio, conforme preceitua o artigo 57, da
Lei Federal ne 8.666/93,lavrando-se o competente termo de aditamento.

5.3 - o termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por
parte da contratante nos termos do item s.2, no máximo, até 05 (cincoj dias da data do seu
vencimento.

5.4 - 0 prazo para assinatura do Contrato pelo licitante vencedor será de 5 (cinco) dias contados da
data da notificação, sujeitando-se o infrator às sanções previstas na Lei Federal nó B.66o1sz.

6.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente.

Órgão:

- UnÍdade:
Proj/ativ:
Elemento de Despesa:

DA CONTRATANTE:
7.1. PermÍtir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução dos
serviços referentes ao objeto;

7'2' Prestar as Ínformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionárÍos da
CONTRATADA;

7.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

7.4. Controlar e documentar as ocorrências havidas;

7.5. A fiscalização do presente contrato fica a cargo do Servidor ------------.---- o cumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

7.6. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços,
quando for o caso;
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CTAUSULÁ OITAVA - DAS

B'1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à
contratada a multas, consoante no caput e §§ do art. 86 da Leí 8.666/93, incidentes sobre o valor do
saldo do contrato, na forma seguinte:

8.1..1 - Advertência;
8.1.2 - multa de 0,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento), até o máximo de syo fcinco por cento)

sobre o valor total contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente;

8.1.3 - multa de 570 (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 1s (quinzeJ dias corridos, contado da
comunicação oficial.

8.3 - se a contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-
se-á as seguintes penalidades:

8'3.1. Suspensão temporária de participar de Iicitações e impedimento de contratar com a
Contratante, por prazo de até 02 fdoisJ anos, e,

8'3,2. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração PúblÍca.

8.4 - A licitante ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Contratante pelo prazo
de até doÍs anos e, se for o caso, o Contratante solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de
Fornecedores do Estado por Ígual período, sem preiuÍzo da ação penal correspondente na forma da
lei;

8.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida dejuros moratórios de 1% fum por cento) ao mês. caso a contratada não
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DO CONTRATADO:
7.7 - responder; em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução
dos serviços, tais como:

a) Salários;
b) Seguros de acidente;
c) Taxas, impostos e contribuições; e
d) Indenizações;

7.7.L'Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seia qual for, desde que praticada por
seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da contratante;
7.8 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura
venham a ocorrer serem sanadas;

7.9 - lmplantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eficaz;

7.10 - comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;
' 7 ..tt - Responder, no prazo de 48 (quarenta e oitoJ horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem

técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela
Contratante;

7.12 - Exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, gerenciamento e
execução dos serviços contratados;
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tenha nenhum valor a recebel ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento,
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dÍvida ativa do
MunicÍpio, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial da multa;

8.7 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superio4 dentro do mesmo
prazo.

09.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a Prefeitura.
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art.78 da Lei n e 8.666/93.
cJ judicial - nos termos da legislação processual.

10.1. - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de Pregão Presencial
07 /2022 e a Ata de Registro de Preço ne 

-/-bem 
como à proposta de preços vencedora.

11.1 - Aplica-se a Lei n.0 8.666/93 e o Código Civil BrasileÍro ao presente Contrato e em especial aos
seus casos omissos.

t2.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.

1.3.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8.666 de 21.06.93, fica assegurada à
Prefeitura a prerrogativa de:

IJ ModificáJo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da contratada;
II) RescindiJo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79,com referência
que faz aos incisos I a XII e XVtl, do art.78, da mesma Lei;
III) Fiscalizar lhe a execução dos serviços;
IV) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

13'1.1 - Em caso de rescisão unilateral, sem que a CONTRATADA tenha dado causa, lhe será
garantido o recebimento integral de todos os serviços executados até a dada da rescisão, sob
pena enriquecimento ilícito da administração pública.

13.2 - Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o
caso,
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1.3.3 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos
termos preceituados pelo parágrafo 6e do Art. 65 da Lei 8.666193.

13.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até 250/o - (vinte e cinco por centoJ do valor inicial
atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.

14.1 - A coordenação geral dos serviços, assim como a responsabilidade técnica pela execução dos
serviços caberá ao Sr. _.

15.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a prévia
concordância da coNTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a
CONTRATANTE, pelo serviço executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos

- fatos e atos a ela imputáveis.

16.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma que, Iido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado
para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e
idôneas e civilmente capazes.

de............

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Sócio Diretor (proprietário)
CONTRATADA

TESTEMUNTIAS:

Assinatura

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

Nome:
RG na.

CPF no.

Assinatura:
Nome:
RG ns.
CPF no
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ANEXO VII

nrcmnlçÃo DE vtsroRlA

Atestamos para os devidos fins, que o[a) Sr. (a).

responsável técnico(a) da empresa . ....., realizou no día .../.../........, a vistoria na

Prefeitura Municipal de 

- 

Secretária de 

- 

para fins de verificação das condições e da

prestação dos serviços objeto do Pregão n.a YJ{X/2022, e, onde obteve informações sobre os

sistemas existentes no Órgão, referentes ao fluxograma de funcionamento, estrutura fÍsica e pessoal,

estando ciente de todas as atividades a serem executadas referentes à contratação de pessoa

jurídica para a (Aiustar confirme edital - por lote), mediante a execução das atividades descritas

no Termo de Referência.

- 
, ..,'.' de de.......

Assinatura do Responsável
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃ0 DE MICRoEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO P0RTE

INome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (ltda., S.A, etc.), endereço completo], inscrita no

CNPI sob o ne [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador

da Carteira de ldentidade np [xxxx], inscrita no CPF sob o na [xxxx], DECLARA, sob as penalidades

da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art.3a da

Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas

- pelo § 4o do art.30 da Lei Complementar no 123/2006.

Local / data.

Nome:
Função na Empresa:
RG:

CPF:
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PAREcER luniorco

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA

RELATÔRIO:

Encaminhado ao setor jurldico o processo licitatório acima identificado, com a
solicitação de emissão de Parecer Jurídico, conÍorme dispôe o parágrafo único, do artigo 3.o

da Lei n.o Lei 8.666/93.

O Processo foi deflagrado a partiÍ de solicitaçâo expressa apresentada pela

§ecreiáría Municipal de Administraçâo, com a justificativa que acompanha o pedido.

O setor dê coniabilidade informou a existência de dotação orçamentária para

atendêr â despesa. O preÍeito Martins Dias de Oliveira autorizou a abertura do processo

licitatório. Estâo anexados os orçamentos fornecidos por empresas do ramo. A Comissão

de Licitaçáo está regularizada, Estâo anexadas as minutas do Edital, Ata de Registro de

Preços e do Contrato.

Era () que havia a relatar

FUNDAMENTAÇÁO:

Encaminhado ao setor juridico o processo licitatório acima identificado, com a

solicitaçâo de emissâo de Parecer Jurídico, coníorme dispôe o parágrafo único, do artigo

38.o da Lei 8.666/)3, o qual transcreve-se:

"Paràgrafo único. As minutas de editais de licitaçâo, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes dêvem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria juldica da Administração". De maneira que o parecer se refere a análise
juridica dos documentos inseÍidos ao pÍocesso nessa Íase interna da licitaÉo.

O artigo no 191, da Lei 14.300/2021 (nova Lei de LicitaçÕes) admile que no
prazo do inciso ll, do caput do aíigo '193 da mesma Lei, a administração opte por licitar pela
Lei 8666/93, devendo escolhêr a modalidade expressando a opçâo no Edital. No caso, está
explicito que a licitaçâo está sendo realizada nos moldes das Leis 8666/93 e 10.52012042.

.tr

Rua Amaldo Joíge da Cunha, no il44 - CtP 78.240-000 - Pono Esperidiáo - MT

E-mail: pmpesper@teíra.com.bÍ Site: pmPoÍtoespeítdiao.com.br
tones: (65) 3225-Í181 I 3225-1139

Teleíax: (65) 3225-l 350

Processo Adminisirativo n.a 1212022

Pregão Presencia, Registro de Preços n.o 3512A22
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Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

A .justiÍicativa para a contratação apresentada pela secretária municipal de
administraçâo ê que a presente contÍataÉo e investimento é necessidade da administraçào
pública no intuito dê adotar procedimentos administrativos internos voltado à reeskuturaçáo
das açÕes da controladoria interna e dar apoio têcnico especializado a respeito da nova lei

de licitaçÕes.

A modalidade de licitaçáo proposta é o Pregâo Presencial para registro de
preços, regida pela Lei no 1 0.520, de 17 de agosto de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666

de 21i06/93 (com alteraçÕes da Lei 8883/94 e da Lei no 9.648/98) e o tipo é o menoÍ preço

por unidade.

O "caput" do artigo 1 .o da Lei n.o 10.520/02, possibilita a adoçáo da modalidade
licitatória Pregáo f)resencial para a aquisição de bens e contratação de serviços comuns,

devendo os mesmss serem objetivamente definidos em Edital.

O Edital cumprê adequadamente a exigência, eis que esclarêce o objeto como

sendo a contrataçâo de assessoria e consultoria administrativa voltada para implementaçào

da ouvidoria muni,:ipal, incluindo treinamento e capacitação. Contratação de assessoria e

consultoria administrativa voltada à reestruturaçâo de ações da controladoria interna, e

contrataçâo de serviços de assessoria e consultoria adminislrativa voltada a regulamentação

da nova lei de licitaçÕes e contratos administrativos. O Termo de Referência de detalha o

objeto que está sendo contratado.

O item 6.3 da minuta do edital descreve os serviços, quantidades, e preço

médio do objeto qLre está sendo contratado. O Edital fixa que estâo sendo contratadas horas

técnicas de assest;oria e consultoria.

O §ii;tema de Registro de Preços está originalmente previsto no artigo 15 da

Lei 8,666/93, que assim dispôe:

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverâo:

ll- se' processadas atravês de sistema de registro de preços;

(... )

§ 3o O sistema de registro de preÇo§ será regulamentado por decreto,

atendidas as pecu iaridades regionais, observadas as seguintes condiçÕes: (...)

§ 40 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contrataçôes que Jeles poderáo advir, Íicando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios,

respeitada a legislaçâo relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro

preferência em igualdade de condições".

Rua Arnaldo )orge da Cunha, n0 444 - CEP 78.240-000 - Poíto Espeíidiáo'MI
E-mail: pmpesper@tena.com.bí Site: pmpoÍtoespeíidiao.com.br

Fones: (65) 3225-1181 | 3225'.l139
TeleÍax: (65) 3225-l 350
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O sis:ema de registro de preço emerge como procedimento especial, vinculado
e integranle do procedimento licitatório, com o propósito de otimizar a finalidade da licitaçâo
na obtençâo de proposta mais vantajosa, sempre que nâo for possível deÍinir, na conclusâo
do c€rtame, as quantidades contratuais a serem executadas.

O Registro de Preço tem cabimento paÍa evitar que a Administração celebre
um contrato cujas quantidades, por imprevisâo natuÍal, possam não ser necessárias, ou
também para que a Administraçâo possa realizar um ceÍtame público antes de eventuais
necessidades futuras e emergenciais, evitando assim as famigeradas contrataçôes diretas
ou fracionadas cartas convites.

No caso, o Termo de Referência estima a quantidade de horas técnicas a
serem adquiridos, mas nâo a efetiva quantidade que sêrá utilizada, haja vista quê que

depende da demarrda apresentada no decorrer da validade da ata de registro de preços,
portanto, vislumbram-se situaçôes que possam resultar êm altêraçÕes, o que justifica o
registro de preços.

Cabe à administraçâo providenciar a descrição do objeto pretendido na

licitaçâo com sua adequada caracterização e de todos os respectivos atributos. A indicaçâo
e deliniçào exata do objeto licitatório ê requisito dê validade ou condição deste procodimênto.

A deíniçáo do objeto deve indicar, de modo sucinto, preciso, suficiente e claro,

o meio pelo a necessidade da administraçâo deverá ser satisíeita, devendo ser explicitada

de modo conciso, mas completo, o que a Administraçào deseja contratar.

A defirriçáo precisa do objeto é exigência da Lei no 8.ô66/93, em seus Arts. 14,

38, caput o 40, inci3o l, dispôe que o objeto da licitagâo deve ser caracterizado de forma

adequada, sucinta e clara", e continua:

A minuta do Edital e Termo de Reíerência, e Ata de Registro de Preços e o
Contrato atendem acs requisitos legais.

Nâo cabe ao parecerista tratar do mérito da contrataçâo, no entanto, vale
mencionar que as contrataçÕês que demandam recursos públicos devem estar em

consonância com o disposto no ârtigo 3.o "caput" da Lei de licitaçôe§. No entânto, o processo

licitatório deve seguir os ditames legais, sendo, portanto, necessário sanar as irregularidades

apontadas. Sendo q.re pãrâ o prosseguimonto é imprescindível âs adêquaçôe§.

Salientr-se, por oportuno, que a licitação se destina a garantir a observância

do principio constitucional da isonomia, a seleçâo da proposta mais vantajosa ça,a a

administração e a pÍomoçâo do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita corformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sáo correlatos.

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

Rua Aínaldo JoÍge da Cunhô, no 444 - CEP 78.240-000 . Porto EspeÍidiáo . MT

E.mail: pmpespcr@erra.com.br Site: pmpoíloeJperidiao.com.br
fones: (65) 3225-1181 | 3225-1139

Teleíax: (65) 3225-l 350
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coNcLUsÃo:

No caso, o Edital, anexos e a minutâ de Contrato que compÕem o processo,

ressalvado no con:erÍo, atendem à legislaçào pertinente, assim, o parecer é favorável ao
prosseguimento da licitação.

S M.J

Porto Esperidião, 12 de mdo de 2022.

Prefeitura Municipal de Poúo Dsperidiáo

.,'),.
Jo§é ie Barros Neto

\í

Portaria n.o 58/1? -l

Rua Amaldo Jorge d5 (gfl16, no a{{ - CtP 78.2it0-000 - Porto Esperidião - MT
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Fones: (65) 3225-1181 | 3215-1139

Telefax: (65) 3225-1150



í I de AbÍil de 2022 . Jomal OÍicial Eletrônico dos Municipros do Eslado de Mato Grosso . ANO XVll I N' 3.958

EXÍRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO N. 12t2022. PROCESSO SELETTVO SIMPL|F|CADO 0í/2022

FUNDAI\,'IENTO: Processo Administrâiivo n'. 2512022 Pregão Eletrônico no pROCESSO SELETTVO StMpLIFICADO O1/2022
09t2022

EMPRESAT CREMER S.A
- IPJ: 82.641 .325/0021-61

Váloí Total R$ 1.740,00 (Um mil, setecêntos e quarenta reais).

VIGÊNCn: Prazo de 12 (doze) meses, contados a partir dâ assinatura da
mesma, 0610412022 alé 0610412023.

OBJETOj ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-
AL Contratação de empresa para íomecimênto de lnsumos Hospitalar, pa-
ra atender as necessidades da Secretaria de Saúde, com enkega em Por-
to Alegre do Norte-MT.

DANIEL ROSA DO LÂGO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIOÁO

CNPJ: 22.803-038/0001-35

Vâlor Tolâl R$ 40.342,00 (Ouarenia miltrezentos e quarenta e dois reais).

VIGÊNCIA: Ptazo de 12 (doze) fiêses, contados a pârlir da assinatura da
Ínesína. 06104 12022 até 0610412023.

OBJETOi AÍA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU.
AL Contratação de emprêsa para fornecimento dê lnsumos Hospitalar, pa-

ra âtender as nêcessidades da Secaetariâ de Saúde, com entÍega em Por-
to Alegre do NoÍte-MT.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

PUBLICAçÂO DA ATA RP N' 12 2022

LrcrTAcÃo
PUBLTCAÇÀO EXTRATO DE CONTRATO: 2112022

PREFEITO

PORTO ÊSPÊRtO|ÃO-MT, í5 de MARÇO dê 2022

LtctTAcÃo
PUBLICAÇÂO DE ABERTÚRA PREGÀO 122022

PUBLICAçÃO OE ABERTURA DE EDITAL

PREGÂO PRESENCI,AL N' 12!2022.

A prêfeitura de Porto Esperidiâo-[,4T, torna público a AbertuÍa do Prêgão
Presencial 1212022, DO OBJETO: SERVIçO OE ASSESSORIA E CON-
SULTORIA NA OUVIDORIA E CONTROLADORIA INTERNA. No seguin-
le locâ1, data e horário: Local: sala de licilaçoes-Datat 2'll0iU2022-Horário:
08:00 horas-Porto Esperidião.MT, 08 de abril de 2022 . RONEY BATIS.
TA CAROOSO"PREGOEIRO.

EDITAL COMPLEMENTAR N'Oí/2022 DE 07 DE ABRIL DE 2022

O Prefeito Municipsl de Poíto Espêridião, MARTINS DIAS DE OLlVEl.
RA e a Comissâo Organizadorâ do Processo Seletivo 01/2022, no uso
de suas alribuições lêgais,

CONSIDERANDO, o enceíamenlo do período de inscrições do Processo
Seletivo Público no 01 12022 da PrcÍeilwa Municipal de Porto Esperidião -

MT, conforme anêxo lll dlsposto no Edital de Aberluía.

RESOLVEMi

1o - Em atendimenlo ao Cronograma do Edital Processo Seletivo SimpliÍi-
cado n4.0112022 de 14 de marco de 2022 dê Prêfeatura Municipal de Pono
Esperidião - MT, OIVULGAR A LISTA PRELIMII'IAR com os nomes dos
candidatos dêvidamente inscritos conÍorme ANEXO l- RELAÇÃO DOS

CANDIDAÍOS INSCRITOS destê Editâ1.

20 - Nos termos do ANEXO lll do Edital de abeÍiurô do Processo Sele-
tivo SimpliÍicado n'0í/2022. fica em vigência o prazo legal nos dias 08

e 11 de abtil de 2022 parâ recurso quanto a lista preliminar de inscritos di-
vulgâda no ANEXO I deste Editâl Complêmentar.

3o - O formulário de interposição de recurso (ANEXO ll) deve ser enlregue
na Secretaria Municipal de Educação na avenida 13 de maio, Centro - nos

dias 08 e 1 'l de abtil de 2022 ao peíiodo matutino das 7h00min às 1'1h00-

min e vespertino das 13h00min às 17h00min.

4ô . Este Edital Complêmentar encontía-se a disposição dos inleressados
no Ouadro Muralda Prefeitura l\,4unicapalde Porto Esperidiâo-l\.4T, Secretâ-
ria l\runic pal de Êducâçâo e no êndereço elêtrônicor www.portoesperidiao.
ml.gov.br, a paíir desta data.

Porto Esperidiào, 07 de abtil de 2022

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito Munjcipal

Prêsidêntê da Comissão do Prôcêsso Sêlêtivo Simplificâdo No 0'1/2022

ANEXO I - RELAçÃO PRELr' NAR DOS CANDTDATOS |NSCR|TOS

AGENTE OE SERVIçO GERAIS

Nome do Candidato Dâtâ ds RG

REGINALDO MARIANO DA SILVA 27 to2t
1969

613
MT

786 SSP/

JEFFERSON LOPES DE ASSUNÇÁO 3260607 - 9

3 MARIA ISABEL LOPES 1507373-4

2257267 - I

2 04112t
2002
29tO7 t
r984
o4t11t
'1999

diariomunicipal.org/muâmm . www.amm.org.br 572

4 NA LUIZA OA SILVA

Assinado Digitâlmentê

OBJETO: CONTRÂTAçÂO OE EMPRESA ESPECIÂLIZADA DE PRES.
TAÇÃO DE SERVIçO OE CONSULTORIA NA GESTÂO DA ATENÇÃO
BÁSICA EM SAÚDE, NA GEsTÂo DA SAÚDE E ATENçÂo EsPEcI.
ALTZADA ( SERVrÇO DE APOTO A MÉOlA E ALTA COMpLEX|BtLtDA-

._,). APO|O AOS SETORES DE pROGRAÍi|AçÃO, CONTROLE, AVALT-
AçÃO, SISTEMAS OE INFORMAÇÃO, CONTRATUALIZAçÃO DE SER.
VIÇOS DE SAÚOE, REGULAçÃO, CONTROLE SOCIAL, SUPORTE NA
ELABORAçÃO DE PROJETOS NA ÁREÂ OE SAÚOE, OUALIFICAÇÃO
ESTRÂTÊGICA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E CAPACTTAçÔES VOL-
TAOAS PARA EQUIPES OA SMS OO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OES-
TE_ MT.

vrcÊNcra: r5 DE t ARço DE 2022.

VALIDADE:1s DE MARçO DE 2023.

CONTRATANTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃo.
MT.

CONÍRATAOA: FACILITA GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRELI.ME
CNPJ: 1 7.286.91 7/000'1.05.

VALOR TOTAL DE CONTRATO: Rt: 82.800,00 (oitenla e dois mil e oi-
locentos reais).

HERCULIS ALBERTINI VENTURELLI

CPF: 048.950.87í-58

FISCAL

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
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DIÁRIO 0FICIAL DA UNIÁO - seção 3 rssN 1677-7069

(Horário De 8râsiliâ - Df) lnicio Dâ Sêssão De Disputa: Oia 27104/2022, As 15130 Horas.
(Horário De Brasília - Df). A Íntegra Do Edital Encontra-Se Disponivel No Endereço
Eletrônico Www.Bll.Org.Br E Www.Novomundo.Mt.Gov.Brn Duvidas E Esclarecimentos
No Éndereço Desta lnstituição, Sito À Rua Nunes Freire, 12, Alto Da Bela Vista, Nesta
Cidade, Onde Poderão Obter Maiorês lnformações A Partir Das OThOOmin Às 11ho0min.
Novo Mundo - Mt, 04 De Abril De 2022. Miíian Biazotto - Pregoeira Oficial

ANTôNro MAFTNT

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

AVTSO DE L|C|TAçÃO
TOMÂDA DE PREçOS Ne 1/2022

REAEERTURA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de Mato Grosso,
através da Comi5sào Permanente de Licitação, nomeâda pêla portaria ns 239 de 07 de
Íevereiao de 2022, Íat saber que se encontra aberta aos inteíessâdo§, na Secretaria de
Administraç5o - setor de l-icataçôes deste Município, licitaçãô môdâlidade TOMADA OE
PRIçOS 001/2022, regida pela Lei FedêÍal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações
posterioÍes, e pelas condiçôes estabelecidasneste edital, para seleção da melhor proposta
pelo menor píeço globâ|, pârà CON-TRATAçÃO DE EMP,RESA NO RAMO DE CONSTRUçÃO
CIVIL PARA REFORMA E ADEQUAçAO DA UNIDADT BASICA DI SAUDE PSF 01 . IRMA
A0ÉLrs EN4 ATENDTMENTo As NEcEssrDAoEs DA SECRETAR|A MUNtctpAL DE SAUDE,
coNToRMÊ PoRTARIA N9 2769 DE 03 DE SETEMBRo DE 2018, INToRMAÇÕES NA
PROPOSTA N9 11279,0480001/18-OO8 DO SISTEMA SISMOB, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA. que será realizadâ às 13h30m do dia 27 de abril de 2022, na sala de
Licitâçôes, no Paço Municipal Milton José Santana. Ma;ores jnformâçõês no Setor de
Licitações, de segunda a sexta-fêira, das 12h às 18h ou pelo fone (66) 3575-5100. O Edital
Completo poderá ser âdquiíido no êndereço acima ou baixado gràtuitamênte site
www-peixotodeazevedo.mt.gov.bÍ, ou pelo e-mail licita.ao@peirotodeazevedo.mt.gov.br

Peixoto de Azevedo, 11 de abril de 2022
CHEILA MIGLIAVACA
Presidente dâ cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

AVISO DE uClrAçÃO
TOMADA DE PREçOS Nr 2/2022. PROCESSO Ne 4Ol2O22

O Município de P. da Serra- MT, através da Comissão Permânênte de Licatações
- Cpl, Toína Público Para Conhecimento Dos lnt., Que Fará Licitação Na Modalidade De Íp
Ns 002/2022, Tipo Menor Preço. Obieto: Contrãtação De EmpÍesa Visândo A Construçãô
Do Centro De Fisioteíapía E Fârmácia Municjpal, Bem Como Reformar E Ampliar O Psf
(Oelcides Martins Ferreira) E O Pronto Atendimento - Pa (Erotildês De Siqueira) De Plaôâlto
Da Serra - Mt, Conforme Projeto Bási.o/Memorial Dêscritivo, Projeto Exêcutivoj Planilha De
Quantitativos E Custos Unitários, E Demais Normas Previstas Neste Edital Ê Seus Anexos,
Com Realização Prevista Parâ O Dia 27 /04/2022 Ás 14:OO hs {horário de Mato Grosso). O
Editâl completo está a disp. dos int. gÍatuitamente, na Pref. Mun. de P. da Serra - MT e no
Site: www.planaltodaserra.mt.gov.bí. Comissão Permanente de Licitâçôes, Praça São Carlos,
ne 755, Centro, P. da Serra/MT, Tel:66 3328-5101.

ANNIETY OTIVEIRA DOS SANÍOS MARQUES
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

AV|SO DE UC|TAçÃO
PREGÂO PREsEÍtlCtÂt Ne 1212022

A Prefêitura De Porto Espêridião-lMt, Torna Público A Abertura Do Pregão
Prcsencial 12/2022, Do Objeto: Serviço De Assessoria E Consultoraa Na Ouvidoria E

Controladoria lnterna. No Seguinte Locá|, Datâ E Horário: Local: Sala De Licitaçôes-Data:
2L/ A4 /2022-Hoár1o: 08:00 Horas'

Porto Esperidião-Mt,8 De Abril De 2022
RONEY BATISTA CARDOSO

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

AV|SO DÉ LTCTTAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 36/2022

avts
PREGÃO P

COM SISTÊMA DE REGISTRO DE PREÇO
A PreÍêitura Municipal de

nomeada atíavés do Decreto ne 123/G
dos inteíessado5 que está instaurado o
Preseôcial com o Sistema de Registro t
PÍocesso Administrativo de ne.242/202.
Edital e seus anexos. na modalidade P

PíeÇos do tipo Meno. Preço por item, p

e Eventuàl contíatàçào de Empres.
Fornêcimento de Urnas Mortuárias, S€

Atender as Necêssidâdes da Secretaria
para recebimento e julgamento da(s) F

ocorrerá às 09h00min (Horárlo Oficial d
dà PreÍertura Municipâl de Rondolándri
Depârtâmento dê Licitàção, nâ sede da
na Av. joana Alves de olívearà, s/n', cr
hôráíio noímâl dê expediente
pregoeiro@rondolandia.mt.gov.br. mái
Departamento de Licitação, na PÍeÍeitu
07h00min às 13h00min através do tel€

AVIS

PREGÃO P

COM SISTEMA DE REGISTRO DÊ PBÊçO
A PR€FEITURA MUNICIPA-

Oficial nomeada através do Decreto n
Público pàrà o conhecrmento do5 in
licitatório sob a modàlidade PRtGÃo PF

DE Ne,06/2022, processado nos autos
especif icaçôes detalhadas encontram-s.
licitação 5erá através do MENOR PRE

Locàção de máquinas do tipo: Pá cá
caminhão Melosa, caminhão de Lixo (
necessidades da Secretaria Municipal
julgamento da(s) Proposta{s) dê Preçot
(Horário Oficial dê Bíasília), do dia:
Municipal de Rondolándia. A integra de
de l"icitação, na sede da Prefeitura M!
Alves de Oliveirâ, s/n', Centro, Ronc
normal de expediente ou
pregoei.o@rondolàndia.mt.gov.br, mar
Departamento de Li.itação, na PreÍeitu
07h00min às 13h00min ou âtravés do

AVIS
PREGÀO P

Ampla Partícipação processo ne 038812022 (ReEido pelâ Lei ne 10.520/2002,
Decreto 10.024119 e subsidiariamente, pelas Leis ne 8.666/93, NP 9.784/99, lC 123/06 e
suas alterações e demais legislação complementar). Tipo: "MENOR PREÇO POR ITEM'
ObJEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AAUISIçÃO DÉ CÊsTAS BÁsICAS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADÊS DA SECRETARIA DE ASSISIÉNCIA SOCIAT OT PRIMAVÉRA
DO LESTE. SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUÍA DE LANCES DiA: 28 dE AbíiI dê 2022 HOTA: 08:30
horâs (Horário de Brasíliâ - Dt) Site: www.licitanet.com.b. locâl: Ruâ Maringá,444-CentÍo
- Primaveía do Leste - túT (sala de Licitações). LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA oU
OBT€NçAO DESTE EDITAL Dias: Segunda a Sexta-fêira (em dias de expediente) Hoíáriosl

coM slsTE[/A 0E RÉG|STRO DE PREÇO
A Prêfeitura Municipal de

nomeada através do Decreto n! 123/(
parâ o conhecimento dos interessados
â modalidade Pregãô Presencial com
píocêssado nos àutos do Proceqso Ad
detalhadas encontÍam se no Edital e s(
atÍàvés do Menor Preço poÍ itêm, obJe
e veículos do tipor Moto Niveladora,
Caminhonete e Onibus TÍailer para at
Obrrs". A sessão pública parâ recebin
Documento5 de Hâbilitâção ocoírerá
28/0412022, na Sala de Licitaçôes da Pr

Editâl podêrá ser obtido junto ao Dr

Municipal de Rondolândiâ - MT, situ;
Rondolândia-MT, Cêp: 78.338-000, duri
ehdêreço de e-mâilr píegoeiro@rondol
obtidas junto ao Departâmento de Licit,
expedrente das 0/hoomin às 13h00mrr

PREFEITURA MUN



Diário& Ifi a N'2ti.22li P:i ina ll5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

PORTARTA N. 112/2022
o4to4t2022

I
L

EMPRES/\ CNPJ OUANT
ITENS

VALOR
TOTÀL

PLG DISTRIBUIDO.
RA OE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI

34.44.r Í08i0001-95 2 RS 9 249 00

OLMI INFORMATICA
LTDA

00.789 32110001-17 1 R§ 9.000.00

GERACAO 2OOO

CALCAOOS
CONFECCOÉS
E MATERIAIS
ESPORTIVOS LÍDA

03 449 844/0001-02 1 RS 8 760 00

l0 tle Abril de 1022
FUTURA EVENTUAL AoutssÃo DE BtctcLETAs E caDEtRAs oE
RooAs EM ATENDIMENTo A SECRETARIA DE sAÚDE oo MUNIcIPIo
DE NOVO SANTO ANTONIO.MT".
Sagrando vencedoras empresas abaixo descíitas:

VALOR ÍOTAL: RS 27.009 00 (VINTE E SETE l\.4t1 E NoVE REATS).
A Ata lntegraldê Regrstro de P.êços da empresa acima citada, se encontÍa
à disposiÉô dos interessados nôs autos do reíerido pÍocesso licitatório
na Sala de Licilações da Prefeitura [,4unicipâlde Novo Santo Antônio-l\.4T,
sito a Rua 29 de Selembro no 244, Centro Novo Santo Anlônio-MT.NOVO
SANTO ANTON IO-MT . 20 de AbÍil da 2022-

EVA RODRIGUES BRITO
Pregoeira Oficiâl

pREFETTURA MUNtctpAL DE Novo sÃó JoAoutM

RESULTADo DE LtcrrAcÁo pREGÁo pREsENctaL N. 10/2022
PROCESSO No 36/2022

A Prêfoitura Muôicipal de Novo São Joaquim/MT, torna público paía
conhecimsnto dos intêrêssados o resullado do Prêgáo prêsencial no 10/
2022, cria abeínta ocorreu às 14h00min do dia '19 de abril de 2022, na
sede da Prefeitura Municipal, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS
PARA FU ruRA E EVENTUAL AoutstÇÃo DE AoutstÇÃo DE pÊÇAS

E supRrMENTos DE TNFoRMÁTtcA. E coN rRATAÇÃo DE sERVtÇos
DE ITANUTENÇÃo DÊ cotúpurADoRES E EoutpAt\,,tENÍos DE
INFORi,,IÁTICA PARA ATENOIMENTO AS SECRETARIAS E UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNIoIPAL oE NoVo sÁo
JOAQIJIM, sagrando vêncêdoras as emprêsâs abaixo descrilas:

EMPRESA QUANT/
ITENS

VALOR TOTAL

03.110 631/0001-74 34 RS 344 582.00

MATHIC OISÍ DÊ
MAT, DE LIMPE?Á,
HIGIENE E
ÊSCRIIÓRIo

33 955 893/0001€8 09

MARCOS S BIUDES
EIRELI

oa 257 279|OOO1 43 :3 RS 45 620 50

I' '\NDRAOE JUNIO

Os êutos do Processo Licitatório êncontram-se na Salâ de LicitaÇões dâ
Prefêilura Municipâl dê Novo Sào Joâquim/[IT. Novo São Joâquim-MT, 1g
de abÍil de 2022.

VALBER KENEDY BARBOZA SANDES - Pregoeiro OÍciat

DANIEL ROSA DO LAGO, PreÍeilo [,4unicrpal de Porto
Alegre do Norte, Estado de l\,4ato Grosso, no uso de suês ãtribuições
conÍeíido pela Lei Orgânica do Municipro, consubslanciado no aíigo
148 da Lei Municipal n' 14811992,

R E S O L V E:

EXONERAR A PEDIOO A SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO
EFETrvo DE pRoFEssoRA, REcTME ESÍATUTÂRto.

Art. ,o. - Exonêrar a pedido, a servido.a LUIZA RIBEIRO LIMA,
portâdora CPF nô 567.294.56'l -91 , Mat. Funcional no 26, nomeada em
caráter regime estatutárao no cargo de PROFESSORA, âdmitidê em
2611211994. Coníorme requerimênto da mesma. solicitando desvinculo
a paíit do dia O4t0412022.

Art. 20. - Esta Ponariâ entra em vigor na data de suâ prrblicâção ou
aílxaçáo, revogândo as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal - Porto Alegre do Norte - MT, 04 de
abtil2022.

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CUMPRA-SE.
DANIEL ROSA DO LAGO

Píêfeito Municipal

avrso DE LtctrAÇÂo
pREGÃo ELETRoNTco N'.1al2022 RÊcrsrRo oE pREÇos

A PreÍeiluía lúunicipal de Pono Alegre do Noíe-MT, comunica aos
interessados que prorrogarâ a data de realização licitaÇão do trpo
menor prêço por item, com reserva de cota para ME e EPP. OBJÊÍO:
REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTÊ DO IIPO DE
ESCRITORIO, EOUIPAMENTO HOSPITALAR. ODONÍOLOGICO E
MAoU|NAS HosptrALAR DE LAVAR RoupA. tNlcto oo caDAsrRo
DAS PROPOSTAS: A pârtir da publicâção do aviso do edital - TÉRMINO
00 CADASTRO DAS PROPOSTÂSi 01t05t2022 ÁS 09:OOh 00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: O4l05/2022 ÁS Og:OOhOOh E INÍCIO DA
DISPUTA DE PREçOS: 0405/2022 ÁS 09:O0h OOh (hoÍário de Brasilia)
EndeÍeço eletrônico dâ dispúta: www.licitanet.com.br ; O Edilâl complelo
êstârá à disposiçáo dos intêressados gratuitamênte a sêdê dâ PreÍeitura
l\4unicipal de Porto Alegre do None/MT e encontram-se disponÍvêis nos
endereços eletrônicos: www.licilânet.com.br; no site da preÍeilura, !U lll
oôrtoalêorêdonorte.mt.gov.br ou através do e-mail: lstlasAQ@pAl:
toaleoredonorte.mt.oov.br; l\,4aiores inlormações pelo Telefone: (66) 3569
122611210.

Valdisson dos Santos Barbosa
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE PORTO ESPERIDIÃO
LrcENÇa pRÉvtA E LtcENça DE TNSTALAÇÃo

A Prefeitura Municrpalde Ponte Branca, CNPJ no 03.503.638/0001-33. torôa
público que r€quereu junto a SEMA - Sêcretaria de Estâdo do MeioAmbiente,
Licença Prévia ê Licença de lnstâlaçào (LP e Ll) para Pavimenlação êm
Concreto ê Drenagem dê Águas Pluviais nas Ruas Cuiabá, Padre Anchieta,
Prêsidenle Vargas, Rua Gerson Ribei.o Moura, Gustavo Noguei.a da Silva,
Jú,io l\.4uller, Santos Dumont ê Almiranlê Tamândaré no pêrÍmetro urbâno
do município dê Pontê Branca/lvlT.

Pontê Branca - MT. 13 de Ab{il de 2022

AVISo DE ALTER.AçÀo DA DATA DE ABERTURA
Pregão Presencial Rê9. De Preço N6 12/2022. A Prefeilurâ De Porto
Esperidiáo-Mt, Torna Público A Alterâção Da Data De Abertura Do Pregão
Prcser.ciàl 1212022, Do Objetoi SeNiço De Assessoria E Consullor;a Na
Ouvidoíia E ContÍoladoria lnlernê. MaÍcada Anteriormenle Para O Diâ
21lMl2o22horáÍio: 08:00 Horas Coníorme Pub,acaçáo No DiáÍio Oficiâl Dâ
Uniáo SeÇão 3lssn 1677-7069 Nô 70, Teíça-Feira, 12 De Abril Oe 2022 E
D.O.E./MI 13 Dê Abril De 2022 Diátio Oíicial N" 28.224 Página 207 - Fica
Alteíada A Nova Data Para O Dia 25 De Abril De 2022 As 08 Horas. Pelo
Falo Da Data Marcada Aoteíormente Ser Feriado E O Dia Seguinte Ser
Declarado Ponlo Facultalivo - Porto Espeíidiâo-Mt, 18 Oe Abril Oe 2022

RONEY BATISTA CARDOSO
PREGOEIRO.

Rc PUBLTCAÇôES 66 9 9984.4633.
Clenei Parreira da Silva

Preíeito Municipal

I

CNPJ

Rs 16 so3.00 

|I

I



000 c 78
l)1,\ltlO OIrt(ll \1. l) \ [ \lAO.seçao r rssN 1677.7069 Ne 7s. qunna teira. 20 de abril de 2022

r itcEgrMENÍo DÁ5 PROPOSTAS. . penú do dià .25 de AAR|L de 2022, âr 10:00 ho.at
' lhoíário dê Araejlia . OF)i 0O €NCiiRÀMENÍO DÂ§ PROPOsTÂS din 05 d. MA|O d.
2022, à! 09h00min ho.as (hoÍáno d. Brãsilrô ' OF), OÁT^ 0É 

^SÊRTU8^ 
O^5

PROpOSTÁ5 dia 0S d! MA|O d! 2022, àt O9:lO horas - (hoÍáro dê 6.asirtà . Dr)r rNíCtO
DÁ SESSÁO OE DrSnU'^ Ot DrtçOS d,a OS o. VAIO d. 2A22, d.2A21à, jO:tO horàs
. lhó'áro d. s Jrrl'r . Drl aNDCiEçO arlTRóNrCO O oreglo Erênón(o serà,.àrtrrdo
no endêrêço eletrônrco www.bllorS,br, ôtrave di PrêBoêna ê Eqlipe de 

^polo. 
t0lT^L:

O l.str!hcnlo Convocató.io e rodos or êlementd intÊsre.tês enconlram.sc dllponlvoúpárá côns!]tà e renródà no êndêr.ço êlêtróhLco frê cion.do e sir.
hup //www..o3sãsenhorôdo ivranénto mt.tov brl iNfoÂMÀçÔÊ5 coMPrÉMENTAnas:
M.ro.ê! níormêçóes e elclarêclm.ntos eobre o cêdámê e.rão ,írírãdos p.la Pr.Eoeta
ê [qurp6 de Arolo na rede da Preíêrtu.i MunicrDâl de Nostà s€.ho.a do tNràmento-
Ml, rúo à Âvenidã Coronel Sotelho na58 CÊP ,8178000, Noíá Sênhor. do
LivÍ.ô..ro MI, êm dia3 úrêis nos ho.ários dê 07hô0hin àt llhooórn lHorá.o de
Cu€bá/MI), teleíone: (6sl 3351.1200 tne
htlp,//www.nosarênho.ad,ohvràmê.lo.mt.Bov br/ ou peto e.mà,|
l[itn.áôCô[vr.mênto mt.tov b,

Nossa Senho.a do tiv.rm€nro-Ml, 18 dê ãb.tl de 2022
LfoNttDEs FÁT|MA oÂ s. BINEVTDES

pREtEtruRA MUNtctpaL DE NovA BRAsrúNDtA

EXTiAÍO DE COI\|ÍR^ÍO c !9/2022

CONI'lAlÁNlt: Preleilura Mlnlcipal dê Novà 8râsilándiá MÍ. CONIRAIÂDA: AUIOCAn
coMrRcro Dr vflcuLo§ oRrLr. cNPl 07.137.068/000r.66. ogJfioi aDrsÃo DA aÍÂ o(
RtcrsTâo oE pÂEços Nrc7/2o22, REf[RENTE Áo pFÉGÃo Ér.EÍiôNrco N'oo4/2022,
pioctsso ÀoMrNrÍrRÂIlvo ,r'011/202t, PRE[üTucÂ M.]ÀrcrpÁL 0t BÂRiÂ Do 6Áiças
M' f PqO(T55O IT'032/202] OA PNTFEITIJRA MLNICIPAL OI NOVA BRASIúNDIA M'I

pr.à ,quÉ(ro dê vilcuLos TrPo prcxP.r,p. t|Po Dr PAsç,o: I|Po {Mrcno.orrsus) vÂN.
oNTBUS tSCOúF_ CÂMrÀlHÂO rOCO ÂMBU[^NO^ T|PO "Â' Arâvér dà tMtNDÂ
PAFI MINTAI ESTÀDUÀI I'l' ll4, pàÍa àtondêr Unidades €*0lã1e3 dã qcde MunEipél de
tntino ê nê.63idádes da Se.retanà de Sôúde do Mun(ipio d. 8.ra do Ga.çB MT,
(ontôÍme condiçôês, qoanrrdades e eri!ôí.iás errabelê.id.s no Íermo d. neíérê..ia,
Ànexo I dette ediril. beo coho n. proporta vêncêdoía, or quâr3 t.zem páne rôtêlrante .
i.§ep.ráv.l d.st. inrtÍumênto, .omo rê aqui intêgrálmêôtê rêprodúld6. €m .t.Õdió.ôto
a sicÍeraná Mlnopâlde ríÍraêstrltuÍâ ê EMTNDÀ PARúMaNÍAÂ N"202125ô70003. velor
Toral Â§ 125.0@,00 Íríérentos ê vintÉ ê cinco m rêais). aSSINATURA: 14 d. .hri dê 2022.
VI6ENCIA: 14 dê âbril d€ 202? â 30 de retêmbro de 2022. FUNoAM€NTor De acordo com
i Lel nr 8666/93 Prêfêità Munlcipal MÂUnlZA AUGUSÍÁ 0E OLIVEIRA,

uTnaÍo oE coMTR^Ío ll. 36/2022

CONÍQÀIÁNÍÉ Prêfeitura Mu.crpal de Novâ 8r.5rlándra MÍ. CONÍnAÍADÁ] AsCIA
COM€RCrO O€ VEICIJIOS MllSlJBlSCHl LTo^. CNÍrl 15.135.150/OOO1-93. OU€ÍO: 

^OEsÃOoa aiÂ DE RE6rsrÂo ot piEços r!'o3s/2022, ÊErÊRÉNÍr ao paEGÀo tLEÍâôNro
N'001/2022, PROCISSO ADM|N|STiAI|VO N'001/2022, PâÉFETIUFÁ MUNrCrpÀL DE 5ÁO
losÉ Do Rro atÂRo MT t PÂoctsso N.024/2022 oÀ PREFEIURA MUNrCrpAt Ot NOVÀ
ânASlúxOlA- MÍ, RêAisro de Prêço. para áquisição dê veiculor dê trânrponê de
,.trâ6eiro, mrnNans, .aminhoô.tÊ, c.minhon.tâ ê pitl up mêi., à íifr de àr.ôdêÍ :'s
.êcê3rdader do pôdêr.rcc(nrvo de SIo lo!. do R@ Claío MTd. ácordo ái esp.cúrcâçôê!
ê ôai côndições errabêricidlt .o âto .onlGatono, .m ôrêõdim.nto . SêcÍêtirià Monicipâl
de InÍÍaertrútlri de No!á Brãrilàndii/MT,EM'NDA PART AMaNTAR ,02125470003. VAIOn
TOTÀL RS 247 99o,mlduz.htor e q!âíenl. e sete mil .ovê.ênlor e .ov.íia r.aiel,
AsSlnÁTURÂr :10 de n1àrço dê 2022. VIGÉNcrÂ' 30 dc nrârço de 2021 à 30 de ser.mbro de
2022 |UNDAMENTO: De ..ôrdo .om a L.r nq 8.666/93. preíeita Municrpillr MAUÊ|ZA
AUGUSIA DT OLIVEINÀ

lxriaTo lro 2. ÍERMo ÀotÍvo oo coNTRAÍo Nr 40/2021

CONÍRÀÍANTE: P.êfeitura Muni.ioal dê t{ová 8râsilándiâ MÍ. CONÍRAÍÁOAi nOBtON
GOMES D€ MAIOS - ME. CNPI 26.721.808/0@t'45 OAIETO: PÍoÍogâção do ,ràro de
duraçáo do aonrrãto O'iglnal por óal. 90 {novênra) diã5, vigorando a põÁü de 02 de abril
d! 2022 a 01 d. tutho d. 2022. As5lt{AÍUiA: 01 d€ abril de 2022 TUNOAMENÍO: De
..o.do conr à Lêi ne 8665/93. a l.r nc 10.51o/r0o2 Preíêità Mín..ipâl MAURTZÀ
AUGUSIA OE OLIVIIRA.

pRtFÊTTURA MUNlctpAL DE NovA oLiMptA

NÉ'UTT DO OE IULGAM€NTO

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PORTO ESPERIDIÁO

^vEo 
Ír€ ALrfRÀçlo

pi€cÀo ti6ENc,^! iEG. Dt t[Eço l{. u/2i,22

Á Pr.Ídrlra 0e Pono Êspdd'ã. Ml, ÍôÍnâ p!bh.ô A Ait.riçã. Da DÀlà o.
abe(urà Do pÍe8ão Presencral l?/7ú2r, oo Ob)êto 5orvçoDêasse$o.iai:CônsulloniN,
orv'dora € conrrolàdoÍã lniêrnà. M.rcadd AntenormeJtê Pa.d O DÉ 21/04/2022rrorinol
08100 Horri ConnÍúê publ.ação No 0ráro Oíi( âi Dn uf àô \.(cü 3 l$n 1677 7069 Ne 70,
Terçr-Fetr., 1? De Abr I De 2012 E D O t /tu1t 13 O. Àb, Dê )022 tlirio Ofi.,a Nq 28 )24
PáCrna 207 F c. Á terJdr A l,lovà oatr Pàra o 0'r: l5 0e Âbr'l cre 2022 Âs 08 !or.5, P.l.
tàtô 0á Dãrâ Már.adà ant.riôÍmentc ScÍ Fc'ràdo L O Da scgunl.5.r o..àrado Ponto

Porto Espêridião MT, 18 d. abíl d. 2022
RONTY EATI!ÍÀ CARDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVÊRA DO LESTE

avtso oE LtqÍ (Io
PREGtro ErrÍiôMco Nr 3ll20!,

Itênr txclusivô! Mt/ÉpP. Amplâ PàrtiEipaÇâo Prôcê$o ne 0353/2012 {hêgido pêla L.' n!
10.520/2002, Oêcrero 10,02Â119 e rubs,diôriamenre, pênr Lêk nc 8.666/91, Nâ 9,784/99,
Lc r)3/00 e suar dh.'a(õeí c dcndrr le8rlàíáo (o np emcltal T'po À/ENoi PÊÉçO ôO.
ITFV' OOICIO, RE6 

'IFO 
DT PRF(05, OB]TTIVANOO ÂQ!]IsICÔE5 DF GRAMAS SINTÉÍCAs,

€M ÀTENoTMENTo Às NtctsstoaDEs o s olvERS s sEcãErARt^s MuNtclpÀls DE
PRIMÀVÉRA OO LESÍÉ/ MT, SESSÀO PÚALICÀ PAÂA DISPUTA DÉ LÁNCTS Di.: O:I dE MàIO dê
2022 Horar 0830 hor.s (Horário de 8Í.sília DF) Sit. www li.rtânêr côm bÍ to.al fiua
Mà"ngó. .:ra . C.ntro prlm.v.,r do !.sê - Mr l5rl. d. L'«rà(õe3) LOCÁ[. 0lA5 t
HORÁÂ|OS PAnÁ tElIUnÂ OU OBTENçÁO OESIE tolTÁL 0H( .rgurdâ á (êlã íê"à íên
diàs de érpedientel lôráíô5r Dà5 07:00 às l3:0o . liorâ.o lo(â1. to(aL Ruá MâÍin8á, 4a!
' centro - Píif,áve.à do Lêrte - Mr (sàla do sêto. de Licir!{Ôetl ÂtTlRÀDÂ DE EDITÁls PEú
lNÍÊnNET R.n.. o lditalâ.êsendo. pâsiná http //www pÍiíiãv.Íàdolêstê mi.!ov.br, ,ocôl
"C|oÀOÃO Éd'tà'r e Licn.çõe!" Qoando da Íeti.àd. do cd,tal. .nviar r.cibo à Prêíenurõ
de Píimavêr. do Leste via e-mail: iicita3@pvà ht.8ovir, .onfore modelo do aíexo Vlll
d6re Edrtãl, pera êvenrlais inlormàçóês aor intêÍe5sàdos, quâido necerriío

Primavera do leíc, 19 d. ãbíil a 2022
RE6IÁN€ CRISÍINA DA SILVA OO 

'ARMO

PREFEITURA MUNICIPAI. DÉ SALTO DO CÉU

^vtso 
oa ÂlrtiÀçÃo

roMADÀ Dt PIEçOS x. 3/2022

A pr.sid.nl. dâ Comirtão P€ró.n.nl. d. li.lt.(ão S,a. Mária lnêt Pê,.na dã
Silvà, iBritú'da p.ra po.tôri. ne 002/2022. toÍna publa.o, a todàs às êmprêes int.r.rsad.s
em pânacipàí dô rólêndô cênàmê, a letili(âráo do aditâlde lomadà de preço 0Ol/2022,
com á er(lúsro do itêm 6.!.1.j0 do Edital. Pêan..êce d.tà . horáno dâ rê.ID.çãô d.

laho do C.J/MT. 19 dê abnl de 2077
M^RrÂ rNts PtÂEtRA 0a srLv^

Ávrso ôc ÀLÍEiaçÀo
TOMADA OC PRIçOS Nr 2/2012

A prê.ident. dâ Coúirsão Permâíêíre de Lrcil.ção Sra Mànà 1nês Per.irn da
silva, insitoidâ pelá PoÍtària ne 002/2022. rorna público, ã todâe at.mpre!,1§ int.r.redâ5
em pà.trlp., do rêfê.ido certâme, a retiíi.âçâo do ldiràldâ lomadâ dê Prêço OO2/2027,
com a excluião do têr 6.1.1.10 do aditâ|. p.rn.ne.ê d.ta. ho.ário da realizaçào da

s.lto do Cêu/MÍ, 19 dê ÁbÍjl de 20r?.
MAnlA rNag PtnEtnA oÁ srLva

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SINOP

nEÍíc çIo
TXIiÁIO DE CONTÂAÍO NÍ :I4l2O'2

T.hdo .m vist! o .quívoco n. publEàção no Dláno Ofic'al dà União do Estado
de Mato 6ío!so oou, Edlção DoU 5.rão nr 3, Pá81nâ 220, plbhcado em 08/0a/2022,
rêriílcamor o ruFrãcrtado dá sê8úintê Íorma:

ONDE SE LÊ: VaIo.
LE|Á.SE Vàtór, e ir rls.r.r ll4
]U5T]F CA.5E:
Ocoí.u um .ío de di8it.ção ao por or và1o..5 .o erÍ.to do .o.tràro,

Oeíe modô, í.a coíigldo ot vrlorêi do êll,alo do .ontrato, b€D .omo
pcrm..êeô .s d.h.i. iftlormaçõê5 ê la.çam.ntor inàh.r.d.t

PREFEITURA MUNICIPAT DE IERRA NOVA DO NORTE

^vtso 
DC 

^DEsÀo ^ 
f,ÉGtsÍio oE PRtços

o MuNrcípto oE ÍaiÂa Ílova oo Noirt.MT, puBlc^çÃo pp ol5/202r,
através do prêíeito municipô|, iorna púbri.o, pâra ot devidos íins quê âderi! à át. dê
rêgtrtro dê prêço nc lrl2021 oriuídâ do pr€8ão el€i.óicô n0 06/20?1 rêàlizâdo Êêlo
íundo na(lonal do de§.nvolrimento dá êducaçAo . fnd., para íegistro de pÍeços psrà
Íutu.á. êvênlo.l iquisiÇào de vêic!16 de Íaíspôn..3.ôár diáilo dê ê{udant.r,
dc-oÉ nâdo oo ôn'bLr rLrãl c'cola,{o.,. ôn,bui Jrbnno.rcolãr ac.sive (oNLBtA).
.ONsTAÀTTs NTSI PROCTSSO, CUJA DTT'}'ITORÂ f A TMPNTSÂ MAN LÁTIN AMIE'CA
rNDÚsTRrÂ É coMÉRoo DE vEÍcuLos LTo , i.!.í(â .o cNPl sób o h o 06.020.318/0001-
10. *tab.l..idà n, Roi Vollswaa.n, 291 8t Aída., .! .rdádê d. lábãquár./'P, CEP

04.34.1-901.

PAsCOAL ALBTRÍON

PREFEITURA MUNICIPAL DE VAIE DE SÃO DOMINGOS

avrso o: ltcÍÍaçÀo
pitcÀo pREs[NctÀt f,Ee|sÍ8o ot ,Raços ilr rr/2o22

Á nrelêrru,à Mu.flprr de!álÊ r,r slÕ oômrnro( ML.ôm <ed. n. Av.r,d,
'dn(rcdo \cvc5, .e 88, ce.Ío, torn. públco pa'. (onl'er ôorto ooí 1rc,c!$dos qJe '3rareàh,ar,3 sesJ'nles l'(,tôçôês ío: trlnos dà ter 8666/9:l e ãrtê'ó(óe! poíê4ore5 e ter
IO,\?0, MODILIDADF PITGAO DBESL\CIÁL REGSÍRO DT 'REçO 

I112022: Ob,EIO
REc,sÍRo DÊ PnÉCOS PÀRA FUTIJRA E EVal\IIJÂL CONTRATCAO Df FMPÊrSA {A AÂrÁ OE
s^úot tspEctÁu2ADÂ ÀrÂ FtÂ-rzÁcÀo/coNrFccÂo Dt lRóTtsts DÍ,!I^R 

^5 
PAR^

ÁÍENDER Â SITRIIANiÂ MUI'IICIPAL Ot SÀÚDT OÊ VALE OE SÃO OOMINGOS.MT. DAÍA OI
ABTRIURA: 0ó105/2022 AS o8:0o HOÂAS. O tdúâl .onplÊto !od..a !e. obtido lutrro .
Conislo pê,hô^.nt. de ti.nà(àô- d.t 07.00 Às li'm horàs 

^o Oêp.Ít.m.hro d.
Li.'tàçõêt, raior8 ,nÍorm.(ôp\ p.lor lel.lon.r l6sl 1268 1058/114O Ou no \n.
ww val.dêi.odoD'nro' mt qd b,

vàlê dê SIo Oomr^ao3 . Mt. lq d. Abflldê )0?,
EolrlaLoo Ítiâ(tâÁ 0t saMraNÂ

IXTRATo DÁ AÍA D. ]uLGÁM.NÍo DA 9[5sAo .Jo pREGÃo Pn.SINCIAL- sÂP N,
Ol1l2O27/Pt\iNO oicAo: MUNlclPlo OE NOVA OL MPA-MÍ-cNPl Ne 03 238 920/0001-30
0ATA 0Â SESSAO: 18/0412022 OBJTIO r.Slstro dê preçô5 para fut!ra ê ev.nrral àq!isiçào
dê gê.eroi àlimenlíciôs nao pereciv.i!..toclvêrs d.írnados a m.rêndâ elcolãr e pôra
atender ar íece§ridâdes dâ! r.crêtâíâs municrpãit dê NOVA OllMPIÂ/MÍ. l.lclÍÁNTf
VINCÉOOÀ |GúAÇU COMtRCIO Dl GA! €lnCL ME, VATOR GLOBAL: Â9 554.528,01
(qurnhe.tosê.inquenta.qualromlquinhentosewnleeotro.eó8.Íé§(ent.vor/lM
CIJSTOOIO COMEiCIO oÉ ÂLlM€NÍO5.lPPr VALôR GLOBAL: RS 212.233.42 {du.eôtos Ê
nrnln c dois ma dureítos ê trinlâ . ríês rcJi € qurrenra e doB <..tav6) /Cn OO5 sÁtllos
ÂllMlNIOS COMEnCIO Dt AúMaNTO5. Mt vÂtof, 6lOBAt: nt 404 800,87 {qú.tÍ«êntôi
€ quôlro mrloitcêntot.êai3. on.nt: ê rêtê.â.távoe)/ NUÍR|CÊNÍÊÊ Or5lilaulooi^ DE
PiODUTOS NUIRICIONAIS E TOSPITA!ÁnaS: VALOR GLOSÁtr nS 14.080,14 lcátoíze m'l
oiknrã rê.r5 . côto.ze c.ítàvos)

Nov3 Orimpià/Ml, 19 de àú dê 202)
ÉL ETE SILVA

Ptegoenâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

Ávrso ot LlcrraçÃo
pÂEGÃo ELErRoNrco pa8Â ÊtctsÍRo DE pirços í!r 1o/20t2

Trpor Mênoí Preço Por ltêm P,o.êrsô Lr.itatóno Ne 02I/2022
a Pregoeirâ Dô Pêíé[urá MuôicrDâl De Novo Mú.do - Mr, No Éxê.cicio Dô3

aiíibuiçõ.e ou. the coní.re a Porârrâ N,. 14712021. Dê 01110/2021. Torná Púbrico

Aor lnrÊresí.dos que A Licitaçlô, Pir. fi.aitiro D. Píelos P.rô Fúturà Aquitiçáo 0.
Pôrque lníantrr Coo Clrinna InÍentil € (ú Dê Encaixe Parâ ttcolai Dánte Mônr.r Oe

Olivena I São loão, ConÍormê Convén'o Nr162a-2021/Proc.3so Nel25r01/:021 t
Convanio Ne1294-202r/p.oceeso Ne140084/2021 Pará O Muni.ipio Oê Novo Muído .

Mt., conÍorme lspe.ilrcâçôer Do tdit.l D€ Ll.irâçào. A Dàra Do Prês.nt. lregão será
05 De Maio 0c 2o22.Reccblmcnro Oas P.opott.sr A Pêtn Do Dl. 20104/1027 Oa

lnc.íômênto oàs Prôpóetâ5: Oia 05/05/2022 Às 14:30 Hora! {Horário Oê 8ràíllô . Of)

0âtâ 0ê Ábertu.â Oas Propostâsr Dtà 03/05/2022, À3 l5roo Ho.âs. (Horáiô D. Bràslliâ
. OÍ) lni.,o oa sesãô Dê orpúta: Drâ os/os/2022, Àt rs:30 Horâr. (Horáro o. Bràs,lrá

of) a Íntêara oô tdrtàl tô(o.Íà-sê olspoôiv.l No Endereto oêtra ln.lrrulçio,5irô À
iua Nu.et trêrrê, 12, Àlro oâ 8êlá vrcta, N.srâ cidâdê, ondê Poder;o obrer Màioret
lííorna(õer A Paritr oar oThoomin Àr uh(rom'., No 9te ollciâl Do Mun'cípioi
ww NoÍomundo MIG@.B. a No 5it.. w§ all.org.Br.

Novó Mundo MÍ, ra d€ .bfll de 2022
MtRlÁN A|ÂZOTIO
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ATA DE ABERTURA E 

'ULGAMENTO
pREcÀo pRE5ENCrAr. REctsrRo DE pREÇo 12/?oz2

PROCISSO ADM lNtS't'RA'l'tVO 35 /202:2
Aos vinte cinco diàs do rnês de abril rle r'lois nril e vinte dois as 08 hr'rras reuniranr - se o pregoeiro e â r'espectiva
equipe de apoio nr:meado pelo DECR§?O No 14/2021, Composta por:
RONEY SATI§TA CARDO§O-Pregoeiro
ADELINO AGUILAR-Mernbro

,ULIÂNE ROSARIO CEBÂLHO-Àíemhro
WOLr FERRf, tRÁ CAMPOS SÂNTOS-Membro
Flnalldade: Apurar ô proccsso supracitado rcÍcrcnte aÕ objcto dcfinido como: RDGI§TRO DE PREçO FUTURÁ E
I]YENTUAL CONTRATAçÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESÂ ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE

RvtÇos DE coNst,t,ToRrA E AssEssontA ADMlNrsrRÂTIvA, V0LTADA À ttrnl,eprErurAçÀo DA
ouvlDoRrA MUNIctPAL, Á REESTRUTURÁçÃO Or nçÔrS DA CONTROLÂDOR|A tNTERNA, CONCERNENTES À
ESTRUTURA FiStCA, DE PESSOAT. E FORNECTMENTO DA PADRONIZAçÃO DOS FLUXOS DOS PROCES§OS E

PROCEDIMENTOS PERTINENTE§, A REVTSÂO DAS TNSTRUÇÔES NORMÂTMS, E A RECULAMENTAçÀO
NORMATIVA REFERENTE AOS DITÂMES DA LEt FEDERAL t4.t33 /21
CR[DENCIÁMENTO
Nt, irtclrl tlata e ltrrráriu ntarcatitr para abelturâ rlq prtrcesso, ctun pâr'ecerarn as ernpresas atraixo relaciunatlas
interessarlas em cretlenciar-se e apresentàr'us errvelupes tle Proposhrs tle Preço e Habilitação crrrrforrne segue:'. | - EFICAZ-CURSOS TREINÂM§NTOS E CONSUTTORIÁ CNP!: 38.000.40810001-36, Entlereço: Rua rlas
Violetas, s/n Quarlra 35 lr-rte 08, Cep:78.578-000 - Cent ro-lpit'ânga do Nr-rlte-MT. NHste ato rcpresentadr, pela
senhora MARIANA IvIACHADO BRAZÍI. BARBOZA. Portadola rio RC: 2736347-31497 r-l l7 e CPF: 990,385.01 l -53
> Z - ADVANCID CONSUI.TORIA E ASSESSORIA I.TDA, CNPf: 04.947.051/OOOI -86, ertdereço: Rua Bela
Vistâ- 350, sâla 0l Bain'o Poção Cep:78015620 -(:l,lABÁ-MT. Nesre âro repÍpserrrado pelo senhor WAI,TER
KLÂUS RIECER. Portadordo RG: I 107.731-0 c CPF: 513.292.t21.34.

la comissão fÕi accito â propostâ da emprcsa EFICÂZ c ncstc lnornurto íüi drrectâdo quc * lllesrnâ ãpresúr!üu pr'oposta
tle preços rtpenas para tiois rtenr, precrsanleflt., os itpns í11 e07 ílo L,()'ÍH llNlC0, riest:i lorma a (lrnrrssàrranalisr)u e cm cômum
acordo dectdiu por desclissilicã!- ai proposra da relerida enrpresa pelo frro da mesmx t€r lpresentado menor preço por item.
Desta fonna Íoi classiírcada àpenàs n Jrrrlirostir (la empresa ADVANCED CONSt,I.TORIA E ASSESSORIA l.TIfÂ, Dando
côntinuidade s*güe i)ar'â â laser rle lances,
FÁ§E DÉ T.INCES
Após análisc c iulganrcnro dâ proposta, Geu inicio â lasc dc larlccs. [,rnã r,cz dcclarada classiticaria. O rcpr'úsentante
da cntprcsa fixou os preços de acordtl corll (r descdto no lôtc, conlorntc scguc na dcscl'ição c Rcgistro dc lânccs. o
Pregôeiro finaliza a ncgociaçãr) entatizando que ô prcço ncgôciado csui dsntro da cstirrariva dc mcrcado, Encerrada
com ôxito csta fase.

Hâ.BII,ITÂçÃO
Declarada encet't'ada a tase de negociaçã0. l'assou-se para a fase de hal:ilitação, orrde tbranr

analisados os docurncntos c vcnfir:ou-se qlro â cnlllrcsâ venccdora ellt'nscntoli dcr rcfcrido lotc rlcixorr
de apresentar a certidào de comprovação de Qualificaçâo Econômico - Financeira conforme
previsto no item 8.2.4. letra b e c.

b) Certitlão Negativir de Protestos, ernitida pelo serviço n<;tarial clo rionricÍlio ou secte da licitanl.e
c) Âpresentar Declaraçâo de ldoneidade Flnanceira emitida por InsHruiçâo tsancária;

Fones; 65 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: 5 3225-13s0
Rua Arnaldo Jorge da Cunha, n' 444 - CEP 78.240- 00 - Porto Esperidião - Mato Grosso

tt

E-mail: m er terra.com.br Site: m ortoes eridiao.com.br
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scndo a nrcsma declarade INABILITADA. F:nr nlonrcnto opôrtuno inlornràlr'los que o prcsênte ccrtanrc tica suspcnso.
H a conlissâo dccidc por abrir o prazo legal, contbrnrc prcvisto no Art. 48. § 3" quc menclona o segulntc:
§ 3q quando todos os llcltântcs forem lnabllltados ou todas âs propostas forem dcsclasslfrcadas, a
admlnlstraçâo poderá f,xar aos llcltantes o prazo de otto dtas útels para a apresentaÉo de nova
documentaçâo ou de ouFas propostas escolmadas das causas referldas neste erttgo. Desta tbrma fica marcada
nova data pâra apresentaçâo das referidas documentaçóes no dia 05 de maio de 2022 as 08 horas na Prefeitura de
Porto Esperidiào-M I. S^LÂ Dt LlClli\ÇÂo.

C0NSIDERAçÕES HIIIÂIS
DIÁNTE DOS RDSULTADOS aqui <rbtidos ficr declarado suspenso o presente certame. Perguntado aos partrcipíntes
se haveria interesse de manrfesto de intençho de recurso. mas todos declinaram. Nadí mais a ser trataclo o pregoeiro
tleclarou çomo encerrada a presente sessào, lavrando se a ata que segue assrnada pelo pregoeirr.l e tocla et;uipe o

presa participantes e tlemais interessatius tlLte :rssim tlesejarern.

Porto Esperidião.MT, 25 de abrll de 2022.

ADELINO A6UII,AR
MEMBRO

REI RA CÂMPOS §ÂNTOS
Meurht'o

luLrÂNI RosARro cf,BALHO
MEMBRO

R

E

-:i
\â

-:êE-
ADVANCED CONSKfORIÁ E ASSESSORTA ITDA

CNPI:04.947,051/0001-86

NFI E CONSUl.TORIA
CNPI:38.00 /00o1.36

Fones.' 65 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: 3225-1350 2

ua rna do Jorg Cunha, n" 444 - CEP 78.240-000 -
rra. com.br

ão - Mato Grosso
E'mail: m

eda
Site:

spe
ridiao.com.br

representante_{a

I
\

EMPRESAS I,ICI'I'ANTES
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I PROCESSO ADMtN|STRATiVO 35 /2022
Aos cinco dies do mês de maio de dois mil e vinte dois as 08 horas reuniram - se o pregoeiro e a respectiva equipe
de apoio nomeado pelo DECRETO Ne 14/2021. Composta por:
RONEY BATISTA CÂRDOSO-Pregoeiro
ADELINO ÂGUll.ÁR-Membro

f ULIANE ROSÂRIO CEBAJ,HO-Membro
WOLF FERREIRA CAMPOS SÂNTOS.Membro
Flnalldade: dar segmento na apuração do processo supracitâdo referente ao obieto definido como: REGISTRO DE
PREçO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÁO FUTURÁ E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIÂLIZADÂ NA

AçÂO DE SERVTçO§ DE CONSULTORTÂ E ASSESSORTA ADMTNTSTRATTVA, VOTTADÂ À
IMPLEMENTAçÃO DA OUVTDORIA MUNTCIPAL, A REESTRUTURÁçÃO OE AÇÔES DA CONTROLÁDORIA
INTERNA, CONCERNENTES À SSTRUTURÂ FÍS|CA, DE PESSOAL E FORNECIMINTO DÂ PADRONTZAÇÀO DOS

rluxos Dos pnocEssos E pRocEDlMENTos PERTTNENTES, A REvrsÂo DAs rNsrRUçôEs NoRMATtvAs, E Â
R[6ULÁMENTAçÃO NORMATIVA RETERENTE AOS DITAMES DA LEI PEDERAL T4,I33/2I

pREGÂo rRESENcTAL RucrsrRo DE pREço t2/zo2z

lnsurge que no dia vinle cinco de abrll foi aberta a sessâo para apurar o presente certame, eis que não foi possÍvel
finalizar o referido processo uma empresa foi inabilitada e outra teve sua propostâ desclassificada, o pregoeiro em
comum acordo com os demais membros da comissâo decide por suspender a sessão por oito dras para que as duas
empresâs apresentem e íâçam as deüdas correções nas respectivas documentações. Conforme previsto no Art.48, §
3e da lel 8.666/93.
No local data e horário marcado para reabertura do processo, compareceram as empresas abaixo relacionadas
interessadas em credenciar-se e apresentar os envelopes de Propostas de Preço e Habilitação conforrne segue:
> 1 - EFICAZ-CURSOS TREINAMENTOS E CONSULTORIA CNPI: 38,000,408/0001-3ó, Endereço: Rua das
Violetas, s/n Quadra 35 lote 08, Cep:78.578-000 - Centro-lpiranga do Norte-MT. Neste ato representado pela
senhora MARIANA MACHADO BRÂZlL BÂRBOZÂ. Portadora do RG:2736347-314977177 e CPF: 990.385.011-53
> 2 - ÂDVANCED CONSUTTORIA E A§SESSORIA LTDA, CNPf: 04.947.051/0001-86, endereço: Rua Bela

ta- 350, sala 01 Bairro Poção Cep:78015620 -CUIABÁ-MT. Neste ato representâdo pcla senhora DIVANETE DIAS
DA SILVA Portadora do RGr 965.521.2§SP/MT E CPF: 931.608011-87.
PROPOSTÂS

As propostas apresentadas pelas empresas credencíadas após análises das especificaçôes técnicas e descrições íeito
la comissáo foi aceito. Dando continuidade se e para a fase de lances.

-

I I

Após análise e iulganrento da proposta, deu início a fase de lances. Uma vez declaracla classiticada. O representante
cia empresa - EFICAZ-CURSOS TREINAMENTOS E CONSULTORIÂ apresentou a proposta com validade dc ll0
(trinta) dias, em desconfornridade com a alinea 6.2.2. Que referencia o seguinte: Prazo de eíicácia cla proposta,
que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corndos, a contar da data cle sua apresentaçào; desta forma
a mesnra teve sua proposta desclassilicacla.

CON§IDERAÇÔE§ FINAIS., .

DIANTE DOS RESULTADOS aqui obtidos fica declarado suspenso o presente certame.
Perguntado aos participantes se haveria jnteresse de manifesto a representante da empresa EFICAZ-CURSOS
TREINAMENTOS E CONSUTTORIÂ, menit'estâ o interesse. O pregoeiro segue com a decisão hala vista que o motivo
mencionado pela desclassificação tratâ-se de vÍcios. 0 pregoeiro clecide acatar o direito de recurso. Logo
entende-se que fundamentação legal por ela apresentado é infundado. E segue a mantém a decis

(6s) 3225-1350

.t() .t cr nra

Fones; 65 3225-1181 - 3225-1139 - Tetefax: 1

E-mail: m f terra.com.br
cEP 78.240-000

Site: m rtoes
Avenida l3 de Maio . n" 555 Porto Esperidiào Mato (irosso

eridiao.com.br
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citado. 0 pregoeiro declara ainda que as decisôes aqui tomadas por esta comissâo em consonância com o
parecer que será pedido e este deverá ser a nós emitido de forma escrita o mesmo deverá ser com base
nos preceitos da lei 10520/02 c/c aleí geral de licitações ne 8.666.93 em cumprimento aos requisitos do
edital.
Diante dos fatos desde já ficam cientes as empresas então credenciadas, que fica aberto o prazo não
superior a três dias corridos para apresentação de Razões e de igual prazo posterior a apresentação das
contrarrazóes conforme consta o inciso XVIll, do Artigo 4p, da Lel lO.52O lO2. O pregoeiro declara encerrada a

presente sessão o presente certeme Íica SUSPENSO portempo indeterminado. E todas as decisões que forem tomada
será dado ciência as mesmas, além de sua publicidade e diário oficial para que surta seus efeitos legais. Nada mais
a ser tratado o pregoeiro declarou como encerrada a presente sessão, lavrando se a ata que segue assinada pelo
pregoeiro e quipe o representante da empresa participantes e demais interessados que assinl deselarem.

Porto Esperidião-MT, 0S de Maio de 2O22.

so

ADELINO AGUILAR
MEMBRO

IRÂ CAMPOS SANTOS
enlbro

,ULIANE ROSARIO CEBALHO
MEMBRO

ADVANCED C ASSESSORIA LTDA
CNPI:04. 1/0001-86

ETJICAZ.CURS 'TRE E CONSULTORIA
CNPIr 0 B 1-36

Fones.' 65 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 3225-1350

7

2

Avenid
E-mail:

a 13 de Maio, n" 555 CEP 7tt.240-000 - Porto Esperidião Mato Grosso
eridiao.com.bím e terra.com.br Si te: m rtoes

EMPRISAS LICITANTES
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)]



0000s3
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de porto trsperidiáo

OBIETO: REGISTRO DE PREçO PARÁ FUTURA f, EVENTUAL
aeutstçÃo DE coNsutroRlA E AssEssoRtA pARA EM Aporo A
aourxtslnaçÃo.

DEctÁRa nARA os DwIDos FrNS LEcAts que ttÁo Houw NENHUM

MAN,FE§TO Dr'r,YrERE§§f DE INTEf(nOSIçÃO Or R§CUR§O nrÉ O

PRESENTE MOMENTO PARA ESTE PROCESSO, OS AUTOS DO

PRACESSO ENCONTRAM.SE SOB RESPONSABILIDADE E A

otseoxçÃo Dos tNTEREssADos. tNFoRMAMoS ArNDA euE Fat

FEITA A ruauaçÃo eu oüruo oFrcrAL, zARA euE zRuDUZA sEUs

EFEITO§ I,EGAIS,

É o eua uo cUMPRE DEILÃRAR"

AT't'.

PoRro EspE8tDrÂoxr, ff DEI,$OSl3a

Fones.' 65 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 3225-1350
Avenida l3 de Maio , n" 555 CEP 78.240-000 - Pono Esperidião Mato GrossoE-mail: pmperper@t erra.com.br site: pmportoesperidiao.com. br

)

DECTAR/.çÃO DE INEXTSTENCTA DE INTERpOSTçÃO DE RECURSo

PROCESSO ADM IN ISTRÂT IV O 35 I 2022

I

PREGÃO PRESENCIAT REGISTRO DE PREÇO 12/2022
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TERMo DE ADfuDrcAçÂo

pREGÃo pRESENcIAt REcrsrRo DE pREÇo Lzlzozz

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 35 /2022

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com o resultado apresentado pela Comissão
e parecer emitido pela procuradoria furídica Resolve ADIUDICAR A REGISTRO DE PREçO PARA FUTURÂ
E EVENTUAL AQUISIçÃO DE CONSUTTORIA E ASSESSORTA PARA EM APOIO A ADMINTSTRAçÃO.

EM FAVOR DA EMPRESA:
o ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPI - 04.947.057/0001.86. O VALOR DE

\/ R$ 353.400,00 (trezentos e cinquenta e três mil e quatrocentos reais).

Cumpra-se.

Porto Esperidião-MT, 12 DE MAIO DE 2022.

M,/1 SD () v rit ti^

Fones: (65) 3225-1181 - 3225-1139 - Íelefax: (65) 3225-135O
Rua Arnâldo Jorge da Cunha, n' 444 - CEP 7A.24O-OOO - Porto Espêridião - Mato Grosso
E-mãil: pmpe êrra.com.br Slta: pmponoêsperidrao. com. br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 1212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 35/2022

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, em consonância com o resultado apresentado pela
Comissão e parecer emitido pela procuradoria Jurídica Resolve HOMOLOGAR O PREGÃO
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS No 1212022 referente ao Objeto definido como:
GoNSULTOR|A E ASSESSORTA PARA EM APOTO A ADMTNTSTRAçÃO.
EM FAVOR DAS EMPRESAS:

. ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA . CNPJ _ 04.947.05í/OOO1-86. O
VALOR OE R$ 353.400,00 (trezentos e cinquenta e três mil e quatrocentos reais).

Cumpra.se.

Porto Esperidião-MT, 12 DE MAIO OÉ2022.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO.

1



ttrí
23 de lúaio de 2022 . Jornal Oíiciâl EletÍônico dos Municípios do Estado de lvlalo Grosso. ANO XVll I N" 3.986

para DistribuiÉo Grâluitâ - Saldo Acumulado R$ 1.247.30i Passagens e

Despesas com Locomoçáo - Saldo Acumulâdo R$ 5.6'14.10; Outros Ser-
viços Têrcêiro - Pessoa Física - Saldo Acumulado R$ 209.165,00; Outros
Serviços TerceiÍo - Pessoa Jurídica - Saldo Acumulado R$ 196,526,62;

Obrigaçôes Tribularias e Conlributivas - Saldo Acumulado R$ 29.111,04;
Despesas de Exercícios Anteriores - Saldo Acumulado R$ 0,00; Indeniza-

ção e ReslituiÇôes - Saldo Acumulado RS 34,47; lndenização e Restitui-

Çóês Trâbâlhistas - Saldo Acumulado R$ 36.300,00: Obras e lnslalaçóes

- Sâldo Acumulado R$ 0,00i Equipamêntos ê túaterial Permanente-Saldo
Acumulado R$ 71.052,90. Êm seguida a Presidente do Conselho Natalie
Tolêdo começou ê apresentar as dêspesâs que íoram aprosentadas poÍ
contâs e por empenho.Projeto/êtividâdê 2011 - ManutenÉo e Atividades
da Secretaria dê Assistência Social, empenho R$ 240.425,89i Liquidado
R$ 240.425,89i Pago RS 232.194,51; A pâgãr R$ 8.231,38.PÍoieto/Ativi-
dâde: 2059 - RealizâÍ eventos voltados a gÍupo da teÍceira idadê. Em-
penho RS 3.600,00, Liquidado RS 3.000,00. Paqo R§ 1.800,00, a pagar

R$ 1.800.00. Projelo/Atividade 2012 - ManulenÇão e Atividades do Con-
selho Íutelar, Empenho R$ 86.227,71. Liquidado R$ 85.934,11; Pago RS
82.614,25; A pagaí R§ 3.6'13,46;Projeto/Atividade: 2062 - ManutenÉo e
Atividâdes do Programâ CrianÇa Feliz. Empenho R$ 7.863,44. Liquidâdo
R$ 5.136,62, Pâgo R$ 3.589,49, a pêgar R$ 4.273,95. Proj€to/Atividade:
2060 - l\.,lanutençào e Atividades do PAIF/SCFV. Empehho R$ 58.618,24,

v Liqu dêdo R$ 58.438,36, Pâgo R$ 58.022,02, a pagar R$ 596,22. Pelos
conselhe ros foilevantado questionamentos sobre o valorde abêstecimen-
to/cornbustÍveis que possuem quantidâdes iguais, no qual foi esclarecido
quê é solicitado autorização "nad" para abastecimento com ãntecedência,
deixando os mesmos com os molorislas no qual rêêlizêm o controlê êm
planilhâ pÍôpria com quanlidade e quilometrâgem. Com relação á aquist-

ção de computadores, que náo foram destinados para os trabalhadores
dos progíamas que cuslearam a compra dos equipamentos. Proieto/Ati
vidade:2063 - Manutenção e Alivadade do PBF. Empenho R$ 7.787,20,
liqlidado R$ 6.930,í0, Pago RS 6.930,10, â pâgâr R$ 857.10. Projeto/Ati-
vidâde: 2064 - Alividâdes a cargo FEAS, empenho R$ 1.515,90. Liquida-
do R$ 1.515,90, Pago R$ 20,90, a pagar RS 1.495,00. Projeto/Alividâde:
2065 - Manutençâo e Atividâdes IGD - SUAS, empenho R$ 1.445,31, Li-
quidado RS 1.445,3'l, Pago R$ 1.196.50, a pagar R$ 248,81. Projelo/Ativi-
dade:2122 - Enftenlamento da Pandemia Causada pelo Ag. Coronavirus

- Empenho RS 147,00, Liquidâdo R$ 147,00, pâgo R$ 147,00, a pagar R$
0,00.Finalizado a leitura e dâda pêlavrâ aos conselhoiros, a Consêlheira
Ferla Borges, comunicou acercá dos serviços que estáo sendo oferlados
no CRAS e convidou os demars conselheiros parâ Íâzer uma visita durante
â realização dâs atividades. Ao Íinal da apíesenlâção da pautâ 'presiaçáo
de conlês do 4' lrimeske de 2020, os Conselheiros aprovaram por a prgs-

\/ tação de conlas apresentadas- Ficou agendada a próximâ reuniâo para dia
26 de abril (última terça-feira do mês) às 08:00 h. o Secretrrio Executivo

OUTRAS PROVIDÊNCAS", LEI999'2022 -'SUMULÂ: DISPOE SOBRE

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIOENCIAS".

AS LÊlS 997,99E, É 99912022, íicerão a disposiÉo da população para

quêslionar sua legitimidadê, pelo prazo preconizado pela Legislação vi-
gente.

Para os devidos Ílns de direito ê conheomento dos interessâdos expediu-

se o presonte Edital.

CUMPRA-SE
REGISTRE-SE
PUBLIOUE-SE
DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE AOMIN§TRACÃO
RESOLUçÃO OO5ICUASI2O22 . APROVAÇÂO riA PRESTAçÃO DE

coNTAS OO 30 FERCETRO) TRTMESTRE OO|S MrL E VINTE

Resolução N'005/CMAS 24 dê fovêroiro d€ 2022.

O Conselho Municipêl de Assislência Social, de acordo com st/as compê-
tências estabelecidâs na Lei Orgânica da Assistência n" A.742 de 071121

1993 e na lei l\runicipal no 22511994 que instiluio CtúAS;

Considorando a Rêuniào ordináíiâ do CMAS realizada no dia 24 de fêve-

teiÍo de 2022.

RESOLVE:

Anigo 'lo - Aprovâr a prestaÇão de contâs do Contas do 3o(terceiro) tri-
mêslÍe 2020

"aprovaram a prcslaçâo de cohlas aptesentadas, deixando aponlamênlos
qúanto ao uso dos recursos coniorme recomendaçôes exaradas pelo go-

vemo estâdual e fedêíal"

Artigo 2o - Esta Resoluçâo enlra êm vigor nê dala de sua publicáção.

Porto Alegre do Norte /MÍ,24 de íe\reteito de 2022.

Natalie Cipriano Toledo

Presidente do ClúAS

DanielRosê do Lagô

Prefeito Municipâl

do Conselho. Tadeu da S. Yoshdâ, se deslocará alé os conselherros par- i
Secretáriê da Assislência Social

licrpantes para âs devidas assinaluras:

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
EDITAL N'018/2022. TORNA.SE PÚBLICO AS LEIS 997, 99E, E 999i

2022

EO|ÍAL Nô 018/2022.

PORTO ALEGRE OO NORTE, 19 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE, ESTADO
DE MATO GRÔSSO, EM CUMPRIMENTO AO AUE DISPOEM A CONS.
TITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL EM SEU ARTIGO 61 E A LEI OR.
GÃNICA MUNIcIPAL.

TORNA-SEPÚBLICO:
TORNA.SE PÚBLEO AS LEIS 997, 998, E ggga022t tEt 95712022 -
"SUMULA: "AUTORIZÂ O PODER EXECUTIVO A EFEÍUAR PERMU-
TAR DE IMÔVEIS, E OA OUTRÂS PROVIDÊNCIAS, LEI 99E/2022, 'SU.
MULA: ALTERA O ARTIGO 6ô DA LEI MUNICIPAL N" 691/2013 E DÁ

Valdirene Pinto do Nascimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAçÃO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL MREG.

oE PRÉçO 12t2022

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL 12i2022.

A prefeilura de Porto Esperidião-MT, torna público a HOMOLOGAÇÃO do
Pregão Presenciâl 1212022, OO OBJETO:REGISTRO DE PREÇO FU-
TURA E EVENTUAL CONTRAÍAÇÃO OE CONSULÍORIÀ E ASSES-

SORIA PARA EM APOlo À ADi,!INISTRAçÃO-EIV FAVOR DA E[,1PRE.

SA:ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ:04.947.
051/0001-86 O valor lotal de: 353.400,00 (kezenios e cinquenla ê lres mil

e quatroc€ntos reais).

Porto Esperidiâo-MÍ, 12 de jlaio de 2022 - MARTII'IS DIAS DE OLIVEI-
RA - Preíeito.

diariom!nrcrpal.org/mvamm' www.amm.org.br 524 Assinado Digitâlmênte
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PORTO ALEGRE DO NORTE pREFHTRA MUrJrcrpAL oe sÀrurúiórto oE LEVERcER

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 232022.
FUNDAITENTO: Procêsso Administrâtivô n'66i2022 Dispensa no 19/2022
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTOALEGRE DO NORTE-MT.
EMPRESA: ToP VIP SERVICE JR EIRELI
C.N.P.J. sob o n' 38.302.72A10001-40
Valor Íolal R$ 12.000,00 (Doze mil reais)
VIGÊNCIA: Prazo do co ntato até dia g\l12l2O22.

OBJETO: PRESÍAÇÃO DE SERVICOS DE COLETA DE
PROCESSAMENTo, CoBERTURA AREA DE IMAGENS PARA
ExEcuÇÃo DA oRTocoro, coMRESoLUÇÃo oE i0 cM
(AEROLEVANTAMENTO), DO PERII\,4ETRO URBANO DA VILA, DE
NOVA FLORESA PERFAZENDO UMA AREA TOTAL DE 37,8980 HÁ,
NO l\rUNlClPlO DE PôRTO ALEGRE DO NORTE/|\4T, para âlender as
necessdades da Secretaria de finanças.

DANIEL ROSA DO LAGO
PREÊEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERID

pREFETTURA MUNrctpAL oE poRTo ESpERtDtÃo. MÍ
PUBLIcAçÃo DE HoMoLoGAÇÃo

PREGÃo PRESENcIAL I212022.' pre'e,lJra de Pono EspeÍidráo-VT. torna púolrco â HOMOLOGAÇÃO do
Prcsencial1212022,OO OBJETOT REGISTRO DE PREÇO FUTURA

E EVENTUAL coNTRATAÇÁo DE coNSULToRTA E AssEssoRtA pARA

EM Aporo À ADMrNtsÍRAÇÁo-EM FAVoR DA EMPRESA: ADVANcED
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJr04.947.051/0001-86 O valor
totâlder 353.400,00 (trezêntos e cinqúênta e tres mil e quatrocentos reâis).

Po,to Espêídião-MT, 12 dê ?ta.io de 2022
MARTINS DIAS OE OLIVEIRÂ - PreÍêito

Rc PUBLtcaçôEs 66 9999,ti338

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE PORTO ESTRELA

avrso DE LtcrÍAçÂo
PREGÃo ELETRôNtco Nô oo6/2022.

A Prefeiturâ Municipal de PORTO ESTRELtuMT, atraves de seu pregoeiro
oíiciâl nomeado peia portaria nô 090/2022, Íâz seber aos inleressados quê
se encontra aberto o PREGÁO ELETRÔNICO parâ Rêgistro de Prêços
do tipo mênor preço por ltem, com a finalidade de selecionar a melhor
proposla, pâra futura e eventual Coôlrâtâção de Empresa para âquisiÇão
de Caminháo Equipado com Colelor Compaclador de Lixo, para o município
de Porto EstÍela/[-4T, que aconlecerá no dia 02 de junho de 2022. às 09:30h
(horário de Brasilia) na plataÍoÍma dâ ComprasBR, o editêlcompleto, suas
allêraçóes e demais informaçõês poderão s€r obtido por mêio do endereço
elêhôn co: www.portoestrela.mt.gov.br, www.comprasbr.com ou âlravés do
Depanêmento de Licitaçôes desta preÍeltura, no horário de expediente.
'orto Estrela - MT, 20 de maio de 2022.
iago CaÍlos da Silva. Pregoeiro Oficiâl Porlana N'090/2022

K3 Publicaçôes êm Jorhais - k3publicacao@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

TERUo aDtflvo DE A ULAçÃo N.": ooi
GONÍRATO DE ORIGEMTCONTRATO N" í461202í

LtctTAçÃo:ToMAoa oE pREços No 01zl202Í
CONTRATADA: EVOLUTION ENGENHARIA E AVALIAçÔÊS EIRELI.
oBJEÍo TERIVo ADIÍIVo DE ANULAÇÃo: CoNSIDERANDo oUE
HouvE rNcoNSrsrÊNctAs NAS PLANtLHAS ApRESÉNÍADAS pELA

Er\,,rpRESA CoNTRATADA, oNDE A cArxA ECoNôi.,ltcA FEDERAL
ApoNTou pENDÊNctAs A SEREM SANADAS; coNStDERANDo
oUE A ADIVINISTRAÇÃo DEVE REVER SÊUS ATos oE oFIcIo,
OUANDO EIVADOS DE NULIDADE; CONSÍ|TU| OBJETO DÊSTE
TERMo DE ANULAÇÃo o PRIMEIRo TERMo ADITIVo Ao coNIRATo
ADi,4tNrsTRATrvoN' 146/2021. ouETtNHApoR oBJEToo AcRÉSctMo
NO VALOR DE R$ 5,667,74 (CINCO MIL E SEISCENTOS E SESSENTA
E SETE REAIS E SEÍENTA E OUATRO CENTAVOS); O SEGUNDO
ÍERI\,4O ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 14612021. AUÉ
TINHA PoR oBJETo A SUPRESSÃo No VALoR DE RS 45.456,90
(OUARENTA E CINCO IVIL E QUATROCENTOS E CINOUENTA E SEIS
REAIS E NOVENTA), O TERCEIRO TERMO ADIÍIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVÔ N" 14612021. QUE TINHA POR OBJETO CONSTITUI
oBJETo o AcRÉsctMo No vALoR DÉ R$ 5í.124,64 (crNouENÍA E
UM MIL E CENÍO E VINTE E OUATRO REAIS E SESSENTA E OUATRO
CENTAVOS); DATA DA ASSINAÍURA:20lO5/2022.

K3 Publicações êm Jornris - k3publicacao@gmail.com

AVISO DE RESULTADO
PROCESSO ADIUINISTRATIVO 04O/2022

PREGÃo PRESENcIAL N." OO8/2022.

Os Licitântes rêpresenlantes das empresas abdicarâm do interesse de

apresentar o recurso,

O Município de Santo Antônio do Leverger. através da suê Pregoeira
Oficial. loÍna públic, o RESULTADO do PREGÃO PRESENCIAL-SRP
Nó 008/2022 Objeto: OREGISTRO OE PREÇO PARA FUÍURA E/
ou EVENÍUAL AoursrÇÃo DE cHA, cAFÉ, AÇucAR, copos
DESCARTAVEL, COADOR, GARRAFA TERMICA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADE DE TODAS AS SECRETARIAS IMUNICIPAIS DO

MUNtcÍpto DE sANTo ANTôNro DE LEVERGER-MT. oBSERVADo AS
ESPECIFIcAÇÔEs coNTIDAS No TERI\ío DE REFERENCIA DESÍE
EDITAL E EM SEUS ANÉXÔS.
Na sessão pública rcalizêdà no diê às 09h00min. do diâ 19 dê maio de

2022. Nesla as empresas:
2 É COMERCIO VAREJISTA DE PROOUTOS ALIMENTICIOS LTDA.ME
inscíita no CNPJ sob o n" 12.335.163/0001-04 Com valor total dos itens
de R$ í06.246,99 (cento e seis mil e duzentos e quarenla e seis reais e
novenla e nove cenlavos).

A empresa CF COi.4ÊRCIO AÍACADISTA E REPRESENTAçÁO DE

SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA inscritê no CNPJ sob o n"

37.200.0S6/0001-41 Com valor total dos ilêns R$ 7.077,92 (sete e setênta
ê sete reais e novenla e dois centavos).
AêmpresaAHS COMERCIOE SERVIçOS DE PRODUTOSALII\TENTICIOS
EIRELIÍoidesclassifcade nos ilens 1 ,2,3,4.5,6,7,8 e 10, por anconÍormidade

com o instrumenlo convocatódo no quê se reíere no capitulo Vl na alineâ
"9".

Lidiane Batista de Rezende
Pregoeira

Pon. O37lGP12021

AVISO DE RESULTADO
PROCESSO ADt\fl NtSÍRAltV O 041 12022

PREGÃo PRESENcIAL N," OO9/2022,

O MunicÍpio de Santo Anlônio do Leverger, êkavés dâ sua Pregoeira
Oficial, torna público o RESULTADO do PREGÂO PRESENCIAL-SRP
N' 009/2022 Objeto:" O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E/
ou EVENÍUAL. AoutstÇÃo DE AGUA M|NERAL, cELo, DE GAs
LrouÉFÉrÍo DE PETRóLEo (cLp), EM BoruôEs DE 13 KG (GÁs
DE COZINHA), MEDIANTE SISTEMA DE TROCA E VASILHAME
BOTIJÃO VAZIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARTAS MUNtctpAts Do MUNtcípto DE sANTo ANTôNro DE
LEVERGER-MÍ, oBSERVADo AS ESPEctFrcÀÇôEs coNTTDAS No
TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS.
Na sessão pública reâ|zâda no diâ às 09h00min. do dia 20 de malo de
2022. Nesla as êmpresas:
BFX Cot!4ERClO DE GLP LTDA-EPP inscrila no CNPJ sob o n'
06.304.408/0001-33 Com valor total dos ilens de R$ 92.181,00 (noventa
dois mil e cenlo e oilênta e um reais ).

Os Licilantes representantes das empresas abdicarâm do interesse de
apresentar o recurso.

A empresa COMERCIAL LUAR EIRELI -EPP insqita no CNPJ sob o n"
02.545.557/0001-33 , Com valor totaldos itens R$ 82.830,00 (oitenla e dois
mil e oitenta e ldntâ reâis .

A empresa COMERCIAL LUAR EIRELI -EPP foi desclassificada nos itens
1,2, por inconformidade com o instrumento convocalório no que se refere
no capitulo Vl na alíneâ "g'. Os ilens 4 e 6 fôram deserlos.

Lidiane Batista de Rezende
Pregoeka

Pon. O37 lGPl2O21

Santo Antônio do Levêrgêr - MT, 20 maio de 2021 .

Santo Antônio do Leverger - lúT, 20 maio de 2021
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PRETEITURA MUNICIPAT DE NOVA 8RAsIúNDIÂ

Ern^To Dr coiÍÍnaro rr 43/2022

CON,IR^TÁNÍ! píêíeiruÍa Munrcipaldê N@ Aràtiltndià ' ML COiITRAT^OA: l^lM€ ELI^s
Dt SQlJtlRÀ lLlllloR .MÉ CNPJ: 16.492 536/00()14l. OBJÉIO: ÂQU|SIçIO Ot MÂT!ÂIÁ,S
Dt coNsTnu(Ào, PÁÃa ÀTIND+R DLMATiTDÂ5 DÀS sÉCiEÍ^lr^s MUrirOpÂrS Da Not,/À
BRA$tÀNo.^/Mr. Â saqrM UT'IZÂDo5 LM pteutNos RÊpÂRO5 N^ MÀÍ!UI[N(ÀO t
PRESEÀVÀçÂO DOS pRÉDrOS, LO6nÂOOUfiO5 € OUÍROS ÉQUrP^MaNÍOS PÚ8UCOS,
PFEGÀO pRESENCÀL/REGISrRO DE PR€çOS N'012/202t Varor Totar RS tm914,20 (c.nr6
ê nov. mil nôv.centos e quetode Íeais ê vint€..ntàvos). Á55|NÀÍURA:27 dê abril de
2022 VrGaNCL^. 27 d. àbíldê 2022 . 27 d. mãro d. 2022. FUNDÀMFNÍO 0...ordô cor
a Lli n! 8,666/93, pref.ra Muni.ipàl: MÁURrzÁ AUGUsTÂ DE OLIVEIRA,

EDrT^r. 0E ilOÍrrclçÃo ilr ,/2012

Á Frêí€iturà dé Nova Brasilândiá MT noriÍi.a à .mpr.3á coôÍalada WELLOX
coN5TRrJrORÀ É LOCÁÇÂO OÊ Équrp. ELRELT MÉ, CNPr:30.i15116/0001.2,{, que tê
ênco^r6 .m ocàl in..rlo, õ qua possui únculo côniràruàl dê nr 074/2019, .ôpr8a
ruipon!áv.l p.li êr..uÇão dã paviôeítaçlo, drên.Bêm,.álçàdâ3. sinalir.Çào d. vras
úrbanâr, pr.. que ô êmpree co^lralada retorne a obrá no pralo matimo d. 3 dias, paÍâ
recoper.r à cãp, àíáli.a êm T50 e capa selante qúê êíão dániílc.dàs. pera Inallrar a
obrâ àré á dâtã dê 14 dê junho de 2022. s.ndo à$ró 3oli.'tamos q!ê a enprêra
@ntÍâlada relorne á ob.â êm 3 diãr pár. ã €rê.uçào dàt p..dan.iar.

PREFEITURA MUNICIPÂI. OE PEIXOTO DE AZEVEDO

^rnto 
ot Ltctr çlo

toM^o 0a *aços N. t/2o22
i.àb.du.ã

À PREFÉ[unÂ MUNICIPÂl ol PElxoTo Dt ÂzEvEoo, êllâdo d€ Mâlô
Gror\o, áúàv.\ dã coh'srlo Pê,hàneÂre d. L..rtr(ão. nômeadà p.là porlãná nt 2?9
de 07 dê 'êve,e'o dc l0l2 r.: $õ.Í dh.,td ro5 1e,.$,do, .a
ç.rpiànà de adF'. rà(ào. s.lô, de L('tJ(óer deste vun('p'o l'. rà<ào rodà dãdF
loMÁDA DL PRLCoS mJ/20)2, 

'eRoa 
p.là k Í.d.ràl a.66ô de 21 de rulrro de 1991

. àrrrácóÊ\ oô{êÍior.r ê D.l.s .ondicóee eetabe e( dàs nÊíe .d à1, pà'à i.l.(ào d.
mêlFo' p'opoía pelo nehor p'êço gobà|. pJ,d CONIFÂlAçAP DL LMoqÉsÂ

[ô nÀMô or aoNltnucÂo avrl pÂRÂ aoNsTRL]cÂo oÂ FÉ|RA Do
PROD.IOR PÂ1A COMTECIALIZÀCÀO DÂ ôFODUçÀO ÁCROPLLJÁ1IA NO MIJ\,CíOO DI
PÊ'xOlO DÊ Â,?tVtoO/ML CO\tonMa COr\IRÀ'O Dl RLPÁssL \e
3C7650//010/MDR/CA XA. VEVORTAt OLSCR r VO, PRÔ'F_OS t pLÀ\ltrÀ5
oqçÁMÊ\'ÁRlAs O-. rerá,eóhzàoa àr llhlor d. orâ 07 oê,J_1o de 2021. nà rala
de L(ità(óês, no pdao M._cioaLVihon Jo!é SanlJnr. Mà'ores .toÍma(õe!'o 5ero'd.
LLtà!ôp5, o. \es--da llh à\ l3h o- p.lo lone (66) 1575 5I00 o
Editàl Complêtô oodêrá ler ãdqutido .o éndereco ô. fra ou bàiÍado 3rãturtàh€nt. r le
ww peDorodeà:evedo fr.gov bÍ, ou pelo
l. racaos6perotodeàrevedo íl 3ov br

P.lxoto de Ât€vedo-MÍ, 20 dê màio d€ 2022
CHÉ LA MIGIIAVÁCÂ
P.êídênt. dà cPL

MÀUR|?Â 
^UGflÍ^ 

DE OUVETAÀ

PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVO HORIZONTE DO NORÍE

ttli^to DE comntro xr 2a20r2

tspéc'. AquBtção; C6.t.ãtàntê: Pêf.ituÍà Muniopal d. Novo lrdrroht. do llo.t. . MT;
Corrôrâdo: Í€í. Vivà Cômêr.io ê flepre*nraç6ct EnÉU; Obj.to: Âquiliçãô dê
equ'pamêntoe pa.à pàríuhà mêcani2ada, .onrôrôe ÍêÍmo d. Coôva.io nr
493274/2010/SUDECO; Vàlor 6lob.l, RS 159.935,00 {Cênto ê onqu.ht. . nov. mil,

âE), Prã,o d. p.regà 60 Gê$€ntô) drõi, oaiã .$hal-r.
061012A2l. \t-aé^.t, 12 (do,.l npF\, I'tnalá1o5 ! v!.o Per.r. riroês Pr.,.tô
Mlnr.ipâl dê N@o HorDonte do Norre e . Srã. Rosilên. lnês P.nárôlo f.íàzro
r.rrê!êõl.nle lêsal da êmrÍesâl

ÊrÍRÂTO OE COI{,R TO tll l5l2021

tspé.e: Aqui3rção; Contrata.te: Prêíê'rurâ Municipe de N.vo Horl,o.te do Norle.MTi
Conrrátado: RN lndusria de rmplementos AsÍicolas ETFELI; Obl.tor Aq!Élçâo de
.quipah€ntoi parà pâkulhã mê.annadôi .o^íorôê Í.Íno d. Conva^io n0
39327a/2020/suoÉao; Vàrôr Glôba : ÂS 40 700,00 (Quarent. mil. r.t.c.ntor r.ài,); Pràzo
dê êntrêg.r 60 (r.$êntà) dÉ§: oata a$i.atura:06/05/2022j Vi8ênciar 12 (dore) mêsê3,
tg.alário5, S'lvano Pereira Ne!e5 - prêreito Mu^ic'pãl d. Novo Hori:ont. do Nort. . o S..
Vinrciús Âlalan de Carualho íer.4enta.te lqel da êôpr.lâl

ErIi^To Dt cox'In To Nr 8/202,

Erpa.Ér Aqúúiçãoi Contrarâ^tê: Píêfênura Municip.l dê N@o Hor&nt. do Non. - MI;
(onk.tâdô: v.ndâ Arànrêr Morã - tpP; Obiêto: AquisiCo d..qúip.m.ôtot p.r. parrulhà
mê.ânrr.d., co.loh. Terhô dê Convénio ne 8982?a,/2020/5U0tCO: V.ro. Grobôl: [S
319.000,m (Ir...nrot . d.uânN hil rêairl; Pr..o d. ..tr.8.: 60 ít.t*nt ) diár; D.tà
as.inllura: 06y'05/2022; visên.ià: 12 (dôrêl mê*s: Sign.láÍiot silv.ho Pêr.tr. N.v.r -

Prêí.ito Múnr.iprl de N@ô Horironte do Nort. ê à S.ã. V.ndã 
^r.nr.r 

Morã

'êp.ês.nrànlê 
l.aál dà êmprês;

rxÍt^ro or coltÍi Ío t{i 22n022

lspecE prêrlaçrÕ dê 5..!(o5; ConÍàtante: Pr.f.rtlra Mlnr.ip.l d. Nwo Hoironle do
No.tê - MT; conÍâtrdor P.le8rno & Cia. üdr. . ÉPPi Ob,etor ConÍátâçao de ÉmpÍ€§a
Êrpeciôli?ôdà eú Tecnolo8rà dà lnÍô.mâçãô Dãrá o Forn.cim.ntÕ dê li..nç. de dk.ito d€
uto de soÍtwaret rntelrado§ € unfi.àdo! par. ãtender a 5eíeláíiã d. Edu..çâo com
ruportê léc.ico e aarânnât Vãoí Global: RS 24 000,00 (vint.. qu.tro úl Í.âi3); 0.rã
ãs'íaiu,r'05/05/20,22. vsén.id 1? (do,.) Í.ses, I'anatárô! slvànô P.rê,à Nêvês
preÍerro Munr'par oe N@o lôrtro rp do {one p o Í líro Àoaàno d. Mour. P€lê3' ^o -
reP.e5entantê lê8âl d. empÍeraj

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

avtso DE aDJUO|CTçIO
PiEGÃO ELãÍnô rcO X. 1ol2022 - 5rP

Ndo Mlndo - MI, 19 d. m.io d. 2012
ÂNTÔNIO MATINI

P..í.lo

Àvtso oE t{oMoLocÁçlo
PRIGÃO EtETnÔNtCO lle 10/2022

Ndo Mundo - MÍ- 19 dê ú.iô d. 2022
ÂIiITôNIO MAFINI

Pr.Lito

PioctSso ucriaÍóRro Nl 3rl2022
Iêndo êm virl. o r6últôdo do julg.ô.nro d.t propost.t d. li.it.çà.

r.áli?âda lob. mod.lidadê d. ke8ão aláróni@ nr 010/2022, d4ldah.nt. l r.do .h
arr. adildico o rêú obiêro â6 ü.n.ntee: suPtR uÍrL coMfto^t LÍDA ME @r o valor
d.33 71.980.00 (3.t.nt. ê um mil ídeênto5. oit.nla.e.rtl. !.r. o REGTSTRO DE

PRIçOS PAiA FUTUnÂ ÂqU§çÃO 0E PARqUE rNFÀNÍrt COM CÂsrNÍÀ ritF {Tr! r XrT

0Ê É catxE PARÂ €scot s o^ÀlIE M^RTrNs oa ouvEri^ I ío ,olo, coNroRMÉ
coNvÊNro Nrr6ra,2orllPRocEs§o,ire3r51o1/2021 Ê coNvÊNro tcr2gt-
2021/PiOC[5SO N{14008a/2021 pÁÂÂ O MUN|CíP|O 0a NOVO MUNoO . ML Pôr rêr
iido cl.$ili.ôda no cênam. DÉTEiMl O quê rêraô .dot.d.s .r mdid.r c.biv.k p..à
conl..r.çáo da reí.lda ll.hrntê.

Porlô Érr.ndião MT, 12 d€ màio de 2022.
MÁRTINS DIÂS OÉ OLIVEIRÁ

Pr.feito

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PORTO ESÍREI-A

AVISO Oa llalr^çlo
,aE6ÀO ElEÍiôirCO ir. 6/202r

R''UIÍÂOO Dt'ÚIGÂMENTO
coí{(onaâNct^ PÚBUC^ Nr 2/2022

o Mu...ipo d. Plróro d. 
^reêdo 

MT rornai. público qu. n! ltnação em
epie..Í€, .ojo oBlEÍO ê Conríê!.çro dê tôpÍ4a Hôbilitôda no Ramo d. Co6Íuçào CMil
Pá.á Erê.ução dó s.Niço d. conn.úçao d. É3colá €3tãdual Luciene cárdoso d€ olivêlra
Pêlô cônÉnio Nc 0901.2020, Co.rrí!çao dà! Ouàdíz Polrcsportivà d. Éscol. 6.ni.
Gaíido F.Íôiío de 

^cordo 
com o Con!.nio Nr m35/202O, quádÍã Poliespô.Iúa nà Escolâ

Leoíisio Lêmos Melo de ,úoído Com o T..mo d! Conv.nio Nr 0494/2020 ê Qu.dra
Poli€spon'va n, teola Vlníci$ d€ Morãêt de Ârordo Com o Íêrmo d. Co.v.nio Nr
0893/2020 Cêlêbàlos com o Ert.do dê Malo Grorio pôr lnl..médio dã s..r.t.ria d.
tslado De Educaçâo . à PÍêl.irur. Mu.i.iprl, Co^Íormê M.môriãk DêÍitirc, Proj.toi,
Plàn'lhàs 01rôrnt.r.r. r.rmoi d. n.í.'êncra .m À^.ro" Onde sãAror.3. v.n..dor. a
erfle!á ANoRFA roF s co\SÍiJCõES ElRttl- C|!§J 35086 825/0001.55, (om !ão'rotal
de R$ s.s92 254,33 (olro mihóêr qu nh..to§ ê novênla e doÉ mil, dlzentos ê clhquentô .
quâtro rêais e oitentã ê oito ceít.vor,

Pêiroto d. Âr.vêdô-MÍ, 19 dê úàD dê 2022.
CHE LÁ MIGLIAVACA
P..iidenr. da cPL

AV|§O Ot llctrAçlo OÊSCiÍ^
ÍoMlo oE ,eaços tr u2022

o Muni.iDio de Peihto de a?.vêdo-Ml tor^aie piblico que n. li.nãção .m
êpigraf., cuio osralo é 'coôí.r.çao d. Enprna no Ramo de co.tlrução ciúl P.rà
Rero.mà e Âdequaçao dô unid.de Bárka de saúdê PsF 0l rróã rdélir em Át.ndimenro
às Necersidedes d. s.Ú.taria Muni.ip.l d€ Sãúd., co.ÍoÍm€ Ponan. Nr 2769 de 03 de
sêrêmbío dê 2014, l.íôrôájõ.r n. Propoí. Nt rr279.oaam01/1a-m3 oo súrêfr.
Stmob, Conrormê Íermo d! R.í.raôoá . Á 3.t3ào íoi dê.larada D[S[RTA.

,.iúto dê Âr.eêdô.Ml 27 de abril 2022.
CHEILÀ MIGUÂVACÁ
PÍêsidên!ê da cPL

PRTfIITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

Ávlso ol Holroloc^çlo
Pia6ilo PiEsarlct^l ||r u/r022

Á PreiêúúÍ. de Pono Esp.ridiâô-MT, roínà públi(o a HoMolocÀçÃo do
P,eBào P'es€n.i.l 11 12/2022. DO OSJEIO RIGItTRO Dt ôRtçO ÍU-UqÂ E EVENTUÁL
co\tTRÂ_ÀçÁo DF (o\slltTocta Ê ÀssEssoR À paRA EV ÁPolo À ÀoMrNlsrRÀ(Ão.EM
FÂVON OÀ ÊMPRTSÂ ÀDVÀNCED CONSULTOR A E ÂSSÊ§SORIÁ TÍOÁ,
CNPJ:04.947.051/0001-86 o vàlor rotàl dê 153,400,00 (rrêz.nros . cinq!ênta e Í.5 mil .

a pÍêÍêitura M!.i.ipal de POiTO E5ÍRIIUMI, árr&és dê eu prêaoeno orio.l
rcme.do pel. poíã . nr 090/2022, làr $b.r .6 rnt.rêrsdor que { .n(@trã .h.no o
PntGÀO tttTÊôI{(O p.Í. ncaisr'o d. rreçõr dÕ npo mend p,eço po, lr.m, (on a
,inalidâd. dê !.|êc'oer . melhor propo3t., p.r. íuru.. ê.wnruâl Conlíâtáçào de EmpÍ.ta
Dar.:oui5icào dê c.ôrnhao EooD.do .om co,.r6r compàdàdoÍ d. Lib, p... o frunaciDro
d. 9ono BIrêlà/MÍ, quê ..ont.cêÍá .o dia 02 dê junhô de 2022, às o9:3oh ÍhoráÍio de
Brdiliâ) na plàr.lôrha d. Coúp.ar6i o .drlal conplero, !!ãr .lrêr.ç&s e dêh.i3
iníô.mâçõêí pod..ãô têr ôbrldô ,oí ô.io dô endêrêço .lêÍôni.o
w*w.porro.!tr.lã.mt.3d.bÍ, {/w,.oôpnsbÍ.com ôu atràv& do oepàaàmênto de
ticitações d.tla p..rêitura, no horáio d. .xp.di.nt.

Porlo E lrel. MÍ, 20 dê m.o dê 2022.
HIAGO CÂÂLOS DÂ SJIVÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

^vlso 
DC llorÂçlo

,âEGIO PNESEN'IÀI

PoroÍéu.MT, l0 dê maio dê 2022
AN6ÊLÂ CRISTINÁ GOMÊS RÀBEtO

PÀOCÊSSO UCllÁÍÓn O Ne 3V2022
Í.ndô êô vútâ o qu. conltã do! autot do Pro..tsô de Li.itaCãô ..alDàdo

na modalr&d. de Pr.aào Êleríôn@ n. 010/2022, e re5ulladoi .pr.5e^tâdôr pê|.
Cofri55àô Pê.hàn.nt. d. ücrtãção, ho@lo8o o pÍ8enrê ..na6. p.ra todo3 os .Litot
,..úíor .h lê,. o obi.to do p.desso L'(iterório a: nÉGlsÍno 0É Pitços PÂiÁ
ÍuIUiÀ ÂQU|íçÀO DE PARQUT tNF itÍtL COM CASTNXA TNFANT|I t XIT Ot t||CAtXÉ
9ÂiÂ lscoLÀs oÀNrE MÀ8TtNs Dt oLtvÉnÂ E 5Ão JoÃo, co toRME cottvÊÍ,lto
rrr62a2o2l/PRocEsso Nr325101/2021 Ê COí{VÊl{|o rt29a-2O2VPnOC€55O

Nrlrt00aa/2021 p^ta o MUNlcí?lo DE Novo MUNoo . MÍ.

a Prêíêiturà d. Pororé! €íab.lê.idô nâ Àv BÍaíliâ, a09, Ja.dim dâe Àmé.i(à5,
na Odàde d. Potoréu-MT, torn. públl.ó pára co.hêcmênro dG inter45ados que.o5
r.rmos dã I.' Éedê,a nc 10,520/1002, subsid'.n.h.ntc pclà L.' nr 3.666/93 . t!ôt
ãt€rãçõ.i poli.riorês, L.i 123/2006 . ,|t...ça.e e pelo o.cr.rô Muni.ip, nr 018/2018i
d. 24 d€ máio d. 201a, r..li1âra lior.íao 

^a 
modâlidad. pregão tu.t.^ci.l pár.

cotiriÂÍ çio ot EMPiE5^ ÊsPacraLrzaoa tM saÂvlços DE TRÂN§mRTt tsaotaR. A
aB€RruRÂ DOs ENVEIOPES 3Éil tüLtZ OA tM OUO6I2022 A PÂRÍ|R DÀS O7h3odin, NÂ
5ALÁ oE L|CITÂçÀO OA PRtFEIIUiÀ 0É POxOiÉU O .diral complêto dêÉÍá *r adqunido
p.lo tt. www.poxor.u.nl.8ov.b,. a licúa.t! intêr.rsdà d.Erá fà2.. d nled d.
lêíàmênrã dà PRoPosT EúÍnoNtcA p.r. êlôbo6ção da propotb dê pÍê(o ditpoiv.l.o
n€smo 3te aciôa úêncioíado,

têP(")

DI,(Hto ot'lcll\L DA UNIÁ0-seçao r

251
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PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE AOMINISTRACÃO
oEcRETO N'1.41íl2022 NOMEAçÃO EM CARÁTER TEMpORÁR|O

DOS CANDIDATOS CONVOCADOS E HABILITADOS NO PROCESSO
SELETIVO

OECRÊÍO N" 1.4'11, de 24 de maio de 2022-

OISPÔE SOBRE A NOMEAçÃO EM CARÁTER TEMPoRÁRIo oos
CANDIDATOS CONVOCADOS E HABILITADOS NO PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO NOS TERÍrtlOS DO EOITAL 001/
2021.

O Píeíeito Municipalde Porto Alegrê do Norte, Eslado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuiçôes legais conferida pela Lei Orgánica do Município,

considerando o interesse público, a necessidade e a conveniência Admi-
nislrativa, a competente homologação do resultado do Processo Seletivo
Simplificado realizado nos termos do Edital no 001/2021, âtravés do Decr€-
lo 1.34412021 de 2211212021, publicado em 2411212021, no Jornal OÍicial
Eletrônico dos Municípios do Estado dê Mato Grosso (AMM/MT) sob o no

3.883, páginas 872 a 887, a convocação em tempo hábildos respectivos
candidâtos habilitados, coníorme consta Oecreto Municipal 1.40912022 de
ra/05/2022, publicado em 12lOSl2O22, no Oiário Oficialdo Estado de Malo

rosso (DOE/MT) sob o n'28.242.

DECRETA:
Art. 1'. Ficam nomeados em caráler lemporário, em virtude da tomada de
posse no respectivo cargo público, pêrtêncêntê ao Quadro dê SêNidores
do [,luniclpio de Porto Alegrê do Norte - MT, sob o regime juridico e regi-
mê PrevidenciáÍio - RGPS (Regime Geral de Previdência Social), os can-
didalos identiíicados no Anexo I deste Decreto.

Art. 2". Este Decrêto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Aí1. 3'. Revogam-se disposações êm contíáÍio.

Gabinele do Preíeito Municipal- Porto Alegre do NoÍte-MT, 24 de maio de
2022

Rêgistre-se, Publiquê-sê, Cumpra-se.

DANIEL ROSA DO LAGO

PreÍelto Munlclpal

TÉcNIcA EM DESENvoLvIMENTo INFANTIL (cREcHE} zoNA URBA.
NA

O Prefeito Municipalde Porto Alegre do NoÍte, Estâdo de Mâto Grcsso, no

uso de suâs atribuiçóês conferidas pelos incisos: Vl e lX, do a.ligo 44o da
Lei Orgânica do Município,

RÉSOLVE:
Art. 1o - REVoGAR a portaria 136/2020, datada de 02/05/2022, que con-

cedia a Vacância (Posse em outro cargo inacumulável) à seNidora titu-
lar estável - senhora: NADINE PAULA DOS SANTOS, brâsileira, casada,
portadora da CIRG 1027018 SÉSDC/RO, CPF 0'12.697.562-06, mâtrícula

funcional 1226, ocupantê do cargo público êfetivo de carreira de AUXILI-
AR DE ADMINISTRAÇÃO l, por prorrogação da posse da citada sêrvido-

ra ao Ouadro de Servidores da Segurança Pública (SEAP-PA). coníorme
protocolo e cópia do Edital n" 55/SEAP/SEPLAD, de 27 de Abrilde 2022,

publicado no D.O no 34.949, dalado de 2810412022.

Art.2o. - Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicâção ou afixa-

ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municlpal - Porto Alêgre do Norte - l\,1T, 10 de maio

ôe 2022.

PUBLIOUE_SE
REGISTRE_SÉ
CUMPRA_SE.
DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PORÍO ESPERIOIAO

LtctTAÇÃo
ATA OE REGTSTRO DE PREçO 08/2022.

ATA OE REGTSTRO DE PREçO 08/2022.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA, EM APOIO A
CONTRÁTAçÃO FUTURA E EVENTUAL OE EMPRESA ESPECIALIZA.
DA NA PRESTAçÃO DÊ SERVIçOS DE CONSULTORI,A E ASSESSO-
Rta aoMtNtsTRATtva, voLTAoa À TMPLEMENTAçÃO OA OUVTOO-

RIA MUNICIPAL, A REESTRUTURAÇÃO DE AçÔES DA CONTROLA.
OORIA INÍERNA, CONCERNENTES À ESTRUTURA FISICA, DE PÊS.
SOAL E FORNECIMENTO DA PADRONIZAçÃO DOS FLUXOS DOS

PROCESSOS E PROCEDIMENTOS PERTINENTES, A REVISÃO DAS
INSTRUÇÔES NORMATIVAS, E A REGULAMENTAçÃO NORMATIVA
REFERENTE AOS DITAMES OA LEI FEOERAL í4.133/21, INCLUINOO

O TRÉINAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DAS AREAS
AFETAS AOS TEMAS.

vtGÊNcl/q: 12n5n022

VALIDADE: '12JO512023

CONTRATANTE: PREFEITURA [.4UNlClPAL DE PORTO ESPERIDIÃO -
t\rÍ.

CONTRATADA: ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ:04.947.05í/000í -86.

MARTINS DIAS DE OLIVÉIRA . PREFEITO.

PORTO ESPERIDIÀO _ MT, 12 DE MAIO DE 2022,

LrcrTAÇÃo
tNEGtXtBtLtDAOE 00 t/2022

tNEGTXtBTLTDADE 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO OOí/2022

TERMO OE HOMOLOGAçÃO

O Prefeito de poío Êsperidião- l\4T, no uso dê suas akibuições legais, re-

solve HOMOLOGAR a lnexigibalidade de licitaçâo n'001/2022 do objeto

deínido como EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÔES DA PRE.

OME

ME

T"
ETOR

SETOR

Escolâ Munici- 24t05/2022
pal São Geraldo 01t06t2022

DÀTAS
NOMEÂCÃO/rNtCtO
DE EXERCICIO

IOENTIFICAÇÀO

tRG 5405848

MOTORISTA CNH D - ZONA URBANA

Poliana Pereira
Basílio Cêssaano

:Escola Municioal
lBoâ Esperança

I
SSP/GO
CPF:035.191
991,06

OATAS
xoMEAçÀO/tNt-
CIO DE EXERCI.
cro

IDENTIFICAÇÁO

Jhon Lenno Caldas
dos Santos Alencar

CIRG
3450999-2
SSP/MT
CPF:919.407
961-72

SECREÍARIA DE AOMINISTRAçÁO
PORTARIA N'I36/2022 REVOGAR A PORTARIA ,I36/2020

PORTARTA No 136/2022

10t05t2022

24t05t2022
01to6t2022

diarlomunicipal.org/mvamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmenle



Folha: 1/'lESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 77S.W

C.E.P.: 783í9{00 - Campos dê Júlio - MT

II

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitâçõês para vêriÍicar a existência de recursos orçamentários para

assegurar o pagamenlo das obrigaçóes decorÍenles do objeto especiÍicado abaixo, certiÍico que:

[,- ] - HÁ recursos orçamentários para pagâmento das obrigações conforme dotação(óes) especilicada(s) abaixo:

[ ] - NÁO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ] - Dêspesas Extra Orçamentárias;

[ ] - Há saldo suficiente para o exercÍcio financeiro vigente.

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Vâlor Prêvisto

47 03.01 2.009 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.05.00.00.00 311.263,79 152.000.00

Total Previslo: í52.000,00

S

Adesão de ARP no 08/2022, oÍiginada do PP no 1212022. rcalizado pelo Município de Pono Éspendiáo-MÍ,
tendo por objeto o registro de preços pâra Contrataçáô fulura e eventual de emprêsa espêcializêda na
prestação de seNiços de consultoria e assessoria administrativa, voltada à implementação da Ouvidoria
Municipal, a reestruturaçáo de açôes da Controladoria lntema, etc. para regulamenlação normativa reÍerente
aos ditâmes da Lei Federal 14. í33/21, incluindo o trciôamento e capacitação dos ser

Objeto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. /Ano
Data do Processo Adm.:
l\y'odalidade:

3312023

18t03t2023
PREGÃO PRESENCIAL

í52.000,00II

Campos de Júlio, ,^ lfr tÇ-) i-2. -)

Assina la

cRc- 012073'02
IíÍlculr ' 0a6,il0o2

Elernento Dêspesâ Compl.do Elen€nto I SaHô Dislonlvel

f r---t
Total Geral:



Folhai 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 0',.614.516/0001.99

AVENIOA VALOIR MASUTÍI 779.W

C.E.P: 7831S.000 - Campos de Júlio - MT

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelenlíssimo(a) Prefeito

No uso das atribuiçôes de meu caÍgo, venho respeitosamente requerer que Vossa Exceléncaa autorize a abertura
de procedimento licitatório conÍorme especificaçôes Íelacionadas abaixo. A existência de recursos orçamenlários foi con-
Ílrmada pelo parecer conlábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaçáo em vigor.

OBJETO DA LrcrTAcÂo:

PÍocêsso Adm. no:

I v.ra de Julgamento:
Forma Pgto. / Reaiuste:
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entregâ:
Urgência:
Vigência:
Observações:

Adesão de ARP nó 08/2022, origrnâda do PP no 1212022, realizado pelo Município de Porto Espendião-MT, tendo por
objeto o registro de preços para Conkâtação futurâ e eventual de empresa especjalizada na prestaÉo de serviços de
consultoriâ e âssessona adminislrativa, voltadâ à implementação da Ouvidoria M!nicipal, a reestruturaçáo dê açóes da
Controladoriâ lnlema, etc. para regulamentaçáo normativa referente aos ditames da Lei Federal í4.133/21, incluindo o
trejnamenlo e capacitação dos ser

33t2023 Modalidsdê: PREGÃo PRESENoTAL Rêglstro de Prôço
Menor Preço Globâl

ConÍome procêsso iicitatóHo origunal. / Não se aplicá

Conforme proc€$o llcitâtório origunal.

l\,!unicípio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Náo se aplica

12 meses

O processo de adesão e suá vantâjosidade foram justificados pela Secretâía Municipal de Administração, conforme
documentos acostâdos ao presente proêesso de adesão.

Convidados:

DOTAçÓES QUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MIJNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Oespesa Código dâ Dotãçáo OeschÇão da DotaÇáo Compl do Elemento Vê lor Previsto

47 03.01.2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 Gercndamenlo dss Alividades do Departamento de , 3.3.90.39.05.00.00.00
Fonte de Rêcurso : 500 - Recurs6 Não Vinculados de lmpostos

152.000,00

Total pÍêvisto: 152.000.00

ITENS:

Item

1

Preço Unit. tvláximd

380,0000

Íotal Previsto

152.000.00

380,0000 152.000,00

U do Responsáve

Câmpos de Júlio, 18 de lvlarço de 2Q23

Ouantidade unid. Descrição

400.000 HR sERVIÇos DE CoNSULTOR|A É ASSESSORTA ADtvflNtSÍRATtVA, VOLTADA A
REGULAMENTAÇÂO DA NOVA LEI DE LICITAÇÀO E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS . 14,133/21 EM ÁMBITO MUNICIPAL, COM A DEVIDA
CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES DAS ÁREAS MEIO E FINALISTICA. AFETOS
Ao TEMA. (04{8_5026)

Total Gêral --->



Folhar 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-9S

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9{00 - Câmpos de Júlio - MT

AUTORIZACÃ O PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

A- Processo Nr.: 3312023

B - Môdalidade: pREcÃo pRESENctAL Registro dê prêço
C. Forma de Julgamento: Menor PÍeço Global

D - Forma Pgto./ Reajuste:Contorme processo licitâtório origunal. / Não se aplica
E - Prczo Entrega,lExec.: ConÍorme processo licitatóíio origunal.
E - Local de EnlÍega: Município de Campos de Júlio - MT

\-, - lJrgência: Não se aplicá

H -Vigência: 12 meses

I - Obieto da Licitação: Adêsão de ARP no 08/2022, originada do PP no 1212022. @alizÀdo pelo Município dê Porto Esperidião-MT, tendo por
objeto o regisko de preÇos pa.a Conlralação íutrJre e evêntual de empresa especralizada na prêstação de serviços de
consultoria e assessoria administrâtiva, voltâdâ à implementação dê Ouvidoria l,4unicipal, â reestruturação de ações da
Conlroladoria lnterna, etc. para regulamentâÇáo normativa referente aos ditêmês da Lêi Federâl '14.'133/21, incluindo o
treinamento e capâcitação dos seí

J - Obsêrvaçôes: o processo de adesáo e sua vantajosidadê foram justiíicados pele Secrelaria Municipal de AdrninistrãÉo, coníorÍne
documentos acostados ao presente processo de adesão.

K - Convidados

02 - lndicaçáo de Recursos - Dotâçáo Orçamentária

,-PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO
Despesâ Código dâ Dotação DescriÇão da DotaÇào Compl do Elemento Vâlor Previsto

03.01 .2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 Gêrenciamento dasAtividades do DepaÍtâmento deAd
Fonte de Recurso: 500 - Reêursos Não Vinculados de lmpostos

3.3.90.39.05.00.00.00 152.000.00

Total Previslo 152 000 00

Campos de Júlio, 18 de l\,rlarço de 2023

lnneu Parmeggianr - Prefeilo Municipal

O(a) Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso dâs âtribuiçóês que lhe confere a legislação em vigor e
suas alteraçóes legais, resolve:

0'l - Autorizar a abertura do presente processo âdministralivo de licitâção, assim identificado:

-rffi



UUU( ,

PREFÊITURA rVrÚNICIPAL DE CAMPOS ÜF JULlrj
ES';-I.DO DE MATO GROSSO

7'rw.çamPo§'le,ir,ii<;.lrrl Qov.L;r

PORTARIA NO.237, DE 27 DE ABRIL DE?017.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR

cancõ óÉ pRovtMENTo EFErlvo DE PREGoEIRo'

JoSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito do Município de Campos de

Júlio, Estaoo de Mato Grosso, no uso de suas âtribuiçÕes legais e'

CO,IJS,OERÁ,VOO as disposjÇôes pr econizádas.no arlrgo 8'e do §

20 do artoo 17 do Estdtulo dos §ervrilores Púbticos, instituido pela Let

éoÃirc.eíta, n' ooi (le 15 de iutho de 2008'

COIJSíDERÁNDO o disposlo no anigo 2' e afligo 4Ô do edital de

convocaçáo no- õ2a- i, zi à" airl oe 2otr e do edital do ce ame no 0a12016'

RESOLVE:

Art. 1" Nomear o primetro candidato na ordem de

ctassiíicaçáo do certanre regi;o p;loãiiia] nl oóirzóro MÂRCELO JOSÉ

áÂirôií-óos sANTos-LlNo ao cargo de provimento eretivo de

Pregoeiro, para tonrar posse Do prazo máxiâo de 30 (trinlâ) dias contados

da p-ublicaçáo da presêirtê portana

Art. 20 O servidor deverá preencher todos os requisito§

necessários a po§se no pÍazo previsto no artigo primeiro sob pena de ser

toiÁãoo t.* eieito o presente ato de nomeaçáo' na forma.do § 6o do arttgo

)z áíÉt1átrto dos Servrtlores Públicos de Campos de JÚlio rnstituido pela

tel iomptementaÍ rro 001 . de 15 de julho de 2008'

Art 3'' A inexalidão das afirmativas e/ou irregularidades na

apresentaçâo dos íloctimentos exigidos no edital do certame venficadas a

;;;j;ilã;;;. acarretará na iulidade de pleno direrto do ato de

nomeação dô candlciato ora convocado'

Art. 4' tssa portaria entra em vigor'na data de sua

pubhcaÇâo.

Registre-§e e Publique-se:, 
:

Cantp)ç5 cle Júlio, 27 de abril''de 2017

JOSÉ ODIL DA SILVA
Prâíeito de CamPos de Júlio
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Vl. Cârtáo de ld€nliíicaÉo do Contribuinlê (CPF):

Vll.Caílão do PIS/PASEPT

vlll.Comprovante ale volaçêo nas duas úllima3 êlêiçõêa qu6 .ntêcêdê.êm
à posse:

lX. Tilulo de Eleilor:

x.(iertidáo Negattva íomôclda p€lo Caíôrio Orstribuidoí dá Comaíca do

domicílio dos últimos cinco anos. rêlâtiva à oxls!ôncra ou inêxistência da

ações cnmrnars (com tíângilo rm iulgado)l

Xl.Certidâo Nêgativa de Oêbilos pôra com o municlpio ds possei

Xll{testado de Saúde Fí8ica ô Monlel (Prá-Admissional) .xpodido pêlã

Junta MédÉs Oíiciâl do Municipio,

Xlll-. duas íotos 3x4. coloridâs ê rêcêniesi

xlv.RegislÍo no con§olho dâ rospeclivâ crtegoÍi8 quândo s9 tíalâí de pÍo-

fissào rêgulamenladâ, rncluindo-se coínprováíltâ d6 quitrçâo d6 ânuidadB

e certidào de regularidadê;

XV- Cerlidáo dê R€servi6la, 3ê do §êxo mâScullnoi

XVl. Comprovante de Escolaridâde, alíavé8 do hi6lóÍico lscolar, diploma,

confo.me exrgência do cargo âo qtrâlconcore, dêvidamenlê ragíslrado p€-

lo MEC,

XVll. D!clâração contendo ênderêço rêsidênciali

Xvlll-Doclar8ção nogâlrva do acúmulo clê cârgo públlcoi

XlX. Oêclaíâçáo de Bens

XX. Decialaçào dê disponibilidâde pârê cump mônlo da cârga horáí8 do
cárgo em que exercerâ 3uâ Íunçáô.

P.rágnto únlco, O(s) cândldeto(s) orâ convocedo (s) deverá(ãô)
3ubÍheter-sê â orâmê fiédlco 6dmis3ional quê §crá rêalizado por úmâ iun-
la mêdica do ínunrcípro.hâ Íoíhâ prevista no llem 7.5 e sêguintas do edital
n.0Ô1/2016

Arl, 3o. A inexatidào dás aÍiímativas ô/ou irÍ€quláridadgs nâ aprosonláÇáo
dosdocumenlos exigidos no eclitaldo cename, vgíícadas a quâlquer tem-
po. acaíelará na nulidâdê de pl€no dirêito do ato de nom€açáo do(s) can-

didato(s) orâ convocado (§).

À.t. /a'Serô considerádo desistên(e e, Fx)rbnlo, elimrnado do concurso pú-

bhco o(s) cândrdoto(s) qúe nâo sê âpÉsêntaí â admioistíafáo para a pos-

sê no prazo dê 30 (trintra) diss. contados a paík dâ publicâÇão dssso odi-
tal

Aí, 5'a publicáçào do prê6ônte edital dê convocâçáo sêÍá tomâdâ púbü-

ce poÍ meio dô lmpronsa Oíicial dc Municipio, considerada essa o Jomal
da Assocrâçào dos Municipios Mato-groslonsês (ww!r.âmm.org.bí), sên-

do r,e Íesponsâbrldâde do(s) ceM'deto(s) o ecampánhâhento de tais pu-

blcações. nâ íormá do item 9.10.1 do edital nô 001/2062.

R.0i.1..{. s publlqua.!t.

CaÍnpos de Júlio.27 de ebÍildê 20,|7.

JOSÊ OOIL OA SILVA

PrôÍ.ilo d. C.mpo3 da Júllo

PORTARIA N".233. DE 25 OE AgRIL DE 2017

XOMEIA SERVIOOR PÚBLrcO PARÁ OCUPAR CARGO OE PROVI.
MENÍO EFETIVO DE VIGIA.

JOSÉ OOIL OA SILVA, Pr6íêito do Municipio de Campos dê Jülo, Eslado

de Mato Grosso, no uso de suas àtÍrbuiÇô€s lagâis ê

COr,SrDÉRÁIVDO ás d/sposiçóês preconlzádás no âàígo 89 a do § 2o do

arlea 17 do Éslelulo das Sêr,v,doles P./b/rcos insl,tuldo pela LeiCômple- |
mentaí na A01. dê lS tlc tulho de 2008.

CONSIDERANOO o disposto no âdigo 7 ê átligo 4o do edital de convoca-

çáo n' 01 ô, do 7 de abnl de 20 I 7 e do edilal do cedame no 00 t /201 6,

RESOLVE:

An. í' Nomeaí a primeirâ cândidâlâ na orc,em dê clâssúca9áo do cerramo

regdo p€lo êdilar n0 00112016. ÍrlARlA aPARECIDA EOUARDO eo cârgo

dê pmviÍnenlo efutivo de Vigia. psra lomar possá no prazo máxrmo dê 30

(líinta) dras, contados da publicaçáo da plEsonla poÍlada.

An. 2' A s6lvidorâ dêvêrá p.a€ncheí todos os requisitos neoessáraos â

posse no píazo prelasto no artigo píimeiro, §ob pena de ser lomado sem

oíeito o presenlê alo de nomeêção, na Íorfia do § 6Ô do anigo 27 do EsIâ-

tuto dos SeNidoíes Público8 dâ Campos de Júlio. instiluÍdo pele Lei Com-

plemêntaÍ no 001. de 15 de iulho de 2008.

AÍt.3'. A inexatidão dâs aÍiamalrvas ê/ou rríêgularidôdes na âpÍesenlâçáo

dos documentos exigidos flo edilaldo cename, verifirádâs â quelquor lcm_

po, acarÍetaíá na nuftdáde de plgno direalo do ato de nomeâçgo dâ candi-

data orâ convocáde.

^rt.4o 
Essâ portâria ênÍa êm vigor nâ dâta do suâ publicaçào, retíoâgindo

oÊ Êous êfêilos âo drâ 7 de ábrilde 2017.

RaglatÍ... e públlquráa.

Campos dê Júlio, 25 de abrilde 2017.

JOSÊ OD|L OÀ STLVA

PÍ.r.lto d. CampoB ó. Júllo

PORÍARI,A iI',237, DÉ 27 DE ABRIL DE 2017.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLrcO PARA OCUPAR CARGO OE PROVI.
ÍT,ENTO EFETIVO DE PRÊGOEIRO.

JoSÉ oOL OA slLVA, Prêíeito do Municlpio do cEmpos de Júho, E.tado
ds Mato Grosso. no uso dê súas alribuiçõês l€gals e,

GOTJSIOERÂfiOO as disposiçõos proconizadas no adigo 8ô o do § 2'do
anigo 17 do Estatulo dos SoNiclorês Públicos, hstilulalo pola Let Comple-

mêntar no 0O1, de 15 de julho de 2008.

CONSIDERANDO o disposlo ôo ôíiqo 20 ê atligo 4'do edilal de convocâ-

çáo n'. 026. de 27 .te ebnl de 2017 e do odttel do cetlarnê nc 001/201ô

RESOLVE:

^rt. 
1ô Nomêeí o primêiro cândidato na oídem de clagsilic€ção do ceíame

í6gido pêro edilâtno 001/2016, ARcELo JosÊ BAÍISTA OO8 SANTOS
LINO ao câÍgo de provimenlo eíelivo de Píegoêiro. parâ lomár posse no

prazo máximo dê 30 Ítrinla) di3s, conledos dâ pirblicâçáo dâ prcsênle poí.

lella

Art. ? O servidordeverá pÍeenchêr loalos os reqursrlos ncccssá os a pos

5o no prazo píevistô no artqo p.imeiro, sob pêna de sêr toÍnâdo sem eíeilo
o prosênt€ álo de nomeeção, ne Íorma do § 60 do aíltgo 27 do Esleluto dos

Seívldoíes Públicos de Cempos de Júlio. rnstrluído pola Lâ Complemenlar

n" 001, de 15 dêjulho de 2008.

Ârt. 3'. A rnorâlidáo das afirmativaÉ e/oo irrogulendedes ne apr€senlaÇáo

dos docuírenlos exigidos no editaldo óêrlrme, voriírcâdâs e quahuerleln-
po, acêíêlâÍá na nulidêdo de plêío dirê[o do ato dê nomsaçào do cândl"

dato oíâ convocado.

Art. {" Essâ poíaÍia enlra em vigor na dátâ de suá publrcâÇão

Rêgi3lÍsae ê publiquê4e.

Câmpos de Júlio, 27 de âbíilde 2017.

JOSÊ OOIL DA SILVA

PÍcí.ito dô cêmpo6 dê Júlio

.lrafrôniunropirl org/m|,,âmm ! wwr* ômnl or9.Oí À5si').l,iô Drg,l.rlmê1rF



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio,mt.goubr

DECRETO NO. 10, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR
EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO
EXECUTIVO MUNICIPAL PARA
EXERCiCtO DE2023.

A
DO
o

IRINEU ilARCOS PARMEGG|AN|, prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, lV, s 10 da Lei no.
10.52012022, e Art. í 3, do Decreto Federal no. 1O.O24t2O1Si

CONSIDERANDO a vedâção imposta no s 40 do artigo 51 da Leí
Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art. ío Nomear a equipe de apoio ao pregoeiro, composta,
em sua maioria, pelos servidores do quadro eÍetivo da admúistração, ficando
assim constituida:

I-THAIS SILVA MACIEL;

II- MÁRC|A SOARES DE FREITAS;

III. DOUGLAS FRANC]SCO BOTH;

IV. ELISAMA SCHNEIDER MOURA.

V. JÉSSEA AMANN FROEHLICH;

Art. 20 As atribuições da equipe de apoio do pregoeiro
incluem:

l- auxiliar o pregoeiro em todas as fases do processo
licitatório, na forma do artigo .lB, Decreto Federal no. jO.O24l2d1S:

ll- auxiliar em análise de encaminhamento dos processos
das fases interna e externa do pregão;

lll- auxiliar o pregoeiro nas fases de abertura, julgamento ê
encerramento das sessôes públicas do pregão;

ÍV- auxiliar nos serviços inerentes a apreciaçáo dos
recursos, quando interpostos.

Art. 3o A designação dos membros nominados no cápul náo
excederá a um ano.

CNPI; 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos de Júlio - MT
de Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cam



0000Í|tl

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelullo.mt.gov.br

AÉ.40. Esse dêcreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-ee e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU MA
Prefeito

S PARMEGGIANI
Campos de Júlio

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

q
*



:o d€ JanerÍo do 2023' JornalOíoal Elolrôn §o 
'los 

MunEÍplos do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N'4.156

.-"IíBHSItsl""?ã??I311""'"!',313§9fi 
",..,.ÓRGÀO GERÉNCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO VEROE-MI

FORNECEDOR: J, SODRÉ OOS SANTOS SILVA ' ME. CNPJ NO 03'349'265'O001-S8

oBJEÍo: REGISÍRo oE PREÇoS PARA FUÍURA E EVENÍUA! AQUIS|ÇÂo oE GÊNÉRoS ALIMENTiCIoS - PREGÃo N. 16112022.

MGÊNctA oA AÍA oE l9/ol/2013 A 19/07/2024

vÀLoh
TOTAL

IÍEM ESPECIFICAÇÁO DO OBJETO

o7

trl

EM
o. lN o- 840

KG
ltutntgnns RS RÍ 23,

27.80 352.00

970
UN BAK YPÊ

IV RI
SP

L N , UAU

Á sôLrctrAcAo,
ILAR OU SI]PERI-

L
E U ENÍE,

das sâssôê§ públlcs6 do Progáo;

lv- auxilisr nos serviço§ inolontês g apr€oaçáo dos rêcursos quanc'o in_

te.postos.

Aí. 3' Â desrgnáÉo dos m€mbroô nominsdos no capulnão êrcodêÉ a

um ano.

Art.4.. E§§e dêcroto enlÍa âm v€oÍ nâ data do sua publicaÉo. rêtÍoaorn_

(b sêus êíoitos ao a,ra 03 do ianeiÍo de 2023.

Reglatrr.a€ ô publlqua-a..

Gabiflete do PaeÍeilo Municipal do Campos dG Júlio, Estado de Mato Gros_

so. âos dêzsnov€ diãs do mà5 de ienoiío do 6no d€ doa6 m ô vntê e tÍôs'

VÀtORÍOTALDAAÍADERÉGISTRODEPRE9OS:R$27426'OO(VINTEÉSETEMIL'OUATROCENTOSEVINTEESÉISREAIS)'

A lNÍEGRA DA ArA DE RÊGtSTRO DE PREÇOS ESTA DISPON|VEL NO SITE OA PREFEITURA: hltp§J/novocàmpov€rdeml',govbr/

DEPÂNTAflÊ'{TO DE CO PRAS E UC]TAçÕES
exrúio ol rtl oe REclsrRo DÉ PREÇôS N'011/2023

FORNÉCEDOR: GUENO & ÔlA LÍOA - EPP, CNPJ n' 08 057 906/0001'54

oBJÉTo;REGlsÍRoDEPRÉÇosPARAÊUÍURÁÊEVENTIJALAoUI§lÇÁoDEGÊNERosALIMÉNÍlclos-PREGÃoN.18í/2022

vrGÊNctA DÁ ATA: oE 1g/01/2013 À 19/07/2024

OTDE MARCA ORT
ÍRO 2 7

EM ÊM
OVENIA E TO REAIS E E§E]Evrlôn=Íôiat -o tiEM: 2 (DOr

valoR roTAL DA ATA OE RÉGlSÍRO DE PREÇOS: R$ 2.258,87 (DOIS MlL, OUZÊNTOS E CINQUÉNTA E OITO REAIS É O|ÍENTA E SÊÍE CEN-

'ÍAVOS).

A INTEGRA oA ATA DE RECIsTRo DE pREÇos ESTA otspoNlvEL No SlÍE DA PRÉFE|ÍURA: https //novo.campovode ml gov br/

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAI'POS DE JúLro ll- suxilier em enálrsê de errcsmlnhamento dos pÍocessos des íâ§es inleÊ

na o êttêrna do Píeqão.

lll- auliliar o prcgoeiro nas Íases de ab6norá. lulganl6nto ê encêrràm€nloÍrsciÉro p. ra. oÉ tt!ÉrreI.aÍa
DESIGNA EIIBROS PARA COIIPOR A ÊOUIPE DE APOIO AO PRE'

GOEIRO DO EXECUTIVO UNICIPAL PÀRA O EXERCIC|o OE 2023.

IRINEU XARCOS P^RllEGGlA}{], Preíêito do Municlpio de Campos de

Júlio. Esládo dc Mêlo G.o66o. no uso dâs atnbuçó46 lagaiô quc lhc con_

Íere o arligo 148 l. b" dâ Lel Orgánica Munclpâl o.

CO^lsrOERÁirDOo disposto no aÍtigo 3'. lV. § 'lo de lei n' 10 52012022

ê Aít 13. do D€cíelo Fedêíal n'. l0.024l2o1gl

CO STDEF^t{oOa vedação imposta no § 4Ô do snigo 5l dâ Lei Fedêrd

n'. 8666,93

RESOLVE:

ÀrL ío Nomeaí à equlpe d€ apolo ao Pregoêrío, contpoltâ €nl sua mâF

or€, pelos servidor€s ílo qusdro êíclivo dÉ êdmnislrâÇào, ícândo e§sim

const[uid6r

I.ÍHÀS §ILVA ACIEL;

II. MÁRCIA SoARES DE ÊREITAS;

III. DOUGLÀS FRANCISCO BOTH;

IV-EUSAI/IA SCHNEIOER MOURA.

v. JÉssIcA AMAiII FROEHLICH;

Art 2. As elribuiÇõas da oquipe dê âporo do píoqoêiro incluem

! aürilar o pregoorro om todas a§ Íâàê6 do procêsso licitâtóio. na íoÍma

do artiso 18, Dêcreto FedêÍal no. 10.024/2019;

DECREÍO N', OS, DE 19 OE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEÍtlBRos PARA coMPoR 
^ 

collllssÀo oE uclTAçÀo

DO MUNICIPIO DE CAITPOS OE JÚLIO, E§ÍADO DE IIIAÍO GROSSO,

PARA o ExERclclo DE 2023.

IRINEU iIARCOS PARIIEGGIANI. PrsÍ€ o do Municipio de Campos do

JúIo. Estado de Mato GÍosso no u§o das atnbüiçõos lêgals qu§ lhe L'orr'

Íere o aftigo 148, l. b_ da Ler Orgânlca MJniclpâle.

cO STDERAÍVOOo di§poslo no artigo 3Ó lV §10daLe n' 10 52a12022'

e Arl. 13, clo Decreto Eêdoral n'. í0.024/2019i

IRINEU MARCOS PARlrlÊGGlANl

Preíclto dâ Cshpoa de Jülio

19 9§11 ND BREÉZUND

draflomuniopal.orghnuamm ' w$/'rv an)m org br 93 Assll]âtlo Digilâlmentu

Aulorldade sanrtallis Matí 5922

.OÍDÉIMARCA

f*ã 'nin
14 20 074.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

MINUTA DO CONTRATO xxí2023

O MUNICÍP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, atravês da PreÍeitura Municipat, pessoa juridica de diÍeito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516.000'l /99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W. Loteamento Bom
Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggieni, brasileiro, casado, portador
da Cl/RG no 903538192'1 SJSI/RS e inscrito no CPF/MF sob o no 462.055.780-34, Íesidente e domiciliado nestâ cidade de
Campos de Júlio - MT, doravânte denominado de CONTRATANTE, e a empresa ADVANCED CONSULTORTA E
ASSESSORIA LToA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/|VIF sob o no 04.947.05í /OOO1-86, com sede
à Avenida Hisloriador Rubens de l\4endonçã, no 1.856, Edifício Office Tower, Sala 806, Bairro: Jardim Aclimaçáo,
Cuiabá/MT, CEP: 78.050-280, neste ato representada pelo Sr. Wâlter Klaus Rieger, brasileiro, empresário, portador da
CIiRG no'11077310 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o no 5'13.292.'121-34, doravante denominado de CONTRATADA,
âcordam proceder ao presente contrato, nos termos do Processo Administrativo no 033/2023, Processo de Compra no
03112023, Pregâo Presencial n" 003/2023, atendendo as condiÇóes previstas na Lei Federal no 8.666/93 e suas âlteraÇôes,
e mediante as Cláusulas e condições a seguiÍ estabelecidas.

cúusuLA r- oo oB.,ETo

1.í - o presente termo tem por objeto a "Contretâção de empÍesa especializada para realizâr consultoria e âssessoria
administrativa, voltada a regulamentaçâo de Nova Lei dê Licitações e Contratos Administrativos - í4.í33/202í, em
âmbito Municipal, com â devida capâcitâção aos servidores das áreas meio ê Íinalística, efetos ao tema, pare
atender as necessidades dâ Secretariâ Municipel de Administrâção", conforme as especiÍicações constantes no Termo
de Referência, nêste Contrato e abaixo especiÍicadas:

ITETú UNID

HORA

OUANT

VALOR

uNtrÁRto (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

400

SERV|ÇOS DE CONSULTORTA E ASSESSORTA
ADMINISTRATIVA - Serviços de consultoria e
assessoriâ administrativa, voltada a
regulamenlação da Nova Lêi de Licitaçoes e
Contratos Administrativos - 14.13312021. em
âmbito Municipal, com a devida capacitação aos
servidores das áreas meio e Íinalistica. afetos ao
lema.

380,00 152.000,00

Subcláusula Ünica - Os serviÇos seráo execulados êm estrita obediência a este Contrâlo, devendo sêrem observados
integral e rigorosamente o termos do Pregão Presencial no OO3/2023 e seus anexos e a proposta da empresa
CONTRATADA, pássando tais documênlos e outros gerados até a assinalura desle Contralo a fazeÍ pa e integrantê do
presente instrumento, para todos os fins de direito, devendo os mesmos permanecêrem arquivados na prefeitura do
Municipio de Campos de Jútio - MT.

CúUS ULA II - DO AMPARO LEGAL

2.1 - A lavratura do presênle contrato decorre do pÍocesso dê Adesão de Ata Registro de Preço no 08/2022, originada do
Pregão Presencial no 1212022, realizado pelo Municipio de Porto Esperidião-MT, tendo por objeto o registro de preços para
Contrataçáo futura e eventual de empresa especializada na prestaÉo de serviços de consultoria e assessoria
administrativa, vollada à implementação da Ouvidoriâ Municipal. a rêestruturaçâo de aÇões dâ Controtâdoriâ lnterna,
concernentes à estrutura fisica, de pessoal e fornecimênto da padronização dos fluxos dos processos e procedimenlos
pertinentes, a revisão das lnstruções Normativas, e a regulamentaçáo normativa referente aos ditâmes da Lei Federal
'14 '133121, incluindo o treinamento e capâcilaÉo dos servidores das áreas afetâs aos temas, realizâdo com Íundamento na
Lei Federal no 10.52012002. Lêi Federat no 8.666/93 e dêmais legistaçÕes aplicáveis.

cúUSULA I oo REGIM E DE CONTRÂTAçÂO E EXECUÇÃO

3.í - O presente CONTRATO rege-se pelas disposiÇóes da Lei no 8.ô66/93, alterações posteriores e dêmais disposiçóês
lêgais em vigor ou que venham a disciplinar as licitâçóes no âmbito da Administração Municipal

3.2 - O regime de execução dos serviços, na forma da Lei é o de execuÉo indireta na modatidade de prestaçáo de serviços
por preço global, nos termos estatuidos pelo Art.60, lnciso Vlll, alinea.a'. da Lei Federal n.o 8.666/93.

# *r)
§àL. --ü.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

cúusU LA IV DA REMU N ERAÇÃO, DO VALO R oos sERVrçOS E DAS CONDI ôEs DE PAGAMENTO

4.í - Pela prestação do serviço objeto deste Contrato, a CONTRATANIE pagaÍà à CONTRATADA a importância global de
R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais).

4.2 - O pagamento será efetuado pela PÍefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - NrlT, mensalmenle, conforme a
execuÇão dos trabalhos, conforme o disposto no Termo de Referência, que originou a ARP a ser âderida, mediante
apresentâÇão de nota Íiscal/fatura, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retençáo de tributos sobre o
pagamento a ser realizado, conformê dê termina a legislação vigente.

4.3 - O pagâmento será creditado êm conta corÍente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária
indicada na Nola Fiscal, devendo, para isso, Ílcar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conla
corente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.4 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sislema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, iuntamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovação, a Íim de evitar a retênçâo na Íonle dos tributos. de acoÍdo com a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006

4.5 - Havendo erro na Nola Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida â
CONTRATADA, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo
parâ pagâmento iniciar-se-á após a regularização da situação ou Íeâpresentaçáo do documento Íiscal não âcarretândo
qualquer ônus para a Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio.

4.6 ' Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para corrêção, o ptazo paru pâgamento passará â fluir após a sua
reapresentaçáo.

4.7 ' Previamente à data do pagamento, o Depârtamenlo de Tesouraria veÍiÍlcará as ceíidôes de regularidade Íiscal e
trabalhista, para veriÍicaÍ a manutenÇáo das condiçóes de habilitação da CONTRATADA.

4.8 - Os tributos, e âs contribuiçóes Íiscais, bem como quaisqueÍ outras despesas necessárias à entÍega dos
bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer têmpo, a
comprovâção de sua regularidade.

4.9 - Havendo atraso no pagamênto de suas obrigações a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio procederá à
atualizaçáo financeira diária de seus débitos, por meio dâ média de índices de prêços de abrangência nacional, nâ foÍma da
regulamentação baixâda pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite
para pagamênto e como data Íinal o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indice que venha a substitui-lo.

4.10 - Para fins de cálculos de utilização de correçáo, por atraso, ulilizar-se-á aplicação da seguinte fórmula: R = V x l,
ondel

R = valor da correÉo procurada;

V = valor inicial do contrato:

I = médaa aritmética simptes do |NPC (|BGE) dos úttimos 12 (doze) mesês.

4.11 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura. esta será restiluida à empresa.

4.í2. ' Qualquer irregularidade que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicada à contratada, íicando o pagamento
suspenso até que se providenciem as medidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o ptazo paÍa o pagamento iniciar-se-á após
rêgularização da situação e/ou a reapresentaçáo do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a prefeiturâ
lvlunicipal de Campos de Júlio/MT.

4.í3 ' O pagamento eÍetuado a conlratâda náo o isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento do
serviÇo, especialmente aquelas relâcionadas com a qualidade e garantia do serviço oferecido.

4.14 - A Prefeitura efetuará a retençáo dos impostos e encargos legais sobre as Notâs Fiscais, quando Íor o caso;

4.í5 - As despesas relativas às aquisiçôes decorrentes desta licitaçáo, seÍáo supoÍladas pelas seguintes dotações do
Municipio de Campos de Júlio, no ato da Autorização de Fornecimento, âbaixo especiÍicada:

Centro de Custo: 3í00 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÀO;

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Admiristraçâo;

Unidader 01 - Departamento de Administraçáoi

Despesa: 4712023 - Geíenciamento das Atividades do Depârtãmento de Administração;

( v,)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULlO
ESTADO DE MATO (;ROSSO

Elemenlo de Despesa: 03.0'l.2.009.3.3.90.39.05.00.00.00 - Serviços Técnicos PÍoÍissionais

4.í6 - A PREFEITURA suplementará a dolaçáo orçamentária, prevista no item anterior deste instrumenlo, loda vez que
houver necessidade, para o Íiel cumpÍimento das obrigações ora assumidas.

4.í7 - Os preços serão irreajustáveis durante a vigência contratual.

4.í8 - Os valores são Íixos e irreajustáveis durante o periodo do Contrato, somenle podendo sofrer reajuste, pelo INPC, nas
prorrogaçóes anuais de Contrato, observado o interregno minimo de 1 (hum) ano.

CúUSULA v - DA§ DE ENTREGA, DOS LOCAI9 E DOS PRAZOS E FORIiIA DE

5.í. Os serviços licitados deverão ser executâdos conforme disposto no Termo dê Referência, nas seguintes condiçôes:

5.í.í. Carga horária à ser cumprido presencialmente, no Municipio de Câmpos de Júlio; 40% (quarenta por
centos)i

5.1.2. Carga horária à ser cumprido remotamente e em sede da contratada: 60% (sessenta por centos);

5.1.3. As propostas para o desenvolvimento das açóês de execução do ob.ieto deveÍão conler o cronograma
detalhado do trabalho.

5.2, O prazo de execuÉo dos trabalhos será de 12 meses após a assinatura do contralo.

5.3. As despesas de locomoção, alimentação, pessoal e permanência na sede do Municipio, correráo poÍ conla da
contratâdâ, bem como despesa de pessoal.

5.4. O trabalho devêrá ser executado pela contratãda com acompanhamento e participaÉo de servidores peÍtencentes às
respectivas unidades.

5.5. Deverá ser elaborado cronograma especíÍico e detalhando o plano de aÉo que será adotado para execuÉo do
serviÇo, devendo sêr âpresentado a administraçáo no primeiro relatório mensal.

5.6. A Prefeitura do Municipio de Câmpos de Júlio/MT, reserva-se o direito de impugnar os serviços prestados, se esses
não estiverem de acordo com as especificaçóes técnicas do Termo de Referência.

CúUSULA vI - DA uGÊNcIA E

6.1 - O presente contrato vigerá por í2 (doze) meaea, ou ô€ra, dé 00/03t2023 à cc,ngf2024, contados de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, nos termos que preceitua o artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93,
desde que haia conveniência para a Contratante;

6.2 - Na ocorrência previsla no art. 57 da Lei 8.666/93, o pedido dê prorrogaÉo de prazo deverá ser encaminhado por
escrito em atê 15 (quinze) dias antes de findâr o prâzo original, com justiÍicaliva circunstanciada.

6.3 - O prazo paÍâ assinalura do Contrato pelo licitante vencedor será de 5 (cinco) dias contados da data da notiÍicaçâo,
sujeitando-se o infrator às sanções previstas na Lei Federal n' 8.666/93.

6.4 - Os serviços deverão ser iniciados em até 05(cinco) dias corridos após assinatura do contrato.

6.5 - O prazo de início poderá ser prorrogado, desde que solicitado à Secretaria l\íunicipal de Administraçáo, motivado por
justa causâ, devidamente aceita pela mencionada Secrelaria.

Subcláus ule Unica - O presênte Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no arl. ô5, da Lei no

8.666/93, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observados os respectivos créditos
orÇamenlários

CLAUSULA VII . OA GARANTIA PARA EXECuçÃo Do sERvrço

7.í - A CONTRATADA Iica dispensada de prestar garantia para a execuçáo dos serviços devido à natureza dos mesmos

(r)
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cLAUSULA vIt - DAs oBRtGAçÕEs

8.í. CONSTITUÊM oBRIGAÇÕEs DA CoNTRATANTE:

8.í.í - Acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços

8.í.2 - lnformar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas
execuÇáo dos serviços e as eventuais alteraçóes eíetuadas em tais preceitos.

instalaÇões paÍa a



8.í'3 ' Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela cont[atada, rêlacionâdos com o objeto
pactuadoi

I'1.4 - Comunicar, poÍ escrito, â CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas nâ execução dos serviços,
solicitândo a reexecuçâo que náo esteja de acordo com as especificaçóes contidas no Termo de Referência.

8.í.5 ' Estando a execuÉo dos serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Farura devidamente
atestada' a Contrâtante eÍetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados no Termo de Reíerêncaa e neste
Conlrato.

8.1.6 - A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio deverá acompânhar os pÉzos de execução, exigindo que a
CONTRATADA tome as providências necessárias paÍa regularizaçáo dos serviços, sob pena das sançóes administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

8.1.7 - Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o náo recebimenlo dos serviços (relalórios de comprovação),
apontando as razóes, quando for o caso, da (s) sua (s) não-âdequação (ões) aos termos contratuais;

8.1.8 - PropoÍcionar as condiçôes para que a contratada possa cumprir as obrigaÇóes pactuadas.

8.2. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

8.2.í. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandâs da CONTRATANTE.

8.2.2 Executar os serviços conforme as especiÍicaçóes constantes no Termo de Referência, cumprindo o prazo
estabelecidoi

8.2.3. Executar os seÍviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da
respectiva Nota Fiscal/Fatura.

8.2.4. Providenciar imediata coíreção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelâ prefeitura do
Municipio de campos de Júrio - [irr, referentes às condições Íirmadas no Termo de Referência;

8.2.5. FoÍnecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitação e
qualiflcâção cujas validades encontrem-se vencidas:

8.2.6. Comunicâr à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que ântecede a datâ da entrega dos relatórios, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com
a devida comprovação;

8.2.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outÍa informaÉo acerca das atividades objeto deste Termo de
Reíerência, sem prévia autorizaÉo da prefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT;

8.2.8. Prestar esclarecimentos à PÍefeitura do Município de campos de Júlio - MT sobÍe eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicítação;

8.2.9. Emitir Nota Fiscâl/Fatura discriminada, legível e sem Íasuras;

8.2.10. Emitir cêrtidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal. Recêila Estadual
(SeÍa/PGE do Estado do foÍnêcedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), Trabalhistâ e Ceíificado de
Regularidade perânte o FGTS;

8.2.í1. Responsabilizar-se pelo Íiel cumpÍimento do objeto contratado, prestando lodos os esclarecimenlos que
Íorêm solicitados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cuias reclamações se obriga a atender;

8.2.í6. Qualquer dano causado ao patrimônio da Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na êxecução
dos serviços serão Íessarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer açôes, demandas, custos direlos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa suâ ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obÍigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes
de açÓes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo
de Referência e da Nota de Empenho.

8.2.í7. Náo realizar subcontrataçôes total ou parcial, sem anuência da Prefeitura Municipal de Campos de
Júlio/MT No caso da subcontrãtação autorizada pela contralante, â contratada continuârá a responder dirêta e
exclusivamente pela execução dos serviços e peras responsabiridades regais e contratuais assumidas

8.2.'l 8. Responsabilizar-sê pela qualidade dos serviços realizados.

8.2.í9" AcataÍ as decisões ê observações feitas pela flscalização da Prefeitura Municipal de Câmpos de Júlio/[IT,
por escrito, em duas vias e entregues mediantes Íecibos.

( .'vr)
§§(",.ál

^!enida 
Valdir Mâsulti. D'779 W. []un-lirdnn Camposdc-lúlio-Mt CEp 78 107-000'tel (6s) 1387 2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
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CLAUSULA IX - OAS PENALIDAES

9.1 - Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, Íicârá sujeita às sançóes
previstâs nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

9.2.'l - Pêlo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusâ da Contratada em assinar o contrato.
ãceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivâlente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em
lêi, devidamentê informados e aceitos:

a) multa de 10% (dez\ por cento sobre o valor constante da nola de empenho ou contrato;

b) cancelamento do preço registradoi

c) suspênsão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de alé
cinco anos.

9.í.í.í - As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulalivamente.

9.1.2 - Por atraso injustiÍicado no cumprimenlo de contrato de execuÉo dos seÍviços;

e) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atÍaso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do mntrato apôs o décimo dia de atraso.

9.'1.3 - Por inexecução total ou execuçáo irregular do contrato de fornecimenlo ou de prestaÇão de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas levesi

b) multa de '10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimenlo
ou serviço não executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de conlratar com a administração pública municipal
poÍ prazo não superior a 2 (dois) anos.

d) declarâção de inidoneidade para licilar ou contralar mm a administraÉo pública municipal, enquanto peÍdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria âutoridade que aplicou a
penalidade.

9.1.3.í ' A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 9.1.3, poderá ser ãplicada de forma isolada ou cumutâtivamente
com as sançóes previstâs nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisáo unilateral do instÍumento de ajuste por
qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a BO da Lei no 8.666, de 1993.

9.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicagáo de penalidade de suspensáo temporária de participação em licitação ou
impedimento de conlratar com a adminislÍação de até cinco anos e descredenciâmento do Regastro Cadastral da
ADN'IlN|STRAÇÃO, o licitante que apresenlar documentaçáo falsa, não mantiver a proposta ê cometer fraude fiscal, sem
prejuizo das demais cominaçóes legais, nos termos da Lei n. 10.520, de 2002.

9.í.3.3 - A Contratada que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a
aplicaÉo da penâ de suspensão temporáÍia de participação em licitaÉo ou impedimento de contratar com a administraÇão,
enquanlo náo adimplida a obÍigaÉo.

9.1.3.4 - A aplicaçáo das penalidades pÍevislas nas alíneas "c" e "d" do subitem g.'1.3, será de compelênciâ exclusiva
do PÍefeito, facultada a âmpla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser
concedida mediante rêssarcimento dos prejuizos causados e após decorrido o prazo de sanção minima de dois anos.

9'2 - Fica garantido à Contralada o direito pÍévio da citaÉo e dê ampla defesa, no respectivo processo, no pÍazo de cinco
dias úteis, contado dâ notiÍicação.

9.3 - As penalidades aplicadas serâo obrigatoriãmente anotadas no registro cadaslral da contratada mantido pela
Administração.

9.4 ' As importânciâs relativas às multas deveÍáo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

subcláusula Primeira - Náo seÍá aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso
fo(uito ou molivo de força maior.

Subcláusula Segunda - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à CONTRATADA o direito ao
conlraditório e a amplâ defesa.

CúUSULA x - DoS cAsos DE RESCISÃo

( *')
§§1" - za
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'I



PREFEITURA MUNTCIPAL DE GAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

í0.í - O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts.
77 a 80 da Lei nô 8.666/93.

I Subcláusula Primeira - O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de inteÍpelaÉo
judicial ou extraiudicial, por quâlquer um dos motivos previstos no inciso l, do art.79 e nas demais situações
previstas nos incisos Xlll a Xvlll do art. 78, ambos da Lei no 8.66ô/93, sujeitando a CONTRATADA, a êxclusivo
juizo da Prefeitura l\,lunicipal de Campos de Júlio - MT, à indenização dos prejuizos que resultarem do alraso na
prestação dos serviços, ou ao pagamenlo de multa compensatória, equivalente ao valor integral dos serviços náo
realizados, limitado a 5% (cinco por cenlo) sobre o valor deste Contrato, sem preiuizo das demais sânções
previstas em lei.

2. Subcláusula Segunda - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da Prefeitura lvlunicipat de Campos de
JÚlio - MT em caso de rescisão administrativa, por qualquer um dos motivos prêvistos no inciso I do aÍ1. 79 da Lei
8.666/93.

3 Subcláusula Tercêirâ - Ocorrendo rêscisáo administralivâ do presente Contrato, àê paÍtes serão assegu€dos os
direitos pÍevistos no art. 79, s 20, da Lei no 8.666/93.

4. Subcláusula Quarta - A falta de cumprimento de qualquer cláusula ou condição do Contrato, poderá acarrelar sua
rescisão mediante prévio aviso. Contudo, a Prefêitura Municipal de Campos de Júlio - MT poderá rescindir o
Contrato automática e indepêndentemente de aviso ou notiricação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Concordata ou falência ou instalaÉo de insolvência civil da Contratada;

b) Atrasos injustiÍicados na entrêga dos serviços;

c) Dissolução da sociedade;

d) lnadimplência da Contratada por não manter todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍicaÉo
exigidas na licitaçáo.

5. Subcláusula Quinta - Poderá, ainda, este Contrato ser rêscindido, na forma dâ lei, pela ocorrência das dêmais
situações previstas na Lei no 8.666/93.

6. Subcláusula Seía - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, será dado a contÍatada o direilo ao
contraditório e a ampla defesa.

cúusulA xt - oos cAsos oi ssos

1í.'l - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer âlgum fato não previsto neste ContÍato, os chamados casos omissos,
estes serão resolvidos entre as parles, Íespeitado o objeto do Contrato, a legislâÉo e demais normas reguladoras da
matéria' em especial â Lei no 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os principios da Teoria Geral dos
contrâtos estabelecidos nâ Legisração civir BÍâsireira e as disposiçôes do Direito pÍivado.

í2'í - A CONTRATADA deverá manler durante a execução do Contrato, em compalibilidade com as obrigaÉes por ele
assumidas, todas as condiçôês de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação.

CúUSULA XIII - DÂ FIscA

13.í - O fornecimento do obieto desta licilação será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado pela autoridade
competente, na condição de representante dô Municipio de Campos de Júlio paÍa esse rim, de ãcordo com o estabelecido
no aí.67 e parágrafos, da Lei n0 8.666/93es motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do contrato.

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAçÃO

í4'1 - A Prefeilura Municipal de Campos de Júlio - MT encaminhará parâ publacâção o exlrato deste Contrato no Diário
OÍicial dos lMunicipios ate o quinto dia úlil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme determina o s único do art. 61,
da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA XV - DO FORO

í5.í - Para dirimir quâisquer queslões decorrentes desle conlrato, não resolvidos na esfera administrativâ, será
competenle o Foro da ComaÍca dê Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

.L*J

Avcnidâ Valdií Masurli. n'ZZoW. aorn LaraiÁ. CA-[ãirte.ti,ti<, - Vr. C f+ tt:Ot-o

cLAU sULA xt DA MAN UTENÇÃO DAS coNDrÇôES DE HABILITAçÂo E QUALIFIcAÇÃo

(65)1187 2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

í5.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

leor e Íorma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de
direito, nâ presença das testemunhas abaixo identiflcadas e idôneas e civilmente capazes.

Campos de Júlio - MT, 00 de mârço de 2023.

1

ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA-ME
CNPJ/MF: 04.947.051 /000í -86
Por: Walter Klaus Rieger
CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica êm / /

^\rnrda 
VrldÍ I\4asürti. n" 779W. Ilt)nr Jârdim. Cànpos de .lúlio-MT CEP78l07-000 Irl.:(65)l-'1872800

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT
lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito
CONTRATANTE
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Advonced
consultorio e ossessorio

PRocuRaçÃo PARTTcULAR

OUÍORGANTE: ADVANCED CON§ULTORIA E ASSESSORIA [TDA., inscritâ no CNPJ sob o
Nc. 04.947.051/m01-86, com endereço à Rua Bela Vista, 350, Sala 01, Bairro poção, CEP:

78.015-620, Cuiabá/MT, por intermédio de seu representante legal, o Senhor WALTER
l(ÁUS RIEGER, brasileiro, empresário, divorciado, portador no RG sob o Ne. 1.107.731-0
SESP/MT e inscrito no CPFIMF sob o N0.513.292.121-34, residente e domiciliado à

Rodovia Emanuel Pinheiro, Km 02, Condomínio Residencial San Marino, Quadra 18, casa
05 - Eairro Parque das Naçôes lndígenas - CEP: 78.056-910, Cuiabá/MT.

000106

OUTORGADA: DIVANETE OIAS DA SILV brasileira, divorciada, advogada, portadoÍa do
RG sob o t{e.965.521-2 SSP/MT e inscrita no CPFIMF sob o Ne.931.608.011-87, com
endereço profissional à Avenida Hístoriador Rubens de Mendonça, Ns. 13zl0, Bairro
Bosque da Saúde, CEP: 78.050-000, na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, onde
recebe intimações de praxe, e e-mail: advdivadias@gmail.com.

PODEnI§: Para que possa defênder direitos e interesses, referente ao Pregão Prerenclal,
através do Sistema Registro de Preço Ne. 1212022, ,unto ao Município de Porto
Esperidião/MT, conferindo-lhe amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances
de preços (lances verbais), oferta de descontos, para recebimento de intimaçôes e

notificâçôer, desistência ou não de recursos, bem como para prática de demais atos
pertinentes a este referido certame.

Cuiabá/MÍ, 27 de abril de 2O22

I

x

ADVANCED CONSU IA Ê ASSESSORIA ITDA
Wãltêr l(leus Rieger

RG Ne. 1.107.731-0 SESP/MT

cPF r{r. 513.292.121-!}4
Fone: (651 99642-3388

tr .:l-
(! test3o23-o4os

@ odvoncedossessoíiornt.corn.br

Q nuo Belo visto. 350 - Sok) 0l - Poçõo - Cuiobó-MT, 78015-ó2O
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital C 0 ir 1 ri 
Íl

Capa de Processo

ldentiíicâção do Processo

MÍP2200248289

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nomâ

513.292.'121-34 WALTER KLAUS RIEGER

Assinâdo utilizando o(s) segurnte(s) selo(§) do I vl, rtt

Solo Ouro - Ceíiticâdo Oigitsl, Selo PÍala - Biom€tÍiâ Facial

Oata

03t05t2022

Data Assinatura

o3t05t2022

Nümero do Protocolo Numoro do Processo Môdulo lnt6grador

221058.818-0

-* Junu CoÍnarclrldo Estaõo 6. Mato

lffi#i.';#lf,::B : ;;,ã ill',?
Gro!!o
..n A4t05t2122 dr Emgr..t AOVÀNCEO CON§ULÍORIA E ÀgSÉSSORIA LÍOA. CNPJ 0{
Autanlrc.gàq 7E23a3AE98B61F58F3l I C38TB02COAaaBSÉE3ô88 Jrrho Fr.d.nco Mulbí Nllo . S.cr.lano.

güal. Parr valida. cí! óoqjíntnio. acattr htp:#www.lucafial mt.gov br/ ! rôlonnr n. do protocolo 22y0§t.tlt4. o cód§o d!..gu|..nç. tMlu
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

000110

Documsnto Principal

ldentificação do Processo
Númêro do PÍotocolo Nümrío do Proc€sso Môdulo lntegrador Oatâ

22l058.818-0 MÍP2?OO?48289 03tOSi2022

ldentiÍicação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome Oala Assrnatu,a

513.292.',|21-34 WALTER KLAUS RIEGER 03t05t?022
L

As8inado utilizando o(B) Beguinte(s) sslo(s) do 9 \rb |tr

Sslo Ouro - CerliÍicado Digitê|. Sclo Prata - Biometria Faoal

já§- JunL Co.n ro.túo Estaóo dG Mato

ItÊ:ff:'r"y;ff.:".,ã:;;i,',.'.?
Gíottg
aÂ O4tA5t2O22 dt Empr.r. ADVANCÊO CONSULÍORIA E ASSESSORTA LÍDA, CNPJ 049a '1000186 .
Aul.í.t,crCo 7Ê23434E98951 F 58F 31 1C387BO2COA44 83E85t68. Jullo Frld.íico Mell.r Nclo - Sccrâráno.

Grtal. Prrl valrdat attt 6oc1rficnto, acataa hltpi//rvww.rucamat.lnl.gov.br/ G lôíorma n. do prolocolo 22,/058.81E-0 a o cód€a al! algvrança lMlu
Ertr cÔpt. Ío. aúanliardt digitalínaíllâ a alrnada am 04/05i2022 9oí Julio Fradaíca Multar Nato - Stçratarto.Ga.al
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00 0111
Sistêmô Nscional de Rêgi3tío de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estàdo d" Mato Grosto
Secretana de Estado da tôrenda do Ertado de Mato Grosso
Junta Come«rrl do Estôdo dê Mato Gro§so

TERMO DE AUTENTICAÇÀO - REGISTRO DIGITAL
Ccnilico quc o ato. e§sinedo digitslmcntr, da cmpÍÊrc ADVANCED CONSULTORIÂ E ASSESSORIA LTDA. de

CNPJ 04.947.051l0(ú l-8ó c protocoledo 6ob o nümcro 22ro58.E18-0 cm 03/05,2012. cnsontÍ!.rc rÊgistrado n. Junta

Comcrsi.l rob o núntcro 251 7ó9O, çm 04/05'2022 O qto foi dcfcrido clstroniçlrFntc pclo cxsnrin.doÍ Mcdllym Dc
Âlm.ids Pas§rrcli.

Ccnificr o Ícgistnl. o Sccrctário Gçral. .ltrliq Frsdcrrco \tuller Neto. Para sua ralidaçÀo, deverâ ser sccssrdo u sitro
clctónico do Portol dc Sen'iços vrlrrtrr Documsntos (hÚp':/. ponalsen,icos.j uccmat ml.8()\ br PoÍtal pagcs

imagcmPÍocGôso sirunicr.is0 c inform.Í o númcro dc pÍotocolo € chsye d€ §e8urdoça.

Data dc iniçio dos etbitor do Í§gi3rÍo (!n- 16, Lei 8.934 199,1)r 02r()Si 20r,

^íLsnru

-'É Juntc Comarorrdo ErUõo o. M.ro

{f, }fJff.x.affi : ;;,3il1.,?

Docum€nto a!§inado clctroni§Emrnt. por Mcdllym Dc Almsids P8lsarcli, S€^idoÍ(.) Públrço(d). cm
04/0r/2022. àr l3:16.

A autcncidldc dcsse documcnlo podc rer confcrida no g]n0,LrlslsÂlrl-ÍlÀ-illrilltü inlbrmtndo o
númcro do protocolo 2:i(r58 8 t8-0.

Grosao
.rn O4tASt2O22 d. Eín9r.3. AOVANCED CONSULÍORlÁ E ASSESSORIA LÍDA CNPJ 7031000186 o
Âut..rlic.çrÇ: ,Ê23a34E98851F58F31t CaB78D2COÂ448jE85ô0ô. Julo Frldlnco Melltí Ntlo . Secr!láí,o-

Gtral. Ptrr vlldtr ctta óoc!fta,rlo acatta http/würyí.jucamat mt-gDv b.I a r.rtorm. n. dg prqloçglg 221058.818.0 a o côdrgo d. a.guranç. lMlu

CPF \onlc D!la Asslnatuta

5 13.29?.12 l -34 \\ ,{.T,'tT:R KI-AUS RIEGER 0l os :0:l
A5síosdo utilizândo o(r, §cSuintc(a) sclo(s) do e vit

§clo Ouro - Crrtifisarlo Digital, Scls Prsr6 - Biomçtrir Fr§al

Nomí Data AssrnunlruCPF

5t3.29:.r21-34 WALTER KI.AUS RIEGER 03/05/1022

Àssin&do utilizsn<lo o(s) §cgúnrc(!) ,clg(s) do !, \dt m

Sllo Ouro - Certiiicudo Digital. Sclo Prsts - Biometris Fârial

Etl! côplt lor cutcnticad! dlgrlalíÍla^la r aaaloada am 04/0542022 por Julio F.âdanco Mullaí Nalo - SacÍetáío.cc.al
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital
000112

O ato loi assrnado digilalmantê por ;

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

955.1 79.101{6 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quarla-feira, 04 de maio de 2022

.í+r Junla Coín rcill do Err.do dt M.ro G.o.ro

t#r"fl :'#$fi !:l:ffi :,'i.:Tir"'.iff ir?:t,:ffi ;,?â,"."#3
Ga.tl Plrt vahóar aata do€umlrto. aoatta àttp iTrsalvr.Juclmal,ml gov br

ÉO CONSULTORIA Ê AS§E§§ORIA LTOA. CNPJ 0A9"051000'166 .
t 1C3878D2CD44485885ôEô Julio Frrd.nco MulLr N.l,o . S.cr!Éno-
/ a lnlorína no d,o pÍolocolo 22l05t 818.0 a o cô<lrgo rla aaguraí!ça lMlu

E$r óO. Íoi |lrLnltctóa 60í.lrnant! ! üliflad, aíí 04t05t2c22 9or Jute F.tócnso Mu rí N.to - slcraúôq(itrrt
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ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 04.947.051 /0001 -86

DA CONS LIDACÃO

CONTRATO SOC coNS LIL o DADO

WALTER KLAUS RIEGE brasileiro. separado,iudrcialmente
empresário, nascido em 16/08/1970. portador da cédula da rdentidade
RG n.o 11077310 SSP/MT e CPF n.o 513.292.121-34, filho de Nereu
Ri€ger e Marly Hachâmann Rieger. residente e domiciliado na Rua
Rui Barbosa, n.o 01 , Apt. 601, Residencial Vale Moinho. Bairro
Rscanto dos Pássaros, Cuiabá/MT, CEP 78077-030.

Unico sócio da empÍesa Sociedade Empresária Limitada que gira sob nome
empresarial de ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa
.jurídica de direito privado, com sede na Avenida Hisloriador Rubens de Mendonça.
n.o 1856. Edificio Ofíice Iower. Sala 809. Bairro Jardim Aclimação. Cuiabá/MT. CEP
78050-280. inscrito no CNPJ: sob n.o 04.947.051/0001-86, com seu ato constitutivo
arquivado na JUCEMAT sob n.o 51.201.784.833, em 2710212002, consolida o seu
Contrato Social, nos lermos das cláusulas e condiçÕes â seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRE§ARIAL E ENDEREçO

A empresa gira sob o nome empresarial de: ADVANCED CONSULTORIA E
ASSESSORIA LÍDA. com sedê Avenidâ Historiador Rubens de Mendonça, n.o
1856, Edificio Office Tower, Sala 809, Barrro Jardim Aclimação Cuiabá/MT, CEP
78050-280, podendo abrir e encerrar filiais ou outras dependôncias em qualqueÍ
partê do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

O objetivo social de: Prostaçâo de serviços de assessoria, consultoria, orientaçáo e
assistência operacional para a g€stâo do negócio pera empresas e organizaçôes
públicas ou não, êm matéria de planejamento, organização, reengenharia, conlrole
orçamentário, informação, gêstâo, ass€ssoria em administraçâo pública e privada,
serviços de gestão empresarial, contabilidâde, gestáo de ativos intangiveis,
preparação de docum€ntos. pesquisa, consulta cadastrais, fotocopia, intermediação
e agenciamento de serviços, negócios e cobranças, serviços de consultoria em
têcnologiâ, suportê técnico, reparaçâo e manutençáo de computadores. tÍatamênto
de dados e provedores de serviços, hospedagem na internet, desenvolvimento e
locaçáo de softwares personalizados ê aluguel de maquinas e equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAçAO

A empresâ iniciou
indeterminado.

suas atividades em 2710212002, seu prazo de duração ó

:*- Jun[ Comgrc,.r og Ertado da Maro

f aÊ:,Ti:T;:#ti,::i : ;;,íil',',?
Grorao
.In UNíI2O2? é. Eínp'.tI AOVANCÊD CONSULÍORIA E ASSESSORIA LTOA. CNPJ
Aut.àl'ctçao 7É23a3AEgaB51 F58F 31 I C387BO2COA4485eAó!86. Jul|o Froórriçg M!ll.r N.to - S.cr.lano

Glral Ptr! vahdtr lttt documanlo. tctttt hnp /Íw\Ntv Jucamal.rnl gov br a rnlorrn! n' do protocolo 221058 618.0 a o côdrgo da ragurançl lMlr
êrt c{pit tgr ast.ntÉad. d{italmrnt. . ...inrd. .m 0t/052022 por Julio Fr.d.nco MullG, Nclo - SacÍttáíro-G.r.l
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ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ : 04.947.051 /0001 -86

1O (PRIMEIRO} INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAçÀO E CONSOLIDAÇÀO DO
CONTRATO SOCIAL

WALTER KLAUS RIEGER, bras!leiro, separado judrcialmente,
empresário. nascido em 1 6/08/1970. portador da cédulã da identidãde
RG n.o 11O7731O SSP/MT e CPF n.o 513.292.121-34. íilho de Nereu
Rieger e Marly Hachamann Rieger, residente e domiciliado na Rua
Ruí Barbosa, n.o 01, Apt. 601, Residencial Vale Moinho. Bairro
Recanto dos Pássaros, Cuiabá/MT. CEP 78077-030.

Único sócio da empresa Sociedade Empresária Limitada que gira sob nome
empresarial de ABVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa
.jurídica de diÍeito privado, com sede na Rua da Bela Vista, n.o 350, Sala 01. Bairro
Poção. Cuiabá/MT, CEP 78015-620. inscrito no;ONPJ: sob n.o 04.947.051/0O01-86.
com seu ato constatutivo arquivado na I)éEMAT sob n.o 51.201.784.833, em
27lO2l2OO2, Resolve alterar e consolldar-o seu Contrato Social na forma a seguir:

DA ALTERACÃO

cLÁusuLA PRTMETRA - OO ENDEREçO DA SEOE

Altera-se o endereço da sede que passa a ser na Avenida Historiador Rubens de
Mendonça, n.o'1856, EdifÍcio Office Tower, Sala 809, Bairro Jardim Aclimação
Cuiabá/MT, CEP 78050-280.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A empresa pâssa ter como objetrvo social de: Prestação de serviços de
assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional para a gestão do
negócio para empresas e organizaçôes publicas ou não, em matéria de
planejamento, organlzação, reengenharia, controle oÍçamentário, iníormagão,
gestâo, assessoriâ om administração publica e prlvada, sêrviços de gsstão
empresarlal, contabllidade, gestão de ativos intangíveis, preparação de
documêntos, pêsquisa, consulta cadastrãis, fotocopia, intermediaçâo e
agenciamento de servlços, negóclos e cobranças, serviços de consultoria em
têcnologia, suportê técnico, reparação e manutenção de computadores,
trãtâmento dê dâdos e provedores de servíços, hospedagem na internet,
desenvolvimento e locação de softwares personalizados o aluguel dê
maguinas e equipâm6ntos,

Em razão das alteraçÕes acima, o sócio resolve de pleno acordo por deliberaçáo
unânime, consolidar o sEu Contrato Social, que possa a vigorar com a seguinte
redação:

.r$rt!rí,
Junt Com.ídal do ÉtÜdo da Mío 6rorro
'cc/tlíico í.giruo.ob o n.251?690.m o./ o5l2o22 é:.tsmpr.ll AovaNcED CONSULToR|A E ASSESSORTA ,r;o."*"rffi* "protocolo 220536 t ô0 . 03/05/2022 ÀJrnnqrgâo 7E23434Ê06B51F36F3l1C3A7AOZCOA4485ÊE6O!!. Juho Fr.dlrlco Msll.. Nrto. glcrrtlno.
Garal. Ptra valldta ttlt clgcuínlnlo, tcctre httpj/wwlr.ruccmat.mt.gov.br/ a iôío.ma n. do p.gtocolo 221058,â18-0 ! o côdigo dc arguÍançr tMlu
Ett! ópia íot aúrnti§ada óigitalm.otc r a..inaé. aín 041O6t2O22 por Jul6 FrcdÊíco Mullor N.lo - Sccí.táno-G.rrl
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AOVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CLÂUSULA QUARÍA - DO CAPIÍAL SOCIAL

O capitâl é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentos
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito
integralizado, em moeda corrente do país, pelo sócio:

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidadê do sócio ao valor do capital social.

cLÂusuL.A sExTA - DA ADÍr'TNTSTRAçÀO

A administração caberá o sócio WALÍER KI-AUS RIEGER, a quem caberá à
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sôciodade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, Íazê-lo om
ativídades estranhas ao interessa social ou assumir obrigaçôes seja em favor de
qualquor dos cotistas ou dê t6rcoiros, bem como onerar ou alienar b€ns imóveis da
empresâ.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESIMPEOIMENTO

Sob as penas dã lei, o sócio e âdministrador declara, sob âs penas da lei. que náo
está impedido d8 Bxercor a âdministração da sociêdade, poí lei especial ou êm
virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efêitos dela. a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato ou conlra a
economia popular. contrâ o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deíesa da
concorrência, contra as relações dê consumo, fó pública ou propÍiedade.

CLÁU§ULA otTAvA - DÀ DELIBERAÇÀo DAs coNTAs Do AMtNstrRADoR
NÀO TITULAR DE QUOTAS

Nos quatro mêses seguintes ao término do exercício social, no caso de s€r nomeado
administradoÍ náo sócio fica este obrigado â prêstar contas de sua administração ao
titular da ompresa.

CLÁU§ULA NONA* OO "PRO.LABORE"

O socio poderá tixar uma retiíada mênsal a titulo de "pro-labore" em valor a ser Íixado
no mês de janeiro do cada ano e vigente para todo o exercício, observadas as
disposiçôes regulamentar€s pertinenles.

Juntâ Coínt raaldo Eataoo d! Malo Gforlo
Canlfi.q ..9l.lro rob o n' 2517890 .Ín 0UO3aO22 óa Emp.|'! AOVANCEO CONSULÍOÂ|A E A§SESSOR|A LÍOA, CNPJ 049a70út0001g6 c
grotocolo 22054e190.03/05/2022. Astintic.êo 7e2343ÀEOEBsl FstF311C3878O2COAaaB5Et56aA- Jullo Fr.d.nco Mullrr N.to. Srcr.ülno.
G.fal. P.ra vtllCt atla docl,lí'llntO. ac.'t' htt!,ríwÍav.Jrrc.ínrt.Ínl.gov Or. . rôÍo.mg ô. do p.gtocglo 22rc5t.t16.0 . o côdigo d! trgur.nçr tMlu
E.t ópi. Ío' .sLiücarrr diírLlrrlant! ! ürn dr aír 0aO32O22 poí Jr.rlro Fí.cl.nc. Mulr.r N.lo - Srcratáno.Garal

§Ôctos QUOTAS CAPITAL R§
a) Walter Klaus Rieger 100 200.000 200.000.00

TOÍAL 100 200.000 200.000,00

.rF{t!r,
,//
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ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO

Falecendo o sócio. a empresa continuará suas atividades com os herdeiros e/ou
sucessorês. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para este fim.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA. DO EXERCICIO SOCIAL

Ao iérmino de cada exercÍcio financeiro, que coincidirá com o ano civil s será
encerrado em 31 de dezembro de cada ano, o sócio procederá à elaboração do
inventário, do balanço patÍimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
mesmo os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMI\ SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT para o exercÍcio e o cumprimento dos
direitos e obrigaçõês resultantes deste instrumento.

E, por estar de acordo, o empresáíio, assina o presente instrumento.

Cuiabá - MT, 02 de maio de 2022.

Walter Klaus Rieger

lxJunta Comôrcrtl do Estado óc Meto Grosao
C.rlilico ..gBrro .ob o n' 2517690 rm 04lA5t2O22 é. Emprr.s ADVANCED CONSULÍORIA É aSSÉSSORla LTDA, CNPJ 049470510001E6 .
prolocolo 2205861EO . O3lOSt?A22. A./L.rtie!9lo: 7E2343AE9EB51F58F31 1C3B7BD2COA{/a85E8!0E6. Julio Frcdlnco Mull.r Nllo - grcí!tâ.o-
G!.41. Plrt validtr ttt! docurnante. lca3ra hltp-//www.,ucamát.mt.gov.bíi a rnlorma n. do prolocolo 221058.618.0 c o código dc saguí!nça lMlu
Erla cópia íor rut6nticôdt digilalm!nl! q tl'rnrdt cm 04/05/2022 90Í Jr,/ilo Frêdênco Mullor Nato - Sêcrêtâíro-Gêral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Meícântil - SINREM
Governo do Estado dê Mato Grosso
Secretaria de Estado dã Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
CertiÍicamos quê âs informações abaixo constam dos documentos ârquivados nestâ Juntâ Comerciâl ê são
vigentes na data de sua expediçáo.

ADVANCEo coNsuLronn e assessonn wuÃ
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de ldentiÍicâção do
Registro de Empresas - NIRE

5120178483-3

CNPJ

o q.s qt.O S t t OOO rai,..'

Data de Arquivamento do Ato
Constitulivo

2710212002

Data de lnício dê Atividade

27|OZ20A2

Objeto Social:

PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA. CONSULTORIA, ORIENTACAO Ê ASSISTENCIA OPERACIONAL PARA A
GESÍAO DO NEGOCIO PARA EMPRESAS E ORGANIZACOES PUBLICAS OU NAO, EM MATERIA DE PLANEJAMENTO,
ORGANIZACAO, REENGENHARIA, CONTROLE ORCAMENTARIO. INFORMACAO, GESTAO, ASSESSORIA EM ADMINISÍRÂCAO
PUBLICÀ E PRIVADA, SERVICOS DE GESTAO EMPRESARIAL, CONTABILIDADE, GESTAO DE ATIVOS INTANGIVEIS,
PREPARACAO DE DOCUMENTOS, PESOUISAS, CONSULTA CADASTRAIS, FOTOCOPIA, INTERMEOIACAO E AGENCIAMENTO
DE SERVICOS, NEGOCIOS E COBRANCAS, SERVICOS DE CONSULTORIA EM TECNOLOGIA. SUPORTE TECNICO,
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTAOORES, TRATAMENÍO DE DADOS E PROVEDORES DE SERVICOS,
HOSPEDAGEM NA INTERNET, DESENVOLVIMENTO E LOCACAO DE SOFTWARES PERSONALIZADOS E ALUGUEL OE
IVAOUINAS E EOUIPAMENTOS,

CapitalSocial: R$200.000,00
DUZENÍOS I\,IIL REAIS

Câpital lntegralizado: R$ 200.000,00
DUZENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(os)

CPF/NIRE Nome

513.292.121-U WALTER KLAUS RIEGER

PrÉzo de Duração

INDETERI\,IINADO

Térm. Mandato ParticipaÇão

xxxxxxx R$ 200.000,00

FunÉo
sócto /

MicroBmpresa ou
Empresa de Pequeno

Porle

MICRO EMPR

Slalus: TRANSFôR[rADÀ Siluêção:ATIVA

Ultimo Arquivamento: 04/05/2022 Número: 2517690

Alo 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMTCAS (pRtNCtpAL E SECUNDARTAS)
2211 . ALTERACAO DE ENDERÊCO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO
2015 . ALTERÂCAO DE OBJETO SOCIAL

051 . CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESÍATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

WALTER KLAUS RIEGER ME

Nire

5í 1013104+9
Número Aprovâção

5í201784833

Tipo Movimenlação

TRANSFORMACAO

UF

Certidâo Simpliíicâda Digital emitida pela JUNÍA COMERCIAL DO ESÍADO DE MATO GROSSO e c€rtificada digitatmente. Sê dêsejar
coníirmar a autenticidade desta certidáo, acesse o sile da JUCEMAT (http:/Ávwwjucemat.mt.gov.br/) e clique em valida. certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validâção por envio de ârquivo (upload)
2) Validação visuâl (digite o no C230000247970 e visuâtize â cedidão)

il1ilililfl[ffilil]til
231045.0A2-2

Página 1 de 2

,,

Nome Empresârial

NaluÍeza Jurídicá:

ffi
a)

Endereço Completol

AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA 1856 EDIF CUIAEA OFFICE TOWER SALA 809 . BAIRRO JARDIM
ACLIMACAO CEP 78050-280 . CUIABfuMT
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de úato Grosso
Secretaria de Estado da Fâzenda do Estado dê Mato Grosso
Junta Comercial do Êstado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
CertiÍicamôs quê as informâções abaixo constam dos documentos arquivados nesla Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Emprêsarial

Naturezâ J!íidica:
ADVANCEO CONSULÍORIA E ASSESSORIA LTDA
SOCIEOADE EMPRESARIA LIIVITAOA

Filial(ais) nesta Unidade da Federaçâo ou forâ dela
Nre CNPJ Endêreço

à

I

NADA À,,IAIS#

Cuiabá, 20 dê Março de 2023 14:40

/" t- tt/-tr"
JUtlÓ ÊREo€acõ MULLER NEto

SECRETÁRIO GERAL

-c^*9::.slTtl,I::!1-Dlgital 
emitida p-era JUNTA coMERclAL Do ESTADo DE MArO GROSSO e cêrtiícada disitatmentê. se desejarconnrmar a aulenlrclclade desta cerlidào, ãcesse o site da JUCEMAT (http://www.iucemãl.mt.gov.br/) e clique em ialdar cerlidão. Acenidão pode ser vatrdadâ de duas Íormas.

1)Validação por envro de arquivo (upload)
2) Valdação visual (drgite o no C230000247970 e visualize a certidão)

l|ililtililmililru]t
2ya45.082-2

Página 2 de 2
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13103123.1349 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRrÇÀo ,-
0,1.947.051/oo01.B-
MATRlz

CoMPROVANTE DE |NSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA

2710212002

0 0 011.e

AOVANCEO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
NOME ÉMPRESARIAL

TiTUIO OO ESIABELECIMENÍO INOME O€ FANÍASIA)
ADVANCED ME

OAÂTIVIOAOE ECON

70.20-4{0 - Atividades de consulloÍia em gestão empresaríal, exceto consultoria técnica especiÍca

OIGO E OESCR OÀS ATIVIOAOES EC s
62.02-3-00 - Desênvolvimento ê licênciamento de programas de computador customizáveis
62.04.0.00 . Con6ultoÍia em tecnologia da inÍormação
62.09.í.00 . Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da inÍormação
63.í'l -940 - Tratâmênlo de dados, provedores de servlços de aplicação e sêrvlços dê ho6pedâgêm na Intêrnet
63.í9-4{0 - Portais, provedorea dê conteúdo e outros servlços de informação na internet
63.99-2{0 - OutÍas atlvldades de prestação de serviços de informâção não êspeclficadas anterlormente
69.20.6.0í . Atividades de contabilidade
74.20{-05 - SeÍvlços de microÍllmagem
77.40-3{0 . Gestâo de ativos lntangívels não-íinancelÍos
82.'lí.3.00 . Servlços comblnados dê escrltório e âpoio admlnlstratlvo
82.'19§-99 - Prêparação dê documentos e servlços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriolmente

o E DESCRIÇÁO OA NATUREZIJUR
206-2 - Sociêdado Empr€sária Llmitada

COMPLEMENÍO

EDIF CUIABA OFFICE TOWER SALA 809

78.050-280 JARDIM ACLIMÂCAO CUIABA

LOGRAOOURO

AV HISTORIAOOR RUBENS DE MENDONCA

ENDEREÇO ELE o
WALTERKLAUS@TWNET.COM.BR

NU MERO

í856

MT

ÍELEFONE
(65)9642-338E

OATA OA SITUAÇÁO CAOASTRAL

03rÍ/200s

ENÍE FEDERATA/O R VET (EFR)

S

ATIVÂ

MOÍIVO OE S|TUAÇÀO CADASIRAI

SIIUAÇÃO ESPECIAL DAÍA OA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 'l .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1310312023 às Í4:55:47 (data e hora de Brasília).

âbout:blânk

Página: 1/1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA,IDÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEOERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: ADVANCED CONSULT9RIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 04.947.05 1 IOOOI 46,,.,"/
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela SecÍetaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionâl (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de suâ autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bn ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basê na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no í .75't, de 2t10t2014.
Emitida às 16:3O:22 do 9jíO7lO3l2O23 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0310912023/
Código de conlrole da certidão: 2389.49FC.2476.2560
Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento.

i 120
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Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS A CRÉDIToS TRIBUTÁRIOS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0043391467

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁRIAS JUNTo À
Sf,FAZ E À PCE »O ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 1310312023 Hora da emissão: l3:57:06

I

ivo: ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA I-TD

..,-CERTIFICAMOS que, até a data c hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria
Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controlc ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema dâ CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz-mt.gov.br ou
www.pge. mt.gov.br.

Nome/denominaçâo do sujeito p99s

CNPJ: 04.947.051 ll00l-59.//

/Certidao válida até: 111051202

Fomecimento gÍatuito

Número de Autenticação: TAAULBL2MATR22TM

Ill



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIV
NUMERO DA CERTIDÀO

ó43361/2023

CONTRIBUINTE

734162097

NOME
ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIÀ LTD

CPF/CNPJ

04.947.051/0001-86

ENDERF.ÇO

DE DÉB|TOS GERAIS
PROCESSO EXERT'ÍCIO

GERALt 240873

r\s( Rt! Ào t\4uNr( rPAr.

I,ANCAMENTOS DIVERSOS - I I I822

|ilIililililililil]ililI il1ilililil1 il ilil il ilil1 ilfliltililil]il ililtilil |lt
030í2023049,í7051000186001005656,t336.t 18539í 123í240873

,\v. RTJBE\s DE |END()\CA,Hlsr (ÁNT 
^v 

cP^), 185ó- EDiF cuÍABl\ oFFrcE TowER s^LA 809 - J.TRDIM
,\CLI]!IACAO - CUIABA/MT

BAIRRO

JÂRDIM ACLIMACAO
FINALIDADE

Cuiabí!lT, terça-feira, 03 de janeiro de 2023

,ffi
rtidão vâlida até 03 dc Abril de 20

Autenticidâde da Certidão poderá ser confirmadâ em: http://emissâo.cuiabll.mt.gov.hr/portal/

00012

RGi INSCR. ESTADUAL

00000000000

CertiÍicamos que até a presente data não encontrâmos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.



13/03/23, 13:49 Consulta Regularidade do Empregador

00012 3

C/|^Ix,-
CAIX,A ECONÔMICÂ FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

04.947.051/0001

ial: ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA

Endereço: AV HISTORIADOR RUEENS DE MENDONCA 1856 OFFICE TOWER SL 809 /
IARDII'I ACLIi4ACAO / CUIABA / MT / 78050-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, n es!,a-d ata, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regulaí perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02l0 3/2023 a 37/03/2O2

Certificação Número: 202303020 10 1 5 07 7 635825

Informação obtida em 73/03/2023 14:55:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicÍonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.lsf 1t1
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CERTTDÃO NEGAT DE DÉBITOS TRÀBAIHTSTÀS

NOME: ADVANCED CONSULTORIú ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 04.g41 .051 /0007-86/
Certidão no: 10503070/2023
Expediçào : 13 / 03 / 2023,,2às L4 : 56: 32
Vafidade: 09/09/2022/- rcO (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MATRI Z E FILIAIS)

dias, contados da data

Certifica-se que I|DVÀNCED CONSUTTORIÀ E ÀSSESSORIÀ LTDÀ (MÀIRIZ E
FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" O{.9rt?.051,/0001-86, NÃO CONSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitj.da com base nos art.s. 6q2-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.. 12,44A/201_! e
13.467 /201,1, ê no ALo 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spon s ab i I i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tri-buna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / / www. t s t . j u s . b r ) .

Certidão emit j-da gratuitamentê .

INFORUAÇÃO IUPORTAÀITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à identi ficaÇão das pessoas naturais e l uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos l udiciai-s trabalhistas, inc.l-usive no concernente aos
reco thimento s previdenciár j-os, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho, Comissão de Concitiaçâo prévia ou demais titufos que, por
disposição IegaI, contiver forÇa executiva.

/
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Eu, VANDERLEI APARECIDO BORGES DA SILVA, Brasileiro,

Casado, portador da RG 224244 SSP/lvlT e inscrito no CPF/MF sob o No. 352.791.921-

04, na condiçáo de Secretário de Planejamento, Fazenda e AdministraÉo da Prefeitura

Municipal de ColÍder, Estado dê Mato Grosso, pessoa jurldica de direito público inteÍno,

inscrita no CNPJ/MF sob o No. 15.023.930/0001-38, com sede na Travessa doe Parecis,

No. 85, Setor Leste, Bairro Centro, CEP: 78.500-000, ATESTO para fins de prova junto

a órgãos públicos e a quem interessar possa, que a empresa WALTER KLAUS RIEGER

- ME (ADVANCED), inscíta no CNPJ/MF sob o No. 04.S47.05110001-86, sediada na

Rua Bela Vista, No. 350, Sala 0'1, Baino Poçâo, CEP: 78015€20, na Cidade de Cui-

abáÂrtT, oxocutou com lieura, profissionalismo e êxito, serviços de consultoria ê asses-

soria na realizaçào de diagnósüco sobrê a situaçâo dos gastos de pessoal atual com

tendência de impac{os futuros de médio prazo; metodologia dos registros e processos

na gestllo de pessoae e; indicaçôos de ahemativas de racionalizaçâo do serviço público

através de terceirizaçôos e atteragôes nas leis ê normas ds recursos humanos no muni-

cÍpio de ColÍder/MT, conforme as disposiçôes conlidas no Contrato No. 078/2019, fir-

medo sm 16/082019 entre as partÊs.

At€sto ainde quê diante dos resultados positivos obtidos, todos os

compÍomissos assumidos foram cumpridos satisíatoÍiâmenle, neda constando em nos-

sos regielros até a pÍstsnte daiâ que a desabonÊ comercialmente ou têcnicamente.

Collder/MT, 30 de dezembo de 2020.

,.t,fi
LJX^

VANDERLET APA(EI|DO BORGES OA SILVA

§ecreÉrlo Munlclpel de PleneJbhento, Frzenda e Adminlrtração
TrEve$a dos Paílcis, ES - Sator Sul - Cêntro - Colk êí - lúT

(68) 3541.6329/99631-2040 - ge3tro@colid€r.mt.gov br

I



000126
ALTERI{ATIVA
Consultoíla e ÂssessÍ|nâ

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos que â empresã ADVANCED CONSUTTORIA E ASSESSORIA ITDA - ME, Pessoa

furídica de Drreito Privado, inscrita no CNPf sob o Ne.04.947.051/0001-86, com sede à Rua
Bela Vista, Nq.350, Sala 01, Bairro Poção, CEP: 78.015-620, na Cidade de Cuiabá/MT,
representada por seu sôcio proprietário, Sr. Walter Klaus Rieger, brasileiro, divorciado,
empresário, portador do RG Ne. 1.107.731-0 SESP/MT e inscrito no CPF sob o Na.

513.292.1,21-34, residente e domiciliado à Rodovia Emanuel Pinheiro, Km 02, CondomÍnio
Residencial San Marino, Quadra 1.8, casa 05 - Bairro Parque das Naçôes IndÍgenas - CEP:
78.05É,-910. Cuiabá,rMT, prestou à ernpresa ALTERNATTVA ASSESSORIA CONTÁBIL,
ADMINISTRÁTIVA E TRIBUTÁRIA LTDA - ME, Pessoa lurÍdica de Direito Privado, inscrita
no CNPf sob o Ne. 10.67 6.7'22 /0001- 14, estabelecida à Rua Pernambuco, Ne.736, Bairro
Cen(ro, nesta cidade de São losé dos Quatro Marcos/MT, representada por seu Proprietário,
Sr, Antônio Agnaldo da §ilva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG Np. 726.442-
SSP/MT e inscrito no CPF sob o Na.483.350.021-34, serviços de Assessoria e Consultoria
com a respectiva Capacitaçâo dos Colaboradores que integram nossa equipe técnica, voltados
a Nova Lei de Licitações e Contratos Adrninistrativos - l,ei Federal Ne. 14.133/2021. Os serviços
foram executados de fbrma satisfatória, cumprindo fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e con:ercialm ente, até a presente data.

São losé dos Quatro Marcos/MT, 17 de dezembro deZA2l.

n onio Agn ldo da Silva
Sócio Proprietário

ATTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA ITDA - ME

R.conh.ço por r.rn.lhan(. alr) nrlna(al da: /lltÍOl{lo fo}tllOO
arLvÂ

Rur Plrnambúco ôô 736 . - Cep 78 285-000 . Sâo Josê doÊ Oualro Marcos - MT

I

-

22
Rl r.90

t é. 7022 ,

Lnrrrr ccri aoTimrErrliã -TãEãlÍra I
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ESTADO DE MATO GROSSO - VALE DO CABAÇAL

MUNICIPIO DE SALTO DO CEU
SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAçÁO, PLANEIAMENTO F 5-4ÚDE

ATÊSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a Pessoa Jurídica com a Razão Social de WALTER K|ÁUS RICG€R - ME e
nome de Fãntasia ADVAÍ{CED, inscrita no CNPJ sob o Ne. M.947.051/0001-86, com sede

à Rua Eela Vista, Ne. 350, Sala 01, Bairro Poção, CEP: 78.015-620, na Cidade de
Cuiabá/MT, representada por seu sócio propriêtário, Sr. Wtltcr Ílaus RiaScr, brâsileiro,

divorciado, empresário, ponador do RG Ne. 1107731.0 SÊSP/MT e inscríto no CPF rob o
Ne.513.292.121-34, residente e domiciliâdo em Cuiabá/MT, prêstou à PR€FE|ÍURA

MUNICIPAL DE §ALTO DO CtU/ÍyÍT, pessoa iuíídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob o Ne. 15.024.01X/ü)1-89, com sede à Rua Carlos Laet, Ne. 11, Beirro Cachoeira, CEP:

78.270-000, Municipio de Salto do Céu/MT, em conformidade com o definido no obieto
do Contíâto Ne. 008/2020, no período de 29/OL/2O2O aré 29/t2/202O, com a execução
dot seBUintes s€rviços: 01 - Consultoriô Administrativa em Recursos Humanos / Gestão

de Pessoas; 02 - Consuhoria, Capãcitaçào e Treinamento êm Sistema de Controle

lnteÍno Municiprl e 03 - Consultoria, C8pâcitaçâo e Íreinamento em Ouvidoria Pública

Municipà1. O§ seÍviços forâm deúdamente executados, sempre sob acompanhamento
e Íiscali:ação da Servidora Cláudla Sinery Silva, designada pela Portaria Ns. 065/2018,
Matricula Nc. 655, portadora do RG Ne. 759.202 SSP/MT e inscÍita no CPF sob o N0.

503.9q).151-72. Retistrômos ainda, que à Empresa cumpriu fiêlmênte com suas

obrigações, nadâ constando que à derabone técnica e comerciâlmente, até a presente

deta.

Salto do Céu/MT, 29 de dezembro de 2020

êmerson Adão Prate

Prefelto Municipal dG Salto do Céu / MT

Sede do Poder Executivo do Município de Salto do CéuÂIT
CNPJ I5.0?{.01 I/0001-S9, Rua Carlos taet, Il, Bairro Cachoeira,

/
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE D|STRTBU|ÇÂO DE PROCESSOS DE to GR U

Nor 7928846

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERfIFICA qLle, a requeÍimento da parte
interessada, revendo os registros de processos de lo Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há
5 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como RÉU, reÍeÍentes à AçOE§ CÍVEIS
DE FALÊNCIA Ê CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRÀJUDICIAL E
CRIMINAIS, NAOA CONSTA, âté a data de OitO3t2O23. em DESFAVOR del

ADVANCED CONSULTORIA E
cNPJ 04.947.05í/000í-80

ASSE§SO RIA LTDA
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Ob!.rya9óas:

a. A! lníorfltçõ!. do nom. o CNPJ rclma ráo dc ralponsabllldldc do lollcltsnta, dcvcndo a lltularldrd. srr
conícÍlda pclo lnt.rulsdo c do.tlnatárlo c coníÍmâda a .utrnflcld.de.

b- A autenticidade da Íeíetida ceÍtidão pode ser verificada por meio do endereço:sec.ilmt.jus.br, no campo
"verificar aulenticidade de 1o grau", Ínfoímando o númêro da certidão, cNpJ e nom;, em aú 3(irês) meses após
suâ expedição-

c. A consulta abrânge todos os processos câdastrados nâ bâse de dados da primeirâ instância estadual, lanlo
cive s quanlo criminais, distribuidos na Justiça Comum ou nos Juizados Especaais.

aclma íol cxpcdlda dà acordo com o! crltórlor d. busce sllcclonádos pcla pq.tc Raqu.Ícntc no
não aÍaltâ a cvontual oxlrlâncla ds proc.sso(!) íorâ dos parâmrtros ôacrltoi no cabc;alho dc8ta

Á,.

d. A cô.tldãô
!lltoma, lo9o,
csrtldáo;

e- Esta certidão terá validadê de até 30 (trinta) dia dos ã partir da sua emissâo

.,.
Cotiólro oínlüd. por SENEOI]O MAFf|NS DE O!NE|RÁ. hrado ne Conúat d. Di.ribuçào - Coma..â da Câpirãt - SDCR . dia Ot,03r2Oz3.íB:O7h



18/032023. 09i11 SEC - SisterÍE de E@ição de Cerlidáo

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

ConÍirmaÇão da Autenticidade dê Certidões

Certidão de Distribuições de Processos Cíveis e Criminais número 7

000129

em itida via
lnternet às 18:07 do dia 01/03/2023 em nome de ADVANCED CONSULTORIA E

ASSESSORTA LTD{e'CPF/CNPJ: 04.947.051 tOOOI-8€ííálráter da Certidão: NEGATTVÁI;/

https://sec.tlrnt.jus.ú^êraíicar-aúeflücidade-de-ce.tidoes?idCerlidâo=7928846&docunEnto=04.947.051/000'1-86&noÍrE=ADVANCED CONSULTOR lA E A.. . 1/1

.Hp
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CA - 12212022 - Sicoob lntegraçáo Cuiabá/MT. 28 de abril de 2A22

À
ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPJ: 04.947,05í/000146

Asgunto: Declaração de idoneidade financeira

A COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO. UNIÃO E NEGÓCIOS .
SICOOB INTEGRAÇÃO, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ sob o no 08 742 188/0001-55, vem, por meio deste declarar, para os devidos fins
que ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPJ: 04.947.051/000í-86.
é associado desta instituiçáo financeira desde 03/09/2018, e não pratrcou, até a presente
data, nenhuma conduta que desabonou sua idoneidade financeira perante esta
cooperativa de crédito.

Atenciosamenle,

AORlAilt (RlsÍiNA D€ À§..ô é. ícú ó!ir, !o.!Il!z€: m§.'§xT,l§"!-""
F^SSBINDEÊi5l !5753419t oa,. rc»or ro ior..ro o.m

ORLEANS turin do de Íoí',à ógrr.tpo,

CICHACZÊWSKI:031 36 &t#àt *r*,,,,r0,,,,*
737130 ordor 2o2: o..le o6:3s..22 .o. oo

Cooperativa do Crédito de Livre Admissão Unlão e Negócios
SICOOB INTEGRACAO

Coo9..rva da C{úto ú Ltvrt 
^dmaúo 

Unllo a t{agôooa - S€ooõ tütCrtÍlô
Â\drira Cannryro lra CaíTra ,f f27 Pú.uÊno? UAD - Jan lrn C.Í,r?tla

c€P 70 o7G3oô I Ct .àa - iíT - Í.1 65 30Cg 0101
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tra'
Cuiabá-MT. 28 de abril de 2022

DECIÁRACÃO OE IDONETDA DE FINANCEIRA

Declaramos para os devidos flns que, a êmprêsa ADVANCED CONSUTTORIA

E ASS€SSORIA ITDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede nâ Rua Eela Vista, N0.

350,5a1a 01, Beirro Poção, CEP 78015-629, nesta cidede de Cuiabá, Estado de Mato

Grosso, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o Ne. (X.947.051/00O1-86, á cliente

desta instituição flnanceira desde o mês de agosto do ano de 2018, e vem ao longo

deste período demonstrando idoneidade moral e financeira nos seus negócios com

esta CoopeÍãtiva SlCREol OURO VEROE - MT.

Por ser expressão da verdade, e paÍa que se produra os devidos efeitos
legais, firmamos a presente,

,'a-.

o

a73tt R

Caí'laà ,l.ra or ó!,.

.wI

ZI

1
.,.,

Mlvt(ovrt^pt^t I II(.t\tE^t D,a I .rx.r.\vx(,rt,
ItL rà{ t^xtr |lÀ | ratrxr 

^ 
tn ilt\g^ , '

r\xx À x.t)r( tA(() txt t \t ltr I t{ M^ro í,|..|\\(,
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consultorio e ossessorio

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À

Prereitura do MunlclFio de Psrto Esperidlâo / MÍ

Reí.: Edital de licitação pública modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREçO Ne.0L2/2022-
T|PO MENOR PREçO POR LOTE.

Nós, abaixo assinados, noÍneanlos e credenciamos a Sra. Divanête Dias da Silva, portador(a) do R.G

ne. 965521-2 SSP/MT, CPF np 931,608.011-87, a nos represêntar iunto à Prefeitura do Municipio de
Porto Esperidião/MT, a fim de panicipar dos trabalhos de abertura das Propostas e Documentos de
Habilitação para o Pregão Presencial l2/?O22, marcado para o dia A5/0512022 às 08:00 horas, o (a) qual
tem amplos poderes paÍa representar a sociedade outorgante, íormular oíertas e lances verbais, negociar
preços, declarar a intenção de inteípoÍ recuíso, renunciar ao direitode interposição de recursos e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame.

Cuiabá/MT, 27 de abril de 2022

ÂDVAÍUCEO COilSULTORIÂ E ASSESSORIÂ ITDA
Walter Klaus Ricger

RG Ne. 1.107.731-0 SSSP/MT

cPF Ne.513.292.121-34
Fone: (65) E 642-3388

Advonced

e test3o23'o4os

! odvoncedossessoÍioínt.coín.bí

@ nuo Belo Msto, 350 - Solo Ol - Poçôo ' Cuiobó-r'aT. 7&13-620
1t
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orcLaRAcÃo onnoo crÊncrA DE euE cuMpRE pLENAMENTE OS REQUISITOS OE

xagrLrrecÃo

À

Prefeitura do Município de Porto Espêridião / MT

Ref.: Edital de licitação pública modalidade de PREGÃo PRESENctAL REGTSTRo DE pREço Ne.otz/zozz-
TIPO MENOR PREçO POR LOTE.

A Empresa ADVAÍ{CED CO!{SULÍORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nc. 04.947.051/0001-
86, com endereço à Rua Eela Vistô, N!, 350, Sala 01, Bairro poção, CEp 79015-620, Município de
CuiabálMT, por intermédio do seu representante legal, Sr. WALTER KIÂUS RIEGER, portador da Carteira
de ldentidade RG N0. 1.107.731-0 SESP/MT e inscrito no CPF/MF sob o Ne. 5L3.292.72L-34, abaixo
assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial- Registro de Preço Ne.Ol2l2OZ2,
DECLARA, quê cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no
preSente certame.

Cuiabá/MT, em 28 de abril de 2022.â,
\

2-

ÂDVANCED CONSULTORIA Ê ASSESSORIA LTOA
Walter l(laus Rieger

RG Ne. 1.107.731-O SESP/MT
cPF Nr. 513.292.121-34
Fone: 165| 99&42-3388

§ tost3o23'o4os

odvoncedossessoÍiornt.c oín. bí

Ruo Belo Vsto. 350 - Solo 0l - Poçõo - Cuiobó-ul 78Ol5-ó20

@

o
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consultorio e ossessorio
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ANEXO IV

DECIáRacÃo rupnEGADoR PEssoA tunÍorcn

À

Prefehura do MunlcÍpio de Porto Esperldlâo / MT

Ref.: Edital de licitação pública modalidade de PREGÃO PRESENCTAL REGTSTRO DÊ PREçO Ne.012/2022 -
rPo MENOR PRÊçO POR LOÍE.

A Empresa AOVANCED COÍ{SULIORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nc. 04.947.051/0001-
86, com endereço à Rua Bela Vista, Ne. 350, Sala O1, Bairro Poção, CEp 780X5-620, Município de
Cuiabá/MT, poÍ intermédio do seu representante legal, §r. WAtTEn XIÂUS RIEGER, portâdor da Carteira
de ldentidade RG Ne. 1.107.731-0 SESP/MT e inscrito no CP!/MF sob o Ne. 513.292.L21-34, abaixo
assinado, em cumprimento 30 solicitado no Edital de Pregão Presencial - Registro de Preço Ne. A1212022,
DECIÁRA, sob as penas da Lei, que:

Está ciente da obriSatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação;

Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito)anos em trabalho noturno,
peíigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçâo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal e
lncisoV, Art.27 da Lei Federal Nç.8666/93, com redação determinada pela Lei Federal Ne.9,854/X999.

Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções
técnicas, comerciãl§, de gerência, adminlstração ou tomada de decisão, (inciso lll, do art. 90 da Lêi Fedêral
Ne. 8666/93 ê inciso X, da Lei Complementar Federal No. 04/90), inêxistência de fato superveniente
impeditivo de habilítação, na forma do § 2", art. 32, da lei Federal Ne. 8666/93;

Cuiabá/MT, em 20 de abril de 2022

§ tost3023-o4os

ADVANCED CO'{SULTORIA E ASSESSOR]A LTOÂ

Walter Klaus Rieger
RG Ne. 1.107.731-0 SESP/MT

cPF ÍVe. 513.292.121-34
Fone: (65) 99642-3388

I odvoncedossessoí,ornt.coÍn.bí

§ nuc Belo Msto, 35O - Solo Ol - PoÇôo - Cuiobó-MT. 78A$-620
1

s
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DEcrÂRAçÃo oE rNExrsrENctA oE rNAorMpLÊNcra rl exrcuçÂo oE sERvlços

A PreÍeitura do Município de Porto Esperidião/MT

ReÍ.: Editel de liciração pública modalidade de PREGÃO PRÊSENCIAL REGTSTRO OE PREçO
N9. 1212022 -TIPO MENOR PREçO - LOTE UNICO,

A Empresa Advanced Consultoria e Assessoria Ltda., inscrita no CNPJ sob o
Ne. 04.947.051/0001-86, com endereço à Rua Bela Vista, Ne. 350,sâla 01, Bairro Poção, CEP

78OL5-62O, Município de Cuiabá/MT, por intermédio do seu íepÍesentante letal, Sr. WAITER
(LAUS RIEGER, portador da CarteiÍa de ldentidade RG Ne. 1.107.731-0 SESP/MT e lnrrito no
CPF/MF sôb o Ne, 513.292.121-321, residente à Rodovia Emanuel Pinheiro, km 02, Condomínio
Resldencial Srn Mãrino, Quadra 18, Casa 05 - Bairro Paíque das Nações lndÍ3enas - CEP 78056-910
- Cuiabá/MT, abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edltal dê Pregão Presencial -
Retistro Preço OECLARA que não exiíe lnadimplência com a execução de(s) serviço(s) junto a
pnrrrruu oo uururcÍpro os ponro tsprRlorÃo-rn

Cuiabá/MT, 27 de abril de 2022.

AOVANCED CONSUTTORIA E As§ESSONIA LTDA
W:hcr Klaus Rlcaer

RG N0. 1.107.731-0 SESP/MÍ
cPF Nr. 513.292.121-3tt
Fone: (651 99542.3388

§ lostso23-0405

@

o
odvoncedossessodornt.c om.br

Ruo 8610 visto. 350 - Solo 0l - PoÇôo - Cuiobó-MT. 780.15-ó20
1
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certifico que nesta data (í3/03/2023 às í4:S7) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 04.947.051/0001-86.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://dtvuloac andcontas.tse.ius.brl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
64OF .6425.C7 A3.C277 no seguinte endereço : https://www.cni.ius.br/imDrobida de adm/autenticâr certidâo.oho

lrado em: 13/03/2023 as 14:57:57 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 111

il('
I

Certidão Negativa
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Inabililaçáo para o exercício de cârgo em comissào e função de coníânça

4_
lT. -

29324262149

04138822844
48715964191

34346538720

000137
Trlbunal de Contas
Mato Grusso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAÇÂo: 13/03/2023 13:58

Decláraçâo de inâdimpléncra

GPF/CNPJ

16793330000í 11

- oso88ggaooot gz

26117657000127

09082899000103

03639257000186

12984005000185

CPF/CNPJ

72458712134

20346964920

66256887115

,17400406191
vg2o3o++stag

56865350197

65882083915

37544586715

51771802'120

5?331725187

40703193791

40703193791

38857740706

Nome/Razão Social UF Oata lnicial Data Final Ptazo Dêcisào
ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611A12018
INFORMATICA LTDA I\4E

BOSOUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2611012018
LTOA

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

CINCO COMERCIAL DE
cóúauêiiüÉr§iróÃ- Mr 12t04t201a

MUNDIAL VIAGENS E
rúnróúó rion - - Mr 21t06t2018

SUPREMA COMERCIO E
nÉpdÉóÉrv1ÁôõÊõ irnhr Mr 2 10t201a

TOTAL DE REGTSTROS: 6

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MT 21t11t2O1A

AMELIO PAULINO MT 2110612018

ANDRE LUIZ PRIETO MT 2110612018

CINESIO NUNES OE OLIVEIRA MT 30/08/2019
DANIEL GONZAGA CORREA MT 29IO5I?O19

OOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02t05t2119

ELSON AMANTINO MACIEL MT 24/0112018
FERNANDO ALBERTO
RODRTGUES PERETRA MÍ 24t01t2015

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MT o1l11t2o1a

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016
JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t01t2O1A

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 12t02t2021

JORGE LUIZ GOMES
cHRtsPIM RJ 12t12t2A21

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MÍ 1210212021

MARCEL SOUZADE CURSI MT 30/08/2019
ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

SERGIO DE MOURA SOEIRO RJ 1210212021

TOTAL DE REGISTROS: 17

26t1012A23 5 ANO(S) 454t2018

5 ANo(S)

3 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

454t2018

642t2022

2412018

210t2018

45412018

21t 11t2023

21t06t2023

21106t2024

30t08t2026

29t0512024

o2t05t2027

241O11202A

24t01t2026

o1t11t2026

30t08t2024

24t0112026

1210212029

1210212029

't2t02t2029

30t08t2026

24t01t2026

1210212029

5 ANO(S)

5 ANO(S)

6 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

7 ANo(s)
I ANO(S)

I ANO(S)

Decisão

508/2018

221t2018
21012018

585/2019

36t2019

4At?019

519t2017

519t2017

48212018

97 t2016

519t2017

55512020

55512020

58512019

519t2017

55512020

Data Final Ptazo

8 ANO(S) 55s12020

httpsi//jurisd cionado.tce.mt.gov.br/inidoneo 1t2

26t1012023

07t12t2025

12t04t2023

21t06t2023

2611012023

DeclaÍação de lnidoneidêde



13t03t23, 13:52

CPF/CNPJ

01496189132

Nomê/Râzãô Sociâl Prazo

5 ANO(S) 40/2019

5 ANO(S) 30/2018

Decisáo

https://jurisdicionado.tce.mt.gov-bÍ/inidoneo

UF Data lnicial Data Final

19t06t2024

o4l06l202301974757000149

10259492000198

62199765172

715102061 91

75764806100

24771032000159

86766619104

01139493167

00024413',t43

./ 93889232.t91

43297242191

41203356153

34441603134

97721786134

48348015191

01515867137

39656756134

67709044204

ADALBERTO SALES
rÉnúÁr.roeé 

- --- Mr re/06/2o1e

ASSOCIACAO DOS MUSICOS 
"DE RONDONOPOLIS MT 04106/2018

COMBUSMED INDUSTRIA
BRASILEIRA DE PRODUTOS
ÉanÀüEôiôÃõDÊ--- -- Mr 04/06/2018

COMBUSTIVEIS LTDA

EDSON FERREIRA DEar,rL,EiÀÀ Mr 21t0et2o1a

EDUARDO PEREIRA MT 1411112018

GERALDO KAUNDAASSUINE MT 2210412019

GRUPO DE DANCAS
CAROLINE - BALLET DO MT 23/05/2018
MATO GROSSO

INDIARA SOUZA GUIMARAES MT 04106/20í8
JOAO PAULO NASCIMENTO .GONCALVES GO 'l 8/10/2018

JOZE FARIAS FERREIRA MT 16/03/2018

LEIDEMAR JACOB ZANETTI MÍ 2110312018

LEIR RAMOS LACOEVA N4T 30/05/2018
LUIS FERNANOO WILKE I!4T í 4/OO/2019

MARCELO DE MELO COSTA MT 04106/2018

MARCOS AURELIO OLIVEIRA .
óÀsiLVA ' Mr 22t04t20'te

MAXIMIANO FERRAZ DE
ÀLúiióÀ - Mr 04/06/2018

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

SEBAST|AO MENDES DA sP 21t}gt2l18SILVA

SIDINEI DA CRUZ MÍ 0611Z2018

TOTAL OE REGISÍROS: 19

04t06t2023 5 ANO(S) 33/2018

21t09t2023

14111t2023

22t04t2024

s ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108/2018

5 ANO(S) 5/2019

23t05t2023 5 ANO(S) 1412018

0410612023 5 ANO(S) 3212018

18t1Ot2Q23 5 ANO(S) 6ô/2018

16t03t2023

211O312023

3010512023

't410612024

04106t2023

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANo(s)
5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

4 ANO(S)

26t2018

3t2018
31/2018

43t2019

33/20'18

412019

30t20't8

42t2019

55/2018

11212018

22t04t2024

04106t2023

14t06t2024

21t09t2023

05t12/2023

https://jurisdicionâdo.tce.mt.gov.br/inidoneo
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de oonsultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é cxtraída do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pela Rcccita Fcderal do
Brasil.

Consultâ realizada em: I 3/03/2023 l4:58:3 I

Informa es da Pessoa JurÍdica:
Razão Social: ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 04.947.051/0001-86

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Sistenlâ do CNJ está indisponír'cl

Pâra acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI

Órgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A 1il.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Constâ

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de juúo de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



No Pedido: 31

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

Oala. 2OlO3l2O23

O,4O TABELIONATO DE NOÍAS E PROTESTO DE ÍIULOS, N
PúBLlco |NS'IRUMENTo, cERTtFtcA E DA FÉ, que pestuisad'os
seu cargo, deles verificou:

NÃo coNsTAR PRoTESTo

no período dê 20 Anos (Mntênária) +

O USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, POR ES'IE
os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a

ADVANCEO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 04.9i!7-051/0001

O refêrido é verdade e dou fé

Pedido por: WALTER kLAUS RIEGER - CP F:5 13.292.121-34
Pesquisa realizada poi: Raiane Uéllen

Ato do Notas e d6 Reqistrô

Sêlo d6 ContÍolê D,grtat @ S.lo dê Cont olê O€rlál
Podcr Judiciá.Õ - MT

Código rlá Seruônti. 060Cod. Ato(s):0
consuh.: htp§r,lâ/w.rmr jus_b./sdod

Cuiabá,20 OE MARÇO DE 2023

FABIANO PEREIRA ALIIilEIDA DO AMÂRAL
Tabeliâo

Este documento foi assinado digilalmente por:
FABIÀNO PEREIRA ALMEIDA DO AI\,IARAL -

090.334.117-41 Tabetiáo

Sêlô digital

4»

7iI 7iI
lss{w

R3 37,8a

Rl t,,tta

o

R.gl.úô clüt
R3 0.00

Total: R$ 48,114

R3 9,a6

,

-I

\
,f

{
vr

Qualquor emenda ou rasurâ nêstê cênrdão é considerada como indício de adulleração. Esta certidáô só se rcÍêrê ao nome, documehto d6identidede l'al como ecima grafados, não âbrangendo nomss e docum.nios JÀienês, ainaa que póximo;, ihv;rtà;", 
".À-JrÀ"nr." 

ourcsullahles de erro no pêdido respectivo.
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60.000,00

consultorio e ossessorio

ANEXO II
PROPOSTA DE PRECOS

À

Prêtêitura do Municíplo de Porto Espcrldlâo / MT

RCf.: LiCitAçãO PúbIiCA NA MOdAIidAdE dE PRE6ÂO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO NS
OL2/2O22 - TIPO MENOR PRE O POR LOTE.

Endere o: Rua Bela Vista, 350
Bairro: o
E-mail: advanced@twnet.com.br

resentante Legal: Walteí Klaus Rieger

ITEM orscnrçÃo UNID ToTAI. R5

Serviços de consultoria e assessoria
administrativa, voltada à implemen-

01 tação da Ouvidoria Municipal, inclu-
indo o treinamento e capacitôção dos
servidores envolvidos.
Serviços de consultoÍia e assessoria

02

administrativa, voltadâ a reestrutura-
ção das ações da ControladoÍiâ lntêr-
nã Municipal, concernentes à estru- Horàs
tura física, de pessoal e fornecimento Técnicas
da padroniração dos fluxos dos
processos e procedimentos pertinen-
tes.

Serviços de consultoria e assessoria
âdministrativã, voltada a regulamen-
taçâo da nova Lei de Licitação e Con-

03 tratos Administrativos - 14.133/21
em ámbito municipal, com a devida
capacitaçâo aos servidores das áreas
meio e finalística, afetos ao tema.

Horas

Técnicas

Horas

Iécnicas

Q lost3o23-o4os

Q odvoncedossessoriomt.com.br

@ nuo Belo Msto. a5O - Soto Ol . poçôo - Cuiobó-MI. /EOIS-ó20
,,\

\ã
;€(-

7

DADOS OA EMPRTSA
Ra á d o S SS€z o ocS Eâ a m t( sa A A cN DE oc N TLU oR EA A SSOR tIA ATD
Nome Fantasia: ADVANCED

CNPJ: 04.947.051/0001-86 lnscrição Munici l: 93587
Município: Cuiabá/MT

Telefone: 65 3023-0405

CEP: 78015-620

CPF: s13.292.121-34
E-mail : walterklaus@twnet.com.br Telefone: ( 99642-3388

QTDE UNIT. RS

400,o0
150:00:00

hs

400,00
300:00:0O

hs
120.000,00

400,00
480:00:00

hs 192.000,00

372.0(X),00\

I RG: 1.107.731-0 SESP/MT

I

--{__

TOTAI RS

r



4ÍAdvonced ( 0014 3

consultorio e ossessorio

Valor Total do Lote: RS 372.000,00 (Trezentos e Setenta e Dois Mil Reais)
Data: 22 de Abrit de 2022.
Eficácia da proposta: 60 (sessenta) Dias.
Prazo de execução: Até 12 (dozê) Meses.

Em atendimento as premissas de justificativa de preços, sua composição e a
precificação índicada pelo artigo 7", § z', inciso ll da Lei Federal N'. g.666/93, informamos
abaixo o seguinte quadro de composição:
Para o ltem 1:

Pe ra o ltem 2:

Para o ltem 3:

LL,PJ P, TrR CS cot N S P S cP SSQN 1 36 5 âc r b tu ítá a cn dega nte R5 9.798,00
esD o mca ento s loc o sE at d eâ Aomoçã m ne at o ed s os a nçã e ec 5s ape nos
eS de ad co tn tra na te Rs 7.974,00

tn loco,

uc tos cira no aope d c a 5 siaco 5e ncagên âe em np to n1 1ate da s e
xe d nte u tpe 5zado me ndate m e nto e u e e e rst tu (Uq p a Í xâ de

oa cet Rs 4.608,00

do
TéHonoráno5 cn sco rP sofis nio a es S li co5 Apec dm n st ra od r e Advo

dM m d Lú cU Ero msti ã da P rev sta
Total Geral

Rs 22.6 20,00

Rs 1s.000,00

Rs 60.000,00

P, Tr
CS Fco NLt, 5 c? 61ISSQN l3 ca b tu rárge a nc d nte Rs 19.s96 ,00Des ocê enm ot s sE dtâ a ê AI n) ne ôt o de eçã s50 a np ece ss na 5o

Rs 15.948,00

loco,

l1c 5ígê aco 5 ep sca en â m ne to m ate I da s eex enpêd te tiu dza os me at ne d em nto n u e e eeq s Utr ut rp a xfi a deoa RS 9.216,00

Téc
t,

Téc

H o on rá ( os n cos P rofi toss an s 5e ífi scopec Ad m n rst a d
A edodvoga n dco n fo rm a t ca Rs 30.000,00

Rs 45.240,00Total 6eral
aM m ed Lrge u roc Est m a dà P rev stâ

Rs 120.000,00

Rs 31.3s3,60
P]

P, Tr
cs Uc FLL, 5N P Pc5 1 6SSQN 33 ca bu tá r a nc de nte

D s moca ento 5 oc mo o o E dsta açã AIe m ne at a o de eç asso np cee 55á nos
sêde da oc nt ârat n RS 31.891,20

loco,

uC tos o rae c aonp d ênc a s co râ eE 5 n5CA êp a em nto m a rte a 5 dexe ed ente ttJp zâ osd me teâ dn m ne to n U eeq testru rUpe fiâ xa de
a o etc RS 18.412,80

Té fi I,
nHO ro re o s nc cos fiPro ss tonâ s cos Ae5p dm n dostra

Ad evogado Té nc co de fnfo m áti ac RS 48.000,00

Rs 62.342,80
dm Le cu roMa

Total Geral
Rs 192.000,00

(! tcst3o23-o4os

Q odvoncedossessoriomt.corn.ôr

@ nuo Beto Visto. 3S0 - Soto Ol - poçÕo _ Cuiobó-Ml tÍj}ls_ó20

ir
,v

IRPJ, Prs, %l-
(locomoção),

I (§ede da Contratante)
Custo Operacionai (di

etc. )

Contabilista, 
I

Contabilistâ,

Estimada (prgvista)

-

,&
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consul[orio e ossessorio

Portanto, como bem demonstrado acima, todos os custos e despesas de
quaisquer naturezas que se Íizerem necessárias e indÍspen3áveis à períeita execuçâo dos
ob,etos deste Pregão, de acordo com as atividades descritas, estão incluídos nos preços
aprêsentados.

ADVANCEO CONSUTTORI E ASSESSORIA LÍDA - ME
Waher Klaus Rieger

RG Nr. 1.107.731-0 SESP/MT
cPF Nr. 513.292.121-34
Fone: (65) 99642-3388

§ tes13023'o4os

odvoncedosse§soíiomt.corn.br

Ruo Belo Msto. 350 - Sok) 0l - PoÇÕo - Cuiobó-Ml 78015-ó20

@

o
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Advonced 000145
consultorio e ossessorio

ÂÍ{EXO il
PROPOSTA DE PRECOS

À

Prcfcltura do MunkÍplo de Porto €spcrldlão / MT

Rêf.: Licitação Pública na Modalidâde de PREGÃo PRESÊNC|AL REGTSTRO DE PRIçO Ne.

OL2/2022 -ÍIPO MENOR PRE o PoR rorr

En : Rue Eela Vista,350

E-mail: advanced@twnet.com.br
R tante l: Walter Klôus R

ITEM DErcnrçÂo UNID

Sêrv|ços de consultoria ê assessoria

edministrative, voltade à implemên-
0l tâção da Ouvidoria Municipal, inclu-

indo otreinamentô e c.pácltãsãô dor
servidores envolvidos
Serviços de consultoria e assessoriã
edministrativâ, voltade a reestrutura-

ção dôs açõe5 dâ Controlâdoria lnier-
na Municipal, corcernentes à estíu-
turâ fírica, de pessoal e íornecimênto
da padronização dos fluxos dos
processos e pÍocedimentos p€rtinen.
tes.
Serviços de consultoria e assessoriâ
âdministrativa, voltada a regulamen-
táção da nova tei de ticitação e Con-

03 tÍatos Administrativos - 14.133/21
em âmbito municipal, com a devida

20

HorSs

Íécnica§

Horas

Técnicas

Hora§

Técnicas

tl80:00:00

hs

capêcitâçâo aot
meio ê finalística

scrvidoíes das áreas

, âretos ao tema.
ÍorAr RS

§ {as} rozs oaos

odvoncedossessoíiomt.com.bí

Ruo Belo Vi3to, A5O - Solo 0l - Poçôo . Cuiobó-MI, 78Ot5-ó20

@

o
B

resa: ADVANCED CONSULTORIA T ASSESSORIA LTOA

DADOS DA EMPRESA
Razâo social da tm

CNPJ: 04.947.051/0O01.86 lnscÍição Municipal: 93587

E-mail: wãlterklaus@twnêt.com.br Telefonê: (65 99642-3388
R6: 1.107.731-0 SESP/MT

uÍ{,I. Rs ToTAT RSQTDÉ

150:00:00
hj 380,00 57.000,00

380.00
3O0:00:0O

h5
114.000,00

380.00 182.400,00

353.400,00

'Nome Fantasiâ: ADVAiICED ;

I Munlcípio: Cuiabá/MT

Içç_1_,1úii._s_z__o_
I Telefone: {65)3023-flOs

i "ajllollgç-lg

CPF: 513.292.121-34

l

I



4í*P;,x,sggp,#
Valor Totaldo Lote: RS 353.4ü),00 (trezentos e cinquenta e três mil e quâtíocentos reais)
Data: 28 de abril de 2022.
Eficácia da propostâ: 60 {sessenta} dias.
Prero de execução: Até 12 (dore) me!es.

Em atendimento as pícmissas de justificativa de prêços, sua composição e a
precificação indicãda pelo artigo 7', § 2', inciso ll da Lei Federal N". 8.666/93, inÍormamos abaixo
o sêguinte quadÍo de composição:

Para o ltêm 1:

IRPJ, CsI.L, COFINS, PIs, CP TÍibutária lncidente
oeslocamentos (locomoção), Estadia e Alimentação de pessoal necessários (

Cont rata nte )

Rs 9.308,10

R§ 7.575.30

Custo Operôcional (dilígênciôi, cópias, escaneamento, materiaíj dê ;,{ 
^s*rr§,utilizados em atendimênto,n /oco, equlpe e estÍutüÍa fixâ de apoio, etc.)

Honorários Técnicos Profissionais especííicos (Administrador e Advogado) Rs 14.250,00
Mârtem de Lucro €stimada (Prevista) R5 21.489,00
Totel do ltem n5 §7.o0o,00

Para o ltem 2:
rRPJ, CSLL, COF|NS, pts, Cpe |5SQN (16,33 96) - TributáÍiâ lncidente Rs 18.616,20
Deslocamentos (locomoção), Estadia e Alimentôção de pessoal necessários
Contratante) Rs 15.150,60

Custo Operacional (diligÊncias, cópias, escaneamento, mâteriais de ex
Rs 8.7ss,20utilizados êm atendimento in e estrutura fixa de a o, etc.

Honorários Técnicos PÍofissionais especíÍicos (Administrador, Contabilista, Ac
R5 28.s00.00e Técnico de lnformátice

Ma de l-ucro Estimãdã Prevista)

Para o ltem 3:

000146

Q {os) :ozs-oaos

! odvoncedossessoíioínt.coín.bí

O Ruo Bêlo Visto, 35O - Solo Ol - PoÇÕo - Cuiobó- MT. 780t5-ó20

Total do ltem
R5 42.978,00

Rs 114.(xro,00

tRPj, cstL, coFtNs, Pts, (16,33 %) - CarSa Tributária lncidente R9 29.7E5,92
Deílocamentos {lo(omoção), Estsdiô e Alimentação dê pesroal íêcessárlo3
Contretâ nte )
Custo Op€racionôl (dilitências, cópias, escaneamento, mateíiais de
utilrzados em âtendimento ,í, ,/oco, UI e estrutuÍâ fixa de io, etc.

R5 30.296,64

RS 17.492.16

Honorário5 Técnicos Profissioneii espêcÍficos (Adminisiíador, Contâbilista,
R9 45.600,00

MaÍgem de lucro E3timada (Prêvistâ) Rs 59.22S,28
Total do ltem Rs 182.400,(x)
Total Geral Rs 35r.400,O0

--,1

equ

I e Técnico de lnÍormática,

é
Ê§

v



4lAdvonced 0 0 014?
consultorio e ossessorio

Portânto, como bem demonstrado ecimâ, todos os custos e despesas de
quaisqueÍ nãturezas que se fizerem neccssárias ê indispensáveis à perfeita êxecução dos objetog
deste Píegão, de acordo com as atividades descritâs, estão incluídos n03 preços apresentados.

ADVANCED CONSUTTORIA E A§ ESSORIA TTOA - ME
Wâlter Klaus RlêgaÍ

RG Nr. 1.107.731.0 SESP/MT
cPf Ne. 513.292.121-:I4
Fonê: {63} 99542-3:}38

@

o

§ los) aozr-oaos

odvoncodossessoíiomt.corn.bÍ

Ruo Bêto visto. 350 - soto 0t . Poçôo - cuiobó.MT. z8ot5.ó20

'-B
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516/000í-99
AVENIDA VALOIR MASI,JTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júllo - MT

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 3/2023 - PR tt

Procêssô Admlnlstrellvo

Processo dê Llcltâção:

Dâta do Procêsso:

3312023

3112023

20103t2023

Folha: 1/'l

OBJETO DA LICITACÃO:

Adesão de ARP no 08/2022. oíiginâda do P.P. no 1212Ú22, tealizado pelo Município de Porto Esperidião-MT, tendo por objeto o registro de
preços para Conlrataçáo Íutura e eventual de empresa especializada na pÍestaçáo de serviços de consulloria e assessoria âdministratÚa,
voltada à implemenlâção da Ouvidoria Municipal, a reestruturação de ações da Conlroladoria lntema, elc. para regulâmentação
normativa referênte aos ditames da Lei Federal 14.133/21, incluindo o lreinamento e capacitação dos ser

ATA DE RECEBIMÊNTO E ABERTURA DE DOCUMENTACÃO Nr. 2í12023 (SEqUêNC|A: í}
Ao(s) 20 de Março de 2023, às 15:55 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reunirâm-se o Pregoeiro e
§uâ Equrpe de Apoio, designada pela(o) Portana n" 1O12O23, para dâr contnuidade no Processo Licilàtório n" 31/2023, Licilação n'. 3/2023 - PR,
na modêlidâde de PREGAO PRESENCIAL.

lniciâlmenle píocedeu-se e leitura do teor das mesmâs com os esclarecimenios e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda á
documentaçáo alinenle, tendo o seguinte parecÉt da comissáoi

- HABILITAÇÃO: Os documenlos previstos em Lei e no Edital de regência íoram apresentados de Íorma regular. As certidôes de
regulâridade Íiscal estão em plena vigênciã. Por consequência, declarâ-se HABILITADA no presente processo de adesão a empresa
ADVANCED CÕNSULTORIA E ASSESSORIA LTOA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 04.947.051/0001-86 , detentora da Ata de
Registro de Preços. Nadâ mais havendo a consignar, foi lavrada a presenle ata.

Nâda mais havendo a constar, lavrou-se o presente têrmo que será assinado pelos presênles

Campos de Júlio, 20 de [rarco de
coMrssÃo:

Marcelo José Batistâ dos Sânlos Lino

Thaas Silvâ Maciel

Márcia Soares de Frêilas

1 Oouolas Fíancrsco Both

Êlisama Schneider Mourâ

Jéssica Amann FÍoehlich nA fi"-. Êr.rg',*.- Equipe de Apoio

- Pregoeiro(a)

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

t

A



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.| 783í9{00 - Campos de Júlio - MT

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 3/2023 - PR

Processo Administrativo:

Proce6so dê Llcitação:

Oata do Processo:

33t2023

3112023

2010312023

Folha 112

OBJETO DA LICITACÂO:

Adesão de ARP no 08/2022, originêds do P.P - n" 1212022, tealizada pelo [runicípio de Porlo Esperidião-MT, tendo por objeto o regislro de
preços para Conkatação futura e êvehtual de empresâ especiâlizadâ na prestação de seíviços de consultoria e assessoria âdministrativa,
voltada à implemenlação dâ Ouvidoria lúlnicipal, a reeslruturação de açôes da Conlrolâdoria lntema, etc. para regulâmentação
normalivâ rêferente êos ditemes da Lei Federel 14-133/21, inclúindo o trêinamenlo ê capac[açáo dos sêr

ATA DE REUNIÃO OE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nt. 2112023 {Seouência: 1)

Ao(s) 20 de MarÇo de 2023, às í5:55 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reunirem-se os membrcs
da Comissão de Liêitâção. desiginâda pela(o) PoÍtaria no 1012023, paâ julgamento das pÍopostas de preçp das proponentes hebilitedas para
lolr§glnelto ê/ou execúção dos ilens descritos íro Processo Licitatório;.- 3'l/2023, Licitaçâo n 312ó23'- pR, ;â modalidadê de PREôÃO
PRESENCIAL,

lniclelmente procedeu-se a leitura do teor das propostas pâra estudo e análise de preço e outros Íatorcs previstos no edital. Logo após julgadâsas propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedo(es), conforme segue abaixo:

Parecer da Comissão O presente processo lratâ de Adesáo dê Ata Registro de Preço no 0812022, otiginada do PrcgáoPtesenclal nõ 12t2O22,
Íealizado pelo Município de Porto Espendião-MT, tendo por objeto o regisko de preços para Contratação íutura e
eventual de empresa especiâlizada na preslâçáo de serviços de consultoriâ e assessoria administraliva, voltada à
implementação da Ouvidona Múnicipal, a reeslruturaçáo de ações da Controladoria lnlerna, concementes à eslruturâ
íísica, de pessoal e fornecimento da padronizaÉo dos íluxos dos processos e procedimentos pertinentes, a revisão das
lnstruçôes Normativas, e a regulâmentação normátivâ reíerente aos ditâmes da Lei Federâl 14.133/21, incluindo o
treinamento e câpacltação dos servidores dâs áreas afelas aos temas, pârâ atender as necessidades da Secretâria
À/unicipal de Administração de Campos de Júlio/MT. Conforme Termo de Referência, atendendo aos princípios que
regem a Adfilnistrâçáo Publica, bêm como ao da âdêquâçáo necessáíia para o alcânçe da trânsparência ê morâlidade
administrativê, os óEáos de controle e tem se pautado em fenamentas e mecanismos capazes de norleâr ê gestáo
Municipal de modo que seus atos estejâm em consonáncia com os dispositivos de regência. Assim. visando o
atingimento de uma geslão lranspârente, pàrticipativa e democrática, e, principalmente, cumpridorâ dos Íegulamenlos
a elâ imposta, tem-se a lâtenle necessidades de regulâmenlação da Nova Lei Federal atinente às âquisições e
conlralos adminislrativos, respeilândo as particularidades desle Município. abstendo-se de conflitos com êquelâ. O
processo de âdesão e sua vantajosidade foram devidamente lustificêdos pela Secretaria [.lunicipal de Administrâção,
bem como pela servidora a Jéssica Amann Froehlich, Tecnica Administrativa, conforme documentos acoslados ao
presentê procêsso de êdesão. A dêtentora da Ata de Regislro preços é a empresâ ADVANCED CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA-|\.1E, inscrita ho CNPJ/MF sob o no 04.947.051/OOO1-86, e os preÇos a serem pâgos (registrados
na Ata original) são os cônslanles do relatório abâixo. Nadâ mais havendo â consignar, foi lavrada a prcsente atâ.

Pa.ticipante:

Item

sERVrÇOS DE CONSULÍORtA E ASSESSORTA
ADMINISTRATIVA, VoLIADA A REGULAMENTAçÀo DA
NOVA LEI DE LIcITAÇÃo E CoNTRAToS
ADMrNrsrRATtvos - 14.133/21 EM ÂMBtro MUNtctpAL,
coM A DEVIDA cAPAcITAÇÀo AoS SERVIDoRES oAS
AREAS MEto E FTNALISTlCA, AFETos ao rEMA.

2002 . AOVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.ME

ÊspeciílcâÉo Un l\íed. Qtde Colâda Marca

HR 400,00 sERVrÇo

Desconto

0,0000

Preço Unitário

380,00

Preço Total

152.000,00

Total do Partlcipante ---->
Total Geral ----------->

152.000,00

152 000,00

+'

/o
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Nada mâis havendo a lralâr. foi encenada a reunião de julgâmênlo, da qual Íoi assinada a prcs,ênte ata pela Comissão de Licitação

CamoosdeJúlo.20 de [,4arço de 2023

coMtssÃo:

Mârcelo José Batista dos Santos Lino

Thais Silva Maciel

Márcia Soares de Freitas

Douglas Frahcisco Bolh

Elisâma Schneider Mourâ

\-, Jéssicâ Amann Froehlich

. - PregoeÍo(a)

. - Equipe de Apoio

. - Equipe de Apoio

. - Equipe de Apoio

. - Equipe de Apoio

. - Equipe de Apoioy"

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001.99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

PREGÃO PRESENC

Nr.: 3/2023 - PR

IAL

Processo Adminlstrativo
PÍocesso de Llcltâção:

Dala do Processo:

3312023

3112023

20t03t2023

Folha:212

,í



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi,IPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.5'l 6/000'l -99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W
C.Ê.P.: 78319{00 - Campo3 dê Júllo - lúT

PREGÃO PRESENC

Nr.: 3/2023 - PR

IAL
rl

Prôcêssô Adminlstrativo:

Processo dê Llcitação:

Oãta do Ptocesso:

33/2023

31k2023

20t03t2023

Foha:111

ATA DE REUNIÃO OA C MISSÃO DE LICITACÃO
Número da ATA: 2'112023 (Sequência: 1)

oBJETo oA LIcITAcÂo:

Adesão de ARP n' 08/2022, onginada do P.P. n' 1212022, rcalizado pêlo MunicÍpio de Porto Esperidiáo-MT, lêndo por objêto o registro de
preços para ContralaÉo íutura e eventual de empresa êspecializada na prestação de serviços de consultoriâ e assessoria administrativa,
voltada à implementaçáo da Ouvidona Municipâ|, â reestruturação de ações da Controladoriê lntemâ, etc. pârâ regulâmentaÇão
normativa refeÍente aos dilâmes da Lei Federâl 14.133/21, incluindo o treinamento e capacitaÇão dos ser

Marcelo José Batista dos Sântos Lino

Thais Silva Maciel

Márcia Soares de Freitas

Douglas Francisco Bolh

Elisama Schneider Moura

Jessica Amânn Froehlich

- Pregoeiro(â)

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoao

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

Àó.;
-AlÍ:=: -equipe ae npoio

RECURSOS: Não houve recursos nem a intençáo dê interpô-los. Nada maas havendo a consignâr, foa tavradâ a presente ata.

Campos de Júlio, 20 de MarçÃ de 2023
coi ssÃo:

fr
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PARECER JURíDICO

Procêsso Administrativo:
Processo de Licitação:
Modalidade:
Número da Licitação;
Dala do Processo:
Data dâ Abêrtura das Proposta§:
Hora da Abertura dâs Proposlas:

33t2023

3112023

PREGÃO PRESENCIAL
3/2023-PR

20t0312023

20t03t2023

15;55 horas

Texto do Parecer Ju rídico:
PARECER JURIDICO

"LlclTAÇÃo. Procedimento Trâmite de acordo com a legalidade. Possibilidade de adjudicação e homologação.,,

chega.ao nosso conhecimento, para avariação e paÍecer, o processo administÍativo supÍa mencionado.
Em análise ao procedimento adotado pelo Pregoeiro e a equipe de apoio, os documentos de habilitação juntados pelos
proponentes e suas respectivas propostas, tudo devidamente autuad;, nenhum apontamento a ser fôito,'"stànáo trao a"
acordo com os ditames dâ lêi-
Diante disto e em cumprimento ão disposto no aí.38, Vl, da Lei Federal no 8.666/19g3, nâ Lei Federal no 10.52012002 e no
?,"^:':9,,199:l1l ""-10.02412019, 

opinamos Íavoravelmenle ao prosseguimenlo desse certame, de acordo com o que preconrza
a rer oe lc[açoes, haJa vista o inleresse público manifestado.

Analisado pelo Procurador do MunicÍpio en ) | t Q3 t J.,a

*^(^^t \o*r^, úi,ru».

Campos de Júlio,

Assinátura do Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0001ir3www.camposdejulio.mt.gov.br

PARECER JT]RíOICO X' OO2I2O23

CONSULENTE: Secretaria de Administração - Setor de Licitações da Prefeitura de
Campos de Júlio - MT
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preço - Processo Administrativo n' 033/2023

Processo de Compra n'03112023

I - PRELIMINARMENTE

Cumpre iniciar o presente parecer jurídico trazendo à tona a especificidade do

Município e do caso que culminou na elaboração deste parecer.

Por meio da Lei Complementar n'510, de 6 de março de 2012, foi instituida a

Procuradoria Geral do Município, definidas as atribuições, competências do Procurador

Geral do Município, cargo de livre nomeação (uma vaga) e do Procurador do Município,

cargo de provimento efetivo (uma vaga).

Com diversas competências e atribuições, a Procuradoria Geral e o órgão de

representação judicial do Município, assessoÍamento e consultoria juridica do Prefeito e

demais órgãos municipais, sendo atualmente composta pela Procuradora Municipal e

Procuradora Ceral.

Ocorre que a Sra. Procuradora Jurídica, no uso de suas atribuiçôes legais, encontra-se

em gozo de férias e o presente expediente aportou a esta ProcuÍadoria Geral em 20 de

março de 2023.

A título de esclarecimento, a municipalidade no ano de 2022, apÍesenlou junto à

Câmara para a reestrutumção do órgão da Procuradoria Jurídica, criando o cargo de

assessorjuridico e aumentando o número de vagas de procuradorjurídico, de provimento

efetivo.

Atualmente, a Municipalidade trabalha visando a realização de concurso público para

o provimento do cargo não só para atender toda a demanda da municipalidade, mas,

tambem, para trazer maior segurançajurídica e evitar desfalque no quadro de funcionários

e sobrecarga de trabalho ao servidor de provimento efetivo.

I
cÂp
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Superada a peculiaridade do desfalque de servidores efetivos para a emissão do

parecer e andamento do presente procedimento de compras, passa a análise do objeto a

ser adquirido pelo Município.

TI - RELA'I'ÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada pelo Setor de Licitações para análise e

emissão de parecer acerca da possibilidade de Adesão à Ata de Registro de preço,

decorrente do Pregão Presencial Registro de Preço n. 1212022, realizado pela prefeitura

de Porto Esperidião/MT, tendo como objeto "futura e eventual contratação de consultoria

e assessoria para apoio à administração".

Em suma, a demanda desta Prefeitura pela adesão à referida Ata restou assim

delineada pelo SecretáLrio de Administração:

A solicitação tem como escopo a busca de adequação e melhoria da infraestrutura

da Secretaria Municipal de Administração para detectar, corrigir e suprir padrões

procedimentais necessários a implementação da L ei 14.133121na contratação de empresa

de consultoria e assessoria cary de prover a de uma infraestrutura mínima e exitosa do

objeto em questão pela via de Adesão à Ata de Registro de Preço tendo em vista a

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência conforme justificativa constante na

fl.00010.

Consta dos autos o pedido de verificação de adequação orçamenüiLria e de

existência de saldo financeiro.

Em manifestação, o setor de contabilidade informou da existência de dotação

orçamentiíria suÍiciente para suportar as despesas com a contratação (fls.000090). Diante

de tal informação, o ordenador de despesas do Município autorizou a despesa (fls.

000092) e determinou as tratativas paÍa adesão ú ata de registro de preço.

2
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Por fim, constam as autorizações dos representantes legais da empresa

ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME (fls. 000017), e da

PREFEITURA MIJNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO (fls. 0000t5) para a adesão à

Ata de Registro de Preços pelo município de Campos de Júlio/1vlT.

Sendo assim, em consonância com as pÍerrogativas e atribuições funcionais do

Procurador-Geral do Município (Art. 2, incisos I e V, da Lei Municipal n. 510/2012, com

a alteração da Lei Municipal n. 1.52612022), passo a q!ry sobre materia trazida à

apreciação.

E o relatório

III - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

De início, cumpre registrar que o exÍrme realizado neste paÍeceÍ se restringe aos

âsp€ctos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro

de preços pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de cariÍer técnico, econômico

e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Procuradoria-Geral.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos

constantes dos autos concementes ao pÍocesso licitatório cuja ata se pretende aderir, haja

vista a absoluta presungão de veracidade e legitimidade das informações e documentos

da administração pública.

Esse esclarecimento e necessário porque o parecer j urídico, conforme orientação

da melhor doutrina e da jurisprudência, e ato de natureza meramente opinativa não

vinculante, cabendo ao gestor tomaÍ a decisão que lhe parecer mais oportuna e

conveniente.

A premissa elementar adotada pelo ordenamento juridico pátrio, no que concerne

a contratação pela Administração Pública, e de que todas as aquisições de bens ou

contÍatação de serviços com terceiros levadas a efeito pelo ente Público, serão

necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública.

3
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Nesse sentido, a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37,

CFi88) e inlraconstitucional (art. 2' da Lei no 8.666193 - lei ainda vt nlc , é regra para

a Administraçâo Pública que, ao necessitar adquirir produtos ou executar algum tipo de

serviço, deve abrir processo de licitação para escolher seus fomecedores ou prestadores

de serviços, devendo fazer, sempre, a opçâo pela proposla mais vantajosa ao atendimento

do interesse público diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as

empresas que do certame queiram participar.

Pois bem. A modalidade de licitação na origem foi o Pregâo (Lei n" 10.520/02),

O Registro de Preços pautou-se no art. 15, II da Lei n' 8.666i93, regulamentado pelo

Decreto Federal n' 7.89212013, sem perder de vista a normatividade ínsita à Lei

Complementar n. 12312006, Lei Complementar n. 147/2014, e, ainda, às regras previstas

no instrumento convocatório.

Neste ponto, considerando o advento da Lei 14.l33l2l (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos), convém salientar que o seu Art. 193, inc. II, estabeleceu o

prazo de 2 (dois) anos para a revogação completa da Lei antecessora (8,66ó193), a contar

da data da sua publicação oficial (01/04/202t), o que conduz à conclusão de que a Lei

14.133121 terá vigência a partir de 0ll04l2023 somente, com exceçâo do capítulo

atinente aos Crimes Licitatórios (Arts. 89 a 108), cujas alteraçõ$ entrâram em vigor

à data da publicaçâo oficial, nos termos do Art. 193, inc. I, da Lei 14,133121.

Neste raciocínio, apesar de indiscutível a possibilidade de adesão de Município à

Ata de Registro de Preços formalizada poÍ outro Município, nos termos do Art. 15, inc.

ll, da Lei 8.666193 clc Art. 22 do Decreto 7.892/13, tem-se que a Lei 14.133121 fez

ressalvas quanto à aplicabilidade do instituto em questão para vedar a adesão de

Municípios e Orgãos e Entidades da Administração Pública Federal a Atas de Registro

de Preços gerenciadas por outros Municipios, veja-se:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo pra:o
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou

4
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entidades na respectiva ata e determinar a estimatiya total de

q uant idade s dct co ntrat dç ão.

§ l' O procedimento previstu no caput deste arÍigo serít
dispensável quando o t5rgão ou entidude gerenciadorafor o único
conlralanle.

Jt 2" Se não oarticioarem do previsto no caDut
desle artiso, os órsdos e eúidades ooderão aderir à ata de
regislro de precos na condicão de ndo oarticipantes, observado,t

os seguintes requisilos :

I - apresentação de justificativa da ventagem da adesão, inclusive
em situaÇões de prováuel desahastecimenlo ou descontinuidade
de semiço público;

ll - demonstração de que os valores registados estão

compatíveis com os valores pralicados peb mercado naformu do
art. 23 deslq l-ei:

Ill - prévias consulta e aceitaçdo do órgão ou entidade
g,erenciadora e do fornecedor.

l\ 3" A faculdade conferida oelo § 2" dcste artieo estará limitada
e entidades da Á Pública

estadual. dislrital e manicipal oue. na condiçiio de nilo
oartici0anÍes. deseiarem aderir à ata de registro de Drccos de
órsão ou entidade sere federal, estadual ou distrital.

§ t)' Será vedada aos órgãos e entidades do Administração
PúblicaJéderal a adesão à ata de registru de preços gerenciada
por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

Assim, concluiu-se que o Legislador decidiu por não viabilizar a adesão de Orgãos

ou Entidades de quaisquer unidades federativas às atas de regístros de preços gererrciadas

por Municípios, restringindo, po(anto, a aplicabilidade do instituto, justamente porque

"o §3'estabelece que a adesão superveniente se aplica a órgãos
e entidades da Ádministração l'úblicu de quulguer esfera

federativa rclativamente a uma ata de registro gerenciada no
âmbitofederul, estadual ou distrital. Logo, o disoositivo imolica

5
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vedacão à adesão em relacão a atas de resislro de orecos

serenciada oor órgão ou entidade manicioal "

A par da constitucionalidade do dispositivo (Art. 86, §2o, Lei 14.133/21) ser

questionávef à ótica do Pacto Federativo, reitere-se que a Lei l4.l33l2l vigerá a partir de

0110412023 somente, motivo p€lo qual os procedimentos de adesão levados a cabo entre

Municípios até 0110412023 (a exemplo do caso sob análise) reger-se-ão pelas normas da

Lei 8.666193 (e regulamentação correlata), a qual, por sua vez, não traz qualquer objeção

quanto a adesão perpetÍada entÍe Municípios.

Aliás, em consulta no si/e oficial da Câmara dos Deputados, atestou-se a

existência do Projeto de Lei 2.228122, cujos termos propõem a alteração do Art. 86, §3",

da Lei 14.133/21, para autorizar os Municipios a aderir a atas de registro de preços

municipais, desde que tais procedam de licitação, já que considerável parcela das

municipalidades apresenta deficit no controle dos gastos públicos.

Ora, como bem pontuado àjustificativa que ensejou a propositura do PL 2.228122,

"considerando o autonomia de que dispõe todos os entes federativos, e levarulo-se em

conlu que d presenÇa da autonomia exige atuação fundamentada na cooperução e não

na subordinação, parece-nos cluc a possibilidade de os mtnicíoios ade r a atas de

oulros n ut,,cíoios é uma decorrência lósica dos nrincíoios consÍitucionais da

autortomia e da isualdade federativas na Conslituicão l. ,4demais,

a possibili, de municíoios aderh a aías de resistro de orecos de ouíros entes

n urrrclDats. coníribuit Dara uma maior celeridade nas conlralacões públícas"2.

Ademais, apesar da intelecção do Art. 86, §§3'e 8., da Leí 11.133121, já estar

sendo aplicadâ no âmbito das decisões prolatadas pelo Tribunal de Contas da União, sob

o fundamento de que o Art. 22, §8", do Decreto 7 892/13, há muito vedâ a adesão da

Administração Pública Federal a Atas de Registro de Preços gerenciadas pelos outros

Entes Federativos, tem-se que este padrâo decisório não se reproduz em âmbito estadual

(TCE/MT), pois 4!9. há noticia de qualquer norma estadual ou municipal que Íestringe

I ruSTEN FILHO, Marça.|. Comenrários à Lei de Licitaçôes e Conúata@s Administrativas. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2021. p. l.l E2.
21,,11,. ,rr,,, eitntata lcg h r/pt oposicoes\À!b, pr rrp 

-nr ort ra rintrgr a'crxltcor' ll()l5.1i&lllcnirrrrc ]Pl- , 111|t
loll
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pÍetensôes de adesão gerenciadas entre o Estado de Mato Grosso e suas municipalidades,

ou estas entre si.

Por oportuno, complementando o raciocinio já vinculado, pontua-se o enunciado

cristalizado pelo TCU, que, por ocasião do julgamento do Acórdão 185l/2022, de

relatoria do Min. Bruno Dantas, explicou nâo ser 'Jurrlicamente possível o

aproveitamenÍo, por órgão federal, de contrüto j(t firmado por órgão estadual ou

municipul. () único instrumenlo.legal que possihilita determinado órgão se beneficiur de

licitaçõo reali:ada por outro é a adesão a atu de registro de preço,s, no âmbito do Sislemu

de Regislro de l>reços (SIü'); porém é vedada, pelo art. 22, 5s 3", do Decreto 7.892 2013

e pelo art. 86, § 8', da Lei I 4.1 33 2021, aos órgãos e entidades da Administração Pública

F'ederal a adesão a ala de reEçistro de preços gerenciatlu por órgão ou entidude estutlual,

d i.strital ou municipalr".

Posto isto, registre-se que o Sistema de Registro de Preço - SRP consiste em um

procedimento auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo

facilitar a atuaÇão da Administração Pública nas contratações ou aquisições de bens de

forma gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade

daqueles que do certame queiram participar.

De outro modo, pode se dizer que o SRP e o conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à pÍestação de serviços e aquisição de bens, para

contratações futuras. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de

Registro de Preço - ARP, que conceÍne num documento de compromisso para

contÍatação futura, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e

condições a serem praticadas.

Assim, tem-se como Íazoável sustentar que o sistema registro de preços não e um

instituto próprio da contÍatação, mas sim uma tecnica empÍegada com a finalidade de

proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando

que a licitação em que se utiliza a tecnica do registro de preços é exatamente igual às

31,,,1,. 
I,..'].1,,,,.,.r1\l)\ lrlr ,.tLr\ lrr rtrlrrtr'rr,n.r-lrrrrl.rLrJ,:I!rr-'el,.rr,,rrtr,lrr ",,1-l.ll ltl\lrltL l)l \( I \
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demais modalidades, diferenciando-se ap€nas na forma de aquisição ou da prestação dos

serviços que fica condicionada pela efetiva demanda.

Nesse ponto, com o propósito de regulamentar o § 3o do artigo l5 da Lei 8.666/93,

foi editado o Decreto n" 3.93 I /01 , revogado posteriormente pelo Decreto no. 7 .892, de 23

de janeiro de 2013, que regulamentou o Sistema de RegistÍo de Preços e instiluiu a

possibilidade de ser aproveitada a proposta mais vantajosa de uma licitação realizada por

outros órgãos e/ou entidades.

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de

"carona" que pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o

percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de

tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação,

propiciando maior eficiência na prestação dos serviços públicos.

Desse modo, considerando o princípio constitucional da economicidade e da

eÍiciência, entende-se que é juridicamente possível e ate mesmo aconselhável, com as

devidas cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da

Federação, como no caso indicado ejustificado.

Cumpre observar, neste ponto, que o Decreto de n" 7.892, de 23 de janeiro de

2013, prevê a possibilidade de que uma Ata de Registro de Preços seja utilizada por outros

entes, maximizando o esforço das unidades administrativas que implantaram o Sistema

de Registro de Preços, entâo vejamos o que prescreve o arl.22 do referido Decreto:

Art. 2?. Desdc quc dcvidomenÍe da a t'antdtlcm, a ata dc
repistro de nrccos. durunte sua vir!ência, noderú ser utilizadu nor
uuulauer óraão ou entidade da inistraciio Dúhlica faleral oue ndo
tenha oanicioado do censme licitatório, mediante anuência do óreilo
gercnci{dor.
S l'Os órgãos e enlidades que não parliciporam do registro de preç'os,
<1uan<kt deseloren Jàzer us<t du ula <le regtstr<, de preçtx, letarào
«tnsullar o órgão gercnciador do ata Nra mqniíaslaçAo sobre a
possibil idade de adesão.

Como se vê, é possível a aquisição de pÍodutos ou prestação de serviços por meio

de adesão a ata de registro de pÍeço decorrente de licitação realizada por outro ente

público, sendo necessário apenas a anuência do órgão gerenciador.
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Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentâm a validade do

Sistema de Registro de Preços e consequentemente o sistema de adesão a ata de registÍo

de preços, comumente denominado de "carona", segundo ensinamento de Jorge Ulisses

Jacoby Femandes, consistem na desnecessidade de repetiçâo de um processo oneroso,

lento e desgastante quando já se tem regisEo de uma pÍoposta mais vantajosa para a

aquisição de bens ou prestação de sewiços de que se necessita.

Além disso, quando o carona adere a determinada Ata de Registro de Preços em

vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação para o

Sistema de Registro de Preços - informações adequadas sobre o desempenho do

contratado na execução do ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de serviços

deficiente ou inadequada.

Na presente situação, observa-se que o Município de Campos de Júlio solicitou a

âutorização de adesão a ata de registro de preços decorrente do Pregão Presencial no

1212022, realizado pela Prefeitura de PoÍo Esperidião&lT, e manifestou o interesse na

adesão para aquisição do serviço, consistente em "serviÇos de consultoria e assessoria

administrütivo volluda pura a regulamentação da rutva lei de licilações e contralos

odminislrulivos lei n. 11.133 2021, em âmbito municipal, com a devida capacitução

aos servidores das áreas meio e .finalísticu afetos uo tema".

Em resposta, a pREFEITURA MUNICIPAL DE poRTo ESPERIDIÃo

autoÍizou a adesão da ata, conforme oficio encaminhado (fl. 000015), foram anexadas

ainda, a ata de registro de preços, e demais documentos pertinentes da empresa

ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA _ ME.

Do mesmo modo, a empÍesa ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA

LmA - ME anuiu com a adesão da ata de registro de pÍeços n.'0812022, deconente do

Pregão Presencial n. 1212022 (Í1.000017).

Há, tambem, a comprovação da existência de recursos orçamentiírios para

realização da despesa com a presente execução do objeto, bem como a ação foi adequada

às Leis Orçamentrlrias.
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Portanto, destaco que as minutas do contrato deverão obedecer às mesmas

cláusulas do termo de contrato decorrente.

De outro modo, cabe esclarecer que, via de regra, não e papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer auditoria quanto à competência de cada ato da pnitica

administrativa, notadamente quando se trata da busca de valores em especial o

balizamento, isto porque o município possui setor próprio para esta atribuição.

Portanto, observa-se que os procedimentos legaís durante a fase intema aparentam

terem sido adequadamente adotados, constando que nada impede a adesão da ata de

registro de preço em questâo.

rv - coNCLtrsÃo

Diante do exposto, entende-se como adequados os procedimentos administrativos

adotados para a Adesão da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial no

1212022, realizado pela Prefeitura Municipal de Porto EsperidiãoÀ4T, pois está

condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto art. 15, § 3o da Lei n.o

8.666193,Lei n.'10.52012002 e Decreto n.'7.892, de 23 de janeiro de 2013, restando

clarividente a possibilidade j urídica de adesão da ata, deixando registrado que a avaliação

da conveniência e oportunidade é de competência exclusiva do gestor municipal, que deve

ponderar sobre a vantajosidade ou úo da pretendida adesão.

E o parecer. Salvo melhorjuízo.

Campos de Júlio/MT, 2 I de março de 2023.

GRAZIELLE PE OLIVEIRA DALUZ TEODORO
Procuradora Geral do Município

Ponarian" 0112022
Matrícula 2033
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PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 3/2023 - PR

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 01.6í4.5í6/0001-99
AVENIDA VALOIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Jútio - MT

Procêsso Adminislaativo

Processo de Llcltação:

Data do Proces§o:

33t2023

3',12023

20t0312023

Folha: 112

O(a) Prefeito, lrinêu Mârcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidâs peta legislação em vigoÍ,
especialmente sob Lei no 10.520102 e em face aos princípios ordenadoÀ através da Lei no 8.666/93 e alteraçiôes 

'posteriorel, 
a

visla do parecer conclusivo exârado pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

TERMO DE ADJUDICAcÃo DE PROCESSO LICITATÓRI o

0í - ADJUDICAR a prêsente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:
d ) Datâ Homologação:

e ) Data da Adjudicação

Í ) Objêto da Licitação

g ) Fornecedorês ê ltens Vencedores

ADVANCED CONSULTORI,A E ASSESSORIA LTOA-i'E í2OO2I

1 SERVIÇOS DE CONSULIORIA E ASSESSORIA
ADMINISTRAÍIV.A, VOLTADA A REGULAMENTAÇÃO DA NOVA
LEt DE LtCTTAçÀO E CONTRATOS ADMtNtSTRAitVOS .
14 133/21 EIU AMBITO MUNICIPAL COM A DEVIDA
CAPACITAçÀO AOS SERVIDORES DAS ÁREAS MEIO E
FINALISTICA. AFETOS AO TEMA. - Marca: SERVTÇO

31t20?3

3/2023-PR
PREGÃO PRESENCIAL
23103t20?3

Sequência: 0
Adesão de ARP no 08/2022, otiginada do p.p. na 12t2022, reatizado peto Município de porto
Espeddião-Ml lendo por obiêto o regjstro dê preços para ContrataÉo fulurâ ê êvenlual de empresa
especializâda na prestaçáo de serviços de consultoria e assessoraa administrativâ, voltada á
implêmentãçã_o da Ouvidoria Municipal, a reeskuturação dê açôes dê Controladoria tnterna, etc. para
regulamêntação normativa reíerente aos ditames da Lêi Fedeial i4.133/21, incluindo o treinamento e
capacatâção dos sêrvidores das áreas afetas aos temas. pârâ âtender âs necessidadês da secrêtariâ
Municipelde Administraçào de Campos de Júlio/MT.

(êm Rêai3 Rt)
Unid. Qtdâde Descio í%) Preco Unitário Totatdo ltem

HR 400,00 0,0000 380,00 152.000.00

Total do Fornecedor:

Total Geral:

í 52.000,00

't52.000.00

líneu Parmeggiani - Prefeito Municipal

bJ



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA Ít,IUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIo

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

PREGÃO PRESENCIAL

NÍ.: 3/2023 - PR

Processo Admihistrativo:
Processo de Llcitação:

Data do Processo:

3312023

31t2023

20t03t2023

Folha 212

TERMO DE uDtcAcÃo DE PROC ES LICITATÓRIO

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotação(Ões): 2 009.3.3.90,39.00.00.00.00 (47) saldo: 31 1.263,79

64

Parmeggiêni - PÍeÍeito Municipellrn



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 01.6í 4.516/000'l -99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9{00 - Campos de Jútio - MT

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 3/2023 - PR

Processo Adminislratlvo:
Procê3so de Llcitaçâo:

Data do Processo:

3312023

31t2023

2010312023

Folha:111

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROC ESSO LICITATÓRIO

O(a) PreÍeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuigões que lhe são conÍeridas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei no 10.520102 e em fâce aos princípios ordenâdos através da Lei n" 1.ooôlga e
alteraÇÔes posleriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

Í ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotação):Udg. euantidáde

31t2023

3/2023-PR
PREGÂO PRESENCIAL

23t03t2023
Adesão de ARP no 08/2022, originada do PP no 1212022, rcalizâdo pelo MunicÍpio de Porto Esperidião-MT,
tendo por objeio o registÍo de preços para Conlralaçâo íulura e evenlual de empresa especializada na
pÍêstação de sêrviços de consultoíia e assessoria administrativa. voltada à imptementaçáo da Ouvidoriâ
Municipâ|. â reeslruluração de ações da Controladoria lnterna, etc. para regulamentação normâliva
reÍerêntê aos dilames da Lêi Federal 14.133/21, incluindo o treinamênto ê câpâcitaÇâo dos ser

(em Rêais R$)

Descto (o/ol Preco Unitário Íotaldo ltem

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
ADMINISÍRATIVA, VoLTADA A REGULAMENTAÇÃo DA NoVA
LEr DE LTCTTAçÃO E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS -
14,,133/2í EI\4 AMBITO I\,IUNICIPAL. COM A DEVIDA
CAPACITAÇÃO AOS SERVIDORES DAS ÁREAS MEIO E
FINALISTICA. AFETOS AO TEMA. - MaÍca: SERVTÇO

HR 400.00 0.0000 380,00 152 000,00

Totâl do Fornecedor:

Total Gêrâl:

152.000,00

152-000,00

lrineLl Pármeggiani - Prefêito Municipâl

Câmpos de Júlio, 23 de Março de 2023

0Í - HOMOLOGAR a presente Licitaçâo nestes têrmos:

a ) Processo Nr.:\' 
b)LicitaçãoNr.:
c ) Modâlidade:

d ) Data HomologaÇão:

e ) Objeto da Licitação

ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTOA-ME (2002}

1



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0001()i;

www.camposdelullo. mt.3ov.br

PREFETTURA MUNrctpAL DE cAMpos DE JúLto - MT

Av|so DE ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

PREcÁo PRESENcTAL N" oo3/2023

O Pregoeiro da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, nomeado pela Portaria no 237120'17,

vem a público divulgar, para crnhecimento dos interessados, que foi formalizâdo pÍocesso Adesão de Ala
Registro de Preço n" OB|2O22. originada do Pregâo Presencial no '1212022. rêâlizado pelo Municipio de PoÍto
Esperidião-MT, tendo por objeto o registro de preços para ContrataÇáo futura e eventual de empresâ
especializâde na prestaÉo de serviços de consultoria e assessoria administrativa, voltada à implementaçáo da
Ouvidoria Municipal, a reestruturaÇáo de açôes da Controladoria lnterna, concernentes à estrutuÍa fisica, de
pessoal e fornecimento da padÍonizaçáo dos fluxos dos processos e procedimentos pertinentes, a revisáo das
lnstruçÕes Normativas, e a regulamentâçâo noÍmativa reÍerente aos ditames da Lei Federal 14.133/21, incluindo
o treinamento e capacitaçáo dos servidores das áreas afetas aos temas, para atendeÍ as necessidades da
Secretaria Municapal de Administraçâo de Campos de Júlio/MT., tendo como detentora dos preços registrados a
empresa ADVANCEO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA-ME, CNPJ/MF no 04.947.051/0001-86. mm valor
global de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais).

Maiores informaçôes poderáo ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou pelo e-mail

licitacao2@camposdejulio. mt.9ov. br.

Campos de Júlio - MT, 23 de marÇo de 2023

Marcelo José s Lino
rro

Po n' 23712017

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



] _ IOIREÍOR DE MONITORÂMENTO

í1. SIiAS - SocÍstâris dê A$istônciâ Sociâl:
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12. SMADRH - Socretaria Municipal dê Admlniltração o Recursos Humano§:
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Art. ?. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, íevogando âs disposiçõês em conlrádo.

Gabinete do PÍeÍeito Municipal de Campo Verde, 24 de março de 2023.

ALEXÂNDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO I/lUNICIPAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERI,IO ADITIVO CONTRAÍUAL REFEREN-

rE AO CONÍRAÍO Nô. 036/2022, CUJO OBJEÍO É A CONTRATAçÃO
oE EMPRESA DE AGEI.IÍE oE INTEGRAçÂo PARA oPERÁcIoNA.
LIZAR O PROGRAMA DE ESÍÁGIO, i,IEOIANÍE CONCESSÃO OE

BOLSA.AUXILlo EM BENEFIClo DE ESTUOANÍES, REGULARMENÍE
MAÍRICULÂOOS E EFETIVAMENTE FREAUENTANDO CURSOS DE

NIVEL I'itÉDlo E NIVEL supERtoR, EM tNsÍTUçôEs oE ENstNo
CONVENIADAS COM A EI'ITIDADE CONTRAÍADA.

CONtTAtANtê: MUNlcIPIO DE CAMPO VERDE

contratado: cENÍRo oE tNÍÊGRAçÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE

Objetoi Fi6a acrêôcido ao ôontrâto oÍiginário, a paÍtir dê 02 de âbÍil
dê 2023, o vâlor dê R$ 61.056,00 (sessênta e um mil, e cinquenta e

sêis Íeais), em virtudê do acréscimo do obrêto.

Oata de As3lhaturai 16 d€ mârço de 2023.

Conlratants: PRÊFÊITURA MUNICIPAL DE CAiTPO VERDE

ContÍâtado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

objeto: Prestação de serviços dê seguro para veiculo Fiat, Modeloi
Uno Drive, Placas: QCU.9995, CHASSI: 98019584NK0840597, ANO

FAB/MOD. 20í8i2019, para atender a Secr€tarla de Assistânciâ Social.

Vâlori R$ 610,00 (sei3cento3 e dez rêais).

vigôncia do ContÍato: 07 d6 março de 2023 a 06 dê maÍço dE 2024.

Datâ d6 A§slnâtuÍa:07 de março dê 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT,IPOS DE JULIO

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANçAS
EXTRATO OO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRAÍUAL

REFERENTE AO CONTRATO N'. 036/2022

LrcrraçÀo
avtso oE aDEsÃo A ATA oE REGtsrRo DE pREços - pREcÃo

PRESENCI,AL N' OO3/2023

pelo Município dê Porto Esperidião-MT, lêndo poÍ objeto o registro de pre-

ços para Contratação futurâ e eventualde empresâ êspecializada na pres-

tação de serviços de consultoriâ e assessoria adminislrativa, voltâdâ à im-
plementaÇão dâ Ouvidoria Municipal, a reeskuturação de açôes da Con-

troladoriâ lnlerna. concernenles à êstrutura íísica, de pessoal e íomeci-

mento da padronizêção dos íluxos dos processos e procêdimentos perti-

nenles, a revisâo dâs Instíuções Normativas, e a regulamenlação normali-

va reÍerente aos dilames da Lei Federal '14.133/21, ihcluindo o treinamen-

lo e capacitaçáo dos servidores das áíêas afetas aos temas, pãm âten_

der âs necessidades da Secretaíiâ Municipal de Administração de Cam-
pos de Júlio/MT.., tendo como delêntorâ dos preços registrados a empíêsa

ADVANCED CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA-ME, CNPJ/MF N.04.

947.051/0001€6, com valor global de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e

dois milreais).

lúaiores informações podoráo ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou

pelo e-mêil licitacao2@camposdêiulio.mt.gov.br.

Campos dê Júlio - MÍ, 23 de maíço de 2023.

MaÍcelo José Bâtistâ dos Santos Lino

Pregoeiro

PonaÍia no 23712017

PREFÊITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE OO PREFEITO
oECRETO N. 1.143, DE 23 DE MARçO DE 2023

DECRETO N. í.143, DÉ 23 OE MARçO DE 2023.

'DlspÕE soBRE Á coNvocaçÀo DE caNDlDAÍos aPRovADos
EM PROCESSO SÉLÉÍIVO".

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEOEIROS, PÍefeito Municipalde cANA-
BRAVA DO NORTE-MT, no uso de suas atribuições legâis quê lhe são

confêridas em Lei Orgânica do Município e nos iêrmos do art.37, lnc. ll,

da Constituiçáo Federal.

CONSIDERÁNDO o resultado final dô píocêsso seletivo desta Prefeilúra

Municipal, nos lermos do Editalde Processo Seletivo público n.00í/2021
e conÍerencias dos documentos apresentádos pelos candidatos. visando à

seleção de proÍessores com licenciâluía plena em pedagogaâ â serem con'
tralados temporariamente pêlo munrcipio de Canabrava do Norle - MT.

CONSIDERÂNDO qúe a servidorâ Jesusléia de Souza Nascimento. âpro-

vada em primeiro lugar pâra exerceÍ o cârgo de Profêssora na área de Li-

O Pregoeiro da Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, nomeado

Wla Poílatia n" 237120í7, vem â público divulgar, para conhecimento dos

interessados, que Íoi Íormalizado processo Adesão de Atâ Regislro de
PrcII n' 0812022, originada do PÍegão Presencial no 1212022, realizado

dianomunicipâl.oÍg/mUêmm . www.amm.org.br 91 Assinado Digitalmenie

t 0167

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
EXTRATO DO CONTRATO N' 034/2023



Portal de Serviços
do ÍÍibunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo NúmeÍo: 353.064-712023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - MaíÇo de 2023

Arquivo

.g r r'r 8546p1202303 03241 634.2 tp .e.57 MB)

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

tb PâÍrêl do Fiscalizôdo

Reenvio

Não

Recebido em

24/03/2023 -

16:34:05

Ía

Descr'rcâo t{úmêro

ÂDEsÁo a REGrsrRo DEpREços (xÀo paRÍtclpAfiTO ou pÀRIctpÂçÁo ÊM REGtsrRo E pREÇos oE
oUTRos ôRGÃos
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JOSIANE GINELI DOS SANTOS
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